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EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N°241 5051403-CE 

PREÂMBULO 

O município de Quixeramobim/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que a prefeitura 
municipal, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA, na forma ELETRÔNICA, a qual 
será conduzida pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CENTRAL DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM nos termos da Lei Complementar n° 
102/2024. de 17 de janeiro de 2024, nomeado(a)/designado(a) por ato juntado ao processo administrativo de 
que trata esta licitação, auxiliado pela equipe de apoio também designada formalmente por ato juntado ao 
processo, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, 
observadas as normas e condições do presente Edital, e seus anexos, e as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021: Lei Complementar Federal n° 123. de 14 de dezembro de 2006. e 
pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis á espécie, inclusive os normativos internos. 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 930.199,25 (NOVECENTOS E TRINTA MIL E CENTO E 
NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 27/06/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SFM 

REGISTRO DE PREÇOS: NAO 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO: NÃO 

1 - DO OBJEIÇi 

1.1 - O objeto da presente licitação ê o(a) CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS, NO BAIRRO ANTÔNIO CISNANDO, NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, CONFORME 
TERMO DE CONVÊNIO N° 943921/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE E 
O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMiLIA E COMBATE Á FOME, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL., conforme especificações e 
demais elementos técnicos constantes do Termo de Referência/Projeto Básico e demais anexos deste edital. 

1.2 - A licitação será realizada GLOBAL, conforme tabela constante do Anexo 1 - Termo de Referência do 
Edital. 

2 - DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:  

2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no 
endereço eletrônico https://www,aov.br/pnço/pt-br,  Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim-CE no 
endereço eletrônico httos://www.Iicitaçaoouixeramobim.com,brf/. Portal de Licitações dos Municípios TCE/CE 
no endereço eletrônico httos://municipios-licitaçoes.tce.cegov,br/ e no Sitio Eletrônico do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM no endereço eletrônico https://Quixeramobim.cegov.br/.  

2.2 - O certame será realizado por meio do Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço 
eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim,com.br/.  

2.3 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, o fornecedor deverá 
acessar a página https://www.licitaçaoquixeramobim,çom.br/,  no Iink "Seja um fornecedor", deverá preencher 
o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a 
documentação de credenciamento descrita na página. 
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3 - DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO:  

3.1 - INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12106/2024 às 00:00 hs. 

3.2 - FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/06/2024 às 07:59 hs. 

3.3 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/06/2024 às 08:00 hs. 

3.4 - INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 27/06/2024 às 09:00 hs. 

3.5 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasilia/DF. 

3.6 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro horas) a contar da 
respectiva data, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) 
Agente de Contratação em contrário. 

. 	4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO;  

4.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados Portal de 
Compras da Prefeitura de Quixeramobim, 

4.2 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço httos://www,Iicitacaocjuixeramobim.com  br/. 

4.3 - A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço eletrônico 
https:Iiwww.licitaçaoquixeramobim. com. bri.. conduzida pelo(a) Agente de Contratação com o auxilio da 
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epigrafe. 

4.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1 - A não observãncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

4.7 - Quando permitida a participação de empresas em consórcio, será nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 
14.13312021. 

4.7.1 - Fica vedada a participação de pessoa juridica consorciada em mais de um consórcio, bem como de 
profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio. 

4.7.2 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar a documentação 
das empresas que compõem o consórcio, além dos demais documentos exigidos neste Edital, e o 
compromisso de constituição do consórcio por escritura pública ou documento particular, neste caso, com 
firma (s) do (s) signatário (s) devidamente reconhecida (s) em Cartório, constando, com clareza e precisão, os 
direitos e deveres de cada uma das consorciadas entre si e à vista do objeto desta licitação. Deverão 
discriminar, ainda, a empresa lider, estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação do percentual 
de responsabilidade de cada consorciada e a etapa da participação na execução do objeto da presente 
licitação. 

4.7.3 - 0 prazo de duração do consórcio deve, no minimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
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licitatório. até sua aceitação definitiva. 

4,7.4 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição 
do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação. 

4.7.5 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para 
fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente de 
seus integrantes. 

4.7.6 - Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente 
desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha 
competência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos 
legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

4.7.7 - Quando da contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas empresas 
consorciadas serão emitidas em nome do consórcio, assim o seu respectivo pagamento será efetuado em 
conta corrente única, em nome do consórcio, cabendo às suas integrantes dispor sobre a forma de divisão 
dos serviços, lucros, tributos e participações no seu ato constitutivo; 

4.7.8 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar os documentos 
exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e. para efeito de qualificação econômico-
financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

4.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s). 

4.8.2 - Autor do anteprojeto, do Termo de Referència/Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

4.8.3 - Empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência/Projeto 
Básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

4.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

4.8.5 -Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica. comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6,404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si, 

4,8,7 - Pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trãnsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista, 

4.8,8 - Agente público do órgão ou entidade licitante. 

4.8.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.8.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 10, do art. 90, da Lei n°14,13312021. 

4.9 - O impedimento de que trata o item 4,8,4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
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da personalidade jurídica do licitante. 

4.10 - A Critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

4.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.12 - O disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.13 - Em licitações e contratações realizadas no ãmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidõnea nos termos da Lei n°  14.133/2021. 

4.14 - A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4.15 - Quando não permitida a participação de empresas em consórcio e/ou cooperativas a administração 
deverá justificar. 

5-DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 - Está ciente e concorda com o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade da 
proposta com as exigências do edital. 

5.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
• deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3°. da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ P ao 30, do art. 40,  da Lei n° 14.133/2021. 

5.4.1 - O(s) item(ns) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, estarão 
identificados no sistema. 

5,5 - A falsidade da declaração de que trata o item 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021, e neste Edital. 

5.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

5.8 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

5.8.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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5.8.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

5.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.9.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço. 

5.9.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

5.10 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.12 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6-DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1 - Valor ou desconto unitário e total dos itens/grupo e seus itens. 

6.1.2 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência/Projeto Básico: indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia, etc. 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

6.5.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas municipais, quando participarem de licitações públicas. 

6.8,1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital, 
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6.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos Contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:  

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.2 - A Comissão de Contratação/Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vicios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

7.2.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação e os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

7.7- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

• 7.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme critério de julgamento definido neste Edital. 

7.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 
(CEM REAIS). 

7.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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7.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em Segundo lugar for 
de pelo menos 5% (Cinco por cento), o Agente de Contratações, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais Colocações. 

7.12.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.13 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.13,1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

7.13.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.13.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrõnica o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

7.14.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

• 7.14.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.14.3 -A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.14.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.14.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratações, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.14.6 - Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7,15 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores. o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7,16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7,17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
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menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. 

7.18 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes. procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ai-is, 
44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538/2015. 

7.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor interior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto, 

7.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7,20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, 

7,21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7,21,1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60. da Lei n° 14.133/2021. 

7.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7,22,1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7,22,2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes, 

7,22.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.22.4 - facultado ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

8 - DA ACEITACÃO. JULGAMENTO E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:  

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende ás condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14. da Lei n° 14133/2021, legislação correlata e no item 4,11 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União. 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12. da Lei n° 8.429/1992. 

8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

8.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8,4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPP's, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o item 5.5 deste edital. 

8.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

8.7 - O Agente de Contratação/Comissão de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.8 - Será exigida garantia de proposta, no momento de sua apresentação, como requisito de pré-habilitação. 

• 8.8.1 - A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

8,8,1,1 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

8.8.1,2 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

8,8,1.3 - A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 10  do art. 96 desta Lei. 

8.8.1.4 - A garantia emitida deverá ser apresentada em nome da empresa licitante e em nome do 
representante legal e seus sócios, devendo indicar, expressamente suas respectivas participações 
percentuais. 

8,8.1,5 - Para todas as modalidades de garantia, exceto fiança-bancária, deverá ser expresso no instrumento 
de GARANTIA DE PROPOSTA que: 

a) Seu objeto é garantir a indenização devida ao PODER CONCEDENTE caso a LICITANTE descumpra 
qualquer de suas obrigações decorrentes do EDITAL, em especial caso se recuse injustificada mente a assinar 
o CONTRATO ou desista da licitação após apresentar a PROPOSTA ECONÔMICA: 

b) Poderá ser executada no caso de comprovado inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas 
pela LICITANTE em decorrência de sua participação na LICITAÇÃO, 

c) Responderá pelas penalidades e indenizações devidas pelas LICITANTES durante a LICITAÇÃO, até a 
assinatura do CONTRATO: 
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d) O beneficiário da GARANTIA DE PROPOSTA é a Prefeitura Municipal de Quixeramobim. com  a 
qualificação indicada no preâmbulo do EDITAL; e 

e) Prazo de vigência de minimo de 01 (um) ano, a partir da DATA DE ABERTURA do certame. 

8.8.1.7 - Os instrumentos de GARANTIA DE PROPOSTA não poderão conter dispositivos excludentes da 
responsabilidade da LICITANTE, da seguradora ou da instituição financeira. 

8.8.1.8 - Os instrumentos de GARANTIA DE PROPOSTA deverão conter declaração de que a seguradora ou 
a instituição financeira conhecem e aceitam os termos e condições do EDITAL. 

8.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.9.1 - Contiver vícios insanáveis. 

8.9.2 - Não obedecerás especificações técnicas contidas no Edital. 

8.9.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

8.9.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

8.9.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.10 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 
de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.10.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

8,11,1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

8,11,2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital. 

8.11.3 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

8.11,4 - Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.12 - Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.13 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8,13,1 - Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, orçamento as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
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da proposta proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para batizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

8.13.2 - Deverá apresentar orçamento (s) detalhado (s) contendo para cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, tudo de acordo com o disposto no ANEXO II (PLANILHA 
DE QUANTITATIVOS E PREÇOS) deste instrumento, bem como o preço unitário, o preço total do item e do 
grupo em algarismo, e o preço global do objeto, em algarismo, não sendo admitidos preços unitários 
superiores aos constantes da planilha orçamentária. 

8.13.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a unidade do item 
expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora. 

8.13.4 - O(s) Orçamento(s) deverá(ão) conter, em sua(s) última(s) folha(s), a ASSINATURA e o NOME do 
profissional competente que os subscrever, por carimbo ou por outro sistema de impressão, e o número da 
sua carteira profissional expedida pelo órgão competente. As demais folhas anteriores deverão conter a sua 
assinatura ou rubrica. 

8.13.5 - A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos quantidade e 
valor unitário, a seguinte regra: 

a) Quantidade deverá ser representado com, no máximo, quatro casas decimais, utilizando-se a função 
TRUNCAR (QUANTIDADE;4). 

b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a função 
TRUNCAR (VALOR UNITARI0;2). 

c) O PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, 
utilizando-se a função TRUNCAR (QUANTIDADEVALOR UNITARIO); 2). 

d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI. Encargos Financeiros, Encargos Sociais, 
Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a seguinte função 
TRUNCAR ((INDEXADORITEM DE SERVIÇO);2). 

8.13.6 - O Cronograma físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento previsto para a execução 
total do objeto desta licitação em relação ao tempo, observado o prazo de execução proposto pela licitante, 
tens, etapas, fases, seus respectivos custos. 

• 8.13.7 - O Cronograma físico-financeiro deverá ser obrigatoriamente, compatível com o prazo de execução 
proposto pela licitante e com o Orçamento Detalhado apresentado, tanto no que se refere aos itens quanto 
aos valores e com o cronograma de desembolsos. 

8.13.8 - O percentual atribuido para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente com a complexidade e 
a interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade e sequência das etapas em relação ao total do 
item. 

8.13.9 - Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente concluídas, a 
licitante deverá preparar seu Cronograma Físico-financeiro de forma a refletir adequadamente o andamento 
esperado dos serviços. 

8.13.10 - O Cronograma Exemplificativo poderá ser utilizado como modelo para elaboração do Cronograma 
físico-financeiro a ser apresentado pela licitante. 

8.13.11 - A Planilha de Composição de Preços Unitários deverá representar todos os insumos, materiais, 
mão de obra, equipamentos, encargos sociais e fiscais, BDI e outros componentes, constantes de todos os 
serviços listados no Orçamento detalhado, conforme ANEXO, 

8.13.12 - O Demonstrativo de Composição de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, conforme 
ANEXO, que poderá ser utilizado como referência pela licitante. 

8.13.13 - O Demonstrativo de Composição dos Encargos Sociais, conforme ANEXO, que poderá ser 
utilizado como referência pela licitante. 

o 
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8.14 - Erros no preenchimento da planilha não Constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 

8.14.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substãncia 
das propostas. 

8.14.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.14.3 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo previsto no item 
8.6 a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa. digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 
conformidade com os Projetos/Planilhas Orçamentárias anexos a este Edital. 

c) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

8.14.3.1 -A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.14.3.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

8.14.3.3 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 

8.14.3.4 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

8.14.3.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada. rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

8.14.3.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

o 	8.14.3.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet. após a homologação. 

8,14.4 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9- DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

9.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação abaixo descrita nos termos 
dos artigos 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021: 

- À habilitação jurídica. 

II - À Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

III - À qualificação econômico-financeira. 

IV - À qualificação técnica. 

V - Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital. 

9.1.1 - Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, exclusivamente, via 
portal de Compras de Quixeramobim, através do sitio eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.,  
até a data e horário previsto para abertura do certame ou após convocação do licitante vencedor, no prazo de 
02 (duas) horas. 
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9,1.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
n°14.133/2021. 

OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODAS AS DOCUMENTACÕES RELACIONADAS A  
HABILITAÇÃO DE QUE TRATA ESTE EDITAL, EM UM ÚNICO ARQUIVO E DEVIDAMENTE NOMEADO  
DE ACORDO COM O ARQUIVO (HABIUTACÃO). FICA EXPRESSAMENTE VEDADA A INCLUSÃO DE  
DOCUMENTOS QUE NÃO SE ENCONTRA NO ROL DE EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL  

9.2 - Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. 

b) Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
• individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil. publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
OREI/ME n.°  77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente. no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.2.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.2.2 - Cópia do documento oficial de identificação do(s) sócio(s), válido(s) na forma da lei. 

9.2.3 - Procuração do(s) respectivo(s) representante(s), acompanhado de cópia do documento oficial de 
identificação, válido(s) na forma da lei, se for o caso. 

9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DALI) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). no caso de Pessoa 
Jurídica. 

9.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
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de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vi 1-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452. de 10  de maio de 1943. 

9.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.7.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei, 

• 9.3.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.4 - Qualificação Econômico-Financeira 

9.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do artigo 
69, caput, inciso 11 da Lei 14.133/2021. 

9.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do artigo 
65, §2°, da Lei 14.133/2021. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.4.2.1 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo de 1% (um por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.4.2.2 - O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.5 - Qualificação Técnica 

9.5.1 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9.5.1.1 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado, junto secretaria demandante, de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes, via e-mail: (logisticasetasqxb©gmail.com) 

9.5.1.2 - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.5.2 - Comprovação da capacitação técnico-profissional: 
Apresentar um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 
profissional responsável técnico pela empresa proponente, devidamente acompanhados da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a 
execução, pelo profissional indicado, de serviços de características semelhantes e de complexidade 
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tecnológica e operacional, conforme consta neste instrumento. 

9.5.2.1 - Comprovação das parcelas de maior relevância ou valor significativo: 

a) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_1212021 - 
comprovação mínima de execução de 50% daquantidade prevista em orçamento - 360 m2; 

b) ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 
M' / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 2.5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M. COM  SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023 - comprovação mínima de execução de 50% daquantidade prevista em orçamento - 
165 m3: 

c) MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO 
MECÃNICO COM BETONEIRA 4001-, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_0612014 - comprovação mínima de execução 
de 50% daquantidade prevista em orçamento - 576 m2; 

9.5.3 Comprovação da capacidade técnico operacional: 

A qualificação técnica operacional será comprovada mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado/declaração, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa 
Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta licitação. 

9.5.3.1 - Comprovação das parcelas de maior relevância ou valor significativo: 

a) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 - 
comprovação mínima de execução de 50% daquantidade prevista em orçamento - 360 m'; 

b) ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 
M' / POTÊNCIA: 111 HP). LARGURA ATÉ 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023 - comprovação mínima de execução de 50% daquantidade prevista em orçamento - 
165 m3; 

c) MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÃNICO COM BETONEIRA 4001-, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 1OMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 - comprovação mínima de execução 
de 50% daquantidade prevista em orçamento - 576 m2; 

9.5.4 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

9.5.5 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9.5.6 - Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU, em plena validade. 

9.5.7 - indicação do pessoal técnico disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

9.5.8 - O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 

9.5.9 - Apresentar declaração formal da empresa licitante, informando a disponibilidade de todos os 
equipamentos adequados e das instalações de apoio para realização do objeto da licitação. 

9.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURIDICA: 

9.6.1 - Declaração, assegurando as condições de habilitação as exigências deste Edital e seus anexos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2415051403.CE 

(Sugestão de modelo apresentado no ANEXO). 

9.6.1.1 - Está ciente e concorda com as condições comidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

9.6.1.2 - Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7, XXXIII, da Constituição Federal. 

9.6.1.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV. do art. 10  e no inciso III, do art. 50,  da Constituição Federal. 

9.6.1.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

9.6.1.5 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei n°14,133/2021, 

9.6.2 - As declarações deverão estar digitalizadas devidamente, timbradas e assinadas por representante 
legal. 

9.6.3 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 

9.7 - As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEl), por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.1 - Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e trabalhista aqueles 
inscritos no subitem 9.1 que estão em consonância com o Art. 63. 64 e 65 da Lei 14.133/21, respeitando 
assim o inscrito no Art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações. 

9.7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, desde que solicitado pelo licitante e a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 

9.7.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei no 14.133/21, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

9.8 - Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 

9.8.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso XI, 21. inciso 1 e 42, §20  a 60  da 
Lei n, 5.764 de 1971. 

9.8.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados, 

9.8.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço. 

9,8,4 - O registro previsto na Lei n, 5.764/71. art. 107. 

9.8.5 -A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato. 

9.8.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
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a) ata de fundação. 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou. 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia. 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias. 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais. 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa. 

9.8.7 -A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.9 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.9.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas, 

9.10 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e. para efeito de habilitação econõmico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado, 

9,10.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
Termo de Referência/Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, 

9,10,2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

9.10.3 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 30 (trinta) 
dias imediatamente anteriores á data de sua apresentação. 

9.11 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na  forma da lei (art. 63, 1. da Lei n° 
. 14.133/2021). 

9.12 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, 

9,12.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

9.13 - A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação, em sítios eletrõnicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

9,14.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.15 -Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9,15,1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
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9.15.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.16 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

9.17 - Na hipótese do licitante não atenderás exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 
de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.18 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. •   

10- DOS RECURSOS:  

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165. da Lei n°14.133/2021. 

10.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio no sistema no prazo 
de até 30 (trinta) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão. 

10.3.2 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação. 

10.3.3 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10, do art. 17, da Lei n° 14.133/2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
• poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

10.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

10.10 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 -DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
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não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.3 -A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

11.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO BLL 
LICITAÇÕES E LEILÕES, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12- DA ADJUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

12.1 - Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto da licitação e 
homologará o procedimento licitatório. 

12.2 - O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

12.3 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, assim como para 
prestar garantia contratual no prazo e condições definidas no Temo de Referência este edital. 

12.4 - Na assinatura do instrumento de contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação, as 
quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do termo de contrato. 

13- DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  

13.1 -Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

13.2 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, em atendimento ao § 4 do Art. 91 da Lei n° 14.133/2021. 

13.3 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

13.4 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrõnico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

13.5 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.6 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se ã relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 14.133/2021. 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei n° 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Anexo 1- Termo de Referência deste edital. 

13.8 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital. as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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13.9 - Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua Situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.10 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato. 

14 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES:  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

o c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

h) praticar ato lesivo previsto no 5°  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2023, 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2,1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (ai. 156, §20, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ai. 
156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14,2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e". T. "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b, "c" e "d". que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §50, da Lei n°14,133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2,4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 

14.2,4,1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4,1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

14.2.4,1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 

14.2,4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4,2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

14.2.4.2,2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação 
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direta, para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do Contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente. excluída, quando for o 
caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156. §90. da Lei n°14.133, de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n°14.133. de 2021). 

15.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

14.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

• em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159. da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.8 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160. da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.9 - A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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14.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

14.11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada 
ou será cobrada judicialmente. 

15- DA FRAUDE E DA CORRUPCÂQ 

15.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

15.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

15.2.3- "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos. 

15.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato, 

15.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16- DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

16.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

16.2 - A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente na forma eletrônica 
pelo 	Portal 	da 	Prefeitura 	de 	Quixeramobim, 	no 	endereço 	eletrônico 
https://www.licitacaoquixeramobirn.com.br/.  

16.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada via sistema de licitações no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 10, da Lei n°  14.133/2021. 
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16.6 - A Concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.7 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

16.8 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sitio httos://www.bll.org.br/ sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

16.9 -A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

17 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

17.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unidade Gestora contratante previstas no Anexo 1 - Termo de 
Referência deste edital. 

18- DAS DISPOSIÇÕES  GERAIS:  

18.1 - Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico próprio. 

18.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Comissão de 
Contratação/Agente de Contratação. 

18.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasilia - DF. 

18.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a 
finalidade e a segurança da contratação. 

18.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
. 	Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

18.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

18.9 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.10 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.12 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM poderá revogar este processo licitatório por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável. ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 
ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório, 
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18.13 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.14 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência 
destinada a esclarecer ou Completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

18.15 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) no endereço eletutnico Jlttos://www.00v.br/oncoIDt-br  Portal de Compras da Prefeitura de 
Quixeramobim no endereço eletrônico https://www.Iicitacaoquixeramobim.com.br/,  Portal de Licitações dos 
Municípios TCEICE no endereço eletrônico httos://municivios-Iicitacoes.tce.cegov.br/ e no Sitio Eletrônico 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM no endereço eletrônico 
MtDs://auixeramobim.ce.govbr/. 

18.16 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1. 

• 
. Estudo Técnico Preliminar/Termo de Referência/Projeto Básico. 
• Projeto de Engenharia. 
• Mapa de Riscos. 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços. 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada de Habilitação. 

ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

ANEXO V - Justificativa, quando não permitida a participação de empresas em consórcio e/ou cooperativas 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 06 de junho de 2024. 

ANA STEFANIAJ...E$1t  LEITAO - SECRETÁRIO(A) 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ANEXO 1 DO EDITAL  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°150208040003 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, NO BAIRRO ANTÔNIO CISNANDO, NO MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM, CONFORME TERMO DE CONVÉNIO N° 94392112023, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE E O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, FAMíLIA E COMBATE À FOME, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL., nos termos da tabela abaixo. Conforme Condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

TEM DESCRIÇÃO IJNID. CITEI. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
24969 	. 	CONSTRLJÇÀO 	DE 	CENTRO 	DE 	REFERENCIA 	DE 
ASSISTÉNCIA SOCIAL - CRAS. BAIRRO ANTÔNIO CISNANDO 

SERVIÇO 1.00 RS 930 199.25 R5930 199,25 

TOTAL: R$ 930.199,25 

1.2 - Integram o presente termo a seguinte documentação elaborada pelo(a) engenheiro(a) FLAVIO SOARES 
NUNES, inscrito(a) no CREA sob o n 324765-CE: orçamento estimado em planilha de quantitativos e preço, 
cronograma fisico-financeiro, planilha de quantitativos e preços, composição de preços unitários - CPU, 
composição de bonificação e despesas indiretas - BDI, composição analítica de encargos sociais. 
especificações técnicas e peças gráficas e ART do Projeto. 

1.3 - O prazo de vigência da contratação é 12 MESES, com inicio a partir da data de sua publicação, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. Já a 
execução da obra deverá ser entregue conforme cronograma físico e financeiro. 

• DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

• 2.1 - Da Justificativa da contratação: 

2.1.1 - O Município de Quixeramobim/CE possui uma população estimada de 81.778 habitantes e IDH de 
0,642 (IBGE 2020). têm expandido sua densidade demográfica e sua infraestrutura municipal nos últimos 
anos, gerando assim a necessidade de reestruturar os equipamentos que fazem ofertas de serviço á 
população.Os Centros de Referência de Assistência Social, possibilitam atendimento e acompanhamento de 
qualidade as familias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social aos serviços de proteção 
social, buscando prevenir tais situações, aumentando o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, 
buscando a superação de situações de fragilização social vivenciadas por familiares em seu território de 
abrangéncia. Este projeto busca auxiliar no funcionamento e na prestação de serviços de qualidade para a 
população, avançando no sistema de assistência social, com recursos para os municípios qualificarem os 
seus equipamentos. Esta proposta vai de encontro com a necessidade de garantir local adequado para 
atendimento as famílias, facilitando o acesso aos serviços em seu território de abrangência, tendo como 
público alvo famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, especialmente as com renda insuficiente, 
em situação de segurança alimentar e nutricional, desemprego e violência doméstica. familiares e 
comunitários, buscando a superação de situações de fragilização social vivenciadas por familiares em seu 
território de abrangência. 

2.2 - Da previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.2.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas contidas neste processo administrativo. 

2.3 - Da Fundamentação da contratação: 

o 
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2.3.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.4 - Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

2.4.1 - Maior participação do público em serviços ofertados pelo ORAS, garantindo a realização das atividades 
e atendimentos qualificados, facilitando o acesso das famílias à rede de proteção social, buscando prevenir a 
ocorrência de situação de risco social, o fortalecimento de vinculo social, o fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitárias, possibilitando a superação de situações de fragilização social vivenciadas por 
famílias em seu território de abrangência.. 

3- DESCRICÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:  

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

4.1 - Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. 

4.2 - A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art. 20. inciso VI da Lei n. 
14.13312021. 

4.3 - Para a presente contratação utilizará o Projeto Básico e todos documentos complementares com os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que 
assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo 
a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

4.4 - Sustentabilidade: 

4.4.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os 
insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na 
execução do objeto. 

4.4.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição 
Federal de 1988. 

4.4.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e 
técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 
residuos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

4.4.4 - Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e 
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a 
geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível 
fazer uso de energia renovável. 

4.4.5 - A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 
envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor 
do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e 
rejeitas sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

4.4.6 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior 
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia: maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços. 

4.5 - Requisitos técnicos da contratação: 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste documento. 
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b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de acordo 
com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem 
atendidas pela Contratada, 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e 
recomendações dos fabricantes. 

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos intermediários e 
finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra. 

e) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os nomes dos 
profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme 
disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 40 , parágrafo único. 

f) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico 
expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, 
comprovando a execução de obra ou serviço com características similares ao objeto a ser contratado. 
mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-profissional. 

g) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, comprovando a 
realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser contratado. 

h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada efetivar o 
planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no 
mercado, e. dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação. 

i) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo o correto 
descarte dos resíduos segundo sua classe 

4.6 - Subcontratação: 

4.6.1 - É admitida a subcontratação parcial do objeto, limitada a 30% do valor da contratação. 

4.6.2 - É vedada a subcontratação total ou das parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor mais 
significativo do objeto. que motivaram a comprovação de capacidade financeira ou técnica. 

4.6.3 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 122, §30 , da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4.6.4 - A contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica da 
subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente, conforme §10. art. 122. da 
Lei Federal « 14.133, de 2021. 

4.6,5 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 
caso admitida. 

4.7 - Garantia da contratação 

4.7.1 - A empresa vencedora deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais assumidas o 
equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, nos moldes estabelecidos pelo artigo 96 
da Lei 14.133/21; 

4.7.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato: 

4.7.3 - A garantia. nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato: 

4.7.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a CONTRATADA 
deverá atualizar os documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do estabelecido neste termo e no 
Contrato; 
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4.7.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará o bloqueio dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a titulo de garantia; 

4.7.6 - A garantia prestada será restituida ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

4.8 - Vistoria: 

4.8.1 -A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindivel para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
em horário comercial. 

4.8.2 - Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.8.3 - Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.8.4 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.9 - Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 

4.9.1 - Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

4.9.2 - Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis na 
execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais. 

4.9.3 - Lei n° 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá 
outras providências. 

4.9.4 - Lei n° 12.378/2010 regula o exercicio da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil (CAUIBR) e das Unidades da Federação (CAU/UF). 

4.9.5 - Lei n° 6.496. de 07 de dezembro de 1977, que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na 
prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia. Arquitetura e 
Agronomia - CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências. 

• 4.9.6 - Resolução CONAMA n° 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos residuos da construção civil. 

5-MODELO DE EXECUÇÃO  DO OBJETO:  

5.1 - A execução da obra deverá ser iniciada no prazo máximo de até 5 dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração. 

5.2 - Prazo de execução dos serviços: 06 (seis) meses, conforme cronograma físico-financeiro, contados da 
data da emissão da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração. 

5.3 - LOCALIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO: Rua João Tertuliano, Bairro Antonio Cisnando. 

5.4 - O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

5.5 - O regime de execução dos serviços será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

5.6 - A execução da obra objeto deste termo deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, 
especificações e detalhes que serão fornecimentos pela contratante ao construtor, na fase de licitação da 
obra, com todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

5.7 - Compete á empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os desenhos do 
projeto arquitetõnico, das especificações e demais documentos integrantes da documentação técnica 
fornecida pelo contratante para a execução da obra. 
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5.7.1 - Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação escrita ao 
contratante, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive sobre qualquer 
transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, 
omissões ou discrepãncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das obras. 

5.8 - Fazem parte integrante deste termo, independentemente de transcrição, todas as normas (NBRs) da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Decretos e Leis que tenham relação com os serviços 
objeto do contrato. 

5.9 - A execução do contrato não gerará vínculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.10 - Nenhuma obra, reparo ou serviço a ser executado no subsolo, solo e espaço aéreo das vias ou 
logradouros públicos do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, quando cabível, poderá ser iniciado 
sem o prévio alvará, a ser expedido pelo órgão competentre. O referido alvará deverá ser mantido no local da 
obra até sua conclusão. 

5.11 - Deverão ser obedecidas às condicionantes da Licença Ambiental aplicáveis à obra, quando cabível, 
bem como dos pareceres técnicos que subsidiaram suas emissões, incluindo, mas não se limitando, a 
Resolução CONAMA n° 382/2006 - "Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos 
para fontes fixas". 

5.12 - Das medidas preliminares: 

5.12.1 - Em documento especifico Anexo ao Edital, serão apresentados todos os procedimentos e 
especificações técnicas para a obra e serviço. 

5.12.2 - Quaisquer materiais e/ou serviços que não estejam explicitamente discriminados nas Especificações 
Técnicas deverão obedecer às normas ou especificações elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT. 

5.12.3 - Nenhuma obra poderá ser executada sem o respectivo projeto de arquitetura e/ou engenharia, o 
mesmo se aplicando as eventuais modificações que venham a ser identificadas como necessárias na fase de 
execução. Modificações de caráter emergencial, que não elevem o custo da obra, podem ser executadas 
desde que a fiscalização apresente justificativa por escrito, descrevendo as condições que impossibilitam 
aguardar a elaboração de um projeto especifico e a solução técnica adotada. 

5.12.4 - Em função de peculiaridades locais, os projetos de engenharia poderão incluir especificações 
técnicas complementares, as quais poderão inclusive contrariar recomendações constantes das 
Especificações Técnicas, desde que tecnicamente justificado. 

5.13 - Do estudo do Projeto Executivo: 

5,13,1 - Antes da realização da Reunião para o inicio de obras, a Empresa executora e a CONTRATANTE 
deverão promover completa reavaliação técnica dos projetos, especificações, memorial descritivo e planilha 
orçamentária das obras, observando em especial os Métodos Construtivos. as Normas de Acessibilidade e as 
normas especificas dos órgãos fiscalizadores. Caso sejam observadas discrepâncias ou incorreções que 
exijam soluções extra canteiro de obra. as mesmas deverão ser encaminhadas através de documento hábil, 
ao conhecimento da chefia imediata, com sugestão de soluções, se for ocaso. 

5.14 - Da ART da obra: 

5,14,1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, é o registro do contrato (escrito ou verbal) entre o 
profissional da empresa executante e o Município de Quixeramobim. Estado do Ceará, e identifica os 
responsáveis pelos empreendimentos relativos à área tecnológica. A ART deverá ser apresentada após a 
assinatura do contrato, preferencialmente antes ou no inicio do desenvolvimento da atividade, para evitar a 
cobrança de multas, O Artigo 3' do Resolução n0425/98 do CONFEA determina que nenhuma obra ou serviço 
poderá ter inicio sem o registro da ART, 

5,15- Do diário de obras: 

5.15.1 - O livro Diário de Obra deverá ser aberto pela Empresa executante de acordo com o modelo previsto 
nas normas, contendo: 



73 	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
- 	PROCESSO N°241 5051403-CE 

5.15. 1.1 - Termo de abertura; 

5151.2 - Data de abertura até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço; 

5.15.1.3 - Todas as folhas numeradas; 

5.15.1.4 - Folhas em 03 (três) vias com a seguinte destinação: 

- 01 (uma) via permanece no diário; 

- 01 (uma) via para a Fiscalização de Obras; e 

- 01 (uma) via para a Empresa executante. 

5.15.2 - A escrituração do Diário de Obras deverá ser realizada pelo Fiscal da CONTRATANTE e o 
engenheiro residente, devendo o livro permanecer constantemente no local da obra. 

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n°  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei n°14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração. formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas. para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção 
das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento 
contratual. As atribuições do servidor designado para gestão do contrato estão estabelecidas na Lei 
Complementar n°102/2024. de 17 de janeiro de 2024. da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato. As 
atribuições do servidor designado para fiscalização do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n°  
102/2024. de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, 

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser observadas as 
seguintes regras: 

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 

• exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei n° 14,133/2021, art. 115, §51). 

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°14,133/2021, art. 117, capul), formalmente designados. 

6.6 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
n°14.133/2021, art. 117, §10). 

6.7 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°  
14.133/2021, art. 117, §20). 

6.8 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei n°14.133/2021, art. 119). 

6.9 - 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
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razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n°14.133/2021. art. 120). 

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, capul). 

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
á Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei no  
14.133/2021, art. 121, §10). 

6.12 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato, 

6.14.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade. 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade. 

6.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.16 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência deste Contratação. 

7-CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  E DE PAGAMENTO:  

Recebimento 

7,1 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 

7,1.2 - Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

• 7.1,3 - O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 
caso. 

7.2 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelo liscai do contrato 
desiganado, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências deste termo e do 
contrato. 

7,2.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.2.2 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonãncia com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos á contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.3 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.2.4 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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72.5 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei n°  14.133/2021). 

7.2.6 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabivel, á conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.2.7 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.3.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja Ia 

	

	irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA. por escrito, as respectivas correções. 

7.3.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas. 

7.3.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7.3.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.3.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 Lei n°  14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.3.6 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.3.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Medições 

7.4 - As medições deverão ser elaboradas pela Empresa e serão compostas das seguintes partes: 

a) Planilhas dos serviços previstos, executados e acumulados: 

b) Memória de cálculo da medição; 

c) Relatórios de visita, caso necessário; 

d) Inventário fotográfico; 

e) Diário de obras. 

Liquidação 

7.5 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a o prazo de validade; 
b a data da emissão: 

os dados do contrato e do órgão contratante; 
d o período respectivo de execução do contrato; 
e o valor a pagar; e 
r eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.6 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
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que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 

Prazo de pagamento 

7.7 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste termo. 

7.8 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto 
efetivamente entregue. 

7.9 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela contratante, 
será efetuada através do INPC (tndice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do 
período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único 
responsável pelo atraso. 

Forma de pagamento 

710 - O pagamento será realizado, de acordo com as medições, com base nos serviços efetivamente 
executados e aprovados, de acordo com o Cronograma Físico Financeiro apresentado pela CONTRATADA, 
desde que acompanhada de comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes ao serviço 
prestado. 

7.11 - apagamento será realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

7.12 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.13 - O pagamento encontra-se ainda condicionados à apresentação da documentação relativa à 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
para contratação. 

7.14 - Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.15 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.17 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de 
Fornecedores, 

7,18- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19 - Somente serão pagas as obras/serviços, efetivamente executadas e materiais, efetivamente aplicados. 

7.20 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações deste instrumento. 

7.21 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplõncia, sem que isso gere direito a reajustamento de 
preços. 

7.22 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.23 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24 - Para o ISSON, este deverá ser destacado na nota fiscal/fatura, com indicação do valor a ser retido e a 
legislação municipal vigente que regulamenta referida tributação. 

7.25 - Destaque-se que, na hipótese do item anterior, não obstante a responsabilidade do tomador, é dever da 
CONTRATADA apresentar o(s) documento(s) fiscal(is) em tempo hábil para que se proceda à retenção e 
recolhimento do referido imposto, cabendo à CONTRATADA arcar com eventuais despesas de mora a que 
der causa, nos termos deste item. 

7.26 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolementar n° 123. de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.27 - A Contratante, por intermédio do seu agente fiscalizador ou substituto legal, terá prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, para proceder ao aceite, providenciando a 
remessa desses documentos, devidamente atestados, ao Setor Competente. 

7.28 - Compete ao agente fiscalizador do contrato certificar-se de que todos os documentos exigidos com a 
apresentação da nota fiscal/fatura ou recibo equivalente foram entregues pela CONTRATADA, antes de 
encaminhá-los ao Setor Competente para processamento. 

8-FORMA E CRITÉRIOS DE SELECÀO DO FORNECEDOR:  

8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
CONCORRÊNCIA PUBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

8.2 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.3 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no Edital e seus anexos. 

• 8.4 - Os critérios de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica a serem atendidos pelo licitante 
estarão previstos no Edital. 

9— ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACÃO:  

9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 930.199,25 (NOVECENTOS E TRINTA MIL E CENTO E 
NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), de acordo com a planilha orçamentária anexada 
ao processo. 

9.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

10-ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

10.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento e subelemento de 
despesas/fonte de recursos: 

. 15 02 08 243 0270 2.115 4.4.90,51.99 1700000000 

10.3 - A fonte de recurso destacada tem origem (Federal/Estadual/MunIcIpal), aportada por intermédio do 
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Convênio n° 943921/2023. anexo a este termo referencial. 

11 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

11,1 - As obrigações da contratada e do contratante encontram-se registradas no Edital e seus anexos. 

12 -CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

12.1 - A inadimplência da Contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da 
"ORDEM DE DESPESA" ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

12.2 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas dos itens, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre 
os materiais, mesmo que não estejam registrados nestes documentos, e não pode ter validade inferior a 60 
(sessenta) dias. 

12.3 - Os preços registrados e/ou contratados não serão objetos de reajustes antes de decorridos 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice INCC (índice Nacional da 
Construção Civil). 

12.4 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133  
de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078  
de 1990— Cõdiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.5 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista noart, 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caøut, da Lei n, 14.133/2021. e ao art, 8°. §20. da Lei n. 12.527/2011  

12.6 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes  
da Lei n°  14.133 de 2021. 

12.7 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite previsto na Lei n°14.133, de 2021. 

12.8 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

• (um) mês (art. 132 da Lei n°14.133, de 2021). 

12.9 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n. 14.133/2021. 

12.10 - A condução do presente procedimento licitatório caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de 
Contratação, nos termos da Lei Complementar n°102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal 
de Quixeramobim. 

13- FORO:  

13,1 - Fica eleito o Foro da comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser compostos pela conciliação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
- _- 	PROCESSO N° 2415051403-CE 

 

 

   

   

   

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S) 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Lei n° 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos e normativos internos. 

1-OBJETO 

1.1 - O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da necessidade de CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CRAS, NO BAIRRO ANTÔNIO CISNANDO, NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, CONFORME TERMO 

• 
DE CONVÊNIO N° 943921/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE E O 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL., bem como demonstrar a 
viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 
subsidiar o Termo de Referência/Projeto Básico e o respectivo processo de contratação. 

1.2 - LOCALIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO 

1.2.1 - A obra em questão refere-se a C onstnição de Cenho de Reteõnoa de Assistência social - CRAS. localizado na Rua João 
Tertuhiano, Bairro Antonio c,snando. no município de Ouixeramobm 

1.3 - NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 

1.3.1 - Trata-se de obra de engenharia, tendo como objeto da presente contratação a construção de um prédio 
onde irá se instalar o Centro de Referencia e Assistência Social - CRAS, cuja atividade estabelecida, privativa 
das profissões de arquiteto e engenheiro, implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto 
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta 
alteração substancial das características originais de bem imóvel, de interesse para a Administração, que 
deverá ser norteada e executada de acordo com Projeto Básico. 

ASPECTOS TÉCNICOS 

. 	2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, 1) 

2.1 - Trata-se de contratação de empresa para fornecimento dos serviços descrito no item 1 deste estudo, 
para atender as demandas do(a) SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O Município de Quixeramobim/CE possui uma população estimada de 81.778 habitantes e IDH de 0,642 
(IBGE 2020), têm expandido sua densidade demográfica e sua infraestrutura municipal nos últimos anos, 
gerando assim a necessidade de reestruturar os equipamentos que fazem ofertas de serviço á população. 
Com  uma área territorial de 3.324,987 km2  Quixeramobim possui apenas 03 Centros de referência para 
atendimento â população da sede e da zona urbana do município, sendo necessário desta forma o aumento 
de unidades para expandir o atendimento e o acompanhamento da qualidade das famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade e risco social aos serviços de proteção social, buscando prevenir tais situações, 
aumentando o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, buscando a superação de situações de 
fragilização social vivenciadas por familiares em seu território de abrangência. Este projeto busca auxiliar no 
funcionamento e na prestação de serviços de qualidade para a população, avançando no sistema de 
assistência social, com recursos para os municípios qualificarem os seus equipamentos. Esta proposta vai de 
encontro com a necessidade de garantir local adequado para atendimento as famílias, facilitando o acesso 
aos serviços em seu território de abrangência, tendo como público alvo famílias em situação de 
vulnerabilidade e risco social, especialmente as com renda insuficiente, em situação de segurança alimentar e 
nutricional, desemprego e violência doméstica, familiares e comunitários, buscando a superação de situações 
de fragilização social vivenciadas por familiares em seu território de abrangência. 

3- PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, §1°, II) 
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3,1 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando alinhada ao 
planejamento desta Administração para o exercício de 2024. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, III) 

4.1 - Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. 

4,2 - A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art. 20. inciso VI da Lei n. 
14.133/2021. 

4.3 - Para a presente contratação utilizará o Projeto Básico e todos documentos complementares com os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que 
assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo 
a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

o 4.4 - Sustentabilidade: 

4.4.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os 
insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na 
execução do objeto. 

4.4.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição 
Federal de 1988. 

4.4.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e 
técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 
resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

4.4.4 - Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e 
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a 
geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível 
fazer uso de energia renovável. 

4.4.5 - A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 
envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor 
do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e 
rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

4.4.6 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora. 
fauna, ar, solo e água: preferência para materiais. tecnologias e matérias-primas de origem local; maior 
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia: maior geração de empregos. 
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços. 

4.5 - Requisitos técnicos da contratação: 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste documento. 

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de acordo 
com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem 
atendidas pela Contratada. 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e 
recomendações dos fabricantes. 

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos intermediários e 
finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra. 

e) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os nomes dos 
profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados. conforme 
disciplina a Resolução 425198 do CONFEA, artigo 40. parágrafo único. 



UR PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N" 2415051403'CE 

 

o 

f) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico 
expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, 
comprovando a execução de obra ou Serviço com características similares ao objeto a ser contratado, 
mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-profissional. 

g) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, comprovando a 
realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser contratado. 

h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem â contratada efetivar o 
planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no 
mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação. 

i) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo o correto 
descarte dos resíduos segundo sua classe 

4.6 - Subcontratação: 

4,6.1 - É admitida a subcontratação parcial do objeto, limitada a 30% do valor da contratação. 

4.6.2 - É vedada a subcontratação total ou das parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor mais 
significativo do objeto, que motivaram a comprovação de capacidade financeira ou técnica. 

4.6.3 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vinculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou Civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 122, §3°". da Lei Federal n° 14.133. de 2021. 

4.6.4 - A contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica da 
subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente, conforme §10, art. 122, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4.6.5 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 
caso admitida. 

4.7 - Garantia da contratação 

4.7.1 - A empresa vencedora deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais assumidas o 
equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, nos moldes estabelecidos pelo artigo 96 
da Lei 14.133/21; 

4.7.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato; 

4.7.3 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato; 

4.7.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a CONTRATADA 
deverá atualizar os documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do estabelecido neste termo e no 
Contrato; 

4.7.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará o bloqueio dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a título de garantia; 

4.7.6 - A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

4.8 - Vistoria: 

4.8.1 - A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
em horário comercial. 

4,8.2 - Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
- 	PROCESSO W 2415051403-CE 

e 
:uJ 

4.8.3 - Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.8.4 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.9 - Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 

4.9.1 - Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

4.9.2 - Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis na 
execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais. 

4.9.3 - Lei n° 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá 
outras providências. 

4.9.4 - Lei n° 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAIJIUF). 

4.9.5 - Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na 
prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências. 

4.9.6 - Resolução CONAMA n° 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

5- ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO (art. 18, §10, IV) 

5.1 - A demanda prevista foi resultado do levantamento detalhado dos serviços e as quantidades dos 
mesmos, elaboração dos projetos técnicos detalhados, somados aos memoriais descritivos e/ou memorial de 
especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que resultou no 
orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação. Portanto, 
todos os quantitativos estimativos constam da planilha orçamentária que segue anexada ao processo. 

6- DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §10, V) 

6.1 - Trata-se de obra, com Projetos Executivos e demais serviços de engenharia necessários para execução 
do serviço. Não se vislumbra no mercado outra solução que não seja a contratação de empresa especializada 
em engenharia. 

7-DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, 10, VI) 

7.1 - O valor estimado da presente contratação é de R$ 930.199,25 (NOVECENTOS E TRINTA MIL E CENTO 
E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), tendo sido estabelecido com base em tabelas 
referenciais, no caso a Tabela SEINFRA 28,1 DESONERADA e SINAPI 2023108 DESONERADA E SICRO  
2023/07. 

7.2 - ESPECIFICAÇÃO DOS VALORES POR ITEM 

Itens com Valor Médio da Coleta de Preços 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

45041 
24969 	CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS, BAIRRO ANTÔNIO CISNANDO 

SERVIÇO 1.00 930.199,25 930.199,25 

TOTAL: 930.199,25 

8-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §10, VII) 

8.1 - A solução para suprir a necessidade da demanda descrita no presente estudo é a contratação de 
empresa especializada em engenharia para execução da obra descrita no item 1.1 deste estudo, que atendam 



o 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N' 2415051403-CE 

a padronização das especificações técnicas e de desempenho, utilizando a despesa estimada que esteja 
prevista no orçamento. 

Trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a realizar a obra descrita no Projeto 
Básico e Projeto Executivo e seus anexos, pessoalmente ou por intermédio de terceiros, mediante 
remuneração. O gerenciamento dos trabalhos cabe ao próprio empreiteiro, sem vinculo de subordinação com 
a CONTRATANTE. Ressalta-se que para a obra objeto desta contratação o empreiteiro contribuirá com o seu 
trabalho e os materiais necessários a execução da obra. 

Nos instrumentos que compõe esta contratação constaram, a previsão de obrigação de resultado, no qual a 
CONTRATADA se comprometerá a entregar a obra nos moldes estabelecidos pela CONTRATANTE, devendo 
fornecer os materiais, equipamentos e demais itens que se fizerem necessários a execução, assim como 
assumir a responsabilidade pelos riscos até o momento da entrega da obra. 

O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no projeto executivo anexo ao edital, 
no qual a CONTRATADA deverá dispor de materiais e mão de obra suficiente a perfeita realização do serviço, 
devendo a vencedora observa as regras e obrigações contratuais dispostas no Termo de Referência e demais 
artefatos da contratação. 

Cabe ressaltar que, apesar da prestação contínua dos serviços até o adimplemento do contrato, não haverá 
previsão de dedicação de mão de obra exclusiva, devendo a CONTRATADA decidir e dispor do quantitativo 
que julgar suficiente a execução do cronograma previsto para a contratação. 

8.2 - Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor solução 
para a contratação é a execução indireta da seguinte forma: 

8.2.1 - O prazo de vigência da contratação é 12 MESES. 

8.2.2 - O prazo de execução da obra é 180 (CENTO E OITENTA ) dias, conforme cronograma físico-
financeiro. 

8.2.3 - O regime da contratação é EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL; 

8.2.4 - Da modalidade de licitação" CONCORRÊNCIA" 

Tendo em vista o objeto da contratação, OBRA, sugere-se a realização de Licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA. Cabe consignar que o objeto, ora tratado, possui padrões de desempenho e qualidade 
que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Além 
disso, trata-se de serviço comum, cujo critério de julgamento será o de menor preço. 

A escolha da modalidade "Concorrência' se justifica pela ampla publicidade na contratação da empresa que 
irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar previamente que as empresas 
interessadas em participar do certame possuem os requisitos minimo de qualificação exigidos para execução 
do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14,133 de 10  de abril de 2021. 

A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art. 28, inciso II, pela Lei 
n.14.13312021, como adequada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns 
de engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que 
comprovem preencher os requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital. 

8.2.5 - Do critério de julgamento "MENOR PREÇO" 

Nos termos do art. 60, inciso XXXVIII. da Lei n° 14,133121, a concorrência para contratação de bens e 
serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, poderá ter como critério de 
julgamento os seguintes: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico, 

e) maior desconto: 
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Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, considerando todo o ciclo de vida do 
Contrato e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, o critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço. 

A escolha do tipo "Menor Preço" se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à Administração Pública, 
aumentando a competição entre as empresas participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta 
vencedora seja realmente aquele de menor, dentro das especificações constantes no edital, gerando com 
isso, economia aos cofres públicos. 

9-JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (art. 18, §10, VIII) 

9.1 - A contratação para a execução da obra deverá ser licitada como objeto não divisível, sem parcelamento 
do objeto com a execução da obra por uma única empresa considerando a completitude do projeto e a sua 
média complexidade. A indivisibilidade do objeto ainda se justifica pelo fato de que os elementos técnicos e 
econômicos do caso concreto condizem com o seu não-parcelamento, cuja fragmentação do objeto poderá 
comprometer a realização da obra, onde a centralização da responsabilidade em uma única contratada é 
considerada eficiente e com resultados satisfatórios a vista do acompanhamento de problemas e soluções, 
bem como por facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o 
controle sobre a execução do objeto licitado. 

Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o custo seja reduzido 
para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, 
não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados 
por empresas de mesmo ramo de atividade, além de indicar o fracionamento do objeto. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso 
para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §10, IX) 

10.1 - Maior participação do público em serviços ofertados pelo ORAS, garantindo a realização das atividades 
e atendimentos qualificados, facilitando o acesso das famílias á rede de proteção social, buscando prevenir a 
ocorrência de situação de risco social, o fortalecimento de vinculo social, o fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilização social vivenciadas por 
famílias em seu território de abrangência. 

11 - DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A 
CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, X) 

11.1 - Definição do programa de necessidades. elencando as ações a serem realizadas pela Administração, 
sendo elas: 

a Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra a serem realizados; 
b Elaboração de Projeto Básico, contendo o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de 
serviços objeto da licitação. elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e 
que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução; 

c Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a contratação de 
bens e serviços (inciso XXIII do 6°  da Lei 14.133/21); 

d Elaboração do edital da licitação; 
e Capacitação de servidores para atuar na gestão e fiscalização do contrato. 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES QUE POSSAM IMPACTAR TÉCNICA 
E/OU ECONOMICAMENTE NAS SOLUÇÕES APRESENTADAS (art. 18, §1°, XI) 

12.1 - Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a 
interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 
QUE PODEM SER ADOTADAS (art. 18. §10, XII) 
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13.1 - O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal 
conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo torna-se 
necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a: 

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

b) O emprego apurado dos recursos públicos; 

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos. 

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT. 

No art. 45, Lei n° 14.133121 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar, 
especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados 
. 

	

	pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, 
de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de 
recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico 
e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obra CONTRATADA. 

Na mesma acepção a Resolução CONAMA n° 307/2002 define resíduos da construção civil como aqueles 
provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da 
preparação e da escavação de terrenos, tais como: tüolos,  blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, 
rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, foros, argamassa, gesso, telhas, pavimento 
asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça 
ou metralha. 

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida caracteriza-se com obra de engenharia e a sua execução 
implicará diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura 
CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada 
aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. 

Tal entendimento consta do art. 60, inciso XXV da Lei n° 14.133 de 2021 que dispõe que deve o Termo de 
Referência conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para 
definir e dimensionar a obra, de modo que assegure o tratamento apropriado do impacto ambiental. 

Diante disso, na execução da reforma deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a observância das 
normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e 
a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da obra, além de ser necessário que a licitante atenda 
aos critérios e política de sustentabilidade ambiental já abordados no item 4.1 deste ETP. 

14-POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, XIII) 

14.1 - Diante de todas as informações colhidas nesta etapa de planejamento, o presente estudo aponta pela 
viabilidade técnica e econômica da contratação, bem como por seu alinhamento às necessidades 
administrativas apontadas pela área demandante do(a) SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, visto que, de acordo com as razões expostas neste Estudo Técnico Preliminar, a solução escolhida 
é a que melhor irá atender as necessidades da Administração, considerando o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público. Além disso, foram consideradas as necessidades reais da Administração e 
seguidas as orientações da legislação vigente. 

Os documentos que embasaram o presente estudo, se for o caso, são partes integrantes do mesmo e 
seguem como anexo independentemente de sua transcrição neste ETP. 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS. NO BAIRRO ANTÓNIO CISNANDO, NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, CONFORME 
TERMO DE CONVÉNIO N° 943921/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM/CE E O 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

INTRODUÇÃO 

A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos dos riscos relacionados à contratação. 

Os riscos analisados foram organizados em 03 (três) categorias: 

1. RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

Para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 
potenciais em caso de acontecimento, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação 
de responsáveis por ação. 

FASE DE ANÁLISE 

X RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO 01 

RISCO: ESPECIFICAÇÃO DEFICIENTE NA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA A SER ATENDIDA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1.  Contratação e execução deficiente do objeto. 

2.  Solução não atender aos resultados pretendidos do projeto. 
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3. Danos ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Verificar 	se 	o 	objeto 	foi 	especificado 	adequadamente, 
contemplando justificativa da contratação, unidade de medida, 
locais de execução, quantidade e prazo de início. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2. 
Manter 	controle 	gerencial 	acerca 	da 	formalização 	das 
demandas, com aplicação de checklist de controle interno. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Havendo 	erro, 	devolver 	para 	complementação 	das 
informações. 

SETOR REQUISITANTE 

RISCO 02 

RISCO: 	SELECIONAR 	EQUIPE 	INADEQUADA 	PARA 	REALIZAR 	O 	PLANEJAMENTO 	DA 
CONTRATAÇÃO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os 
estudos em tempo hábil para que não haja prejuízos 
durante a fase de planejamento. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Capacitar os servidores escolhidos para realizar as etapas 
de planejamento da contratação. CONTROLE INTERNO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Substituir 	membros 	da 	equipe 	planejamento 	que 	não 
estejam apresentando bom rendimento. AUTORIDADE COMPETENTE 
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2. Designar membros com mais experiência em contratações. AUTORIDADE COMPETENTE 

   

RISCO 03 

RISCO: ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES DEFICIENTES. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso na elaboração da contratação. 

2.  Solução não atender aos objetivos desejados da administração. 

3.  Contratação e execução deficiente. 

4.  Danos ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber. os 
requisitos previstos na Lei 14.133/21 e regulamentações no 
âmbito do município. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
CONTROLE INTERNO 

2.  
Realizar 	Estudo 	Técnico 	Preliminar 	robusto, 	com 	ampla 
pesquisa de mercado. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3.  
Efetuar 	levantamento 	de 	contratações 	similares 	feitas 	por 
outros órgãos, consultar sítios da internet, de modo a buscar o 
maior número possível de fontes. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

4.  Garantir 	a 	participação 	dos 	integrantes 	requisitantes 	no 
processo de contratação. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Corrigir 	tempestivamente 	as 	deficiências 	detectadas 	nos 
estudos preliminares. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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RISCO 04 

RISCO: FALHA NA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente. 

2.  Contratação irregular nos termos da lei. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Propor lista de verificação que identifique, no que couber, os 
requisitos previstos na Lei 14.133/21 e regulamentações no 
âmbito do município. 

CONTROLE INTERNO 

2 Adotar 	modelos 	padronizados 	pelo 	órgão/entidade 	com 
aplicação de checklist de controle interno. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 05 

RISCO: AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 



(P) 	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N'2415051403-CE 

1. 
Adoção de checklist com item de aprovação do TR pela 
autoridade Competente. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Encaminhar 	à 	autoridade 	competente 	o 	processo 	para 
aprovação do Termo de Referência. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 06 

RISCO: INDISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de contratar a solução. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Reservar dotação orçamentária adequada. EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
SETOR CONTABIL 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Realizar planejamento orçamentário para a contratação da 
solução pretendida. 

AUTORIDADE COMPETENTE / 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 07 

RISCO: NÃO ATENDIMENTO DO PARECER JURÍDICO SEM JUSTIFICATIVA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 
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1.  Apontamento dos órgãos de controle. 

2.  Responsabilização dos agentes públicos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Conferência e controle das minutas e/ou Termo de Referência 
e revisão dos mesmos após parecer jurídico. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão 
dos atos inicialmente praticados. revalidando o prosseguimento 
do pleito. em consonância com o princípio da autotutela, OU 
apresentando as devidas justificativas pelo não atendimento às 
recomendações exaradas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 08 

RISCO: NÃO APROVAÇÃO DOS ARTEFATOS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no atendimento da demanda. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Manter 	controle 	gerencial 	acerca 	da 	formalização 	das 
demandas. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Aplicação de checklist ao processo. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Acompanhamento e controle do fluxo processual e utilização 
das Minutas Padronizadas. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 



  

%S & O 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
- _- - 	PROCESSO P4' 2415051403-CE 

  

      

1. 

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão 
dos atos inicialmente praticados, revalidando o prosseguimento 
do pleito, em consonância com o principio da autotutela, ou 
apresentando as devidas justificativas pelo não atendimento às 
recomendações exaradas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
AUTORIDADE COMPETENTE 

   

FASE DE ANÁLISE 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

x RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO 09 

RISCO: PROCESSO CONDUZIDO SEM SEGUIR NORMAS E PROCEDIMENTOS. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento da legislação vigente. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Estabelecer 	rotinas 	de 	revisão 	de 	todas 	as 	normas 	e 
procedimentos necessários a contratação. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO! 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2 Manter o 	controle gerencial 	acerca 	da formalização 	das 
demandas, com aplicação de checklist de controle interno. 

SETOR REQUISITANTE 1 EQUIPE 
DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Nova elaboração dos procedimentos iniciais. SETOR REQUISITANTE 1 EQUIPE 
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DE PUBLICAÇÃO 

RISCO 10 

RISCO: AUSÊNCIA DO EDITAL. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Anulação dos atos praticados. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Adoção 	de 	checklist 	contemplando 	o 	tem 
"publicação/divulgação do edital". 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de 
apresentação da proposta. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 11 

RISCO: IMPUGNAÇÃO DO EDITAL. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no procedimento licitatário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital, de forma 
a não extrapolar as regulamentações previstas em Lei. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 
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2 
Especificar o material/serviço de forma concisa e coerente 
com o que o mercado pode oferecer. 

SETOR REQUISITANTE / EQUIPE 
DE PLANEJAMENTO 

3. CONTRATAÇÃO/AGENTE Observar atentamente as regulamentações na condução do 
processo licitatório. 

COMISSÃO DE 
DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Tomar as providências necessárias ao saneamento do 
processo no menor prazo possível, de modo a permitir a 
realização da licitação. 

AUTORIDADE COMPETENTE / 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 12 

RISCO: PROPOSTA DE PREÇO COM VALOR MUITO INFERIOR AO DO MERCADO (PROPOSTA 
INEXEQUÍVEL) 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Seleção fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Acompanhamento das apresentações de propostas. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2.  
Verificar a planilha de custos da empresa e analisar o risco de 
falha na execução do contrato por oferecimento de preços 
inexequíveis. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

3.  Realizar análise critica dos preços propostos. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Desclassificar  a empresa caso haja previsão no Termo de COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 
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RISCO 13 

RISCO: SELEÇÃO FRACASSADA. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Impossibilidade de contratação do objeto pretendido. 

2.  Atraso na realização da obra. 

3.  Retrabalho em função da necessidade de reavaliação dos critérios de contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Divulgar amplamente o procedimento licitatório. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Republicar o procedimento licitatório. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2.  
Ampliar a divulgação da seleção, com convite direto às 
empresas que apresentaram orçamento na pesquisa de 
preços. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 14 

RISCO: APRESENTAÇÃO DE RECURSO. 

Probabilidade: 
	

Baixa 
	

X 
	

Média 
	

Alta 
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Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto pretendido. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Realizar adequada instrução processual. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO/ 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2.  Realizar boa condução do processo. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reabrir o processo, com aproveitamento de todos os atos não 
comprometidos. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 15 

RISCO: PROCESSO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso no procedimento licitatório. 

2.  Atraso na realização da obra. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1 
Verificar 	as 	exigências 	solicitadas 	e 	analisar 	se 	estão 
compatíveis com a realidade do mercado. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2. Dar ampla publicidade ao edital. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. - Revisar exigências do edital e realizar nova licitação. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO/ 
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

RISCO 16 

RISCO: NÃO ASSINATURA DO CONTRATO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso no fornecimento do objeto da contratação. 

2.  Atraso no atendimento ao público. Custos para a Administração 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Verificação 	se 	o 	fornecedor 	reúne 	todos 	os 	requisitos 
habilitatónos exigidos. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Adjudicar nova empresa ou promover nova contratação. AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Abrir processo de sanção. AUTORIDADE COMPETENTE 

FASE DE ANÁLISE 
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RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

X RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO 17 

RISCO: FALTA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento de formalidade legal. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Adoção de ct-iecklist Contemplando O item "publicação do 
contrato" GESTORIFISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de 
publicidade. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 18 

RISCO: ATRASO NO INICIO DE EXECUÇÃO DA OBRA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na disponibilização da solução. 
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2. 
Atraso 	ou 	inexecução 	dos 	projetos/atividades 	que 	dependem 	da 	contratação 	para 	seu 
prosseguimento. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Estabelecer no Termo de Referência prazo adequado para a 
entrega do objeto. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  
Estabelecer 	no Termo de 	Referência 	o 	atraso 	máximo 
tolerado antes da rescisão contratual. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3.  Prever sanções proporcionais ao dano causado pelo atraso. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

4.  
Manter regularmente comunicação com a empresa desde a 
assinatura do contrato. 

GESTORJFISCAL DO CONTRATO 

Demandar 	explicações 	detalhadas 	e 	documentadas 	à 
empresa sobre alertas de atraso pelo Contratante. 

GESTORIFISCAL DO CONTRATO 

6.  Indicar a aplicação de sanções administrativas. GESTORJFISCAL DO CONTRATO 

7.  
Prever no Edital do Processo Licitatório, como condição de 
habilitação 	técnica, 	a 	apresentação 	de 	Atestado 	de 
Capacidade Técnica. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Rescindir 	o 	contrato 	de 	forma 	unilateral 	e 	convocar 	a 
seguinte colocada na fase de lances, nas mesmas condições 
da primeira colocada. 

AUTORIDADE COMPETENTE / 
 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2.  Executar novo processo licitatório. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 19 

RISCO: DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR SEM CAPACIDADE TÉCNICA PARA DESEMPENHO DA 
ATIVIDADE. 

Probabilidade: Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 



Ç) 	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
- 	PROCESSO N°241 5051403-CE 

  

Id Dano(s) 

1.  Comprometimento dos resultados esperados. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto 
do contrato. AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Promover capacitação dos fiscal/gestor do contrato. AUTORIDADE COMPETENTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Substituir fiscal/gestor não capacitado para a fiscalização do 
objeto contratado. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 20 

RISCO: NÃO REALIZAR A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO CONFORME AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E CONTRATO. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Comprometimento dos resultados esperados. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Conhecimento prévio do fiscal de contrato em relação a todas 
as condições estabelecidas no termo de referência e contrato. FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto 
contratado. AUTORIDADE COMPETENTE 
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RISCO 21 

RISCO: INSOLVÊNCIA DA CONTRATADA. 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Paralização total da obra. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Exigir que a proponente vencedora apresente, anteriormente a 
contratação, documentos contábeis que garantam seu bem 
estar administrativo e financeiro. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Exigir 	que 	a 	cada 	medição 	a 	contratada 	emita 	CNDs 
correspondentes a obra em andamento. FISCAL 	CONTRATO 

RISCO 22 

RISCO: FALTA DE MATERIAIS E INSUMOS NA REGIÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA. 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no cronograma da obra. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Monitorar o 	mercado 	com 	o objetivo de 	se entender a 
demanda por materiais de construção civil. 

REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA 

Id Ação de Contingência Responsável 
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1. 
Avaliar a possibilidade de se adquirir com antecedência 
materiais e insumos mais sensíveis através de uma análise 
bem comedida do escopo do contrato. 

REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA 

   

RISCO 23 

RISCO: FALTA DE MÃO DE OBRA NA REGIÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no cronograma da obra. 

Id Ação Preventiva Responsável 

Monitorar o 	mercado 	com 	o objetivo de se 	entender a 
demanda por mão de obra no setor da construção civil. 

REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Antecipar a contratação de mão de obra especializada, com 
salários compatíveis com o mercado. 

REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA 

RISCO 24 

RISCO: DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E COM FGTS. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 
Realizar verificação mensal de comprovação de quitação das 
obrigações trabalhistas e sociais. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reter créditos, em valores correspondentes à inadimplência e 
efetivar pagamento diretamente ao beneficiário e, demostrada 
a incapacidade, assunção do contrato. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 25 

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, PERCENTUAIS SUPERIORES AOS FIXADOS NA NORMA, 
JOGO DE PLANILHA. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Paralização dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Atentar para 	 os 	requisitos 	legais 	sobre 	acréscimos 	e GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Realizar 	os 	ajustes 	necessários 	e 	adotar 	medidas 	de 
ressarcimento. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO/ 
AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 26 

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, USO DE ÍNDICES DISTINTOS DOS FIXADOS NO 
CONTRATO. 

Probabilidade: X 
	

Baixa 
	

Média 
	

Alta 
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Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Paralização dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Indicar, na minuta de contrato, critérios distintos para ajuste dos 
preços (indices). 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Analisar a minuta de contrato. ASSESSORIA JURÍDICA 

3.  
Realizar 	pesquisa 	de 	mercado, 	com 	vista 	a 	constatar 	a 
permanência da vantajosidade do contrato. 

GESTOR DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Ajustar os preços Conforme O contrato e apurar valores pagos 
a maior, a fim de que sejam efetuadas retenções. 

GESTOR DO CONTRATO 

2.  Negociar preços mais vantajosos. GESTOR DO CONTRATO 

RISCO 27 

RISCO: NÃO RETENÇÃO DOS VALORES DOS IMPOSTOS E ENCARGOS PATRONAIS. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Responsabilização subsidiária e substituição tributária. 

Id Ação Preventiva Responsável 

i 
Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, 
de acordo com o Código Tributário do local da prestação dos 
serviços, bem como dos encargos sociais. 

TESOURARIA DO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
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Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. 
TESOURARIA DO 

ÓRGÂO/ENTIDADE 

RISCO 28 

RISCO: 	RITO 	PROCESSUAL 	INADEQUADO 	OU 	QUE 	NÃO 	OFERECE 	GARANTIAS 	DO 
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 . Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo 
administrativo sancionador. AUTORIDADE COMPETENTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 29 

RISCO: EXECUÇÃO DA OBRAS REALIZADA DE FORMA INSATISFATÓRIA/DEFICIENTE. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Interferência na qualidade dos serviços prestados. 

2.  Descurnprirnento das cláusulas contratuais. 
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Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Estabelecer comunicação com a empresa, informando de 
maneira clara como devem ser executados os serviços. 
inclusive com o nível de qualidade esperado, de forma a 
garantir que a empresa tenha plena ciência e conhecimento do 
resultado a ser entregue. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Comunicação 	tempestiva 	e 	reiterada 	à 	empresa 	para 
regularização das pendências apontadas. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

2.  
Abertura de processo administrativo para averiguação do 
problema e apuração de responsabilidade. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

3.  Aplicação de penalidades. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 30 

RISCO: ABANDONO DA OBRA PELA CONTRATADA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Paralização da obra. 

2.  Atraso no cronograma de execução da obra. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Exigir que a proponente vencedora apresente, anteriormente a 
contratação, documentos contábeis que garantam seu bem 
estar administrativo e financeiro. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Monitorar a execução dos serviços emitindo notificações caso 
a contratada dê sinais de abandono da obra. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO  

Id Ação de Contingência Responsável 
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1.  
Convocação 	dos 	demais 	licitantes 	Classificados 	para 	a 
contratação de remanescente de obra ou promover nova 
contratação. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  
Proceder coma a rescisão contratual e instaurar procedimento 
administrativo para aplicação de sanção à contratada. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 31 

RISCO: NÃO OBSERVAR SE REQUISITOS DO CONTRATO FOI PLENAMENTE ATENDIDO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar a existência de ressarcimentos. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Notificar a contratada para regularizar as pendências. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

2.  Reter valores até o limite do ressarcimento. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

3.  Comunicar a seguradora dos inadimplementos (se houver 
GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 
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1.0-APRESENTAÇÃO 

O presente trabalho trata dos serviços de Construção de Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS), localizado no Bairro Antônio Cisnando, Município de Quixeramobim-Ce. 

A construção de Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) é uma necessidade 
importante para garantir o acesso da população a serviços e programas sociais. Os CRAS são 
unidades básicas do Sistema único de Assistência Social (SUAS) e têm como objetivo principal 
promover a proteção social e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

O bairro em questão è um dos mais populosos do município e tem faixa predominante de 
classe média a baixa, não possuindo uma unidade do tipo CRAS. Isso acaba dificultando o acesso 
aos serviços sociais, principalmente para as famílias em situação de vulnerabilidade. 

A construção de CRAS é fundamental para garantir o acesso a serviços como o Cadastro 
único, que é necessário para a inclusão em programas sociais como o Bolsa Família, o Beneficio 

• de Prestação Continuada (BPC) e o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA). Além disso, os 
CRAS oferecem atendimento psicossocial, orientação e encaminhamento para serviços de saúde, 
educação, trabalho e renda, entre outros. 

A presença deste equipamento também contribui para a prevenção e o enfrentamento de 
situações de violência, abuso e exploração sexual, trabalho infantil, entre outros problemas sociais. 
Os CRAS atuam de forma integrada com outros órgãos e serviços, como as escolas, os postos de 
saúde, os conselhos tutelares e as delegacias, fortalecendo a rede de proteção social. 

Portanto é de fundamento importância a implantação deste novo equipamento em caráter 
de urgência para garantir o acesso da população aos serviços e programas sociais, promovendo 
a inclusão social e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

O presente conjunto de especificações e descrições tem por objetivo principal mostrar as 
características e o tipo de obra, como também o respectivo acabamento dos serviços que serão 
executados na construção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, que é formado 
pelos seguintes ambientes físicos e suas respectivas áreas superficiais: 

1. Acesso Coberto - 15.23 un2: 

o 	2. Recepção - 17.73 ni2: 

3. Sala de atendimento coletivo - 34.72M 2 

4. Sala de atendimento coletivo —35,00 m: 

5. l3rinquedoteea - 23.00 m2: 

6. Sala de atendimento individual/familiar - 12.20m2: 

7. Sala de atendimento individual/familiar - 12.20 m2: 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
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a 
S. Sala de atendimento individual/familiar - 12.24 m2: 

9. Equipe de referência —21.00 m2: 

lO. Sala de administração e coordenação —21.28 m1: 

II. Almoxarifado - 12.92 m2: 

12. Copa/cozinha - 18,03 m2: 

13. Despensa - 3.67 m2: 

14. Área de serviço - 5.40 m2; 

15. Banheiro funcionários - 6.00 tu2; 

16. Banheiro feminino— 12.78 in': 

17. Banheiro masculino-- 12.78 1112: 

18. PDI) feminino 3,62 1112:  C 

19. P1) L) masculino 3.62 ni2.  

Apresentamos o projeto de Construção da nova unidade CRAS. 

Acompanha este volume: 
/ Memorial descritivo dos serviços a serem executados; 
/ Resumo e Orçamento; 
/ Composições Analítica; 
/ Cronograma; 
/ Composição do BDl; 
/ Tabela de Encargos Sociais; 
/ Planta baixa. 

1 

Localização da Obra 
A referida obra será executada na Zona Urbana do município, localizada no bairro 

Maravilha, no município de Quixeramobim/CE, conforme plantas de situação. 

a - 
- - - --a 
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2.0 - MEMORIAL DESCRITIVO 	 F' 	  

2.1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 	 LO  	"1 
- 	 Rubrica 

2.1.1 - OBJETO DESTA ESPECIFICAÇAO: 
O presente memorial descritivo e especificações técnicas têm por objetivo estabelecer as 

normas e condições a serem obedecidas nas obras de edificações, no Município de Quixeramobim 
- CE. Estas especificações têm também, a finalidade de estabelecer os direitos e as obrigações 
da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, doravante designada CONTRATANTE, e da 
Construtora, a quem será confiada à execução dos serviços, doravante designada CONTRATADA. 

3.0 - CABE A CONTRATADA: 
3.1 - VISITAR A OBRA ANTES DA EXECUÇÃO: 

A visita do construtor ao local da obra é de suma importância, pois cabe a ele a 
responsabilidade pela execução dos serviços contratados sem alegação de desconhecimento em 
todo ou em partes da obra. 

3.2 - MANTER NA OBRA OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
A) Uma via do contrato; 
8) Cópias dos projetos e detalhes de execução para uso exclusivo da fiscalização; 
C) Registro das alterações regulares autorizadas; 
D) Cronograma de execução devidamente atualizado; 
E) Cópia do orçamento correspondente a obra; 
F) Cópia da ART de execução da Obra. 

3.3 - APRESENTAR QUADRO TÉCNICO: 
A contratada deverá apresentar á contratante, antes do inicio de execução dos serviços, 

um comprovante que possua em seu quadro técnico na data da licitação, um profissional de nível 
superior reconhecido pelo CREA-CE e ou CAU-CE, detentor de acervo técnico que comprove a 
execução de serviços semelhantes aos discriminados nesta especificação. 

4.0 - CABE A CONTRATANTE: 
4.1 - FORNECER PROJETOS: 

A contratante fornecerá à construtora, mediante pedido por escrito, os projetos de 
arquitetura, assim como os seus respectivos detalhes. 
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4.2 - FISCALIZAR: 
A contratante efetuará fiscalização regular dos serviços através de técnicos da sua Equipe 	 

de Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de controle de fiscalização d 
serviços. 	 o 

4.3 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 
Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e especificações, deverã'—' 

ser consultada a fiscalização. 
Serão impugnados pela fiscalização todos os serviços executados em desacordo com as 

especificações e projetos. 

• 
A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e vice-versa, relativa à 

execução da obra, somente terão validade se efetuadas por escrito. 
A não ser quando especificados em contrário, os materiais a empregar serão novos, todos 

nacionais, comprovadamente a 13  qualidade e satisfaçam rigorosamente as condições nesta 
especificação e obedecerão às prescrições das normas da ABNT. As expressões de "primeira 
qualidade ou similar" significa, quando existirem diferentes graduações de qualidade de um 
mesmo produto, essa graduação a ser utilizada será sempre a maior, e para que todo e qualquer 
"similar" possam ser utilizados, o construtor deverá consultar a FISCALIZAÇÃO por escrito, e em 
caso de aprovação ou desaprovação, está também será comunicada por escrito. 

4.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Todos os serviços deverão ser executados com rigorosa obediência às normas da ABNT 

- Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como as normas das concessionárias locais, 
código de obras, plano diretor do municipio e as presentes especificações. 

a.- 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

1.1. COMPOI ADMINISTRAÇÃO DE OBRA (%) 

A ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS SE TRATA DE UMA ATIVIDADE DINÂMICA E 
CONTÍNUA E TEM O OBJETIVO DE GARANTIR A EXECUÇÃO DE PROJETOS DE 
ARQUITETURA E ENGENHARIA, TUDO DENTRO DO ORÇAMENTO E DOS PRAZOS. 
CORRERÃO IGUALMENTE POR CONTA DA CONTRATADA TODAS AS DESPESAS QUE 

• 
INCIDEM INDIRETAMENTE SOBRE O CUSTO DAS OBRAS, ESTANDO INCLUSO A 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENGENHEIRO CIVIL). 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1. 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA.AF 0512018 (M2) 

SERÁ NECESSÁRIA A EXECUÇÃO DE LIMPEZA MANUAL COM ENXADA PARA A 
REMOÇÃO DA VEGETAÇÃO EXISTENTE NO TERRENO, A MESMA DEVE SER EXECUTADA 
EM TODO O TERRENO DO CRAS, ÁREA TOTAL DE 660 W. 

2.2. 99059 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM 2 UTILIZAÇÕES. AF10/2018 (M) 

o 	
TODA A OBRA DEVERÁ SER LOCADA ATRAVÉS DOS EIXOS E NÍVEIS DEFINIDOS 

EM PROJETOS ATRAVÉS DE APARELHOS TOPOGRÁFICOS, APÓS A LOCAÇÃO, ESTES 
PONTOS PODERÃO SER TRANSFERIDOS PARA ESTRUTURAS DE MADEIRA, TIPO 
GABARITOS, ONDE SE FARÁ A LOCAÇÃO CONVENCIONAL DA OBRA ATRAVÉS DE 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM. 

2.3. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, DE PLACAS PADRÃO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, INCLUSIVE COM ESPAÇO 
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PARA OS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA, DE ACORDO COM 
AS EXIGÉNCIAS DO CREAICAU. AS PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA E DE 
EVENTUAIS CONSULTORES E FIRMAS ESPECIALIZADAS DEVERÃO TER SUAS 
DIMENSÕES SUBMETIDAS À APROVAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO, QUE DETERMINARÁ, 
TAMBÉM, O POSICIONAMENTO DE TODAS AS PLACAS NO CANTEIRO DE OBRAS. 

PLACA DE OBRA DEVERÁ SER EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PARA 
IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, MEDINDO 3,00 M DE COMPRIMENTO E 2,00 M DE 
TENDO A SUA ÁREA TOTAL IGUAL A 6,00 M2.3. MOVIMENTO DE TERRA 

o. 

3. MOVIMENTO DE TERRA 

3.1. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_0212021 (M3) 

AS ESCAVAÇÕES MANUAIS NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DEVERÃO SER FEITAS, DE FORMA A EVITAR QUE A TERRA REMOVIDA ATRAPALHE O 
BOM ANDAMENTO DOS SERVIÇOS. PARA ISSO, RECOMENDA-SE QUE SEJA COLOCADA 
DE UM SÓ LADO DAS VALAS, DEIXANDO O OUTRO LADO DESIMPEDIDO. RECOMENDA-SE 
CUIDADOS 4 PARA EVITAR O INVOLUNTÁRIO ATERRAMENTO DAS VALAS, INCLUSIVE 
ATRAVÉS DO CARREGAMENTO POR ÁGUAS PLUVIAIS. 

AS VALAS DEVERÃO TER O FUNDO NIVELADO, PODENDO O MESTRE DE OBRA 
USAR O ARAME DE MARCAÇÃO COMO REFERÊNCIA PARA NIVELAR O FUNDO DA VALA. 

ESTA ESCAVAÇÃO DEVERÁ SER EXECUTADA ATÉ ENCONTRAR SOLO DE 
ESTABILIDADE COM LARGURA PRÉ DEFINIDA NO PROJETO REFERÊNCIA E EM TODA A 
EXTENSÃO DAS PAREDES 

3.2. 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÕRIA. AF0812023 
(M3) 

O MATERIAL UTILIZADO NO REATERRO DEVERÁ SER ORIUNDO DA PRÓPRIA 
ESCAVAÇÃO QUANDO O MESMO FOR DE BOA QUALIDADE OU DE JAZIDA PRÓXIMA. O 
REATERRO DEVE SER COMPACTADO MANUAL OU MECANICAMENTE ATÉ A ALTURA DO 
PAVIMENTO A SER EXECUTADO. O MATERIAL EXCEDENTE DA ESCAVAÇÃO DEVE SER 
REMOVIDO DO LOCAL PELO EMPREITEIRO. 
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3.3. 94304 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA -g--. - 	 4\% 	O$'% 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M3  / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATE 2,5 M' 
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_0812023 (M3)  

O MATERIAL PROVENIENTE DA JAZIDA SERÁ ESPALHADO COM' 
MOTONIVELADORA EM CAMADAS DE 20 CM PARA POSTERIOR ETAPA DE COMPACTAÇÃO 
DE ATERROS. SE  NO ESPALHAMENTO FOR VERIFICADO A PRESENÇA DE TOCOS E DE 
VEGETAÇÃO, ESTES DEVERÃO SER REMOVIDOS. SÃO ATIVIDADES, CUJA IMPLANTAÇÃO 
REQUER A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS PARA PRÁTICA TECNOLÓGICA. 
A COMPACTAÇÃO DO MATERIAL DEVE ATINGIR ÍNDICE DE 100% P.N. A COMPACTAÇÃO 
DOS MATERIAIS DEVE SER EM CAMADAS IGUAIS E NÃO SUPERIOR A 20 CM, E AO FINAL, 
O GREIDE DEVE ESTAR NIVELADO PELAS COTAS PREVISTAS EM PROJETO. - 
EQUIPAMENTOS: A EXECUÇÃO DOS ATERROS DEVERÁ PREVER A UTILIZAÇÃO 
RACIONAL DE EQUIPAMENTOS APROPRIADOS ATENDIDAS AS CONDIÇÕES LOCAIS E A 
PRODUTIVIDADE EXIGIDA. PODERÃO SER EMPREGADOS MOTO NIVELADORA, ROLO 
CORRUGADO, PLACAS VIBRATÓRIOS, GRADE DE DISCO, CAMINHÃO PIPA. A MEDIÇÃO 
DESTE SERVIÇO SERÁ POR M3  EXECUTADO 

4. CONTENCÕES 

4.1. 103800 PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE 
ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_08/2022 (M3) 

DEVERÁ SER EXECUTADA UMA ALVENARIA DE TIJOLO 1 VEZ COM ARGAMASSA 
MISTA DE CIMENTO, CAL E AREIA EM 1:2:8 PARA ELEVAÇÃO DO BALDRAME ATÉ A COTA 
DE NIVELAMENTO FUNDO DO PISO MORTO. OS BLOCOS CERÂMICOS NÃO PODERÃO TER 

• TRINCAS E EMPENAMENTOS E PRONTOS PARA RECEBER O CINTAMENTO INFERIOR. 

5. INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

5.1. SAPATAS E VIGAS BALDRAMES 

5.1.1. 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF  06/2017 (KG) 
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5.1.2. 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO  
AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 (KG) 	 _LIf J4Q r a a 

• . 	.cva.o .w1cC. 

OU DERAMO8 UM 

A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O AÇO DESTINADO ÀS ARMADURAS,' 
INCLUSIVE TODOS OS SUPORTES, CAVALETES DE MONTAGEM, ARAMES PARA 
AMARRAÇÃO, ETC., BEM COMO DEVERÁ ESTOCAR, CORTAR, DOBRAR, TRANSPORTAR E 
COLOCAR AS ARMADURAS. AS ARMADURAS A SEREM UTILIZADAS DEVERÃO OBEDECER 
ÀS PRESCRIÇÕES DAS NORMAS NBR 7480 E NBR 7481. TODO AÇO DEVERÁ SER 
ESTOCADO EM ÁREA PREVIAMENTE APROVADA PELA FISCALIZAÇÃO. OS DEPÓSITOS 
DEVERÃO SER FEITOS SOBRE ESTRADOS DE MADEIRA OU SIMILAR, DE MODO A 
PERMITIR A ARRUMAÇÃO DAS DIVERSAS PARTIDAS, SEGUNDO A CATEGORIA, CLASSE 

• 
E BITOLA. AS EMENDAS DAS BARRAS POR TRASPASSE DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 
ACORDO COMO PROJETO ESTRUTURAL OU ESPECIFICADO PELA NBR 6118. QUALQUER 
OUTRO TIPO DE EMENDA SÓ PODERÁ SER UTILIZADO MEDIANTE A APROVAÇÃO PRÉVIA 
DA FISCALIZAÇÃO. NO CASO DE EMENDA POR SOLDA, A CONTRATADA SE OBRIGA A 
APRESENTAR, ATRAVÉS DE LABORATÓRIO IDÔNEO, O LAUDO DE ENSAIO DO TIPO DE 
SOLDA A SER EMPREGADO, PARA APROVAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO. A ARMADURA SERÁ 
CORTADA A FRIO E DOBRADA COM EQUIPAMENTO ADEQUADO, DE ACORDO COM A 
MELHOR PRÁTICA USUAL E NBR 6118. SOB CIRCUNSTÂNCIA ALGUMA SERÁ PERMITIDO 
O AQUECIMENTO DO AÇO DA ARMADURA PARA FACILITAR O DOBRAMENTO. A 
ARMADURA, ANTES DE SER COLOCADA EM SUA POSIÇÃO DEFINITIVA, SERÁ 
TOTALMENTE LIMPA, FICANDO ISENTA DE TERRA, GRAXA, TINTA, CAREPA E 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE POSSAM REDUZIR A ADERÊNCIA, E SERÁ MANTIDA 
ASSIM ATÉ QUE ESTEJA COMPLETAMENTE EMBUTIDA NO CONCRETO. OS MÉTODOS 
EMPREGADOS PARA A REMOÇÃO DESTES MATERIAIS ESTARÃO SUJEITOS À 
APROVAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO. A ARMADURA SERÁ APOIADA NA POSIÇÃO DEFINITIVA, 
COMO INDICADO NO PROJETO E DE TAL MANEIRA QUE SUPORTE OS ESFORÇOS 
PROVENIENTES DO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DO CONCRETO. ISTO PODERÁ SER 
OBTIDO COM O EMPREGO DE BARRAS DE AÇO, PASTILHAS PRÉ-MOLDADAS DE 
ARGAMASSA, GANCHOS EM GERAL OU OUTROS DISPOSITIVOS APROVADOS PELA 
FISCALIZAÇÃO. APÓS O TÉRMINO DOS SERVIÇOS DE ARMAÇÃO E ATÉ A FASE DE 
LANÇAMENTO DO CONCRETO, A CONTRATADA DEVERÁ EVITAR AO MÁXIMO O TRÂNSITO 
DE PESSOAS SOBRE AS FERRAGENS COLOCADAS. CASO SEJA NECESSÁRIO, A 
CONTRATADA EXECUTARÁ UMA PASSARELA DE TÁBUAS QUE ORIENTE A PASSAGEM E 
DISTRIBUA O PESO SOBRE O FUNDO DAS FÔRMAS, E NÃO DIRETAMENTE SOBRE AS 
FERRAGENS. NO PROSSEGUIMENTO DOS SERVIÇOS DE ARMAÇÃO DECORRENTES DAS 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CNPJ N 07.744.303/0001-68 1 (1SF 1V 06.920.168-4 1 Tel.: 883441-1273 
Rua Or. Alvaro Fernandes, 36142 1 Centro  1 Quixerarnobim/CE  1 CEP 63.800-000 
Site: www.quixeramobim.ce.gov.br  



• IO 

QUIXERAMOBIM  

r 

ETAPAS CONSTRUTIVAS DA OBRA, OBRIGA-SE A CONTRATADA A LIMPAR A FERRAGEM 
DE ESPERA COM ESCOVAS DE AÇO, RETIRANDO EXCESSOS DE CONCRETO E DE NATA 
DE CIMENTO. NOS CASOS EM QUE A EXPOSIÇÃO DAS ARMADURAS ÁS INTEMPÉRIES 
FOR LONGA E PREVISÍVEL, AS MESMAS DEVERÃO SER DEVIDAMENTE PROTEGIDA f 
ATRAVÉS DE APLICAÇÃO DE PINTURA COM NATA DE CIMENTO DEVENDO SE'; 
RETIRADAS QUANDO DA CONCRETAGEM. 

5.1.3. 96535 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AL0612017 (M2) 

5.1.4. 96536 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 (M2) 

EXECUTADAS EM MADEIRA RESINADA, ESPESSURA MÍNIMA DE I2MM, OU EM 
TÁBUAS DE VIROLA EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, NÃO SENDO CONSIDERADO O 
EMPREGO DE MADEIRA JÁ UTILIZADA EM OUTRAS OBRAS E QUE APRESENTE SINAIS DE 
UTILIZAÇÃO ALÉM DO QUE A BOA TÉCNICA RECOMENDA. 

5.1.5. 94971 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1) PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_0512021 (M3) 

TODA A EXECUÇÃO DO PROJETO ESTRUTURAL DEVERÁ ATENDER ÁS NORMAS 
VIGENTE E DEVERÁ SER ESTRITAMENTE OBEDECIDO OS VALORES DE FCK E 
DIÂMETROS DE ARMADURA ASSIM COMO O DESCRITO. EM TODOS OS LOCAIS 
INDICADOS A SER EXECUTADO, O CONCRETO ARMADO SERÁ NO TRAÇO 1: 2: 4 

• (CIMENTO, AREIA E BRITA). TODAS AS FORMAS ONDE SERÃO APLICADOS O CONCRETO 
SERÃO ABUNDANTEMENTE MOLHADOS IMEDIATAMENTE ANTES DA CONCRETAGEM, 
TODAS AS FALHAS EXISTENTES POR OCASIÃO DA CONCRETAGEM DEVERÃO SER 
PREENCHIDAS IMEDIATAMENTE APÓS A DESFORMA. DEVE' SER USADA VIBRAÇÃO 
MECÂNICA PARA OS PILARES. OS PRAZOS PARA A RETIRADA DAS FORMAS DEVEM 
SEGUIR OS PRECEITOS DA N.13-1: PILARES E FACES LATERAIS DE VIGAS -3 DIAS, FACES 
INFERIORES DE VIGAS ATÉ 10 M DE VÃO -21 DIAS 

5.1.6. 103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_0212022 (M3) 
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TODO O PROCESSO DE LANÇAMENTO DO CONCRETO SERÃO DETERMINADOS DE 
ACORDO COM A OBRA, CABENDO A FISCALIZAÇÃO MODIFICAR OU IMPEDIR PROCESSO 
QUE ACARRETE SEGREGAÇÃO DOS MATERIAIS. NÃO SERÁ PERMITIDO O LANÇAMENT9 
DE CONCRETO DE ALTURA SUPERIOR A 2M. PARA EVITAR SEGREGAÇÃO EM QUEDA 
LIVRES MAIORES QUE A MENCIONADA, UTILIZAR-SE-Á CALHAS APROPRIADAS. NA 
PEÇAS COM ALTURA SUPERIOR A 2 METROS, COM CONCENTRAÇÃO DE FERRAGEM E 
DE DIFÍCIL LANÇAMENTO SERÁ COLOCADO NO FUNDO DA FORMA UMA CAMADA DE 
ARGAMASSA COM 5 A10CM DE ESPESSURA, FEITA COM O MESMO TRAÇO DO 
CONCRETO QUE VAI SER UTILIZADO, EVITANDO-SE A FORMAÇÃO DE 'NINHOS DE 
PEDRA". O LANÇAMENTO DO CONCRETO DEVERÁ SER INICIADO E CONCLUÍDO NO 
HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 7 E 17 HORAS, PARA POSSIBILITAR A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES TAIS COMO DESEMPENAMENTO, PREPARAÇÃO DE 
JUNTAS (CORTE VERDE), EXECUÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE CURA. EM SITUAÇÕES 
ESPECIAIS DEVERÁ SER SOLICITADA A FISCALIZAÇÃO A LIBERAÇÃO PARA 
CONCRETAGEM EM HORÁRIOS FORA DO ACIMA ESTABELECIDO. NÃO SERÁ PERMITIDO 
O USO DO CONCRETO REMISTURADO E O 'ARRASTAMENTO" DO CONCRETO A 
DISTÁNCIAS MUITO GRANDES, DURANTE O ESPALHAMENTO, DEVIDO AO FATO DE QUE 
O DESLOCAMENTO DA MISTURA COM ENXADA, SOBRE FORMAS, OU MESMO SOBRE O 
CONCRETO JÁ APLICADO, PODERÁ PROVOCAR PERDA DA ARGAMASSA POR ADESÃO 
AOS LOCAIS DE PASSAGEM. 

5.2. PILARES 

5.2.1. 92439 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AL0912020 (M2) 

AS FORMAS DEVERÃO ADAPTAR-SE ÁS FORMAS E DIMENSÕES DAS PEÇAS DA 
ESTRUTURA PROJETADA. AS FORMAS E OS ESCORAMENTOS DEVERÃO SER 
DIMENSIONADOS E CONSTRUÍDOS OBEDECENDO ÀS PRESCRIÇÕES DAS NORMAS 
BRASILEIRAS RELATIVAS A ESTRUTURAS DE MADEIRA E A ESTRUTURAS METÁLICAS. AS 
FORMAS DEVERÃO SER DIMENSIONADAS DE MODO QUE NÃO POSSAM SOFRER 
DEFORMAÇÕES PREJUDICIAIS, QUER SOB A AÇÃO DOS FATORES AMBIENTAIS, QUER 
SOB A CARGA, ESPECIALMENTE O CONCRETO FRESCO, CONSIDERADO NESTA O EFEITO 
DO ADENSAMENTO SOBRE O EMPUXO DO CONCRETO. NAS PEÇAS DE GRANDE VÃO 
DEVER-SE-Á DAR ÁS FORMAS A CONTRA FLECHA EVENTUALMENTE NECESSÁRIA PARA 
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COMPENSAR A DEFORMAÇÃO PROVOCADA PELO PESO DO MATERIAL NELAS 
INTRODUZIDO, SE JÁ NÃO TIVER SIDO PREVISTA NO PROJETO. O ESCORAMENTO 
DEVERÁ SER PROJETADO DE MODO A NÃO SOFRER SOB A AÇÃO DE SEU PESO, DO 
PESO DA ESTRUTURA E DAS CARGAS ACIDENTAIS QUE POSSAM ATUAR DURANTE A 
EXECUÇÃO DA OBRA, DEFORMAÇÕES PREJUDICIAIS À FORMA DA ESTRUTURA OU QUE 
POSSAM CAUSAR ESFORÇOS NO CONCRETO NA FASE DO ENDURECIMENTO. NÃO SE 
ADMITEM PONTALETES DE MADEIRA COM DIÂMETRO OU MENOR LADO DA SEÇÃO 
RETANGULAR INFERIOR A 5,0 CM PARA MADEIRAS DURAS E 7,0 CM PARA MADEIRAS 
MOLES. OS PONTALETES COM MAIS DE 3,0 M DE COMPRIMENTO DEVERÃO SER 
CONTRAVENTADOS, SALVO SE FOR DEMONSTRADA DESNECESSIDADE DESTA MEDIDA 
PARA EVITAR FLAMBAGEM. DEVERÃO SER TOMADAS AS PRECAUÇÕES NECESSÁRIAS 

• PARA EVITAR RECALQUES PREJUDICIAIS PROVOCADOS NO SOLO OU NA PARTE DA 
ESTRUTURA QUE SUPORTA O ESCOAMENTO, PELAS CARGAS POR ESTE TRANSMITIDAS. 
AS FORMAS DEVEM SER SUFICIENTEMENTE ESTANQUES DE MODO A IMPEDIREM A 
PERDA DO LIQUIDO DO CONCRETO, TODAS AS SUPERFíCIES DAS FORMAS QUE 
ENTRAREM EM CONTATO COM O CONCRETO DEVERÃO SER ABUNDANTEMENTE 
MOLHADAS OU TRATADAS COM UM COMPOSTO APROPRIADO, DE MANEIRA A IMPEDIR 
A ABSORÇÃO DA ÁGUA CONTIDA NO CONCRETO, MANCHAR OU SER PREJUDICIAL AO 
CONCRETO. DEVERÃO SER DEIXADAS ABERTURAS PROVISÓRIAS (JANELAS) PRÓXIMAS 
AO FUNDO, E A INTERVALOS SUFICIENTES NAS FACES DAS FORMAS DE PILARES, E 
PAREDES E EM OUTROS LOCAIS, SE NECESSÁRIO, PARA PERMITIR A LIMPEZA E A 
INSPEÇÃO ANTES DA CONCRETAGEM, ASSIM COMO PARA REDUZIR A ALTURA DE 
QUEDA LIVRE DE LANÇAMENTO DE CONCRETO. A RETIRADA DAS FORMAS E DO 
ESCORAMENTO SÓ PODERÁ SER FEITA QUANDO O CONCRETO SE ACHAR 
SUFICIENTEMENTE ENDURECIDO PARA RESISTIR ÀS AÇÕES QUE SOBRE ELE ATUAREM 

• E NÃO CONDUZIR A DEFORMAÇÕES INACEITÁVEIS, TENDO EM VISTA VALOR BAIXO DO 
MÓDULO DE DEFORMAÇÃO (EC) E A MAIOR PROBABILIDADE DE GRANDE DEFORMAÇÃO 
LENTA QUANDO O CONCRETO É SOLICITADO COM POUCA IDADE. SE  NÃO FOR 
DEMONSTRADO O ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES ACIMA E NÃO SE TENDO USADO 
CIMENTO DE ALTA RESISTÊNCIA INICIAL OU PROCESSO QUE ACELERE O 
ENDURECIMENTO, A RETIRADA DAS FORMAS E DO ESCORAMENTO NÃO DEVERÁ DAR-
SE ANTES DOS SEGUINTES PRAZOS: FACES LATERAIS: 3 DIAS FACES INFERIORES, 
DEIXANDO-SE PONTALETES BEM ENCUNHADOS E CONVENIENTEMENTE ESPAÇADOS: 
14 DIAS, FACES INFERIORES SEM PONTALETES: 21 DIAS A RETIRADA DO ESCORAMENTO 
E DAS FORMAS DEVERÁ SER EFETUADA SEM CHOQUES E OBEDECER A UM PROGRAMA 
ELABORADO DE ACORDO COM O TIPO DE ESTRUTURA. 
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5.2.2. 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF  0612022 (KG) 

5.2,3. 92760 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF  06/2022 (KG) 

5.2.4. 92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 

A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O AÇO DESTINADO ÀS ARMADURAS, 
INCLUSIVE TODOS OS SUPORTES, CAVALETES DE MONTAGEM, ARAMES PARA 
AMARRAÇÃO, ETC., BEM COMO DEVERÁ ESTOCAR, CORTAR, DOBRAR, TRANSPORTAR E 

• 
COLOCAR AS ARMADURAS. AS ARMADURAS A SEREM UTILIZADAS DEVERÃO OBEDECER 
ÀS PRESCRIÇÕES DAS NORMAS NBR 7480 E NBR 7481. TODO AÇO DEVERÁ SER 
ESTOCADO EM ÁREA PREVIAMENTE APROVADA PELA FISCALIZAÇÃO. OS DEPÓSITOS 
DEVERÃO SER FEITOS SOBRE ESTRADOS DE MADEIRA OU SIMILAR, DE MODO A 
PERMITIR A ARRUMAÇÃO DAS DIVERSAS PARTIDAS, SEGUNDO A CATEGORIA, CLASSE 
E BITOLA. AS EMENDAS DAS BARRAS POR TRASPASSE DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 
ACORDO COM O PROJETO ESTRUTURAL OU ESPECIFICADO PELA NBR 6118. QUALQUER 
OUTRO TIPO DE EMENDA SÓ PODERÁ SER UTILIZADO MEDIANTE A APROVAÇÃO PRÉVIA 
DA FISCALIZAÇÃO. NO CASO DE EMENDA POR SOLDA, A CONTRATADA SE OBRIGA A 
APRESENTAR, ATRAVÉS DE LABORATÓRIO IDÔNEO, O LAUDO DE ENSAIO DO TIPO DE 
SOLDA A SER EMPREGADO, PARA APROVAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO. A ARMADURA SERÁ 
CORTADA A FRIO E DOBRADA COM EQUIPAMENTO ADEQUADO, DE ACORDO COM A 
MELHOR PRÁTICA USUAL E NBR 6118. SOB CIRCUNSTÂNCIA ALGUMA SERÁ PERMITIDO 
O AQUECIMENTO DO AÇO DA ARMADURA PARA FACILITAR O DOBRAMENTO. A 

• 
ARMADURA, ANTES DE SER COLOCADA EM SUA POSIÇÃO DEFINITIVA, SERÁ 
TOTALMENTE LIMPA, FICANDO ISENTA DE TERRA, GRAXA, TINTA, CAREPA E 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE POSSAM REDUZIR A ADERÉNCIA, E SERÁ MANTIDA 
ASSIM ATÉ QUE ESTEJA COMPLETAMENTE EMBUTIDA NO CONCRETO. OS MÉTODOS 
EMPREGADOS PARA A REMOÇÃO DESTES MATERIAIS ESTARÃO SUJEITOS À 
APROVAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO. A ARMADURA SERÁ APOIADA NA POSIÇÃO DEFINITIVA, 
COMO INDICADO NO PROJETO E DE TAL MANEIRA QUE SUPORTE OS ESFORÇOS 
PROVENIENTES DO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DO CONCRETO. ISTO PODERÁ SER 
OBTIDO COM O EMPREGO DE BARRAS DE AÇO, PASTILHAS PRÉ-MOLDADAS DE 
ARGAMASSA, GANCHOS EM GERAL OU OUTROS DISPOSITIVOS APROVADOS PELA 
FISCALIZAÇÃO. APÓS O TÉRMINO DOS SERVIÇOS DE ARMAÇÃO E ATÉ A FASE DE 
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LANÇAMENTO DO CONCRETO, A CONTRATADA DEVERÁ EVITAR AO MÁXIMO O TRÂNSITO 
DE PESSOAS SOBRE AS FERRAGENS COLOCADAS. CASO SEJA NECESSÁRIO, A 
CONTRATADA EXECUTARÁ UMA PASSARELA DE TÁBUAS QUE ORIENTE A PASSAGEM E 
DISTRIBUA O PESO SOBRE O FUNDO DAS FÔRMAS, E NÃO DIRETAMENTE SOBRE AS 
FERRAGENS. NO PROSSEGUIMENTO DOS SERVIÇOS DE ARMAÇÃO DECORRENTES DAS 
ETAPAS CONSTRUTIVAS DA OBRA, OBRIGA-SE A CONTRATADA A LIMPAR A FERRAGEM 
DE ESPERA COM ESCOVAS DE AÇO, RETIRANDO EXCESSOS DE CONCRETO E DE NATA 
DE CIMENTO. NOS CASOS EM QUE A EXPOSIÇÃO DAS ARMADURAS ÀS INTEMPÉRIES 
FOR LONGA E PREVISÍVEL, AS MESMAS DEVERÃO SER DEVIDAMENTE PROTEGIDAS 
ATRAVÉS DE APLICAÇÃO DE PINTURA COM NATA DE CIMENTO DEVENDO SER 
RETIRADAS QUANDO DA CONCRETAGEM. 

o 	
5.2.5. 94971 CONCRETO FCK 25MPA, TRAÇO 1:2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1) PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF 0512021 (M3) 

TODA A EXECUÇÃO DO PROJETO ESTRUTURAL DEVERÁ ATENDER ÁS NORMAS 
VIGENTE E DEVERÁ SER ESTRITAMENTE OBEDECIDO OS VALORES DE FCK E 
DIÂMETROS DE ARMADURA ASSIM COMO O DESCRITO. EM TODOS OS LOCAIS 
INDICADOS A SER EXECUTADO, O CONCRETO ARMADO SERÁ NO TRAÇO 1: 2: 4 
(CIMENTO, AREIA E BRITA). TODAS AS FORMAS ONDE SERÃO APLICADOS O CONCRETO 
SERÃO ABUNDANTEMENTE MOLHADOS IMEDIATAMENTE ANTES DA CONCRETAGEM. 
TODAS AS FALHAS EXISTENTES POR OCASIÃO DA CONCRETAGEM DEVERÃO SER 
PREENCHIDAS IMEDIATAMENTE APÓS A DESFORMA. DEVE SER USADA VIBRAÇÃO 
MECÂNICA PARA OS PILARES. OS PRAZOS PARA A RETIRADA DAS FORMAS DEVEM 

• SEGUIR OS PRECEITOS DA N.B-1: PILARES E FACES LATERAIS DE VIGAS —3 DIAS, FACES 
INFERIORES DE VIGAS ATÉ 10 M DE VÃO —21 DIAS 

5.3. VIGAS 

5.3.1. 92475 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA. PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF  0912020 (M2) 

AS FORMAS DEVERÃO ADAPTAR-SE AS FORMAS E DIMENSÕES DAS PEÇAS DA 
ESTRUTURA PROJETADA. AS FORMAS E OS ESCORAMENTOS DEVERÃO SER 
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DIMENSIONADOS E CONSTRUÍDOS OBEDECENDO ÀS PRESCRIÇÕES DAS NORMAS 
BRASILEIRAS RELATIVAS A ESTRUTURAS DE MADEIRA E A ESTRUTURAS METÁLICAS. AS 
FORMAS DEVERÃO SER DIMENSIONADAS DE MODO QUE NÃO POSSAM SOFRER 
DEFORMAÇÕES PREJUDICIAIS, QUER SOB A AÇÃO DOS FATORES AMBIENTAIS, QUER 
SOB A CARGA, ESPECIALMENTE O CONCRETO FRESCO, CONSIDERADO NESTA O EFEITO 
DO ADENSAMENTO SOBRE O EMPUXO DO CONCRETO. NAS PEÇAS DE GRANDE VÃO 
DEVER-SE-À DAR ÀS FORMAS A CONTRA FLECHA EVENTUALMENTE NECESSÁRIA PARA 
COMPENSAR A DEFORMAÇÃO PROVOCADA PELO PESO DO MATERIAL NELAS 
INTRODUZIDO, SE JÁ NÃO TIVER SIDO PREVISTA NO PROJETO. O ESCORAMENTO 
DEVERÁ SER PROJETADO DE MODO A NÃO SOFRER SOB A AÇÃO DE SEU PESO, DO 
PESO DA ESTRUTURA E DAS CARGAS ACIDENTAIS QUE POSSAM ATUAR DURANTE A 

• 
EXECUÇÃO DA OBRA, DEFORMAÇÕES PREJUDICIAIS Ã FORMA DA ESTRUTURA OU QUE 
POSSAM CAUSAR ESFORÇOS NO CONCRETO NA FASE DO ENDURECIMENTO. NÃO SE 
ADMITEM PONTALETES DE MADEIRA COM DIÂMETRO OU MENOR LADO DA SEÇÃO 
RETANGULAR INFERIOR A 5,0 CM PARA MADEIRAS DURAS E 7,0 CM PARA MADEIRAS 
MOLES. OS PONTALETES COM MAIS DE 3,0 M DE COMPRIMENTO DEVERÃO SER 
CONTRAVENTADOS, SALVO SE FOR DEMONSTRADA DESNECESSIDADE DESTA MEDIDA 
PARA EVITAR FLAMBAGEM. DEVERÃO SER TOMADAS AS PRECAUÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA EVITAR RECALQUES PREJUDICIAIS PROVOCADOS NO SOLO OU NA PARTE DA 
ESTRUTURA QUE SUPORTA O ESCOAMENTO, PELAS CARGAS POR ESTE TRANSMITIDAS. 
AS FORMAS DEVEM SER SUFICIENTEMENTE ESTANQUES DE MODO A IMPEDIREM A 
PERDA DO LÍQUIDO DO CONCRETO, TODAS AS SUPERFÍCIES DAS FORMAS QUE 
ENTRAREM EM CONTATO COM O CONCRETO DEVERÃO SER ABUNDANTEMENTE 
MOLHADAS OU TRATADAS COM UM COMPOSTO APROPRIADO, DE MANEIRA A IMPEDIR 
A ABSORÇÃO DA ÁGUA CONTIDA NO CONCRETO, MANCHAR OU SER PREJUDICIAL AO 

• CONCRETO. DEVERÃO SER DEIXADAS ABERTURAS PROVISÓRIAS (JANELAS) PRÓXIMAS 
AO FUNDO, E A INTERVALOS SUFICIENTES NAS FACES DAS FORMAS DE PILARES, E 
PAREDES E EM OUTROS LOCAIS, SE NECESSÁRIO, PARA PERMITIR A LIMPEZA E A 
INSPEÇÃO ANTES DA CONCRETAGEM, ASSIM COMO PARA REDUZIR A ALTURA DE 
QUEDA LIVRE DE LANÇAMENTO DE CONCRETO. A RETIRADA DAS FORMAS E DO 
ESCORAMENTO SÓ PODERÁ SER FEITA QUANDO O CONCRETO SE ACHAR 
SUFICIENTEMENTE ENDURECIDO PARA RESISTIRÁS AÇÕES QUE SOBRE ELE ATUAREM 
E NÃO CONDUZIR A DEFORMAÇÕES INACEITÁVEIS, TENDO EM VISTA VALOR BAIXO DO 
MÓDULO DE DEFORMAÇÃO (EC) E A MAIOR PROBABILIDADE DE GRANDE DEFORMAÇÃO 
LENTA QUANDO O CONCRETO É SOLICITADO COM POUCA IDADE. SE  NÃO FOR 
DEMONSTRADO O ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES ACIMA E NÃO SE TENDO USADO 
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CIMENTO DE ALTA RESISTÊNCIA INICIAL OU PROCESSO QUE ACELERE O 
ENDURECIMENTO, A RETIRADA DAS FORMAS E DO ESCORAMENTO NÃO DEVERÁ DAR-
SE ANTES DOS SEGUINTES PRAZOS: FACES LATERAIS: 3 DIAS FACES INFERIORES, 
DEIXANDO-SE PONTALETES BEM ENCUNHADOS E CONVENIENTEMENTE ESPAÇADOS: 
14 DIAS. FACES INFERIORES SEM PONTALETES: 21 DIAS A RETIRADA DO ESCORAMENTO 
E DAS FORMAS DEVERÁ SER EFETUADA SEM CHOQUES E OBEDECER A UM PROGRAMA 
ELABORADO DE ACORDO COM O TIPO DE ESTRUTURA. 

5.3.2. 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF  0612022 (KG) 

5.3.3. 92760 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF  06/2022 (KG) 

5.3.4. 92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO  CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022 (KG) 

5.3.5. 92763 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM MONTAGEM. AF  06/2022 (KG) 

A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O AÇO DESTINADO ÁS ARMADURAS, 
INCLUSIVE TODOS OS SUPORTES, CAVALETES DE MONTAGEM, ARAMES PARA 
AMARRAÇÃO, ETC., BEM COMO DEVERÁ ESTOCAR, CORTAR, DOBRAR, TRANSPORTAR E 
COLOCAR AS ARMADURAS. AS ARMADURAS A SEREM UTILIZADAS DEVERÃO OBEDECER 
ÀS PRESCRIÇÕES DAS NORMAS NBR 7480 E NBR 7481. TODO AÇO DEVERÁ SER 
ESTOCADO EM ÁREA PREVIAMENTE APROVADA PELA FISCALIZAÇÃO. OS DEPÓSITOS 
DEVERÃO SER FEITOS SOBRE ESTRADOS DE MADEIRA OU SIMILAR, DE MODO A 
PERMITIR A ARRUMAÇÃO DAS DIVERSAS PARTIDAS, SEGUNDO A CATEGORIA, CLASSE 

19 	E BITOLA. AS EMENDAS DAS BARRAS POR TRASPASSE DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 
ACORDO COMO PROJETO ESTRUTURAL OU ESPECIFICADO PELA NBR 6118. QUALQUER 
OUTRO TIPO DE EMENDA SÓ PODERÁ SER UTILIZADO MEDIANTE A APROVAÇÃO PRÉVIA 
DA FISCALIZAÇÃO. NO CASO DE EMENDA POR SOLDA, A CONTRATADA SE OBRIGA A 
APRESENTAR, ATRAVÉS DE LABORATÓRIO IDÔNEO, O LAUDO DE ENSAIO DO TIPO DE 
SOLDA A SER EMPREGADO, PARA APROVAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO. A ARMADURA SERÁ 
CORTADA A FRIO E DOBRADA COM EQUIPAMENTO ADEQUADO, DE ACORDO COM A 
MELHOR PRÁTICA USUAL E NBR 6118. SOB CIRCUNSTÂNCIA ALGUMA SERÁ PERMITIDO 
O AQUECIMENTO DO AÇO DA ARMADURA PARA FACILITAR O DOBRAMENTO. A 
ARMADURA, ANTES DE SER COLOCADA EM SUA POSIÇÃO DEFINITIVA, SERÁ 
TOTALMENTE LIMPA, FICANDO ISENTA DE TERRA, GRAXA, TINTA, CAREPA E 
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SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE POSSAM REDUZIR A ADERÊNCIA, E SERÁ MANTIDA 
ASSIM ATÉ QUE ESTEJA COMPLETAMENTE EMBUTIDA NO CONCRETO. OS MÉTODOS 
EMPREGADOS PARA A REMOÇÃO DESTES MATERIAIS ESTARÃO SUJEITOS À 
APROVAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO. A ARMADURA SERÁ APOIADA NA POSIÇÃO DEFINITIVA, 
COMO INDICADO NO PROJETO E DE TAL MANEIRA QUE SUPORTE OS ESFORÇOS 
PROVENIENTES DO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DO CONCRETO. ISTO PODERÁ SER 
OBTIDO COM O EMPREGO DE BARRAS DE AÇO, PASTILHAS PRÉ-MOLDADAS DE 
ARGAMASSA, GANCHOS EM GERAL OU OUTROS DISPOSITIVOS APROVADOS PELA 
FISCALIZAÇÃO. APÓS O TÉRMINO DOS SERVIÇOS DE ARMAÇÂO E ATÉ A FASE DE 
LANÇAMENTO DO CONCRETO, A CONTRATADA DEVERÁ EVITAR AO MÁXIMO O TRÂNSITO 
DE PESSOAS SOBRE AS FERRAGENS COLOCADAS. CASO SEJA NECESSÁRIO, A 

• 
CONTRATADA EXECUTARÁ UMA PASSARELA DE TÁBUAS QUE ORIENTE A PASSAGEM E 
DISTRIBUA O PESO SOBRE O FUNDO DAS FÓRMAS, E NÃO DIRETAMENTE SOBRE AS 
FERRAGENS. NO PROSSEGUIMENTO DOS SERVIÇOS DE ARMAÇÃO DECORRENTES DAS 
ETAPAS CONSTRUTIVAS DA OBRA, OBRIGA-SE A CONTRATADA A LIMPAR A FERRAGEM 
DE ESPERA COM ESCOVAS DE AÇO, RETIRANDO EXCESSOS DE CONCRETO E DE NATA 
DE CIMENTO. NOS CASOS EM QUE A EXPOSIÇÃO DAS ARMADURAS ÁS INTEMPÉRIES 
FOR LONGA E PREVISÍVEL, AS MESMAS DEVERÃO SER DEVIDAMENTE PROTEGIDAS 
ATRAVÉS DE APLICAÇÃO DE PINTURA COM NATA DE CIMENTO DEVENDO SER 
RETIRADAS QUANDO DA CONCRETAGEM. 

5.3.6. 94971 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 (M3) 

• TODA A EXECUÇÃO DO PROJETO ESTRUTURAL DEVERÁ ATENDER ÁS NORMAS 
VIGENTE E DEVERÁ SER ESTRITAMENTE OBEDECIDO OS VALORES DE FCK E 
DIÂMETROS DE ARMADURA ASSIM COMO O DESCRITO. EM TODOS OS LOCAIS 
INDICADOS A SER EXECUTADO, O CONCRETO ARMADO SERÁ NO TRAÇO 1: 2: 4 
(CIMENTO, AREIA E BRITA). TODAS AS FORMAS ONDE SERÃO APLICADOS O CONCRETO 
SERÃO ABUNDANTEMENTE MOLHADOS IMEDIATAMENTE ANTES DA CONCRETAGEM. 
TODAS AS FALHAS EXISTENTES POR OCASIÃO DA CONCRETAGEM DEVERÃO SER 
PREENCHIDAS IMEDIATAMENTE APÓS A DESFORMA. DEVE SER USADA VIBRAÇÃO 
MECÂNICA PARA OS PILARES. OS PRAZOS PARA A RETIRADA DAS FORMAS DEVEM 
SEGUIR OS PRECEITOS DA N.B-1: PILARES E FACES LATERAIS DE VIGAS -3 DIAS, FACES 
INFERIORES DE VIGAS ATÉ 10 M DE VÃO -21 DIAS 
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5.4. LAJES! ESTRUTRURA RESERVATÓRIO! PLATIBANDA 

5,4.1. 92439 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF  09/2020 (M2) 

5.4.2. 92475 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA. ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA. PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF  09/2020 (M2) 

5.4.3. 92534 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 14 
UTILIZAÇÕES. AF  09/2020 (M2) 

AS FORMAS DEVERÃO ADAPTAR-SE ÀS FORMAS E DIMENSÕES DAS PEÇAS DA 
ESTRUTURA PROJETADA. AS FORMAS E OS ESCORAMENTOS DEVERÃO SER 
DIMENSIONADOS E CONSTRUIDOS OBEDECENDO ÀS PRESCRIÇÕES DAS NORMAS 
BRASILEIRAS RELATIVAS A ESTRUTURAS DE MADEIRA E A ESTRUTURAS METÁLICAS, AS 
FORMAS DEVERÃO SER DIMENSIONADAS DE MODO QUE NÃO POSSAM SOFRER 
DEFORMAÇÕES PREJUDICIAIS, QUER SOB A AÇÃO DOS FATORES AMBIENTAIS, QUER 
SOB A CARGA, ESPECIALMENTE O CONCRETO FRESCO, CONSIDERADO NESTA O EFEITO 
DO ADENSAMENTO SOBRE O EMPUXO DO CONCRETO. NAS PEÇAS DE GRANDE VÃO 
DEVER-SE-Á DAR ÀS FORMAS A CONTRA FLECHA EVENTUALMENTE NECESSÁRIA PARA 
COMPENSAR A DEFORMAÇÃO PROVOCADA PELO PESO DO MATERIAL NELAS 
INTRODUZIDO, SE JÁ NÃO TIVER SIDO PREVISTA NO PROJETO. O ESCORAMENTO 
DEVERÁ SER PROJETADO DE MODO A NÃO SOFRER SOB A AÇÃO DE SEU PESO, DO 
PESO DA ESTRUTURA E DAS CARGAS ACIDENTAIS QUE POSSAM ATUAR DURANTE A 
EXECUÇÃO DA OBRA, DEFORMAÇÕES PREJUDICIAIS À FORMA DA ESTRUTURA OU QUE 
POSSAM CAUSAR ESFORÇOS NO CONCRETO NA FASE DO ENDURECIMENTO. NÂO SE 
ADMITEM PONTALETES DE MADEIRA COM DIÂMETRO OU MENOR LADO DA SEÇÃO 
RETANGULAR INFERIOR A 5,0 CM PARA MADEIRAS DURAS E 7,0 CM PARA MADEIRAS 
MOLES. OS PONTALETES COM MAIS DE 3,0 M DE COMPRIMENTO DEVERÃO SER 
CONTRAVENTADOS, SALVO SE FOR DEMONSTRADA DESNECESSIDADE DESTA MEDIDA 
PARA EVITAR FLAMBAGEM. DEVERÃO SER TOMADAS AS PRECAUÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA EVITAR RECALQUES PREJUDICIAIS PROVOCADOS NO SOLO OU NA PARTE DA 
ESTRUTURA QUE SUPORTA O ESCOAMENTO, PELAS CARGAS POR ESTE TRANSMITIDAS. 
AS FORMAS DEVEM SER SUFICIENTEMENTE ESTANQUES DE MODO A IMPEDIREM A 
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PERDA DO LÍQUIDO DO CONCRETO, TODAS AS SUPERFÍCIES DAS FORMAS QUE 
ENTRAREM EM CONTATO COM O CONCRETO DEVERÃO SER ABUNDANTEMENTE 
MOLHADAS OU TRATADAS COM UM COMPOSTO APROPRIADO, DE MANEIRA A IMPEDIR 
A ABSORÇÃO DA ÁGUA CONTIDA NO CONCRETO, MANCHAR OU SER PREJUDICIAL AO 
CONCRETO. DEVERÃO SER DEIXADAS ABERTURAS PROVISÓRIAS (JANELAS) PRÓXIMAS 
AO FUNDO, E A INTERVALOS SUFICIENTES NAS FACES DAS FORMAS DE PILARES, E 
PAREDES E EM OUTROS LOCAIS, SE NECESSÁRIO, PARA PERMITIR A LIMPEZA E A 
INSPEÇÃO ANTES DA CONCRETAGEM, ASSIM COMO PARA REDUZIR A ALTURA DE 
QUEDA LIVRE DE LANÇAMENTO DE CONCRETO. A RETIRADA DAS FORMAS E DO 
ESCORAMENTO SÓ PODERÁ SER FEITA QUANDO O CONCRETO SE ACHAR 
SUFICIENTEMENTE ENDURECIDO PARA RESISTIR ÀS AÇÕES QUE SOBRE ELE ATUAREM 

• 
E NÃO CONDUZIR A DEFORMAÇÕES INACEITÁVEIS, TENDO EM VISTA VALOR BAIXO DO 
MÓDULO DE DEFORMAÇÃO (EC) E A MAIOR PROBABILIDADE DE GRANDE DEFORMAÇÃO 
LENTA QUANDO O CONCRETO Ê SOLICITADO COM POUCA IDADE. SE  NÃO FOR 
DEMONSTRADO O ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES ACIMA E NÃO SE TENDO USADO 
CIMENTO DE ALTA RESISTÊNCIA INICIAL OU PROCESSO QUE ACELERE O 
ENDURECIMENTO, A RETIRADA DAS FORMAS E DO ESCORAMENTO NÃO DEVERÁ DAR-
SE ANTES DOS SEGUINTES PRAZOS: FACES LATERAIS: 3 DIAS FACES INFERIORES, 
DEIXANDO-SE PONTALETES BEM ENCUNHADOS E CONVENIENTEMENTE ESPAÇADOS: 
14 DIAS. FACES INFERIORES SEM PONTALETES: 21 DIAS A RETIRADA DO ESCORAMENTO 
E DAS FORMAS DEVERÁ SER EFETUADA SEM CHOQUES E OBEDECER A UM PROGRAMA 
ELABORADO DE ACORDO COM O TIPO DE ESTRUTURA. 

5.4.4. 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_0612022 (KG) 

• 5.4.5. 92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -MONTAGEM. AF_0612022 (KG) 

5.4.6. 92763 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM- MONTAGEM. AF 06/2022 (KG) 

5.4.7. 92768 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 

5.4.8. 92769 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_0612022 (KG) 

5.4.9. 92770 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 
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5.4.10.92771 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_0612022 (KG) 

A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O AÇO DESTINADO ÁS ARMADURAS, 
INCLUSIVE TODOS OS SUPORTES, CAVALETES DE MONTAGEM, ARAMES PARA 
AMARRAÇÃO, ETC., BEM COMO DEVERÁ ESTOCAR, CORTAR, DOBRAR, TRANSPORTAR E 
COLOCAR AS ARMADURAS. AS ARMADURAS A SEREM UTILIZADAS DEVERÃO OBEDECER 
ÁS PRESCRIÇÕES DAS NORMAS NBR 7480 E NBR 7481. TODO AÇO DEVERÁ SER 
ESTOCADO EM ÁREA PREVIAMENTE APROVADA PELA FISCALIZAÇÃO. OS DEPÓSITOS 
DEVERÃO SER FEITOS SOBRE ESTRADOS DE MADEIRA OU SIMILAR, DE MODO A 
PERMITIR A ARRUMAÇÃO DAS DIVERSAS PARTIDAS, SEGUNDO A CATEGORIA, CLASSE 
E BITOLA. AS EMENDAS DAS BARRAS POR TRASPASSE DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 
ACORDO COMO PROJETO ESTRUTURAL OU ESPECIFICADO PELA NBR 6118. QUALQUER 
OUTRO TIPO DE EMENDA Só PODERÁ SER UTILIZADO MEDIANTE A APROVAÇÃO PRÉVIA 
DA FISCALIZAÇÃO. NO CASO DE EMENDA POR SOLDA, A CONTRATADA SE OBRIGA A 
APRESENTAR, ATRAVÉS DE LABORATÓRIO IDÔNEO, O LAUDO DE ENSAIO DO TIPO DE 
SOLDA A SER EMPREGADO, PARA APROVAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO. A ARMADURA SERÁ 
CORTADA A FRIO E DOBRADA COM EQUIPAMENTO ADEQUADO, DE ACORDO COM A 
MELHOR PRÁTICA USUAL E NBR 6118. SOB CIRCUNSTÂNCIA ALGUMA SERÁ PERMITIDO 
O AQUECIMENTO DO AÇO DA ARMADURA PARA FACILITAR O DOBRAMENTO. A 
ARMADURA, ANTES DE SER COLOCADA EM SUA POSIÇÃO DEFINITIVA, SERÁ 
TOTALMENTE LIMPA, FICANDO ISENTA DE TERRA, GRAXA, TINTA, CAREPA E 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE POSSAM REDUZIR A ADERÉNCIA, E SERÁ MANTIDA 
ASSIM ATÉ QUE ESTEJA COMPLETAMENTE EMBUTIDA NO CONCRETO. OS MÉTODOS 
EMPREGADOS PARA A REMOÇÃO DESTES MATERIAIS ESTARÃO SUJEITOS Ã 
APROVAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO. A ARMADURA SERÁ APOIADA NA POSIÇÃO DEFINITIVA, 
COMO INDICADO NO PROJETO E DE TAL MANEIRA QUE SUPORTE OS ESFORÇOS 
PROVENIENTES DO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DO CONCRETO. ISTO PODERÁ SER 
OBTIDO COM O EMPREGO DE BARRAS DE AÇO, PASTILHAS PRÉ-MOLDADAS DE 
ARGAMASSA, GANCHOS EM GERAL OU OUTROS DISPOSITIVOS APROVADOS PELA 
FISCALIZAÇÃO. APÓS O TÉRMINO DOS SERVIÇOS DE ARMAÇÃO E ATÉ A FASE DE 
LANÇAMENTO DO CONCRETO, A CONTRATADA DEVERÁ EVITAR AO MÁXIMO O TRÂNSITO 
DE PESSOAS SOBRE AS FERRAGENS COLOCADAS. CASO SEJA NECESSÁRIO, A 
CONTRATADA EXECUTARÁ UMA PASSARELA DE TÁBUAS QUE ORIENTE A PASSAGEM E 
DISTRIBUA O PESO SOBRE O FUNDO DAS FÔRMAS, E NÃO DIRETAMENTE SOBRE AS 
FERRAGENS. NO PROSSEGUIMENTO DOS SERVIÇOS DE ARMAÇÃO DECORRENTES DAS 
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ETAPAS CONSTRUTIVAS DA OBRA OBRIGA-SE A CONTRATADA A LIMPAR A FERRAGEM 
DE ESPERA COM ESCOVAS DE AÇO, RETIRANDO EXCESSOS DE CONCRETO E DE NATA 
DE CIMENTO. NOS CASOS EM QUE A EXPOSIÇÃO DAS ARMADURAS ÀS INTEMPÉRIES 
FOR LONGA E PREVISÍVEL, AS MESMAS DEVERÃO SER DEVIDAMENTE PROTEGIDAS 
ATRAVÉS DE APLICAÇÃO DE PINTURA COM NATA DE CIMENTO DEVENDO SER 
RETIRADAS QUANDO DA CONCRETAGEM. 

5.4.11. 94971 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_0512021 (M3) 

TODA A EXECUÇÃO DO PROJETO ESTRUTURAL DEVERÁ ATENDER ÁS NORMAS 
VIGENTE E DEVERÁ SER ESTRITAMENTE OBEDECIDO OS VALORES DE FCK E 
DIÂMETROS DE ARMADURA ASSIM COMO O DESCRITO. EM TODOS OS LOCAIS 
INDICADOS A SER EXECUTADO, O CONCRETO ARMADO SERÁ NO TRAÇO 1: 2: 4 
(CIMENTO. AREIA E BRITA). TODAS AS FORMAS ONDE SERÃO APLICADOS O CONCRETO 
SERÃO ABUNDANTEMENTE MOLHADOS IMEDIATAMENTE ANTES DA CONCRETAGEM. 
TODAS AS FALHAS EXISTENTES POR OCASIÃO DA CONCRETAGEM DEVERÃO SER 
PREENCHIDAS IMEDIATAMENTE APÓS A DESFORMA. DEVE SER USADA VIBRAÇÃO 
MECÂNICA PARA OS PILARES. OS PRAZOS PARA A RETIRADA DAS FORMAS DEVEM 
SEGUIR OS PRECEITOS DA N.B-1: PILARES E FACES LATERAIS DE VIGAS -3 DIAS, FACES 
INFERIORES DE VIGAS ATÉ 10 M DE VÃO -21 DIAS 

6. IMPERMEABILIZAÇÃO 

6.1. 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF0612018 (M2) 

6.2. 98546 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E3MM. AF0612018  (M2) 

AS SUPERFÍCIES A SEREM IMPERMEABILIZADAS TERÃO CAIMENTO EM DIREÇÃO 
AO ESCOAMENTO DAS ÁGUAS, DRENOS, RALOS, CANALETAS E OUTROS, CONFORME 
INDICADO NOS PROJETOS OU CONFORME ORIENTAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO. 

TODAS AS SUPERFÍCIES A SEREM IMPERMEABILIZADAS, DEPOIS DE 
ADEQUADAMENTE PREPARADAS PARA CADA TIPO DE IMPERMEABILIZAÇÃO, DEVERÃO 
SER PERFEITAMENTE LIMPAS E LAVADAS, ATÉ QUE FIQUEM COMPLETAMENTE ISENTAS 
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DE POEIRA, RESiDUOS DE ARGAMASSA OU MADEIRA, PONTAS DE FERRO, REBARBAS 
DE CONCRETO E MANCHAS GORDUROSAS. 

AS SUPERFÍCIES DEPOIS DE PERFEITAMENTE LIMPAS DEVERÃO RECEBER, DE 
UM MODO GERAL, PARA REGULARIZAÇÃO, DEPENDENDO DO TIPO DE 
IMPERMEABILIZAÇÃO UMA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA MÉDIA NO TRAÇO 1:3 EM 
VOLUME, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2CM, FORMANDO DECLIVIDADE DE 0,5 A 2% PARA 
ESCOAMENTO PLUVIAL, OU CONFORME PROJETO. 

TODOS OS CANTOS E ARESTAS DEVERÃO SER ARREDONDADOS COM 
ARGAMASSA. 

A GARANTIA DA IMPERMEABILIZAÇÃO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 5 ANOS, NÃO 
SE ACEITANDO QUALQUER INFILTRAÇÃO, PERCOLAÇÃO, GOTEJAMENTO OU 
UMIDADE.EM QUALQUER TIPO DE IMPERMEABILIZAÇÃO ABAIXO INDICADA, OU 
NECESSÁRIA Ã PERFEITA ESTANQUEIDADE DAS OBRAS E SERVIÇOS, DEVERÃO SER 
SEGUIDAS TODAS AS RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES, EXCETO NOS CASOS EM 
QUE O MEMORIAL ESPECIFICA PADRÃO SUPERIOR AO DO FABRICANTE, 
POSSIBILITANDO UMA MAIOR SEGURANÇA, E SERÁ SEMPRE EXECUTADA POR FIRMA 
CREDENCIADA PELA FABRICANTE. 

7. COBERTURAS 
7.1. 92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_0712019 (M2) 

O MADEIRAMENTO É A ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO PARA A COBERTURA. É 
FUNDAMENTAL QUE A ESTRUTURA DO TELHADO ESTEJA EM PERFEITO ESQUADRO 

• PARA QUE NÃO HAJA EMPENO NO MADEIRAMENTO (MADEIRA) E NÃO PREJUDICAR O 
EFEITO ESTÉTICO E A SEGURANÇA DO MESMO. USE SEMPRE MADEIRAS DE QUALIDADE, 
DE BOA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. QUANDO O MADEIRAMENTOS FOR 
APARELHADOS, RECOMENDA-SE COMPRAR SEMPRE BITOLA MAIOR DO QUE A 
ESPECIFICADA, COMO VIGA ESPECIFICADA 6X12 COMPRAR 6X16, CAIBRO 5X6 COMPRAR 
6X8 E ASSIM POR DIANTE, PELA PERDA DE ESPESSURA NO APARELHAMENTO. ESTE 
DEVE SER EM MADEIRA DE LEI, NO SISTEMA TERÇAS, CAIBROS, RIPAS COM APOIOS NAS 
PAREDES, COM INCLINAÇÕES INDICADAS EM PROJETO. 
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7.2. 94207 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, 
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 114 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_0712019 (M2) 

DEVERÁ SER EXECUTADA CONFORME OS PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS NA 
NBR 5639 DA ABNT E NAS DIMENSÕES E FORMA INDICADAS NO PROJETO EXECUTIVO. A 
INCLINAÇÃO DO TELHADO CORRESPONDE Á ALTURA DE 9 CM A CADA 100 CM DE 
DISTÂNCIA HORIZONTAL. 

AS TELHAS SERÃO APOIADAS SOBRE AS FACES DAS TERÇAS, FORMANDO UMA 
SUPERFÍCIE DE CONTATO COM LARGURA MÍNIMA DE 5 CM. O RECOBRIMENTO 
LONGITUDINAL DAS TELHAS DEVERÁ SER FEITO SEMPRE SOBRE OS APOIOS, COM 

• 
SOBREPOSIÇÃO ENTRE 25 E 40 CM. 

NO RECOBRIMENTO LONGITUDINAL SERÁ INDISPENSÁVEL O USO DO 
AFASTADOR, QUE REGULARIZA O CONTATO ENTRE DUAS TELHAS E TRANSMITE A 
CARGA DA TELHA SOBREPOSTA DIRETAMENTE PARA O APOIO, E DE UMA MASSA DE 
VEDAÇÃO ENTRE AS DUAS TELHAS. 

AS TELHAS SERÃO FIXADAS AOS APOIOS ATRAVÉS DE GANCHOS COM ROSCA, 
ESPECIFICADOS NA NBR 8055 DA ABNT, COM UM CONJUNTO DE VEDAÇÃO 

CONSTITUÍDO DE UMA ARRUELA METÁLICA E UMA ARRUELA PLÁSTICA. PARA IMPEDIR 
O DESLIZAMENTO DA TELHA DEVERÁ SER USADO UM ELEMENTO DE TRAVA NA FACE 
INFERIOR DA TELHA, ANCORADA SEMPRE NO APOIO SUPERIOR. 

A DISTÂNCIA ENTRE AS TERÇAS VARIARÁ EM FUNÇÃO DO COMPRIMENTO DAS 
TELHAS, COM VÃO LIVRE MÁXIMO DE 700 CM. NOS VÃOS LIVRES MAIORES OU IGUAIS A 
300 E MENORES QUE 500 CM DEVERÁ SER USADO, NO MEIO DO VÃO, UM FIXADOR DE 
ABAS QUE UNE AS DUAS TELHAS AO LONGO DO SEU COMPRIMENTO, FORMANDO UM 

• CONJUNTO ESTRUTURAL. NOS VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 500 CM DEVERÃO SER 
USADOS DOIS FIXADORES DE ABAS DIVIDINDO O VÃO LIVRE EM TRÉS PARTES IGUAIS. 

CUIDADOS ESPECIAIS DEVERÃO SER TOMADOS NO TRANSPORTE, 
ARMAZENAMENTO DAS TELHAS E PEÇAS COMPLEMENTARES E DURANTE A MONTAGEM 
DO TELHADO. AS TELHAS DEVERÃO SER MANUSEADAS INDIVIDUALMENTE E NÃO 
SOFRER ESFORÇOS DE TORÇÃO. 

DURANTE A MONTAGEM E MANUTENÇÃO DO TELHADO NÃO SE DEVERÁ PISAR 
SOBRE AS ABAS DAS TELHAS; SE NECESSÁRIO, SERÁ POSSiVEL PISAR NO FUNDO DA 
CAVA, PREFERENCIALMENTE NA LINHA DE APOIO. 
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7.3. 100325 CUMEEIRA SHED PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 6 
MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 (M) 

A CUMEEIRA DEVERÁ SER DE FIBROCIMENTO E DEVERÁ SER ADEQUADA AO TIPO 
DE TELHA E INCLINAÇÃO DO TELHADO.DURANTE O TRANSPORTE A MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO DO TELHADO NÃO SE DEVERÁ PISAR SOBRE AS ABAS AS PEÇAS. 

7.4. 96111 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_0812023_PS 

(M2) 

• 
A ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO PODERÁ SER EM MADEIRA OU METÁLICA, 

SENDO COMPOSTA DE: PENDURAIS, ESTRUTURA PRIMÁRIA (PARALELA AO SENTIDO DE 
COLOCAÇÃO DO FORRO) E ESTRUTURA SECUNDÁRIA (PERPENDICULAR ÁS LÂMINAS DE 
PVC). QUANDO METÁLICOS OS PERFIS UTILIZADOS DEVERÃO SER GALVANIZADOS. OS 
PENDURAIS DEVEM SER CONSTITUÍDOS POR PERFIS RIGIDOS COM RESISTÊNCIA 
ADEQUADA PARA SUSTENTAR O SISTEMA DE FIXAÇÃO DO FORRO: DEVEM SER FIXADOS 
À ESTRUTURA EXISTENTE (LAJE OU ESTRUTURA DE COBERTURA) E AOS ELEMENTOS 
DA ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. DEVERÃO SER INSTALADOS A PRUMO SEM EXERCER 
PRESSÃO EM REVESTIMENTO DE DUTOS E OUTRAS TUBULAÇÔES. 

NO CASO DE HAVER NECESSIDADE DE ALGUM PENDURAL SER INSTALADO 
OBLIQUAMENTE, POR EVENTUAIS DESVIOS, DEVE-SE COLOCAR OUTRO, PARTINDO DO 
MESMO PONTO DA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DO FORRO, DE MODO A ANULAR A 
COMPONENTE HORIZONTAL CRIADA. A SEÇÃO MÍNIMA DO PERFIL PARA ESTRUTURA EM 
MADEIRA PRIMÁRIA OU SECUNDÁRIA DEVE SER DE 25X50 MM. PARA ESTRUTURA 

• METÁLICA UTILIZAR TUBOS DE AÇO GALVANIZADO 20X2OMM, Er  1,OMM; OU TRILHOS 
31,5X25MM, Er 0,95MM. PARA FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS DA ESTRUTURA (QUANDO 
METÁLICOS) DEVE-SE UTILIZAR SOLDA, REBITES OU PARAFUSOS DE MODO A GARANTIR 
O PERFEITO POSICIONAMENTO E TRAVAMENTO DO CONJUNTO. 

05 PERFIS DE PVC DEVERÃO SER FIXADOS POR REBITES, PRESILHAS OU OUTRO 
ELEMENTO QUE GARANTA A FIXAÇÃO DOS PERFIS A ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO E 
QUE SEJAM DEVIDAMENTE PROTEGIDOS CONTRA CORROSÃO (GALVANIZADOS). NO 
CASO DE USO DE REBITE É NECESSÁRIA A UTILIZAÇÃO DE ARRUELA PARA MELHOR 
FIXAÇÃO. SE  A FIXAÇÂO FOR POR MEIO DE PRESILHAS, SUAS GARRAS DEVEM SER 
DOBRADAS DE MODO A PERMITIR A PERFEITA FIXAÇÃO DO FORRO Â ESTRUTURA 
SECUNDÁRIA. NO CASO DE UTILIZAÇÃO DE PREGOS PARA FIXAÇÃO EM ESTRUTURA DE 
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MADEIRA, SOMENTE UTILIZAR MATERIAL GALVANIZADO DE ÓTIMA QUALIDADE DE MODO 
A EVITAR O APARECIMENTO DE MANCHAS DE OXIDAÇÃO NO FORRO. PARA ARREMATES 
UTILIZAR PERFIS EM PVC RÍGIDO DE QUALIDADE E DURABILIDADE COMPATÍVEIS COM 
AS DOS PERFIS QUE CONSTITUEM O FORRO (UTILIZAR PERFIS DE ARREMATE E JUNÇÃO 
DE ACORDO COM O FABRICANTE). NOS CANTOS DAS PAREDES, OS PERFIS DE 
ARREMATE DEVEM SER CORTADOS COM ABERTURA EQUIVALENTE À METADE DO 
ÂNGULO ENTRE PAREDES. 

A INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS NÃO DEVE COMPROMETER O DESEMPENHO DO 
FORRO. AS LUMINÁRIAS NÃO DEVEM SER FIXADAS DIRETAMENTE NOS PERFIS DE PVC, 
DEVEM SER INSTALADAS DE FORMA QUE OS ELEMENTOS DAS ESTRUTURAS AUXILIAR 
OU DE FIXAÇÃO NÃO SOFRAM CARGAS EXCÊNTRICAS. OS ELEMENTOS QUE 

• 
SUSTENTAM LUMINÁRIAS INTEGRADAS AO FORRO NÃO DEVEM APRESENTAR ROTAÇÃO 
SUPERIOR A 2 GRAUS. AS LUMINÁRIAS NÃO DEVEM OCASIONAR CARGA QUE EXCEDA O 
LIMITE DE DESLOCAMENTO DA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO. NESSES CASOS, A 
LUMINÁRIA DEVERÁ SER SUSTENTADA POR PENDURAIS SUPLEMENTARES. A 
TEMPERATURA ENTRE O FORRO DE PVC E A COBERTURA DEVE SER NO MÁXIMO DE 
45°C. 

A VENTILAÇÃO DO FORRO DEVE SER OBTIDA POR SISTEMAS QUE PROMOVAM A 
CIRCULAÇÃO DO AR ENTRE A COBERTURA E O FORRO, EVITANDO A FORMAÇÃO DE 
MASSAS DE AR QUENTE, QUE POSSAM CAUSAR DEFORMAÇÕES DO PERFIL. ESTES 
SISTEMAS DE VENTILAÇÃO PODEM SER CONSTITUÍDOS POR ABERTURAS SITUADAS NA 
COBERTURA, NO FORRO, NAS LATERAIS OU OUTROS LUGARES DE FORMA A PERMITIR 
A RENOVAÇÃO DO AR. A ÁREA DE VENTILAÇÃO MÍNIMA DEVERÁ SER DE 3% DA ÁREA DO 
FORRO. 

• 7.5. 100435 RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA DE 
26 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCETO CONTRARRUFO. AF_0712019 (M) 

O DEVE SER DE FIBROCIMENTO DA MESMA CATEGORIA DA TELHA, TENDO 
ESPESSURA UNIFORME, IMPERMEABILIZAÇÃO PERFEITA, ISENTA DE NÓDULOS E SEM 
APRESENTAR FISSURAS NAS BORDAS. AS LIGAÇÕES NAS EXTREMIDADES NÃO PODEM 
TER REBARBAS OU IMPERFEIÇÕES QUE PERMITAM A ENTRADA DE ÁGUA. 

ANTES DA FIXAÇÃO NAS ALVENARIAS, REJUNTAR COM VEDA RUFOS PARA 
CERTIFICAÇÃO DE IMPERMEABILIDADE. POSTERIORMENTE FIXAR O RUFO NAS 
ALVENARIAS COM BUCHAS E PARAFUSOS DE 6MM EM TODO O PERÍMETRO, ONDE SE 
FIZER NECESSÁRIO. 
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7.6. 94229 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_0712019 (M) 

DEVERÁ SER EXECUTADO CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSIVE TRANSPORTE VERTICAL. AS CALHAS 
DEVERÃO SEGUIR O PADRÃO QUE ESTÁ NO PROJETO ARQUITETÔNICO. 

DEVERÁ SER EXECUTADO PARA O TELHADO DO RESERVATÓRIO CALHA DE AÇO 
GALVANIZADO, NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSIVE TRANSPORTE 
VERTICAL. SEGUIR O PROJETO ARQUITETÔNICO. 

• 
7.7. C0773 CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (M2) 

APÓS A EXECUÇÃO DA PLATIBANDA, DEVE-SE ASSENTAR AS PLACAS DE 
CONCRETO AO LONGO DE TODA SUA EXTENSÃO, COM ARGAMASSA NO TRAÇO 1:2:8 
(CIMENTO, CAL E AREIA). A INCLINAÇÃO DAS PLACAS DEVE ESTAR LEVEMENTE 
VOLTADA PARA O LADO EXTERNO DA PLATIBANDA. A UNIÃO ENTRE AS PLACAS DE 
PEDRA, DEVE ESTAR DEVIDAMENTE CALAFETADA, EVITANDO, ASSIM, A PENETRAÇÃO 
DE ÁGUAS PELAS JUNÇÕES. 

8. ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 

8.1. 103327 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

• 
COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 (M2) 

TODAS AS ALVENARIAS SERÃO EXECUTADAS CONFORME INDICADOS EM 
PROJETOS, COM PAREDES DE 1/2 VEZ, ASSENTADOS COM ARGAMASSA DE CIMENTO, 
CAL E AREIA NO TRAÇO 1:2:8, COM JUNTAS DE 1 CM. AS ALVENARIAS SERÃO 
EXECUTADAS JUNTO COM AS ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILARES E VIGAS). 

SERÃO UTILIZADOS TIJOLOS CERÂMICOS, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 
RANHURAS, FABRICADOS SEGUNDO A NBR 7171 E ENSAIADOS SEGUNDO A NBR 6461, E 
OU SUCESSORAS NAS DIMENSÕES DE 9X19X39CM, ASSENTADOS DE /~ VEZ. 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
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OS TIJOLOS DEVEM SER ASSENTES COM REGULARIDADE, EXECUTANDO-SE 
FIADAS PERFEITAMENTE NIVELADAS, APRUMADAS E ALINHADAS, DE MODO A EVITAR 
REVESTIMENTOS COM EXCESSIVA ESPESSURA. 

OS PONTOS PRINCIPAIS A CUIDAR NA EXECUÇÃO DAS ALVENARIAS SÃO: 
PRUMO, ALINHAMENTO, NIVELAMENTO, EXTREMIDADES E ÁNGULOS. 

O LOCAL DE TRABALHO DAS ALVENARIAS DEVE PERMANECER SEMPRE LIMPO. 
NÃO SERÁ NECESSÁRIA A EXECUÇÃO DE ENCUNHAMENTOS, POIS A ESTRUTURA 

DE CONCRETO SERÁ MOLDADA IN LOCO. CASO EXISTA A NECESSIDADE DE ENCUNHAR 
ALGUMA PAREDE, SERÃO EXECUTADOS COM ARGAMASSA EXPANSIVA, ADICIONADA 
COM PEDRISCO OU AREIA GROSSA, APÓS A CURA DA ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
DA ALVENARIA, EM TORNO DE 5 DIAS. 

8.2.102253 DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP 
= 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC 111-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. 
AF0I/2021 (M2) 

PARA AS DIVISÓRIAS DOS BOX SANITÁRIOS, SERÃO UTILIZADAS PLACAS 
DIVISÓRIAS EM PAINEL DE GRANILTE, ESPESSURA MÍNIMA DE 3 CM, DE QUALIDADE 
EXTRA, POLIDO EM TODAS AS FACES APARENTES, EMBUTIDAS NO MÍNIMO 3 CM NA 
ALVENARIA E/OU PISO, CONFORME DETALHES CONSTANTES DO PROJETO DE 
DETALHAMENTO, CHUMBADAS COM ARGAMASSA DO TIPO A-3, OU COLADAS ENTRE AS 
PLACAS COM MASSA PLÁSTICA PARA COLAGEM DE GRANILITE. DEVERÃO SER 
TOMADOS CUIDADOS ESPECIAIS QUANTO AO NIVELAMENTO, ALINHAMENTO E PRUMO 
DAS PEÇAS, PARA QUE SE MANTENHAM AS DIMENSÕES DOS PROJETOS. PARA ISTO 
DEVERÁ SER CONFERIDO PREVIAMENTE O ESQUADRO, ALINHAMENTO, PRUMO, 

• 
NIVELAMENTO DOS PISOS, ALVENARIA E EM PLACAS DE PAINEL DE GRANILITE, BEM 
COMO A DIMENSÃO DOS VÃOS, PARA SE PUDER, CASO HAJA NECESSIDADE, REDIVIDIR 
AS DIFERENÇAS, ANTES DO INÍCIO DO ASSENTAMENTO DAS PEÇAS, JUNTO ÀS 
ALVENARIAS E PISOS BEM COMO PARA A FIXAÇÃO DAS FERRAGENS, POIS AS PRÓPRIAS 
DIVISÓRIAS SERVIRÃO DE MARCOS E BATENTES PARA ASSENTAMENTO DE FERRAGENS 
E SUPORTES DAS PORTAS DOS BOXES. 

NAS JUNTAS ENTRE AS DIVISÓRIAS DE GRANITO, OU ENTRE DIVISÓRIAS E 
BANCADAS, A FIXAÇÃO OU REJUNTAMENTO ENTRE ELAS DEVERÁ SER FEITO COM 
MASSA PLÁSTICA, COM ADIÇÃO DE CORANTE XADREZ PARA FICAR A DA COR DA 
DIVISÓRIA E OU BANCADA, NÃO SE DEIXANDO GRETAS. 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CNPJ t'J' 07.744.303/0001-68 1 CF W 06.920.168-4 1 Tel. 883441-1273 
Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 1 Centro  1 Quixeramobln,/CF  1 CEP 63.800-000 
Site: www.quixeramobirn.ce.gov.br  



CVIO MOcSLOI 

QWXERAMOBIM  

AS DIVISÓRIAS DEVERÃO SER SUSPENSAS 10 CM DO PISO COM PÉS DO PRÓPRIO 
GRANILITE, PARA FACILITAR A LIMPEZA ENTRE BOXES E O ESCOAMENTO DE ÁGUAS 
PARA O RALO. 

8.3. 93182 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_0312016 (M) 

8.4. 93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 (M) 

8.5. 93196 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 
1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_0312016 (M) 

8.6. 93199 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

• 
CANALETA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF03/2016 (M) 

8.7. 93184 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF0312016 (M) 

8.8. 93185 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 (M) 

SERÃO COLOCADAS VERGAS NOS PARAMENTOS DE ALVENARIA E QUE DEVERÃO 
SER EM BLOCOS TIPO CANALETA CERÃMICA OU DE CONCRETO, COM SEÇÃO E 
ARMADURAS DEVIDAMENTE DIMENSIONADAS, SOBRE 

OS VÃOS DE PORTAS, JANELAS E OUTRAS ESQUADRIAS, QUE NÃO ESTEJAM 
IMEDIATAMENTE SOB VIGAMENTO, EXCEDENDO-SE 20 CM DE CADA LADO OU EM TODO 
O VÃO ENTRE ESTRUTURAS, OU ENGASTADAS EM ESTRUTURA, 

TODOS OS VÃOS COM NIVEL DE PEITORIL ACIMA DO PISO RECEBERÃO UMA 
SEGUNDA VERGA, IMEDIATAMENTE SOB A ABERTURA, EXCEDENDO NO MÍNIMO 20 CM 

• 
DE CADA LADO OU EM TODO O VÃO ENTRE ESTRUTURAS, E DEVIDAMENTE 
DIMENSIONADAS. 

9. REVESTIMENTOS 

9.1. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. AF_1012022 (M2) 

O CHAPISCO SOBRE ALVENARIAS E OU CONCRETOS, ETC., CONSISTE NA 
APLICAÇÃO DE UMA CAMADA IRREGULAR E DESCONTÍNUA DE ARGAMASSA FORTE 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
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SOBRE ESTAS SUPERFÍCIES, COM A FINALIDADE DE SE OBTER MAIOR ADERÉNCIA PARA 
OS POSTERIORES REVESTIMENTOS. 

AS SUPERFÍCIES A SEREM CHAPISCADAS DEVERÃO ESTAR PERFEITAMENTE 
LIMPAS E MOLHADAS. SERÃO INICIALMENTE CHAPISCADAS TODAS AS SUPERFÍCIES DE 
ALVENARIA, TETO E CONCRETO. 

A ARGAMASSA UTILIZADA NO CHAPISCO TERÁ TRAÇO 1;3, PODENDO SER 
APLICADA COM COLHER DE PEDREIRO TERÁ COMO DIRETRIZ O LANÇAMENTO 
VIOLENTO DA ARGAMASSA CONTRA A SUPERFÍCIE E A PREOCUPAÇÃO DE NÃO HAVER 
UNIFORMIDADE NA CHAPISCAGEM. A ESPESSURA DO CHAPISCO DEVERÁ SER DE 5 MM. 
O CHAPISCO DEVERÁ SER FARTAMENTE MOLHADO APÓS A PEGA PARA PROCEDER-SE 
A CURA. 

9.2. 87547 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE IOMM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 (M2) 

O REBOCO OU MASSA PAULISTA TAMBÉM DENOMINADA REBOCO PAULISTA, 
REBOCO DE TIJOLOS OU EMBOÇO DESEMPENADO SERÁ CONSTITUÍDO, POR UMA 
CAMADA ÚNICA DE ARGAMASSA, SARRAFEADA COM RÉGUA E ALISADO COM 
DESEMPENADEIRA DE MADEIRA E POSTERIORMENTE ALISADA COM FELTRO OU 
BORRACHA ESPONJOSA AS AREIAS UTILIZADAS NAS ARGAMASSAS DEVERÃO 
APRESENTAR UMA GRANULOMETRIA MÉDIA UNIFORME. DEVERÃO SER UTILIZADAS 
AREIAS FINAS E MÉDIAS COM O OBJETIVO DE SE OBTER BOAS CARACTERÍSTICAS DO 
ACABAMENTO E SE EVITAR O CONSUMO EXAGERADO DE MASSA CORRIDA. OS TRAÇOS 

• 
DAS ARGAMASSAS PARA A EXECUÇÃO DO REBOCO SÃO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA DE 400 L, SENDO APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, TENDO Er  10 MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

9.3. 87553 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADO MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 
ESPESSURA DE IOMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_0612014 (M2) 

O EMBOÇO SERÁ CONSTITUÍDO, POR UMA CAMADA ÚNICA DE ARGAMASSA, 
SARRAFEADA COM RÉGUA SEM ALISAR E DEVERÃO APRESENTAR ACABAMENTO 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
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DESEMPENADO ÁSPERO, MAS PERFEITAMENTE ALINHADO, NIVELADO, APRUMADO E 
UNIFORME, A FIM DE FACILITAR A ADERÊNCIA DO REVESTIMENTO CERÂMICO. 

A ESPESSURA DO EMBOÇO ADEQUADO PARA O PERFEITO DESEMPENO DAS 
SUPERFÍCIES SERÁ DE NO MÁXIMO 10 MM. QUANDO HOUVER NECESSIDADE, EM CASOS 
ESPECIAIS, APLICAR EMBOÇO COM ESPESSURA SUPERIOR A 15 MM, RECOMENDA-SE 
APLICÁ-LO EM 2 CAMADAS, SENDO A PRIMEIRA CHAPADA COM COLHER DE PEDREIRO E 
A SEGUNDA SARRAFEADA. 

PODERÁ SER UTILIZADO PARA O EMBOÇO ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO EM BETONEIRA DE 400 L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

9.4. 87265 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. AF_02I2023PE (M2) 

NOS LOCAIS INDICADOS EM PROJETO, SERÃO ASSENTADOS REVESTIMENTO 
CERÂMICO 20X2OCM, BRANCA ACABAMENTO LISO, PADRÃO ALTO, DE PRIMEIRA LINHA, 
CONFORME ALTURAS INDICADAS EM CADA AMBIENTE. 

EFETUAR A LIMPEZA PRÉVIA DAS PEÇAS, QUE DEVEM ESTAR LIMPAS E ISENTAS 
DE MATERIAIS ESTRANHOS. 

A PASTA DE ASSENTAMENTO SERÁ CONSTITUíDA DE ARGAMASSA DE CIMENTO 
COM COLA PARA ASSENTAMENTO INTERNO OU OUTRA RECOMENDADA PELO 
FABRICANTE DA CERÂMICA, ESPECIAL FLEXIVEL, APLICADA COM DESEMPENADEIRA DE 
AÇO DENTADA, DA SEGUINTE FORMA: 

AS PEÇAS DEVEM SER ASSENTADAS A SECO, SEM A NECESSIDADE DE IMERSÃO 

• 
PRÉVIA EM ÁGUA, PRESSIONANDO-AS ADEQUADAMENTE PARA SUA PERFEITA 
ADERÊNCIA. 

AS PEÇAS SERÃO ASSENTES COM REGULARIDADE, EXECUTANDO-SE FIADAS 
PERFEITAMENTE NIVELADAS, APRUMADAS E ALINHADAS, DE MODO QUE AS JUNTAS 
VERTICAIS E HORIZONTAIS MANTENHAM AS ESPESSURAS DE PROJETO, OU AS 
INDICADAS PELO FABRICANTE, SENDO, PORTANTO, NECESSÁRIA À CONFERÊNCIA DAS 
DIMENSÕES DOS PAINÉIS A SEREM REVESTIDOS PARA HAVER A COINCIDÊNCIA DAS 
JUNTAS E DIMENSÕES. 

AS JUNTAS SERÃO LIMPAS COM FERRAMENTA ADEQUADA ANTES DA SECAGEM 
FINAL. NÃO EXECUTAR JUNTAS MUITO ABAULADAS, E COM POUCO REJUNTE. 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CNPJ P4 07.744.303/0001-68 1 CGF N 06.920.168-4 1 Tel.: 88 3441-1273 
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E IMPORTANTE PROCEDER Ã LIMPEZA BEM EXECUTADA DAS PASTILHAS, APÓS 
O ASSENTAMENTO E TAMBÉM APÓS O REJUNTE, POIS, A MESMA TORNA-SE DIFÍCIL 
APÓS A SECAGEM DOS RESPINGOS DE ARGAMASSA E PASTA DE REJUNTE. 

9.5. 87881 CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA 
(ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. AF_1012022 (M2) 

O CHAPISCO SOBRE LAJE CONSISTE NA APLICAÇÃO DE UMA CAMADA 
IRREGULAR E DESCONTÍNUA DE ARGAMASSA FORTE SOBRE ESTAS SUPERFÍCIES, COM 
A FINALIDADE DE SE OBTER MAIOR ADERÊNCIA PARA OS POSTERIORES 

. 	REVESTIMENTOS. 
AS SUPERFÍCIES A SEREM CHAPISCADAS DEVERÃO ESTAR PERFEITAMENTE 

LIMPAS E MOLHADAS. SERÃO INICIALMENTE CHAPISCADAS TODAS AS SUPERFÍCIES DE 
ALVENARIA, TETO E CONCRETO. 

A ARGAMASSA UTILIZADA NO CHAPISCO TERÁ TRAÇO 1;3, PODENDO SER 
APLICADA COM COLHER DE PEDREIRO TERÁ COMO DIRETRIZ O LANÇAMENTO 
VIOLENTO DA ARGAMASSA CONTRA A SUPERFÍCIE E A PREOCUPAÇÃO DE NÃO HAVER 
UNIFORMIDADE NA CHAPISCAGEM. A ESPESSURA DO CHAPISCO DEVERÁ SER DE 5 MM. 
O CHAPISCO DEVERÁ SER FARTAMENTE MOLHADO APÓS A PEGA PARA PROCEDER-SE 
A CURA. 

9.6. 90409 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 
10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF  0312015 (M2) 

O REBOCO OU MASSA PAULISTA TAMBÉM DENOMINADA REBOCO PAULISTA, 
REBOCO DE TIJOLOS OU EMBOÇO DESEMPENADO SERÁ CONSTITUÍDO, POR UMA 
CAMADA ÚNICA DE ARGAMASSA, SARRAFEADA COM RÉGUA E ALISADO COM 
DESEMPENADEIRA DE MADEIRA E POSTERIORMENTE ALISADA COM FELTRO OU 
BORRACHA ESPONJOSA AS AREIAS UTILIZADAS NAS ARGAMASSAS DEVERÃO 
APRESENTAR UMA GRANULOMETRIA MÉDIA UNIFORME. DEVERÃO SER UTILIZADAS 
AREIAS FINAS E MÉDIAS COM O OBJETIVO DE SE OBTER BOAS CARACTERÍSTICAS DO 
ACABAMENTO E SE EVITAR O CONSUMO EXAGERADO DE MASSA CORRIDA. OS TRAÇOS 
DAS ARGAMASSAS PARA A EXECUÇÃO DO REBOCO SÃO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA DE 400 L, SENDO APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, TENDO E: 10 MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
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9.7. 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_0912020 (M) 

AS SOLEIRAS SERÃO INSTALADAS NAS PORTAS DOS BANHEIROS E REBAIXO DAS 
ÁREAS DE BANHO. TAMBÉM SERÃO INSTALAS NAS PORTAS DE ACESSO AS ÁREA 
EXTERNAS DA EDIFICAÇÃO. ELAS DEVEM ESTAR NIVELADAS COM O PISO MAIS 
ELEVADO. A ESPESSURA USUAL DO GRANITO ACABADO É 2CM, PORTANTO, UMA DAS 
FACES DA SOLEIRA DEVE SER POLIDA, POIS FICARÁ APARENTE QUANDO ENCONTRAR 
COM O PISO QUE ESTIVER ASSENTADO NO NÍVEL INFERIOR 

NO REBAIXO DO BANHO A SOLEIRA TERÁ LARGURA DE 5CM E NAS OUTRAS 

• 
ÁREAS 15CM. 

9.8. 101965 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, 
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. 
AFII/2020 (M) 

SERÃO EXECUTADOS NAS JANELAS E BASCULANTES, PEITORIS EM GRANITO 
CINZA ANDORINHA, ESPESSURA DE 2 CM E LARGURA DE 15 CM., ASSENTADOS COM 
ARGAMASSA NO TRAÇO 1:3. OS PEITORIS TERÃO UM CORTE LONGITUDINAL NA FACE 
INFERIOR PARA FORMAÇÃO DAS PINGADEIRAS. 

10. PISOS 

10.1. 94992 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

• 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_0812022 (M2) 

NO LIMITE DO ALINHAMENTO DA CONSTRUÇÃO, DEVERÁ SER EXECUTADA 
CALÇADA DE CONCRETO COM ESPESSURA DE 6CM. O ACABAMENTO SERÁ EXECUTADO 
CONFORME RECOMENDAÇÕES ANTERIORES, SERÁ FEITO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA MÉDIA PENEIRADA, NO TRAÇO 1:3.0 CONCRETO DEVE SER MOLDADO 
IN LOCO COM ACABAMENTO CONVENCIONAL. 

DEVERÃO SER UTILIZADAS JUNTAS PLÁSTICAS DE 15 MM X 4 MM, PARA 
ENQUADRAMENTO DO PISO, FORMANDO QUADRADOS DE NO MÁXIMO, 2,00X2,00 
METROS. 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
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A CURA DO CIMENTO SERÁ GARANTIDA PELA CONSERVAÇÃO DA SUPERFÍCIE DO 
PISO PERMANENTEMENTE MOLHADA DURANTE 5 DIAS. 

10.2. 87620 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_0712021 (M2) 

NAS ÁREAS EM CONTATO COM O SOLO, SERÁ CONSTITUÍDA DE CONCRETO 
SIMPLES TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), COM SUPERFÍCIE SARRAFEADA E ESPESSURA 
MÍNIMA DE 2 CM, LANÇADO SOBRE O SOLO JÁ COMPACTADO, E COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSA E CONCRETO, QUE REAGE 

• 
COM O CIMENTO DURANTE O PROCESSO DE HIDRATAÇÃO. COM  PREPARO MECÂNICO 
EM BETONEIRA DE 400 L. 

OS CONTRA-PISOS DEVERÃO SER EXECUTADOS SOBRE AS VIGAS BALDRAMES, 
BLOCOS DE FUNDAÇÕES, OUTRAS ESTRUTURAS DE FUNDAÇÕES, EVITANDO-SE 
JUNTAS PRÓXIMAS NESTES LOCAIS. 

10.3. 93391 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_0212023PE (M2) 

CONFORME PROJETO DE PAGINAÇÃO, SERÃO ASSENTADOS REVESTIMENTOS 
CERÂMICOS PARA PISO 35X35CM. 

O ASSENTAMENTO DOS PISOS CERÂMICOS INTERNOS, SERÁ FEITO COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA E AREIA MÉDIA SECA, NO TRAÇO 1:0,5:4. 

• 
CASO HAJA NECESSIDADE DA REGULARIZAÇÃO DA LAJE OU DO CONTRAPISO PARA 
CONSEGUIR OS DESNÍVEIS INDICADOS NO PROJETO, APLICAR NATA DE CIMENTO E 
COLA BIANCO OU VIAFIX, ESPALHADA COM VASSOURA E DEPOIS PROCEDER A 
REGULARIZAÇÃO CONFORME INDICADO NAS CONSIDERAÇÕES GERAIS. 

AS CERÂMICAS DEVERÃO SER LIMPAS CUIDADOSAMENTE ANTES QUE OS 
EVENTUAIS RESPINGOS DE ARGAMASSA SEQUEM, POIS, SUA LIMPEZA POSTERIOR É 
EXTREMAMENTE DIFÍCIL, O QUE PODERÁ ACARRETAR ARRANHÕES NO ESMALTE DA 
CERÂMICA. 

DECORRIDOS 3 DIAS APÓS O ASSENTAMENTO, PROCEDER-SE-Á AO 
REJUNTAMENTO COM COR BRANCA OU A DEFINIR, PARA DAR A MESMA COLORAÇÃO DA 
CERÂMICA, E APÓS 24 HORAS, A SUPERFÍCIE DEVERÁ SER MOLHADA PARA CURA. AS 
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JUNTAS ENTRE AS CERÂMICAS NÃO DEVERÃO ULTRAPASSAR A ESPESSURA 
RECOMENDADA PELO FABRICANTE, E DEVERÃO SER TALISCADAS COM GABARITOS DE 
PLÁSTICO TIPO JUNTA FÁCIL ESPECIALMENTE FABRICADA NA ESPESSURA INDICADA, 
OU COM ARAME RECOZIDO 18 NO CASO DE PORCELANATO OBSERVANDO-SE SEMPRE 
A DIFERENÇA ENTRE AS DIMENSÕES DAS PEÇAS, QUE DEVERÃO SER SELECIONADAS 
PREVIAMENTE, ATRAVÉS DE GABARITOS. 

CONCLUÍDO O REJUNTAMENTO E PROCEDIDA A LIMPEZA DAS CERÂMICAS, 
PROCEDE-SE A CURA DO REJUNTE E PASSA-SE UMA DEMÃO DE CERA INCOLOR E FAZ-
SE A PROTEÇÃO ATÉ A ENTREGA DA OBRA, COLOCANDO-SE PAPEL GROSSO SOBRE AS 
CERÁMICAS. 

10.4. 101094 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 (M) 

A SINALIZAÇÃO TÁTIL E VISUAL DIRECIONAL NO PISO DEVE SER INSTALADA NO 
SENTIDO DO DESLOCAMENTO DAS PESSOAS, QUANDO DA AUSÊNCIA OU 
DESCONTINUIDADE DE LINHA-GUIA IDENTIFICÁVEL, EM AMBIENTES INTERNOS OU 
EXTERNOS, PARA INDICAR CAMINHOS PREFERENCIAIS DE CIRCULAÇÃO. O CONTRASTE 
TÁTIL E O CONTRASTE VISUAL DA SINALIZAÇÃO DIRECIONAL CONSISTEM EM RELEVOS 
LINEARES, REGULARMENTE DISPOSTOS. 

11. ESQUADRIAS 

11.1. 91314 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 

• 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO. AF_12/2019 (UN) 

11.2. 91313 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF12/2019 (UN) 

11.3. 91315 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 90X2I0CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF12/2019 (UN) 
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COMPREENDE O ITEM, BATENTES, FOLHA DE PORTA, DOBRADIÇAS E 
GUARNIÇÕES. 

OS BATENTES DEVERÃO SER EM JATOBÁ OU ANGELIM VERMELHO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APARELHADOS, ESPESSURA MÍNIMA DE 3,5 CM, LARGURA IGUAL À DA 
PAREDE ACABADA, OUTRAS DIMENSÕES E DETALHES DE ACORDO COM PROJETO DE 
ARQUITETURA E ESPECIFICAÇÕES GERAIS. 

SERÃO CHUMBADOS À ALVENARIA ATRAVÉS DE PREGOS 22X42 OU PARAFUSOS 
PARA TELHAS DE CIMENTO AMIANTO FIXADOS NO MARCO EM DIVERSAS POSIÇÕES 
SENDO 2 A CADA 40 CM, INCLUSIVE NA SOLEIRA OU TRAVESSA SUPERIOR, PARA 
PROPORCIONAR MELHOR TRAVAMENTO E ADERÊNCIA, SEM FOLGA EXCESSIVA, COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1-3. 

• 
O ACABAMENTO FINAL DOS BATENTES E GUARNIÇÕES SERÁ DO TIPO PINTADO 

COM ESMALTE SINTÉTICO OU TINTA A ÓLEO NA COR BRANCO GELO OU CONFORME 
INDICADO NO PROJETO, MESMO NO CASO ONDE HOUVER PORTAS FORMICADAS, 
SENDO QUE A PINTURA SERÁ TRÊS DEMÃOS, ACABAMENTO LISO EMASSADO, 
CONFORME INDICAÇÃO DO ITEM PINTURAS. 

AS FOLHAS DAS PORTAS DE MADEIRA, INDICADAS NOS PROJETOS QUE SERÃO 
DO TIPO SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIO) COM ESPESSURAS MINIMAS DE 3,5CM E COM 
DIMENSÕES CONFORME PROJETO. REVESTIDAS NAS 2 FACES COM COMPENSADO DE 
MOGNO, CEDRO OU EQUIVALENTE, COM FILETES A CADA 30 CM, QUALIDADE EXTRA, DE 
COLORAÇÃO UNIFORME SEM DEFEITOS, COM ACABAMENTOS FINAIS NAS CORES 
INDICADAS EM PROJETO OU ENVERNIZADAS CONFORME ITEM PINTURAS. INCLUSIVE OS 
SEGUINTES ITENS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO E FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

• 
PARA AS PORTAS COM ATÉ 90 CM DE LARGURA, EXCLUSIVE, UTILIZAR-SE-Á PARA 

CADA PORTA 03 DOBRADIÇAS EXTRA FORTE COM ANÉIS EM AÇO LAMINADO, 
REFERÊNCIA 4853 1/2" X 3" COM 2,38 MM DE ESPESSURA, CROMADAS, REF.: LA FONTE, 
PAPAIZ, PADO OU RODRIGUEZ, SIMILAR E EQUIVALENTE, PARA AS PORTAS COM 
LARGURA DE 90 CM, 03 DOBRADIÇAS REF. 485 4"X3" COM 3,17 MM DE ESPESSURA 
CROMADAS, REF.: LA FONTE, PAPAIZ, PADO OU RODRIGUEZ, SIMILAR E EQUIVALENTE, 
E PARA AS PORTAS COM LARGURA SUPERIOR A 1,00 METRO 03 DOBRADIÇAS 4X3 1/2" 

DA MESMA REFERÊNCIA E FECHADURA IDEM, EXCETO QUANDO INDICADO NA 
ESPECIFICAÇÃO DA PRÓPRIA ESQUADRIA. 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CNPJ N° 07.744.30310001-63 1 CF ti' 06.920.168-4 1 Tel.: 83 3441-1273 
Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 1 Centro  1 Quixeramobim/CE  1 CEP 63.800-000 
Site: www.quixerarnobim.ce.gov.br  



•ov1-o Mwl.c. M 

QUIXERAMOBIM 

  

OS PARAFUSOS DE FIXAÇÃO TERÃO DIMENSÕES E SERÃO DOS MATERIAIS E 
ACABAMENTOS APROPRIADOS E IDÊNTICOS AOS DAS DOBRADIÇAS, OU OUTROS 
MATERIAIS A SEREM FIXADOS. 

AS GUARNIÇÕES DEVERÃO SER EXECUTADAS COM LARGURA MÍNIMA DE 7 CM, E 
ESPESSURA DE 1,5 CM. 

AS PORTAS TERÃO ALTURA E LARGURA, CONFORME DESENHOS DETALHADOS 
NOS PROJETOS. 

11.4.94570 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1 212019 (M2) 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTES. ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

11.5. 102183 PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, 
ESPESSURA DE IOMM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF 01/2021 (UN) 

DEVERÁ SER UTILIZADO PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, DE DUAS 
FOLHAS DE 90X210 CM, COM ESPESSURA DE 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 

11.6. 91341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  1212019 (M2) 

• PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS. INCLUSIVE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

11.7. 99861 GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR 
BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 (M2) 

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADOS POR BARRAS DE 
AÇO CHATAS DE 2,5X4,8MM. GRADIL UTILIZADO NO RESERVATÓRIO COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕESB: VENEZIANA DE ALUMÍNIO - 1,20X0,40M. 
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11.8. C4557 PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E 
ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIESTER, NAS CORES 
VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

O PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, DEVERA SER INSTALADO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO, SENDO USADAS AS FERRAMENTAS ADEQUADAS A CADA SERVIÇO 
EXECUTADO, CONFORME MEDIDAS E LOCAÇÃO NA PLANTA EM ANEXO. 

12. PINTURA 

12.1. 88485 FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 (M2) 

12.2. 88484 FUNDO SELADOR ACRÊLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_0412023 (M2) 

SELADOR ACRÍLICO PAREDES INTERNAS E EXTERNAS - RESINA Á BASE DE 
DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO ESTIRENO ACRÍLICO UTILIZADO PARA 
UNIFORMIZAR A ABSORÇÃO E SELAR AS SUPERFÍCIES INTERNAS COMO ALVENARIA, 
REBOCO, CONCRETO E GESSO. 

EXECUÇÃO: 
OBSERVAR A SUPERFÍCIE: DEVE ESTAR LIMPA, SECA, SEM POEIRA, GORDURA, 

GRAXA, SABÃO OU BOLOR ANTES DE QUALQUER APLICAÇÃO; DILUIR O SELADOR EM 
ÁGUA POTÁVEL, CONFORME FABRICANTE; APLICAR UMA DEMÃO DE FUNDO SELADOR 
COM ROLO OU TRINCHA. 

12.3. 88497 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_0412023 (M2) 

12.4. 88494 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 (M2) 

A SUPERFÍCIE DEVE ESTAR FIRME, COESA, LIMPA, SECA, SEM POEIRA, GORDURA, 
GRAXA, SABÃO OU MOFO ANTES DE QUALQUER APLICAÇÃO. (NBR 13245). PARA A 
APLICAÇÃO EM REBOCO OU CONCRETO NOVO, AGUARDAR CURA E SECAGEM TOTAL 
(28 DIAS NO MINIMO). A SUPERFÍCIE DA ALVENARIA, DEVE RECEBER UMA DEMÃO 
PRIMARIA DE SELADORA DE ACORDO COM RECOMENDAÇÕES DO FABRICANTE. SE  
NECESSÁRIO, DILUIR A MASSA COM ÁGUA POTÁVEL, CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
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FABRICANTE. APLICAR EM CAMADAS FI NAS COM ESPÁTULA OU DESEMPENADEIRA ATÉ 
OBTER O NIVELAMENTO DESEJADO. APLICAR 2 DEMÃOS, RESPEITANDO O INTERVALO 
DE TEMPO ENTRE ELAS, CONFORME ORIENTAÇÃO DO FABRICANTE (2 A 6 HORAS). 
AGUARDAR O TEMPO INDICADO PELO FABRICANTE PARA SECAGEM FINAL (4 A 12 
HORAS), ANTES DE EFETUAR O LIXAMENTO FINAL E REMOÇÃO DO PÓ, PARA POSTERIOR 
APLICAÇÃO DA PINTURA. 

12.5. 88489 PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_0412023 (M2) 

12.6. 88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2) 

A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER E APLICAR PINTURA COM LÁTEX, APLICADA 
COM ROLO LISO TIPO iA DE CARNEIRO, EM TODAS AS ÁREAS INTERNAS, COM DUAS 
DEMÃO. A SUPERFÍCIE DEVERÁ SER RASPADA OU ESCOVADA COM UMA ESCOVA DE 
AÇO PARA RETIRADA DE EXCESSO DE ARGAMASSA, SUJEIRAS OU OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS, APÓS SERÁ CORRIGIDO PEQUENAS IMPERFEIÇÕES COM ENCHIMENTO. 
EM SEGUIDA, SERÃO REMOVIDAS TODAS AS MANCHAS DE ÓLEO, GRAXA E OUTRAS DA 
SUPERFÍCIE, ELIMINANDO SE QUALQUER TIPO DE CONTAMINAÇÃO QUE POSSA 
PREJUDICAR A PINTURA POSTERIOR. A SUPERFÍCIE SERÁ PREPARADA COM UMA 
DEMÃO DE TINTA SELADORA QUE FACILITARA A ADERÉNCIA DA CAMADA DE TINTA 
POSTERIOR. 

12.7. 102218 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 0112021 (M2) 

TODAS AS ESQUADRIAS DE MADEIRA APÓS EMASSADAS RECEBERÃO PINTURA 
DO TIPO ESMALTE SINTÉTICO EM DUAS DEMÃOS NO MÍNIMO. 

13. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

AS PRESENTES ESPECIFICAÇÕES DESTINAM-SE A ESTABELECER AS DIRETRIZES 
BÁSICAS E FIXAR AS CARACTERISTICAS TÉCNICAS A SEREM OBSERVADAS PARA A 
EXECUÇÃO DAS REDES DE INSTALAÇÕES I-IIDRÁULICAS.OS SERVIÇOS DEVERÃO SER 
EXECUTADOS DE ACORDO COMO ANDAMENTO DA OBRA, DENTRO DO MELHOR PADRÃO 
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TÉCNICO, COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E OBEDECERÃO ÀS NORMAS DE 
SEGURANÇA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E ABNT: 

NBR 5626 - INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 
NBR 8160- INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO 
NBR 15527- APROVEITAMENTO DE ÁGUA DE CHUVA. 
A REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FRIA, PARA OS PONTOS DE CONSUMO 

PREDIAIS, ESTÁ CONECTADA AO RESERVATÓRIO SUPERIOR, QUE SERÁ ABASTECIDO 
DIRETAMENTE DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA.TODAS AS DEFLEXÕES, ÂNGULOS E 
DERIVAÇÕES NECESSÁRIAS AO ARRANJO DAS TUBULAÇÕES, SERÃO FEITAS POR MEIO 
DE CONEXÕES APROPRIADAS PARA CADA CASO. 

AS JUNTAS DE PVC MARROM SOLDÁVEL DEVERÃO SER LIMPAS COM SOLUÇÃO 

• 
LIMPADORA APROPRIADA PARA O MATERIAL, NÃO SENDO PERMITIDA A EXECUÇÃO 
FORÇADA DE BOLSAS OU CURVAS COM O USO DE FOGO OU FERRAMENTAS. PARA 
FACILITAR, EM QUALQUER TEMPO, AS DESMONTAGENS DAS TUBULAÇÓES, SERÃO 
COLOCADAS, ONDE A TÉCNICA EXIGIR, UNIÕES OU FLANGES. TODAS AS TUBULAÇÕES 
DEVERÃO SER INSTALADAS CONFORME INSTRUÇÕES DOS FABRICANTES. 

TODAS AS CANALIZAÇÕES DE ÁGUA FRIA, DEPOIS DE MONTADAS, SERÃO 
SUBMETIDAS A UMA PRESSÃO DE 50% SUPERIOR Á PRESSÃO MÁXIMA, A QUAL NÃO 
DEVERÁ SER NUNCA INFERIOR A 10 M (1,0 KGICM 2 ) PELO PRAZO DE CINCO HORAS, NÃO 
DEVENDO AS REFERIDAS TUBULAÇÕES APRESENTAREM VAZAMENTO.A ENTRADA DE 
ÁGUA FRIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA REDE PÚBLICA, ATRAVÉS DE ENTRADA 
PADRÃO COM CAVALETE E HIDRÓMETRO. 

CONFORME LOCAL INDICADO EM PROJETO SERÁ INSTALADO RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA COM CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS. TODOS OS REGISTROS DE GAVETA E DE 
PRESSÃO SERÃO COM ACABAMENTOS CROMADOS, EXCETO OS DE LIGAÇÕES DO 

• RESERVATÓRIO ELEVADO. 

14. INSTALAÇÕES PLUVIAIS 

O SISTEMA DA REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS ESTÁ DESTINADO Á COLETA DE TODA 
A ÁGUA PROVENIENTE DAS COBERTURAS E ENCAMINHAMENTO POR GRAVIDADE, COM 
DECLIVIDADE MiNIMA DE 1%, PARA A REDE PÚBLICA. 

A REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS SERÁ EM TUBOS DE PVC RiGIDO, NA COR BRANCA, 
COM DIÂMETRO DE ATÉ 150MM E 100 MM, LIGADOS POR CAIXAS DE INSPEÇÃO. A CAIXA 
DE INSPEÇÃO DEVERÁ SEGUIR OS DETALHES DE EXECUÇÃO CONFORME PROJETO. 
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EM TODA A EXECUÇÃO DAS REDES, AS PEÇAS E AS DECLIVIDADES DEVERÃO SER 
CUIDADOSAMENTE DETERMINADAS PARA EVITAR ENTUPIMENTOS. 

AS TUBULAÇÕES DEVERÃO SER INSTALADAS CONFORME INSTRUÇÕES DOS 
FABRICANTES E CONFORME A MELHOR TÉCNICA. 

15. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

O SISTEMA DA REDE DE ESGOTO ESTÁ DESTINADO À COLETA E 
ENCAMINHAMENTO DESTE ESGOTO, POR GRAVIDADE, COM DECLIVIDADE MÍNIMA DE 
1%, PARA A REDE PÚBLICA. 

O ESGOTO COLETADO ATRAVÉS DE REDES PREDIAIS, DE ACORDO COM A NBR 
8160, É SOMENTE O PROVENIENTE DO USO SANITÁRIO NAS EDIFICAÇÕES. 

A REDE DE ESGOTO SERÁ EM TUBOS DE PVC RÍGIDO, NA COR BRANCA, COM 
DIÂMETRO DE ATÉ 100 MM, LIGADOS POR CAIXAS DE INSPEÇÃO COM TAMPA EM 
CONCRETO ARMADO. A CAIXA DE INSPEÇÃO DEVERÁ SEGUIR OS DETALHES DE 
EXECUÇÃO CONFORME PROJETO. 

EM TODA A EXECUÇÃO DOS ESGOTOS, AS PEÇAS E AS DECLIVIDADES DEVERÃO 
SER CUIDADOSAMENTE DETERMINADAS PARA EVITAR ENTUPIMENTOS. 

AS TUBULAÇÕES DE ESGOTO DEVERÃO SER INSTALADAS CONFORME 
INSTRUÇÕES DOS FABRICANTES E CONFORME A MELHOR TÉCNICA.A LOUÇA SANITÁRIA 
PARA BACIA, LAVATÓRIO E ACESSÓRIOS SERÁ DE CERÃMICA ESMALTADA NA COR 
BRANCA. AS PEÇAS SERÃO BEM COZIDAS, DESEMPENADAS, SEM DEFORMAÇÕES, 
TRINCAS OU FENDAS, DURAS, SONORAS, RESISTENTES E IMPERMEÁVEIS. O ESMALTE 
SERÁ HOMOGÉNEO, SEM MANCHAS, DEPRESSÕES, GRANULAÇÔES OU 
FENDILHAMENTO E COR UNIFORME. A INSTALAÇÃO DAS PEÇAS SERÁ EXECUTADA 

• CONFORME AS INDICAÇÕES DO FABRICANTE, DEVENDO-SE APRESENTAR FIRMES E 
ESTANQUES. OS ARREMATES JUNTO AOS PISOS E PAREDES DEVERÃO SER 
CUIDADOSOS E SEM FALHAS OU FENDAS. A JUNTA DO VASO SANITÁRIO AO PISO 
DEVERÁ SER CALAFETADA COM CIMENTO BRANCO. A EXECUÇÃO DA INSTALAÇÃO 
DEVERÁ OBEDECER RIGOROSAMENTE AS POSIÇÕES INDICADAS NOS PROJETOS E EM 
CASOS OMISSOS, A FISCALIZAÇÃO DEVERÁ SER CONSULTADA. OS METAIS PARA 
MANOBRA E CONTROLE DAS TUBULAÇÕES HIDRÁULICAS E DOS APARELHOS 
SANITÁRIOS, TAIS COMO REGISTROS DE PRESSÃO E DE GAVETAS, TORNEIRAS, 
VÁLVULAS, SIFÕES E OUTROS ESPECIFICADOS, DEVERÃO SER DE BOA QUALIDADE. SUA 
FABRICAÇÃO DEVE SER PERFEITA, SEM APARECER DEFEITOS DE FUNDIÇÃO OU 
USINAGEM. AS PEÇAS MÓVEIS SERÃO PERFEITAMENTE ADAPTÁVEIS AS SUAS REDES, 
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NÃO TOLERADOS EMPENO, VAZAMENTO, DEFEITO DE POLIMENTO OU DE ACABAMENTO. 
A CROMAÇÃO DEVERÁ SER PRIMOROSA, NÃO SENDO TOLERADO QUALQUER DEFEITO 
DE PELiCULAS DE RECOBRIMENTO, ESPECIALMENTE A FALTA DE ADERÊNCIA COM A 
SUPERFÍCIE DE BASE, TODOS OS METAIS DOS APARELHOS SANITÁRIOS E DE COZINHA, 
BEM COMO OS DE LIGAÇÃO, DEVERÃO TER ACABAMENTO CROMADO. 

16. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

NA EXECUÇÃO DA OBRA CABERÁ À CONTRATADA FORNECER OS MATERIAIS E/OU 
MÃO DE OBRA DE TODAS AS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS Á 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE ACORDO COM AS NORMAS BRASILEIRAS ABNT - 

. 	ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, E OUTRAS NORMAS APLICÁVEIS 
SEGUINDO FIELMENTE AS INDICAÇÕES E DETALHES DO PROJETO. 

A EXECUÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DEVERÁ SER FEITA POR 
PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE HABILITADOS E EXCLUSIVAMENTE COM MATERIAIS DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, DE MODO QUE SEJAM GARANTIDAS AS MELHORES CONDIÇÕES 
POSSÍVEIS DE UTILIZAÇÃO, EFICIÊNCIA E DURABILIDADE. 

O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA SERÁ EFETUADO EM MÉDIA TENSÃO, 
TRIFÁSICO, ATRAVÉS DE REDE PRIMÁRIA DA CONCESSIONÁRIA LOCAL. A ENTRADA DE 
ENERGIA, DEVERÁ SER DESENVOLVIDA CONFORME PADRÃO DA CONCESSIONARIA 
LOCAL. 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE CIRCUITOS, DE EMBUTIR COM BARRAMENTO 
PARA AS FASES, BARRAMENTO PARA O NEUTRO ISOLADO DO QUADRO, BARRAMENTO 
PARA O TERRA, PLACA DE MONTAGEM, PLACA DE IDENTIFICAÇÂO, COMPLETO 

17. INSTALAÇÕES DE INCÊNDIO! EMERGÊNCIA 
17.1. 101911 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 12 KG, 

CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE (UN) 

POR SE TRATAR DE EDIFICAÇÃO MENOR QUE 750 M2, A EDIFICAÇÃO ESTÁ ISENTA 
DA INSTALAÇÃO DE HIDRANTES.SERÃO INSTALADOS EXTINTORES PORTÁTEIS, ESTES 
EQUIPAMENTOS SERÃO POSTERIORMENTE INSTALADOS E VISTORIADOS COM VISTAS 
À OBTENÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS ANTES DE SUA 
OCUPAÇÃO. 

OS EXTINTORES SERÃO APROVADOS PELA ABNT E INMETRO, POSSUIRÃO A 
MARCA DE CONFORMIDADE, COM ACABAMENTO EXTERNO EM MATERIAL CROMADO, 

40 
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LATÃO, METAL POLIDO OU OUTROS. INSTALAÇÃO: OS EXTINTORES PORTÁTEIS 
DEVERÃO SER INSTALADOS EM SUPORTES APROPRIADOS, FIXADOS NAS PAREDES, A 
UMA ALTURA EM RELAÇÃO AO PISO ENTRE 0,20 E 1,60 METROS. PODERÁ FICAR 
APOIADO NO SOLO SE ESTIVER SOBRE SUPORTE ADEQUADO A ALTURA ENTRE 0,10 E 
0,20 M DO PISO. 

NAS PROXIMIDADES DE MATERIAIS ELÉTRICOS DEVERÁ SER INSTALADO 
EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO OU PÓ BC; PARA MATERIAIS SÓLIDOS EM GERAL, 
DEVERÁ SER EMPREGADO O EXTINTOR DE ÁGUA. OS EXTINTORES DEVERÃO 
PERIODICAMENTE SEREM INSPECIONADOS E RECARREGADOS; A CADA CINCO ANOS, 
DEVERÃO SER ENSAIADOS HIDROSTATICAMENTE, SEGUNDO NORMA BRASILEIRA. 

• 
17.2. 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO. AF_0212020 (UN) 

INSTALAÇÕES DE LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIAS, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2W, 
SEM REATOR. INCLUSIVE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

17.3. 00037559 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *12  X 40* CM, EM PVC *2*  MM ANTI-CHAMAS 
(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) (UN) 

INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, 
SENDO FOTOLUMINESCENTE, NO FORMATO RETANGULAR DE 12X40 CM, EM MATERIAL 
DE PVC COM ESPESSURA DE 2MM E ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES, E PICTOGRAMAS 
CONFORME NBR 13434) 

18. LOUÇAS! METAIS E ACESSÓRIOS 

18.1. 95472 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 
PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF...01/2020 (UN) 

VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL 
COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO. INCLUSIVE CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA 
SANITÁRIA AJUSTÁVEL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CNPJ r 07.744.303/0001-63 1 CGF N' 06.920.168-4 1 Tel.: 883441-1273 
Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/421 Centro 1 QuixeramobimfCE  1 CEP 63.800-000 
Site: www.quixeramobim.ce.gov.br  



18.2. 86931 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 112 X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, /2  X 40CM. INCLUSIVE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

18.3. 100869 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 
CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFL0II2020 (UN) 

• 
BARRA DE POIO RETA EM AÇO INOX POLIDO, Cr 90CM, FIXADA NA PAREDE. 

INCLUSIVE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

18.4.93396 BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL 
LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXIVEL PVC, ENGATE 
30 CM FLEXIVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR 
FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF  01/2020 (UN) 

BANCADA EM GRANITO CINZA, 50X6OCM, INCLUINDO CUBA DE EMBUTIR OVAL, 
LOUÇA BRANCA SEGUINDO AS SEGUINTES MEDIDAS 35X50CM. COM  VÁLVULA METAL 
CROMADO, SIFÃO E FLEXÍVEL PVC, COM ENGATE DE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA DE MESA PADRÃO POPULAR. INCLUSIVE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

• 	18.5. 93441 BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE 
AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXIVEL 30 
CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 112 OU 3/4, P1 COZINHA, PADRÃO 
POPULAR- FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

BANCADA EM GRANITO CINZA, 150X60CM, INCLUINDO CUBA DE EMBUTIR DE AÇO. 
ENGATE DE 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA DE PAREDE, /2  OU %, PARA COZINHA, 
PADRÃO POPULAR. INCLUSIVE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

18.6. 100858 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 
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CNPJ N' 07.744.303/0001-68 1 CGF N' 06.920.163-4 1 Tel.: 883441-1273 
Rua Or. Alvaro Fernancies, 36/42 1 Centro  1 Quixeramobirn/CE  1 CEP 63.800-000 
Sue www.quixeramobim.ce.gov.br  



%$KO O 

.oa..o w,AecsaL 
QUIXERAMOBIM 

MICTÓRIO SIFONADO DE LOUÇA BRANCA, PADRÃO MÉDIO. INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.18.7. 86927 TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO 
SUSPENSO, 221 OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA 
PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

18.8. 00007608 DUCHA / CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES, 5 " BRANCO, PARA 
ACOPLAR EM HASTE 1/2 ", ÁGUA FRIA (UN) 

CHUVEIRO COMUM EM PLÁSTICO BRANCO, COM CANO, EM TRÊS 
TEMPERATURAS, 5500 W (110/220V).18.9. 00001370 DUCHA HIGIENICA PLÁSTICA COM 

• 
REGISTRO METÁLICO 1/2 (UN) 

18.9. 00001370 DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2" (UN) 

DUCHA HIGIÉNICA PLÁSTICA COM REGISTRO METÁLICO W. 

18.10. 00037399 CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO 
(UN) 

CABIDE / GANCHO DE PAREDE EM METAL CROMADO. INCLUSIVE FIXAÇÃO. 

18.11. 95545 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_0112020 (UN) 

SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO. INCLUSIVE FIXAÇÃO. • 
19. MUROS E FECHAMENTOS 

19.1. C4729 CERCA/GRADIL NYLOFOR H2,03M, MALHA 5 X 20CM - FIO 4,30MM, 
COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE 
CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M) 

COM ALTURA DE 2,03M, MALHA 5X20CM - FIO 4,30MM, COM FIXADORES DE 
POLIAMIDA EM POSTES 40X6OMM CHUMBADOS EM BASEDE CONCRETO, REVESTIMENTO 
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EM POLISTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS 
CORES VERDE. 

19.2. C1807 MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA) 
REBOCADO, COM PINTURA (M2) 

AS ALVENARIAS DE TIJOLO SERÃO EXECUTADAS COM TIJOLOS CERÂMICOS 
FURADOS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, DIMENSÕES 9 X 19 X 19 CM. PARA ASSENTAMENTO 
DE TIJOLOS FURADOS SERÁ UTILIZADA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA. AS PAREDES 
DE ALVENARIA PODERÃO, A CRITÉRIO DE FISCALIZAÇÃO, E COM AUTORIZAÇÃO 
ESCRITA DO CALCULISTA DA ESTRUTURA, SER EXECUTADAS EM TIJOLOS MACIÇOS OU 

. 	LAJOTAS CELULARES DE BARRO COZIDO. 
20. SERVIÇOS FINAIS 

20.1. 99803 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 
AF_04/2019 (M2) 

DEVERÃO SER PREVIAMENTE RETIRADOS TODOS OS DETRITOS E RESTOS DE 
MATERIAIS DE TODAS AS PARTES DA OBRA E DE SEUS COMPLEMENTOS, QUE SERÃO 
REMOVIDOS PARA O BOTA FORA APROPRIADO. 

EM SEGUIDA SERÁ FEITA UMA VARREDURA GERAL DA OBRA E DE SEUS 
COMPLEMENTOS COMO EMPREGO DE SERRAGEM MOLHADA, PARA EVITAR FORMAÇÃO 
DE POEIRA, COMEÇANDO-SE PELOS ANDARES OU NÍVEIS SUPERIORES. 

POSTERIORMENTE SERÁ FEITA UMA LIMPEZA PRÉVIA DE TODOS OS PISOS, 
PAREDES, TETOS, PORTAS, JANELAS E VIDROS, DIVISÓRIAS, ETC., COM FLANELA 
UMEDECIDA LIGEIRAMENTE EM SOLUÇÃO DE SABÃO NEUTRO E FLANELA SECA, LIMPA, 
PARA RETIRADA DE TODA POEIRA. FAR-SE-Á APÓS, A LAVAGEM E LIMPEZA COM 
RETIRADA DE MANCHAS, RESPINGOS E SUJEIRAS DA SEGUINTE MANEIRA: 

SOLEIRAS DE GRANITO: UTILIZAR ÁGUA, SABÃO NEUTRO E FLANELA SECA LIMPA, 
PARA A RETIRADA DE RESPINGOS, UTILIZAR ESPÁTULA DE PLÁSTICO. 

PAREDES PINTADAS, VIDROS, DIVISÓRIAS: UTILIZAR ESPONJA EMBEBIDA DE 
SOLUÇÃO DE SABÃO NEUTRO, EM SEGUIDA FLANELA EM ÁGUA PURA E DEPOIS FLANELA 
SECA. 

PISOS EM CERÃMICA: LIMPEZA CONFORME ORIENTAÇÃO DOS 
FABRICANTES/EXECUTANTES. 
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APÓS A IMPERMEABILIZAÇÃO UTILIZAR PRODUTOS DE LIMPEZA E CERAS 
RECOMENDADOS PELOS RESPECTIVOS FABRICANTES DOS PRODUTOS. 

NÃO DEVERÃO SER USADAS ESPÁTULAS DE METAL NA LIMPEZA DA OBRA, PARA 
SE EVITAR ARRANHÕES. EM HIPÓTESE ALGUMA SERÁ PERMITIDO A UTILIZAÇÃO DE 
ÁCIDO MURIÁTICO OU QUALQUER OUTRO TIPO DE ÁCIDO EM QUALQUER TIPO DE 
LIMPEZA, EXCETO NOS CASOS CITADOS ESPECIFICAMENTE NESTE MEMORIAL. 
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3. MAPA DO ESTADO! MUNICÍPIO 
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MAPA DO ESTADO DO CEARÁ 
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DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERPCIA DE ASSISTÉICIA 
SOQAL . CRAS 

- 

LOCAL: BAIRRO ANIONIO CISitADO - QUXERMIOØIM 

CÕCIGO DESCRIÇÃO 

 

PREÇO TOTAL 	% 

   

1 	 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

2 	 SERVIÇOS PRELIMINARES 

3 	 MOVIMENTO DE TERRA 

4 	 CONTENCÕES 

$ 	 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

6 	 IMPERMEABILIZAÇÃO 

7 	 COBERTURAS 

8 	 ALVENARIAS E DMSÕRLAS 

9 	 REVESTIMENTOS 

. 10 	PISOS 

11 	 ESQUADRIAS 

12 	PINTURA 

13 	 INSTALAÇÕES HIDRÀULICAS 

14 	 INSTALAÇÕES PLUVIAIS 

15 	INSTALAÇÕES SANITARIAS 

16 	INSTALAÇÓES ELETRICAS 

17 	 INSTALAÇÕES DE INCÊNDIO 1 EMERGÊNCIA 

18 	LOUÇAS 'METAIS E ACESSÓRIOS 

IS 	MUROS E FECHAMENTOS 

20 	SERVIÇOS FINAIS  

	

RI 26,619.00 	2.86% 

	

RI 11.203.96 	1.20% 

	

RI 41,319.71 	4.44% 

	

RI 20 979.21 	2.26% 

	

R$ 155.688.82 	16.74% 

	

RI 26.021.41 	2,80% 

	

RI 84.532.68 	9,09% 

	

RI 95,512,39 	10.27% 

	

RI 82 401.05 	8.86'4 

	

RI 49.321.10 	5,30, 

	

RI 66.080.62 	6.03% 

	

RI 44.711,06 	4.81% 

	

RI 7.942,36 	0.85% 

	

RI 13272.06 	1,43% 

	

RI 21 379.06 	2,30% 

	

RI 74.744,99 	8.04% 

	

RI 2.853,45 	0.31% 

	

RI 17 819.28 	1,92% 

	

RI 96.299.84 	10,35% 

	

RI 1,697,20 	0.17% 

	

VALOR ODI TOTAL: 	RI 169 176,76 	100.00% 

	

VALOR ORÇAMENTO: 	RI 761.022,49 

o 
	

VALOR TOTAL: 	RI 930.199.25 



R
$

 2
6
. 5

1
9
,0

0
 

e 

O a 
112< 

sg 

R
$

 1
8
2
2
4

.3
7 

R
$

 10
.0

14
.3

5
  

R
$
 11

.7
2
5
.2

6
  

R
$

 2
0
.4

3
8
.2

1 

3-. 
3-. 
a 
a 

3-- 
á o) 
a a 

o) 

x 
a a 

e 'a 
4 

a 
a 

o, e- 
a 
a 

'á e 

5 

8 

5 
m 
2 
113 'a 

S
A

P
A

T
A

S
  E

 V
IG

A
S

 B
A

L
D

R
A

M
E

S
 

'á 

C
O

N
T

E
N

C
Õ

E
S

 

w 
4 O 
(o 
<tu 

OZ
'o  < 3-

a 1±, 4 
wõ 
o W 
o   -'o 
eit 

o 
Luz 
ao <a 
tu '  
Oo o  
tiO 

°We. 'fle. 
0 < 0 
o a 
<Oo 
0w 
<a-Li. 
(o tu 

:1w 2  
<aw 0< 
a 
<tu - 

a w 0_Jo, us0u 

IN
F

R
A

E
S

T
R

U
T

U
R

A
  E

 S
U

P
E

R
E

S
T

R
U

T
U

R
A

  

'0 

e a 
o 
a 

a 
a o a 

o 

R
$
 2
6
.5

19
.0

0
  

R
$

 1
1

.2
0
3
,9

6
  

R
$
 7
 4

4
3
.2

8
 

o 0 
'á 

4 
o. 

e- 
á 
e. 
4, a 

(O 

a 
a 

R
$

 3
5

.4
9
4
.8

0
  

R
$

 2
0

. 9
7

9
.2

1
 

R
$

 1
5
5
.6

8
8

,8
2
  

R
$

 7
2

.0
6
9
,5

8
 

w o 

z 
D 

o o e. e, 
:1 

tu 
1-
a 
o 

o. < a 
Z-0 

o 4 a 
'o 

a. 

0 

   

e. 
:1 :1 e. 

:1 
e, 
:1 

A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Ã

O
  D

E
 O

B
R

A
  

A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Ã

O
  D

E
 O

B
R

A
  

2 o 
0 

S
E

R
V

IÇ
O

S
  P

R
E

L
IM

IN
A

R
E

S
  

P
L

A
C

A
S

  P
A

D
R

Ã
O

 D
E

 O
B

R
A

 

M
O

V
IM

E
  

ei 



P
L

A
N

IL
H

A
  O

R
Ç

A
M

E
N

T
A

R
IA

  
C

O
N

S
TR

U
Ç

Ã
O

 D
E  

C
E

N
TR

O
  D

E
  R

E
FE

R
Ê

N
C

IA
  D

E
  A

S
S

IS
TE

N
C

IA
  S

O
C

IA
L  

- C
R

A
S

 	
D

A
TA

 	
1

5
1

0
 

	
v
o

m
'2

32
3 	

B
D
I 	

22
2

3
%

  

1
VU

&
ÂD

 	
N

o_
A

 	
a

i  
DA

TA
  R

U
I.  

'C
O

N
S

TR
U

Ç
À

O
  D

E  
C

E
N

TR
O

  D
E

  R
E

FE
R

C
N

C
IA

  D
E

  A
S

S
IS

T
É

N
C

IA
  S

O
C

IA
L
.  C

R
A

S
 	

S
E

IN
FR

A
 	

O
7

 S
IM

  "
1 

S
')U

E
R

AÇ
Â

O
 	

11
41

5%
  7

1
3

1N
  1

0
2

,1
73

 

M
 	I
I

RR
O  

AN
TO

M
O  

CI
SN

AN
DO

  Q
U

IX
ER

AM
OB

IM
  .
 CE

 	
SC

RO
 NO

VO
 	

23
23

07
 	

10
,20

23
 

20
23
t  

SE
M  

DE
SO

NE
RA

ÇA
O  

11
41

5%
 71

,31
%

 09
12

02
3 

4 
a 

'D
ES

CR
I
j
 

 

4 

P
R

E
Ç

O
 

T
O

T
A

L
 R

$ o - 
- 
e. 

a a R
3

  8
 8
8

8
7
0
 

R
5

 3.
18

7,
9
0
  e fl 

co 
O - 
64 

O fl 
a, 
e .4, 
<O 
a 

R
$

 2.
77

8.
7

1
 

R
$
 3

4
.5

9
8
,5

2
 

O 
co 
o o 

a a R
$

 2  
8
9
6
.8

0  

R
$

 3
5

7.
8

6
  

R
$

 6.
8
6
4
.2

3  

R
$

 4
8

1
,6

0  co 
9 
o 
O, co 
cO 
a a R

$
  2

7
  6

0
9
.7

7  co co 
O, 
O co 

a a 

e 
co co 
C 
a a 

e., 
u 
r- a, e. 
e) 
a a 

O 
cq e. 
co e 

a 
a 

V
A

LO
R

  U
NI

TÁ
R

IO
  R

$ 
S

E
M

  a
o

 1 	
B

D
I 	
1

 
co

u
sc

i 

R
$

 6
2

.3
9 

R
$

 17
,7

5  co co 

a 
a 

g, 
e. 

a 
a R

$
 6

35
,8

6 

o 
5 

R
$

 11
0,

6
8
  

R
$

 17
,7

5  

R
$

 16
,8

8
  

R
$

 14
.2

5 co 

a 
a R

$
 63

5,
86

 

LA
J
E

S
 1
 E
S

T
R

U
T

R
U

R
A

 R
E

S
E

R
V

A
TÓ

R
IO

, P
L

A
T

IB
A

N
D

A
 

R
$

 6
2

,3
9 

R
$

 11
0,

6
8
  

P
5

 5
1

.5
4
 cO 

P
5

 11
.3

5  

R
$
 3.

2
3

 

R
$
 3.

0
7 la, 

cO 

e, 

P
5
 11

5,
64

  

R
S

  2
0

.1
3 

R
$
 3.

23
 

R
S

 3,
0

7 

P
5
 2.

59
 

P
5
 2.

1
8
 

e co 
co 

e, a R
$

 11
,3

5  

P
5

 2
0

.1
3 

P
5
 9

,3
7  

e.. 
-a— 

- 
co 
a a P

5
1

4
5

2
1 1.- Ico 

- a 
a 

co co 

a 
a P

5
 52

0,
22

 

P
5
 90

.5
5 e. 

.- a 
a 

caco 
- 
ei 
a 
a 

— 
a a 

o 
ai 
e, 

R
S

 5
20

.2
2 

- 
a a P

5
 9

0
,5

5 

P
5

 4
2
,1

7  

P
5

 14
,5

2
 

a 

r- 
e 
e. - 

O co 
ai 6

.30
1 

4
59

.6
0

1 

1 	r.. 
e) 
e 

1 15
4

,4
9

  

O e 
e, 2

1 .2
0

1 

O 
- 
co 
e 4

0
.20

1 

O - 25
.8

0
 

26
.0

5 co o 
ei cø 82

.4
0
  

- 
o 
4 o 
o 

e. 

K
G

 

K
G

  

e. 

KG
 

o 

K
G

 

K
G

 

M
3  e. e. e. 

K
G

  

F
O

N
T

E
  

E E 
4 
Z 

4 
Z 

E 
4 
2 

E 
4 2 

E 
4 2 

E 
4 
2 

E 
4 

a 
222 

E 
4 

a 

E 
4 

E 
4 
2 

E 
4 
2 

E 
4 2 

& 
4 2 
o, 

E 
4 
2 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 

M
O

N
T

A
G

E
M

  E
 D

E
S

M
O

N
T

A
G

E
M

  D
E

  F
Ô

R
M

A
 D

E
 P

IL
A

R
E

S
  R

E
T

A
N

G
U

L
A

R
E

S
  E

 
E

S
T

R
U

T
U

R
A

S
 S

IM
IL

A
R

E
S

.  P
É

-D
IR

E
IT

O
 S

I M
P

L
E

S
.  E

M
 C

H
A

P
A

 D
E

 M
A

D
E

IR
A

  
C

O
M

P
E

N
S

A
D

A
  P

L
A

S
T

IF
IC

A
D

A
,  

14
  U

T
IL

IZ
A

Ç
Õ

E
S

  A
F

 0
91

20
20

 	
-  

A
R

M
A

Ç
Ã

O
 D

E
 P

IL
A

R
  O

U
  V

IG
A

 D
E

 E
S

T
R

U
T

U
R

A
 C

O
N

V
E

N
C

IO
N

A
L  

D
E

 C
O

N
C

R
E

T
O

 
A

R
M

A
D

O
  U

TI
L

IZ
A

N
D

O
  A

Ç
O

  C
A

-6
0

  D
E

 5
.0

  M
M

 -
 M

O
N

T
A

G
E

M
.  A

F
 0

6
,2

0
22

 
A

R
M

A
Ç

Ã
O

  D
E

 P
IL

A
R

 O
U

 V
IG

A
 D

E
 E
S

T
R

U
T

U
R

A
 C

O
N

V
E

N
C

IO
N

A
L  

D
E

 C
O

N
C

R
E

T
O

 
A

R
M

A
D

O
  U

TI
LI

Z
A

N
D

O
  A

Ç
O

 C
A

-5
0
 D

E
 6

. 3
 M

M
-  M

O
N

T
A

G
E

M
.  A

F
 0

6
1
2
0
2
2
  

A
R

M
A

Ç
Ã

O
 D

E
 P
IL

A
R

 O
U

 V
IG

A
 D

E
 E

S
T

R
U

T
U

R
A

 C
O

N
V

E
N

C
IO

N
A

L  
D

E
 C

O
N

C
R

E
T

O
 

A
R

M
A

D
O

 U
T

IL
IZ

A
N

D
O

  A
Ç

O
 C

A
-5

0
 D

E
 10

.0
 M

M
 .
 M

O
N

T
A

G
E

M
.  A

F
  0

6
/2

02
2 

C
O

N
C

R
E

T
O

 F
C

K
  =

  2
5

M
P

A
.  T

R
A

Ç
O

  1
2

.3
:2

.7
  (
E

M
  M

A
S

S
A

  S
E

C
A

  D
E

 C
IM

E
N

T
O

!  A
R

E
IA

 
M

É
D

IA
! 
B

R
IT

A
  1

)
-  

P
R

E
P

A
R

O
 M

E
C

Â
N

I C
O

 C
O

M
 B
E

T
O

N
E

I R
A

 6
0

0
 L
 A
F

_
05

/2
0

2
1
 

M
O

N
T

A
G

E
M

  E
 D

E
S

M
O

N
T

A
G

E
M

  D
E

 F
O
'M

k
V

I
A

,
  E

S
C

O
R

A
M

E
N

T
O

 C
O

M
 

G
A

R
F

O
  D

E
 M

A
D

E
IR

A
,  P

É
-D

IR
E

IT
O

  S
IM

P
LE

S
.  E

M
 C

H
A

P
A

  D
E

 M
A

D
E

IR
A

 
P

LA
S

T
IF

IC
A

D
A

  1
4
  U

T
IL

IZ
A

C
O

E
S

  A
F

 0
9

/2
0

2
0

  
A

R
M

A
Ç

Ã
O

 D
E

 P
IL

A
R

  O
U

 V
IG

A
 D

E
 E
S

T
R

U
T

U
R

A
 C

O
N

V
E

N
C

IO
N

A
L  

D
E

 C
O

N
C

R
E

T
O

 
A

R
M

A
D

O
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 A

Ç
O

 C
A

-6
0
  D

E
 5,
0
 M

M
 .

 M
O

N
T

A
G

E
M

.  A
F

  0
6

/2
0

2
2

 
A

R
M

A
Ç

Ã
O

  D
E

 P
IL

A
R

 O
U

 V
IG

A
 D

E
 E

S
T

R
U

T
U

R
A

 C
O

N
V

E
N

C
IO

N
A

L  
D

E
 C

O
N

C
R

E
T

O
 

A
R

M
A

D
O

 U
T

IL
IZ

A
N

D
O

 A
Ç

O
  C

A
-5

0
 D

E
 6
.3

 M
M

 .
 M

O
N

T
A

G
E

M
.  A

F
  0

6
1
2
0
2
2
 

A
R

M
A

Ç
Â

O
 D

E
  P

IL
A

R
 O

U
 V

IG
A

  D
E

 E
S

T
R

U
T

U
R

A
  C

O
N

V
E

N
C

IO
N

A
L  

D
E

 C
O

N
C

R
E

T
O

 
A

R
M

A
D

O
 U

TI
L

IZ
A

N
D

O
 A

Ç
O

  C
A

-5
0

 D
E

 10
.0

  M
M

  -
 M

O
N

T
A

G
E

M
.  A

F
  0

61
20

22
  

A
R

M
A

Ç
Ã

O
 D

E
 P

IL
A

R
  O

U
 V

IG
A

 D
E

  E
S

T
R

U
T

U
R

A
  C

O
N

V
E

N
C

IO
N

A
L  

D
E

 C
O

N
C

R
E

T
O

 
A

R
M

A
D

O
  U

TI
L

IZ
A

N
D

O
  A

Ç
O

  C
A

-5
0
 D

E
 12

.5
  M

M
 -

 M
O

N
T

A
G

E
M

  A
F

  0
61

20
22

 
C

O
N

C
R

E
T

O
  F

C
K

* 
2
5M

P
A

tR
A

Ç
O

 1
:2

.3
2

.7
 (

E
M

 M
A

S
S
A

 S
E

C
A

 D
E

 C
IM

E
N

T
O

!  A
R

E
IA

 
M

É
D

IA
!  B

R
IT

A
  1

)-
  P

R
E

P
A

R
O

  M
E

C
Â

N
IC

O
 C

O
M

 B
E

T
O

N
E

IR
A

  6
0

0
 L
 A
F

_
05

!2
02

1  

M
O

N
T

A
G

E
M

 E
 D

E
S

M
O

N
T

A
G

E
M

 D
E

 F
O

R
M

A
 D

E
  P

IL
A

R
E

S
  R

E
T

A
N

G
U

L
A

R
E

S
  E

 
E

S
T

R
U

T
U

R
A

S
 S

IM
IL

A
R

E
S

.  
P

É
-D

IR
E

IT
O

  S
IM

P
LE

S
.  E

M
 C

H
A

P
A

 D
E

 M
A

D
E

IR
A

 
C

O
M

P
E

N
S

A
D

A
 P

L
A

S
T

IF
IC

A
D

A
.  

14
  L

JT
IL

IZ
A

C
O

E
S

 A
F

 0
9
/2

0
2
0
 

M
O

N
T

A
G

E
M

 E
 D

E
S

M
O

N
T

A
G

E
M

 D
E

 F
O

R
M

A
 D

E
 V

IG
A

,  E
S

C
O

R
A

M
E

N
T

O
 C

O
M

 
G

A
R

F
O

 D
E

 M
A

D
E

IR
A

.  P
É

-D
IR

E
IT

O
  S

IM
P

LE
S

.  E
M

 C
H

A
P

A
 D

E
 M

A
D

E
IR

A
 

P
LA

S
T

IF
IC

A
D

A
,  1

4
  U

T
IL

IZ
A

Ç
Õ

E
S

  A
F

 0
9

/2
0

2
0

  
M

O
N

T
A

G
E

M
 E

 D
E

S
M

O
N

T
A

G
E

M
 D

E
 F
O

R
M

A
  D

E
 L

A
JE

  'M
A

C
IÇ

A
.  P

É
-D

IR
E

IT
O

 
S

IM
P

LE
S

.  E
M

 C
H

A
P

A
 D

E
  M

A
D

E
IR

A
  C

O
M

P
E

N
S

A
D

A
 P

L
A

S
T

IF
IC

A
D

A
,  

14
  

U
T

IL
IZ

A
Ç

S
.A

F
O

9/
2O

20
  

A
R

M
A

Ç
Ã

O
 D

E
 P

IL
A

R
 O

U
 V

IG
A

  D
E

 E
S

T
R

U
T

U
R

A
  C

O
N

V
E

N
C

IO
N

A
L  

D
E

 C
O

N
C

R
E

T
O

 
A

R
M

A
D

O
  U

TI
L

IZ
A

N
D

O
 A

Ç
O

 C
A

-6
0

 D
E

 5.
0
 M

M
 .
 M

O
N

T
A

G
E

M
.  A

F
_0

6!
2O

22
  

o o co 

E: 

92
43

9  

92
75

9  

92
76

0  

92
78

2  - 
e.- 

92
47

5  e 0 e- c 
eu' 

e- e-. 

92
76

2  

92
78

3  - e- a) e a, 92
43

9  .4, e- e 
o, 92

53
4  

92
75

9  

a 
141 
t e. .6 

- 
e. 
co 

e 
e-. 
co 

e) 
e. 
co 

e 
e. 

co 
e-. 
co 

e, 
.6 

— 
c- 
ia 

e. 

.6 
e) 
e 
co 

e 
e, 
co 

.4) 
e) 
co 

co 
e 
co cb 

e 
a 

e. 
4 
co 

e, 
4 
a 

e 
e 
.6 



lw
  

P
L
A

N
IL

H
A

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA
 

4 - 
o 

- 
e, 

o= 

'4 

C
O

N
S

TR
U

Ç
A

O
  D

E
 C

E
N

TR
O

  D
E

  R
E

FE
R

Ê
N

C
IA

  D
E  

A
S

S
IS

TE
N

C
IA

  S
O

C
IA

L  
. C

R
A

S
  

C
O

N
ST

R
U

Ç
Ã

O
  D

E
 C

E
N

TR
O

  D
E

 R
E

FE
R

Ê
N

C
IA

  D
E

 A
S

S
IS

TÊ
N

C
IA

  S
O

C
IA

L
.  C

R
A

S
 	

- 	
-
 

M
IR

R
O

  A
N

TO
N

IO
  C

IS
N

A
N

D
O

.  Q
U

IX
E

R
AM

O
B

IM
  -
 C

E  

4 

DE
SC

RI
ÇÃ

O:
  1

 
LO

CA
L:

  

8 

a 

P
R

E
Ç

O
 

T
O

T
A
L

 R
$

 

ri 
a 

A
S

  2
.2

2
5

,8
8

 

A
S

 2
 4
4

8
.1

6
 

e 
ri 
(.• 

'o 
ri 
16 

A
S

 2
.0

00
.2

9
 

R
S

 6
0
1
5
.2

4 

R
$
 2
6

.0
2

1
,4

1
 

A
S

 7 
9 2

2
.4

5 

o 
'o 
.- 
.4 

R
$

 8
4

.5
3

2
.6

8
  

A
S

 1
0

4
0

6
32

 

R
S

 2
9

.  1
76

.  3
5 

e) 
ri 
4, 

R
$

 2
4

,6
6

5
.0

4 

ri 

A
S

 7 
8 4

9
.4

9
 

A
S

 2.
8

7
7

.5
4 

R
$
 9
5
.5

1
2
,3

9
 

A
S

 70
.6

4
9
.6

4 

- 	
V

A
LO

R
  U

N
IT

Á
R

IO
 R

$  
B

O
I 	

C
O

U
B

DI
 

1 
A

S
 2,

59
 	

A
S

 14
,2

5  

A
S

 2
,4

9
 	

A
S

 13
,7

1
 

A
S

 11
5.

64
 	

R
5

63
5.

8
6

 

o .4 
o 

a 
4 
2 

o. 

A
S

 56
.4

8
  

R
$

 14
8,

3
4 

C
O

B
E

R
T

U
R

A
S

  

A
S

 28
,5

3 

A
S

 79
.9

9  

te' R
$

 6
0

.3
5 

A
S

 11
0.

7
2

  

A
S

 20
0.

14
 

ia 

A
L

V
E

N
A

R
IA

S
  E

 D
IV

IS
Ó

R
IA

S
 	

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

--
 	

/
_ -

çí
i-

7 -êo
d_

  

A
S

 2.
18

  
ri ei 

A
S

 2.
7
9
  

ri 

A
S

 26
. 9

8
1

 

6 
a 

ló 
t - 

A
S

 2
7.

42
  

A
S

 1
4

,6
1
  

A
S

 20
,1

4 

A
S

 3
6

.4
0
 

A
S

 3
1

.9
1
 

A
S

 80
.1

2
1 

S
E

M
 B

O
I
 - ai 

14
3.

00
1 	

A
S

 14
.0

1
1 

ri 
18

2.
80

 	
A

5
12

,5
7 

14
5,

90
 	

A
5

11
,2

2 

ó 
ri 

.4 

16- 
e ri 

te 

e 
e) 
ri 
ri 

A
S

 65
.4

4
 

A
S

  1
23

.3
4 

A
s
 65

.7
4 

A
S

 16
3,

74
  

.4) 

e, 

lo 

14
0,

2
7 - lt) 

36
4.

75
 

o ri ri o 

72
1.

  4
3  

4 o 
E K

G
 

K
G

 ci o o 

K
G

 

e, e. ri 

M
2

  

ri 
- 

e. 

M
2 

F
O

N
T

E
 

< z 
as 

< z 
as 

z 
as 

z 
as 

< z 
as 

z 
as SI

N
AP

I  

< 
u, 

< 
2 
as as as, , 

.4 

as 

o '4 
2 
E 

o 

A
R

M
A

Ç
Ã

O
 D

E
 P

IL
A

R
  O

U
 V

IG
A

 D
E

 E
S

T
R

U
T

U
R

A
 C

O
N

V
E

N
C

IO
N

A
L  

D
E

 C
O

N
C

R
E

T
O

  
A

R
M

A
D

O
 U

TI
L

IZ
A

N
D

O
  A

Ç
O

 C
A

-5
0  

D
E

  1
0

.0
  M

M
-  

M
O

N
T

A
G

E
M

.  A
F

_
06

J2
02

2 
A

R
M

A
Ç

Ã
O

  D
E

 P
IL

A
R

 O
U

 V
IG

A
  D

E
 E

S
T

R
U

T
U

R
A

 C
O

N
V

E
N

C
IO

N
A

L
 D

E
 C
O

N
C

R
E

T
O

 
A

R
M

A
D

O
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 A

Ç
O

 C
A

-5
0

 D
E

 12
.5

  M
M

 -
 M

O
N

T
A

G
E

M
.  A

F
_ 0

6/
20

22
 

A
R

M
A

Ç
Ã

O
  D

E
  L

A
JE

 D
E

 E
S

T
R

U
T

U
R

A
 C

O
N

V
E

N
C

IO
N

A
L  

D
E

 C
O

N
C

R
E

T
O

  A
R

M
A

D
O

 
U

T
IL

IZ
A

N
D

O
  A

Ç
O

 C
A

-6
0
 D

E
 5

.0
 M

M
  -
 M

O
N

T
A

G
E
M

 A
F

_0
61

20
22

  

1
5
9

 

 

A
R

M
A

Ç
Ã

O
  D

E
 L
A

J E
 D

E
 E
S

T
R

U
T

U
R

A
 C

O
N

V
E

N
C

IO
N

A
L  

D
E

 C
O

N
C

R
E

T
O

 A
R

M
A

D
O

 
U

T
IL

IZ
A

N
D

O
  A

Ç
O

 C
A

-5
0  

D
E

 6
.3

 M
M

 .
 M

O
N

T
A

G
E
M

 A
F

_0
61

20
22

  
A

R
M

A
Ç

Ã
O

 D
E

 L
A

J
E

 D
E

 E
S

T
R

U
T

U
R

A
 C

O
N

V
E

N
C

IO
N

A
L
 D

E
 C

O
N

C
R

E
T
O

 A
R

M
A

D
O

  
U

T
IL
IZ

A
N

D
O

 A
Ç

O
 C

A
-5
0
 D

E
 8
,0

 M
M

 -
 M

O
N

T
A

G
E

M
.  A

F
_0

6
/2

02
2 

A
R

M
A

Ç
Ã

O
 D

E
 LA

JE
  D

E
 E
S

T
R

U
T

U
R

A
 C

O
N

V
E

N
C

IO
N

A
L
 D

E
 C

O
N

C
R

E
T

O
 A

R
M

A
D

O
 

U
T

IL
IZ

A
N

D
O

  A
Ç

O
  C

A
-5

0  
D

E
 10

.0
  M

M
 -

 M
O

N
T

A
G

E
M

 A
F

O
6
/2

0
2
2
 	

-
-
 

C
O

N
C

R
E

T
O

 F
C

K
  =

 25
M

P
A

.  T
R

A
Ç

O
  1

:2
.3

:2
.7

 (
E

M
 M

A
S

S
A

 S
E

C
A

 D
E

 C
IM

E
N

T
O
!
 

A
R

E
IA

  
M

É
D

IA
!  B

R
IT

A
 1

)  
. P

R
E

P
A

R
O

  M
E

C
Â

N
IC

O
 C

O
M

 B
E

T
O

N
E

I R
A

 6
0

0
 L
.  A

F
_0

51
20

21
 

IM
P

E
R

M
E

A
B

IL
IZ

A
Ç
Ã

O
 D

E
 S

U
P

E
R

F
IC

IE
 C
O
M

 E
M

U
LS

Ã
O

 A
S

F
Á

L
T

IC
A

.  
2

 D
E

M
Ã

O
S

 
A

F
_0

61
20

18
 

IM
P

E
R

M
E

A
B

IL
IZ

A
Ç

Ã
O

 D
E

 S
U

P
E

R
F

ÍC
IE

 C
O
M

 M
A

N
T

A
 A

S
F

Á
L

T
IC

A
.  U

M
A

 C
A

M
A

D
A

,  
IN

C
LU

S
IV

E
 A

P
L

IC
A

Ç
Ã

O
 D

E
 P
R

IM
E

R
 A

S
F

Á
L

T
IC

O
.  
E

3
M

M
.  A

F
_
0
/2

p
l8

 

T
R

A
M

A
  D

E
 M

A
D

E
IR

A
  C

O
M

P
O

S
T

A
 P

O
R

 T
E

R
Ç
A

S
 P

A
R

A
 T

E
LH

A
D

O
S

 D
E

 A
T

É
 2

 
Á

G
U

A
S

 P
A

R
A

 T
E

LH
A

  O
N

D
U

L
A
D

A
 D

E
 F
IB

A
O

C
IM

E
N

T
O

,  M
E

TÁ
L

IC
A

,  P
L

Á
S

T
IC

A
 O

U
 

T
E

R
M

O
A

C
Ú

S
T

IC
A

.  
IN

C
LU

S
O

  T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

 V
E

R
T

IC
A

L
 A

F
_Q

7/
20

19
  

TE
L

H
A

M
E

N
T

O
 C

O
M

 T
E

L
H

A
 O

N
D

U
LA

D
A

 D
E

 F
IB

R
O

C
IM

E
N

T
O

 E
 •
 6
 M

M
.  C

O
M

 
R

E
C

O
B

R
IM

E
N

T
O

 L
A

T
E

R
A

L
 D

E
 11

4 D
E

 O
N

D
A

 P
A

R
A

 T
E

LH
A

D
O

 C
O

M
 IN

C
L
IN

A
Ç

Ã
O

 
M

A
IO

R
 Q

U
E

 lO
'.
  C

O
M

 A
T
É

 2
 Á
G

U
A

S
,  

IN
C

L
U
S

O
 IÇ

A
M

E
N
T

O
 A
F

 0
7/

20
19

 
C

U
M

E
E

IR
A

 S
H

E
D

 P
A
R

A
 T
E

L
H

A
 O

N
D

U
L

A
D

A
 D

E
 F
IB

R
O

C
IM

E
N

T
O

.  E
 6
 M

M
.  

IN
C

LU
S

O
 A

C
E

S
S

Ó
R

IO
S

 D
E

 F
IX

A
Ç

Ã
O

 E
 IÇ

A
M

E
N

T
O

,  
A

F
_0

7/
20

19
 

F
O

R
R

O
 E
M

 R
É

G
U
A

S
 D

E
 P
V

C
,  F

R
IS

A
D

O
.  P

A
R

A
 A

M
B

IE
N

T
E
S

 R
E

S
ID

E
N

C
IA

IS
.  

IN
C

LU
S

IV
E

 E
S

T
R

U
T

U
R

A
 U

N
ID

IR
E

C
IO

N
A

L
 D

E
 F
IX

A
Ç
Ã

O
 A

F
_0

8/
20

23
_
P

S
 

R
U

F
O

 E
M

 F
IB

R
O

C
IM

E
N
T

O
 P

A
R

A
  T

E
L

H
A

 O
N

D
U

LA
D

A
 E

 6
 M

M
.  A

B
A

 D
E

 26
 C

M
,  

IN
C

LU
S

O
 T

R
A

N
S

P
O

R
T

E
 V

E
R

T
IC

A
L.

  E
X

C
E

T
O

 C
O

N
T

A
A

R
R

U
F

O
.  A

F
_0

7/
20

19
  

C
A

LH
A

  E
M

 C
H

A
P

A
 D

E
 A
Ç
O

 G
A

LV
A

N
IZ

A
D

O
 N

Ú
M

E
R

O
 2

4
.  D

E
S

E
N

V
O

L
V

IM
E

N
T

O
 D

E
 

10
0  

C
M

.  I
N

C
LU

S
O

 T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

 V
E

R
T

IC
A

L  
A

F
_

0
7t

20
19

 

C
H

A
P

IM
 P
R

É
-M

O
L
D

A
D

O
 D

E
 C

O
N

C
R

E
T

O
 

A
LV

E
N

A
R

IA
 D

E
 V

E
D

A
Ç

Ã
O

 D
E

 B
LO

C
O

S
 C

E
R

A
M

IC
O

S
 F
U

R
A

D
O

S
 N

A
 V

E
R

T
IC

A
L  

D
E

 

19
X

19
X

3
9
 C

M
 (

E
S

P
E

S
S

U
R

A
 1
9
C

M
)  E

 A
R

G
A

M
A

S
S

A
  D

E
 A

S
S

E
N

T
A

M
E

N
T

O
 C

O
M

 

-
 C
Õ

D
IG

O
 

92
76

2  

92
76

3  

92
76

$  

92
76

9  

ri 
O, 92

77
1  

O, 

98
55

7  

98
54

6  o
 

92
54

3  

94
20

7 ei •4 

94
22

9 

C
O

 7  7
  3 1- 

a 

(1 



'4 

o. .j 

0.0 a.. 

á 

4, 

o 

z 
o a 

á 

o a- 
a 

li. o 
á 
a 

o 
a 
o 
2 

2 

A
S

 75
1,

5
5

 	
R

I 1
67

.0
4

 	
A

5
9
1
8
,6

2
 A
S

 1
6

.2
04

4
6
 

A
S

 6
3

0
4

6
  

A
S

 3.
3

19
.4

5
 

46 

— 

R
I 2

.2
2
0
. 9

9
 

R
I 2

0
1

.4
2
 

R
I 8

2
.4

0
1
,0

5
 

A
S

 8
.6

5
7
.1

6
 

e R
I 
6
.9

64
.8

7
 

a 

— 
e 

A
S

 4
4
0
.8

0
  

R
I 2

 3
52

.4
6
 

R
I 2

,1
29

,5
4
 

R
I 5

.7
65

,2
9
 

4, 
e 

—406 

se 
e 

- 
ti 
se 
e R

S
 4
5

.9
3

 

R
I 7

7,
4

7 

R
E

V
E

S
T

IM
E

N
T

O
S

 

46 

e 
6 

se 
e R

I 2
4

.0
7 

A
S

 72
.4

0
  

46 

e A
S

 4
6

,7
5
  

A
S

 12
2,

7
4  

e 
N 

se 
e R

I 
14

,3
1
 

A
S

 2
0.

1
2
 

A
S

 9
,5

7 

A
S

 8.
3
5
 

R
I 
1
4
.0

9
 

O, 

'e 
e R

I 5
.5

3
 

A
S

 4
,3

8 

A
S

 1
3.

17
 

A
S

 1
,5

9  

R
I  8

.5
0

 

A
I 2

2.
32

 

te 
e 

0 

44 
e A

1
6

4
.3

5 it 

54 
e 

O 

Se 
e R

I  3
7.

58
  

g e 

A
S

 6
3.

3
8
 

A
S

4
,9

1
 

44 
e 

(0 
ai 

4, 
e R

I 5
9,

23
 

R
I 7

.1
7 

A
S

 3
8

.2
5 

A
S

 10
0,

4
2

  

O 
ei 

e 

17
.6

4
 

10
.2

0
  

4
2
,2

0
  

42
,2

0
 

1.
44

2,
86

 

e. 

50
.3

2 

5 M
2

  

5 M
2 

2 5 

0. E 
1 

SI
N

A
P

I  

D
IV

IS
O

A
IA

 S
A

N
I T

A
A

IA
,  T

IP
O

 C
A

B
IN

E
,  E

M
 G

R
A

N
I T

O
 C

IN
Z

A
  P

O
L

ID
O

.  E
S
P

 •
 3C

M
.  

A
S

S
E

N
T

A
D

O
  C

O
M

 A
R

G
A

M
A

S
S

A
 C

O
LA

N
T

E
 A

C
 11

1-E
.  E

X
C

L
U

S
IV

E
 F
E

R
R

A
G

E
N

S
.  

A
F  

P
11

20
21

 

V
E

R
G

A
  P

R
É

-M
O

LD
A

D
A

  P
A

R
A

  J
A

N
E

L A
S

 C
O

M
 A

T
É

 1
.5

 M
 D

E
 V

Ã
O

.  A
F

0
3

12
01

6
 

V
E

R
G

A
  P

R
É

-M
O

LD
A

D
A

  P
A

R
A

  J
A

N
E

LA
S

  C
O

M
 M

A
IS

 D
E

 1.
5  

M
 D

E
 V

À
O

,  A
F

_0
31

20
16

  

C
O

N
T

R
A

V
E

R
G

A
 M

O
LD

A
D

A
  IN

 L
O

C
O

 E
M

 C
O

N
C

R
E

T
O

 P
A

R
A

  v
Â

o
S

 D
E

 A
T

É
 1

.5
  M

 D
E

 
C

O
M

P
R

IM
E

N
T

O
.  A

F
  0

3
1
2
0
1
6
 

C
O

N
T

R
A

V
E

R
G

A
 M

O
L

D
A

D
A

 I
N

  L
O

C
O

  C
O

M
 U

T
IL

IZ
A

Ç
Ã

O
  D

E
 B

L
O

C
O

S
 C

A
N

A
LE

T
A

  
P

A
R

A
  V

Ã
O

S
 D

E
 M

A
IS

 D
E

 1
. 5

 M
 D

E
 C

O
M

P
R

IM
E

N
T

O
.  A

F
  0

31
20

16
  

V
E

R
G

A
  P

R
É

-M
O

LD
A

D
A

  P
A

R
A

 P
O

R
T

A
S

 C
O

M
 A

T
É

 1
.5

 M
 D

E
  V

Ã
O

.  A
F

_0
3/

20
1
6
 

V
E

R
G

A
 P

R
É

-M
O

LD
A

D
A

  P
A

R
A

  P
O

R
T

A
S

 C
O

M
 M

A
I S

 D
E

 1.
5  

M
 D

E
 V

Ã
O

,  A
F

_0
31

20
16

  

L
H

A
I'I

b
Ç

(J
  A

P
L

IC
A

D
O

  E
M

 A
LV

E
N

A
R

IA
S

  E
 E

S
T

R
U

T
U

R
A

S
 D

E
 C

O
N

C
R

E
T

O
 

IN
T

E
R

N
A

S
,  C

O
M

 C
O

LH
E
R

 D
E

 P
E

D
R

E
IR

O
.  A

R
G

A
M

A
S

S
A

  T
R

A
Ç

O
  1

:3
 C

O
M

 
P

R
E

P
A

R
O

  M
A

N
U

A
L.

  A
F

 1
0
1
2
0
2
2
  

M
A

b
bA

 U
N

IÇ
A

.  
P

A
N

A
 R

E
C

E
B

IM
E

N
T

O
  D

E
  P

IN
T

U
R

A
.  E

M
 A

R
G

A
M

A
S

S
A

 T
R

A
Ç

O
 1

2
:8

.  
P

R
E

P
A

R
O

  M
E

C
Â

N
IC

O
 C

O
M

 B
E

T
O

N
E

IR
A

  4
00

1—
.  A

P
L

IC
A

D
A

  M
A

N
U

A
L

M
E

N
T

E
 E

M
 

F
A

C
E

S
  IN

T
E

R
N

A
S

 D
E

 P
A

R
E

D
E

S
.  E

S
P

E
S

S
U

R
A

  D
E

 IO
M

M
.  C

O
M

  E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

  D
E

 
TA

L
IS

C
A

S
.  A

F
 0

6
1
2
0

14
 

E
M

B
U

Ç
U

.  P
A

N
A

 R
E

C
E

B
IM

E
N

T
O

  D
E

 C
E

R
A

M
IC

A
.  E

M
 A

R
G

A
M

A
S

S
A

  T
R

A
Ç

O
 1

2
:8

.  
P

R
E

P
A

R
O

 M
E

C
Â

N
IC

O
 C

O
M

 B
E

T
O

N
E

IR
A

  4
00

1.
  A

P
LI

C
A

D
O

  M
A

N
U

A
LM

E
N

T
E

  E
M

 
F

A
C

E
S

 IN
T

E
R

N
A

S
  D

E
 P

A
R

E
D

E
S

.  P
A

R
A

  A
M

B
IE

N
T

E
  C

O
M

 Á
R

E
A

 M
A

IO
R

 Q
U
E

 10
M

2
,  

E
S

P
E

S
S

U
R

A
  D

E
 10

M
M

.  C
O

M
  
&

E
 
	 D

E
 T
A

L
IS

C
A

S
  A

F
 0

61
20

14
  

R
E

V
E

S
T

IM
E

NT
O 

1V
 C

E
R

A
M

IC
O

  P
A

R
A

 P
A

R
E

D
E

S
  IN

T
E

R
N

A
S

  C
O

M
 P

L
A

C
A

S
  T

IP
O

 
E

S
M

A
LT

A
D

A
 E

X
T

R
A

 D
E

 D
IM

E
N

S
Õ

E
S

 2
0X

20
 C

M
 A

P
L

IC
A

D
A

S
 N

A
 A

LT
U

R
A

 IN
T

E
IR

A
 

D
A

S
 P

A
R

E
D

E
S

  A
F

 0
2

/2
0

2
3

  P
E

  
C

M
A

Ib
C

U
  A

P
L

IC
A

D
O

 N
O

  T
E

T
O

  O
U

 E
M

 A
LV

E
N

A
R

IA
  E

 E
S

T
R

U
TU

R
A

.  C
O

M
  R

O
LO

 
P

A
R

A
  T

E
X

T
U

R
A

  A
C

R
IL

IC
A

.  A
R

G
A

M
A

S
S

A
 T

R
A

Ç
O

 1
:4

  E
 E

M
U

L
S
Ã

O
 P

O
LI

M
É

R
IC

A
  

(A
D

E
S

IV
O

)  C
O

M
 P

R
E

P
A

R
O

 M
A

N
U

A
L,

  A
F

 1
01

20
22

 
M

A
b
b

A
 U

N
IC

A
,  P

A
R

A
  R

E
C

E
B

IM
E

N
T

O
  D

E
 P

IN
T

U
R

A
,  E

M
  A

R
G

A
M

A
S

S
A

  T
R

A
Ç

O
  1

:2
:8

,  
P

R
E

P
A

R
O

 M
A

N
U

A
L.

  A
P

LI
C

A
D

A
  M

A
N

U
A

L
M

E
N

T
E

  E
M

 T
E

T
O

.  E
S

P
E

S
S

U
R

A
  D

E
 1O

M
M

.  
C

O
M

  E
X

E
C

U
C

Ã
O

 D
E

 T
A

LI
S

C
A

S
,  A

F
 0

3
/2

0
1
5
  

S
O

LE
IR

A
  E

M
 G

R
A

N
I T

O
.  L

A
R

G
U

R
A

  1
5  

C
M

.  E
S

P
E

S
S

U
R

A
 2

. 0
 C

M
.  A

F
_0

91
20

20
  

9.
8
 	

10
19

65
  
1

P
E

IT
O

R
IL

  L
IN

E
A

R
 E

M
 G

R
A

N
IT

O
 O

U
  M

Á
R

M
O

R
E

.  L
 =
  1

5
C

M
.  C

O
M

P
R

IM
E

N
T

O
  D

E
  A

T
É

 
2M

.  A
S

S
E

N
T

A
D

O
 C

O
M

 A
R

G
A

M
A

S
S

A
  1

:6
 C

O
M

 A
D

IT
IV

O
.  A

F
-

1
  1
12

02
0 

ei 

93
18

3  

4..
'O 

1- 

4.. e 87
55

3  

8
72

65
  

87
88

? 

e. 
40 

e' 
4040 

• ia o a- 4- 

40400I  
r) e ia ia a- 



ei ei 1., 
o o o 

.4 a 

e, 
e. e. 

o w 

e, 

4 
.4 
o 

1 
1 

1. 

1 

C
O

N
S

T
R

U
Ç

K
O

  D
E

 C
E

N
T

R
O

  D
E

 R
E

F
E

R
Ê

N
C
IA

  D
E

 A
S

S
IS

TÊ
N

C
IA

  S
O

C
IA

L
.  C

R
M

  

C
O

N
S

T
R

U
Ç

Ã
O

  D
E

  C
E

N
TR

O
  D

E
 R

E
F

ER
E

N
C

IA
  D

E
  A

S
S

IS
T

E
N

C
IA

  S
O

C
IA

L.
  C

R
M

 

B
A

IR
R

O
  A

N
T

O
N

IO
  C

IS
M

A
N

D
O

.  O
U

IX
E

R
A

M
O

B
IM

  -
 C

E
 

a .4 o a 

à a 

'o 
a. 

a 
o -I 
w4 
a-o 1- 

2 
D 

2 D 

a 'o 
a a 

R
I 4

9
5

6
,4

8 

2 
D 

a 
4 
a o 

o 

w 

o 

e'. 

'o 
o, a, 
4, 
a 

2 
1 
a 
a 

R
I 1

1
6

2
$

50
 

w 

o 

2 
e 

R
I $

6.
08

0,
62

 

('4 cd, -e 

'o 
o 

O.-.zO > ° S° 	°  2.  "ci 0< 0o,< Oo,< 
Da Oi 4I Da o,W 	o,OW Q. 

000D °0 0D 	- < -J 
o j O 

Lo 'o 0' W (fl O Lii CO ' 	w O) QZ >ZWLi>ZW%L >ZW LL _LL_ Lii Lo Li. <(Li Lo LL <Lo Lo Li. <>W w ui :twciz tLi<Wo 
ZKeà 

oo.00 oc..c2 • ")_< wp-< . 
wW_wwm._wwm_raO 
øOO000OoQcn0Q .Jmw 
.<3 <OZ <Ozoz _ Da 

D<OD¼<OD'<00LL 
'_'o 1-_O) zz 

auoaWOe'oaW a< 
< 	-Lo 	- 	- Wa'4 

0WZ 0W2 owZQ0a 

- t4 W - ('4 Lii . - CM Lo Li.  Lo 
OMçc .o ao< .oà,o .0i- 

z a zzaa 

D20 D .0 D .03 . 	 <.. 
a0oa.ow<w 
ooã'a.oõa.o5 0w_o 
tu'<<Dw'C< DW.4< 
o

ZD 
° 

o r 

o 'e 
a, 
a a 

a. 
'o 

 

a- '4 z 
4, 

2 	ui a
ir 
Q 

Lo o a 	 0 
o o w < < 2 	ate.. 
0_; <a ».0 a z 0< a-00<< w 

z 
02 a.ø«O < 
00 <¼ z < 0 '0 w '4 
O -wowi- 1 l> WU)NOZ Q 

2 a 0.xO.w '4 
O <aw a 
o a 

0a&"< O O ,_-cco< 'o 
0 Z'CW 	w WZ w a<w oW W j,_J < 2 2.010°-0 4 00 .< '4 _O 	ri '-.(O 	2 0.4 'eoÔ -o -J - 

0'oOa ab<O O 

om 

O < O 

'o .caLuazpw< 

Lii ..j400 <. 	

W o 

O .! 0z <0002W <'4 
0 	<WO 
<o3 oa 

-'4 	4 
D <4,a Z9vja &W 
oOw-<aLin a w-'o,ZOLU>&wOco xO'o0W0UJODO 

'o 

D 
O 	 O '4 (0 o < <0 < a 	a a 	Lii - '4 Loa> CO 

o Oa o '4 ri (AJO) 
00 a. Z!° 
23, Rm ai  o-at 0 0.Oo o, < < 

w o D- . ço 
00,i.a aI_w 
(0o <O 
<"õ" Da 

o 
O <0< tu 0 u- z<.J o 0 _<_,w < 

R~z 0o O0w 	p  

aLo>LoO ¼®Ø 

2 ? w >2cifJo O 
ODa- Owo 

wa 
Ou.l20 

5 w 
Lo 	°OX 2 W Z<WKK D á Ql 
Lo0 z - 0wZD0 

<oDøwun_, Wa 

a D ,, a ¼ 00>4 
a < wl- Ci-i-'ow ag. a <cawacz 
OU) 00 aI000a 0. Lii 0. 000 a. <o e 

co 

'e 
4, a 

e.- 
q 
'o 'o 
a 

'e 
o e-. 

CM 

(.4 



P
R

E
Ç

O
 

T
O

T
A

L
 R
I
 

R
I 2

73
,2

4  

a 

- - O, 

a 

R
I 7

47
.2

5
  

R
I 

7
.8

4
2
,3

6
  

R
I t  

4
3
8
.3

O
 

e? • 
LO  

- ., a 

R
I 

1
19

,4
0
  

a a 

R
I 6

0
2
.6

4
  

V
A

LO
R

  U
N

I T
Á

R
IO

  R
I
 

S
E

M
 B
O

I 	
B

O
I 	

C
O

M
 B

O
I  

R
5

4
,4

4 	
R

$
  0

.9
9

 	
R

$
5
.4

3
 

o 
a, 

a 

co 
e, 

a 

- 
ei 

a A
S

  1
4

.8
5 

a' 

a 

IN
S

T
A

LA
Ç

Õ
E

S
  H

ID
R

Á
U

L
IC

A
S

 

- 
14 

a 

- 
lgi 

a 

co 
ri 

a 

r.- 
cg 

a 

a 
o 

a 

n 
o 

a 

1- 

a a R
I 

19
,9

0
 

co  
O 

a 

01 

a 

cá lii 

A
S

  3
,4

7
1  

R
I 
4
.3

0
 

A
S

 2.
2
0
 

A
S

 2
,7

0
  

a 

o 

a A
S

 2
.7

5  

R
I 4

.3
1

 

R
$

 2.
8
7
 

C4  
o 

a 

a 

a A
S

 3
2

0
  

R
I 2

.5
2 ri 

a A
S

 1
.9

2  

a 

o 

a 

A
S

 1
5.

6
0

  

R
S

 1
9,

36
  

o 
04001 

ei 

a 

6 

a 

co 
1'- 
d 

a R
I 1

2
.3

9  

A
S

 1
9

.3
8 

A
S

 1
2.

9
0
 

A
S

 12
,5

4 

R
I 

1
4

.4
0
 

cá  

a a R
I 8

.6
5 

a R
I 5

.3
9 

R
I 6

1
.6

3
  

o 5
0

.3
2
 

N- co 
ri 

ti 
e, 

o dei 

t 
co 

ia 

01 

ci 
rio, 

ri 
4, 4

8
.0

0
  

9
5
.0

0
 

55
.0

0
  

29
.0

0
  

ti 
88 

cØ 1
0

.0
0
  

4
.0

0
  

6
.0

0
 

3
.0

0
 

8 
cá 6

.0
0 

8
.0

0
 

U
N

ID
A

D
E

 

ei ti ti ti ti 

M
2

  

2 
3 

2 2 
3333 

2 2 

N
fl  

2 
3D 

2 2 
3 

N
fl  

F
O

N
T

E
 

O' LO (O 40 LO (O 40 GO Vi 
2 
LO (O LO LO 

ZZZ . 
LO (O (O (O LO 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 	
.-

 
F

U
N

D
O

  S
E

L
A

D
O

R
 A

C
R

ÍL
IC

O
.  A

P
LI

C
A

Ç
Ã

O
  i
iÃ

U
A

L  
E

M
 T
E

T
O

.  U
M

A
 D

E
M

Ã
O

 
A

F
_0

41
2Q

23
  

E
M

A
S

S
A

M
E

N
T

O
 C

O
M

 M
A

S
S

A
 L

A
T

E
X

.  A
P

L
IC

A
Ç

Ã
O

 E
M

 P
A

R
E

D
E

.  D
U

A
S

  D
E

M
Ã

O
S

.  
LI

X
A

M
E

N
T

O
  M

A
N

U
A

L.
  A

F
 0

4
/2

0
2
3
 	

-  
E M

A
S

S
A

M
E

N
T

O
 C

O
M

 M
A

S
S

A
 L

À
T

E
X

,  A
P

L
IC

A
Ç
Ã

O
 E

M
 T
E

T
O

.  U
M

A
 D

E
M

Ã
O

.  
LI

X
A

M
E

N
T

O
  M

A
N

U
A

L.
  A

F
 0

41
20

23
  

P
IN

T
U

R
A

  L
Á

T
E

X
 A

C
R

ÍL
IC

A
  P

R
E

M
IU

M
.  A

P
LI

C
A

Ç
Ã

O
  M

A
N

U
A

L  
E
M

 P
A

R
E

D
E

S
,  D

U
A

S
 

D
E

M
Ã

O
S

.  A
F

  _
04

/2
02

3  
P

IN
T

U
R

A
  L

Á
T

E
X

  A
C

R
ÍL

IC
A

 P
R

E
M

IU
M

.  A
P

L
IC

A
Ç

Ã
O

 M
A

N
U

A
L  

E
M

 T
E

T
O

.  D
U

A
S

 
D

E
M

Â
O

S
.  A

F
_0

4
12

02
3  

P
IN

T
U
R

A
 T
IN

T
A

  D
E

 A
C

A
B

A
M

E
N

T
O

 (
P

IG
M

E
N

T
A

D
A

)  E
S

M
A

L
T

E
 S

IN
T
É

T
IC

O
 F
O

S
C

O
 

E
M

 M
A

D
E

IR
A

.  2
 D

E
M

Â
O

S
.  A

F
  0

1
1
2
0
2
1

  

TU
B

O
,  P

V
C

.  
S

O
L
D

Á
V

E
L,

  D
N

 2
0

M
M

.  I
N

S
T

A
L
A

D
O

 E
M

 R
A

M
A

L  
D

E
 D

IS
T

R
IB

U
IÇ

Ã
O

  D
E

 
Á

G
U

A
S  F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

  E
 IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
,  A

F
  0

6
12

02
2  

T
U

B
O

,  P
V

C
.  S

O
L

D
A

V
E

L
,  D

N
 2

5M
M

.  I
N

S
T

A
L

A
D

O
  E

M
 R

A
M

A
L  

D
E

 D
IS

T
R

IB
U

IÇ
Ã

O
  D

E
 

Á
G

U
A

  -
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 IN
S

T
A

LA
Ç

Ã
O

.  A
F

_0
6/

20
22

  
T

U
B

O
.  

P
V

C
.  S

O
L

D
Á

V
E

L.
  D

N
 3

2
M

M
.  I

N
S

T
A

LA
D

O
  E

M
 R

A
M

A
L  

D
E

 D
IS

T
R

IB
U

IÇ
Ã

O
 D

E
 

Á
G

U
A

 .
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 IN
S

T
A

LA
Ç

Ã
O

.  A
F

  0
5

/2
02

2 	
--

 
J
U

tL
H

O
  9

0 
G

R
A

U
S

  C
O

M
 8

U
C

I-I
A

 D
E

 L
A

T
A

O
.  P

V
C

.  S
O

L
DM

E
L

,  D
N

 25
M

M
.  X

 1
/2

 
IN

S
T

A
LA

D
O

 E
M

 R
A

M
A

L  
O

U
 S

U
B

.R
A

M
A

L  
D

E
  Á

G
U
A

.  
F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

  E
 

IN
S

T
A

LA
C

Ã
O

,  A
F

 0
6/

20
22

 	
-  

JO
E

L
H

O
  9

0
  G

R
A

U
S

.  P
V

C
.  S

O
L

D
Á

V
E

L.
  D

N
 2

5M
M

,  I
N

S
T

A
L

A
D

O
 E

M
 R

A
M

A
L  

O
U

 S
U

B
- 

R
A

M
A

L  
D

E
 Á

G
U

A
.  F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

  E
 IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
.  A

F
  0

6
1
2
0
2
2
 	

-
  

JO
E

L
H

O
 9
0

 G
R

A
U

S
,  P

V
C

.  S
O

L
D

Á
V

E
L.

  D
N

 32
M

M
.  I

N
S

T
A

L
A

D
O

 E
M

 R
A

M
A

L  
O

U
 S

U
B

-
R

A
M

A
L  

D
E

 Á
G

U
A

.  F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
  A

F
 0

6
1
2
0
2
2
  

T
E

 D
E

 R
E

D
U

Ç
Ã

O
.  P

V
C

.  S
O

L
D

Á
V

E
L.

  D
N

 2
5

M
M

 X
 2

0M
M

.  I
N

S
T

A
LA

D
O

  E
M

 R
A

M
A

L  
O

U
 

S
U

O
- R

A
M

A
L  

D
E

 Á
G

U
A

 -
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 IN
S

T
A

LA
Ç

Ã
O

.  A
F

_0
6/

20
22

 	
-  

T
E

.  
P

V
C

.  S
O

L
D

Á
V

E
L.

  D
N

 2
5
M

M
.  

IN
S

T
A

L
A

D
O

  E
M

 R
A

M
A

L  
D

E
 D

IS
T

R
IB

U
IÇ

Ã
O

 D
E

 
Á

G
U
A

 -
 F
O

R
N

E
C

IM
E
N

T
O

 E
 IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
.  A

F
_

06
12

02
2  

T
E

.  
P

V
C

,  S
O

L
D

Á
V

E
L.

  D
N

 3
2

M
M

.  I
N

S
T

A
LA

D
O

  E
M

 R
A

M
A

L  
D

E
 D

IS
T

R
IB

U
IÇ

Â
O

 D
E

 
Á

G
U
A

-  
F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

  E
 IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
  A

F
_

06
/2

02
2  

B
U

C
H

A
  D

E
 R

E
D

U
Ç

Ã
O

.  P
P

R
.  3

2
 X

 2
5

.  
C

LA
S

S
E

 P
N

 2
5.

  I
N

S
T

A
LA

D
O

  E
M

 R
A

M
A

L  
D

E
 

D
IS

T
R

IB
U

IÇ
Ã

O
  D

E
 Á

G
U

A
  F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

 E
 IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
.  A

F
_

08
/2

02
2 

LU
V

A
 C

O
M

 B
U

C
H

A
 D

E
 L

A
T

Ã
O

.  
P

V
C

.  S
O

L
D

Á
V

E
L
,  D

N
 2

0
M

M
 X

 11
2"

,  I
N

S
T

A
LA

D
O

  E
M

 
R

A
M

A
L  

O
U

 S
U

B
-R

A
M

A
L
  D

E
  Á

G
U

A
  .

F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 IN
S

T
A

LA
Ç

Ã
O

.  
A

F
6

12
02

2 
A

D
A

P
T

A
D

O
R

 C
U

R
T

O
  C

O
M

 B
O

LS
A

 E
 R

O
S

C
A

  P
A

R
A

  R
E

G
IS

TP
Õ

.  P
V

C
,  S

O
L

D
Á

V
E

L,
  

D
N

 2
0
M

M
 X

 1
/2

.  I
N

S
T

A
L

A
D

O
  E

M
 R
A

M
A

L  
O

U
  S

U
B

-R
A

M
A

L  
D

E
 Á
G

U
A

  -
 

F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 IN
S

T
A

LA
Ç

Ã
O

.  A
F

  0
6
(2

0
2
2
  

11
3.
1

3
 

1 	

I R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 G

A
V

E
T

A
 B

R
U

T
O

.  L
A

T
Ã

O
.  R

O
S

C
Á

V
EI
.
  1
'-

F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 
II
N

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
.  

A
F

 0
8

/2
0
2
1
  

o o 
O 
1) 

• I. - 
e 88

48
9  

88
48

8 e 

9 89
40

1  

o
 

89
40

2  

e 
1 

89
36

2  

89
38

7  O' 
0i e 89

44
0  

89
44

3  1- 
a e 

e 
O' e 

ti 
ei ei ti e.. 1 co .4 -- 14 e, - 14 - ri - - ri - o - ri - e, - 

O 

- vi vi 

- 
- 

ti 

- 



P
L
A

N
IL

H
A

  O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA
 

ri 
L
.  

02
0  S

EM
 O

ES
O

NE
RA

CÂ
O

 	
11

41
5%

 71
,3

1%
 1

01
20

23
  

20
23

10
7 	

. 	
10

17
02

3  

)2
3'0

8  
SE

M
  D

ES
O

NE
RA

ÇÂ
O

  1
14

.1
5%

 71
.3

1%
 0

91
20

23
 

e. 
e. 
e. 

0 
o 

ri 

g 

4 

C
O

N
S

TR
U

Ç
Ã

O
  D

E
  C

É
I'1"

T
O

  D
E

 R
E

FE
R

E
N

C
IA

  D
E

 A
S

S
IS

TE
N

C
IA

  S
O

C
IA

L  
. C

R
A

S
  

C
O

N
ST

R
U

Ç
Ã

O
  D

E
 C

E
N

TR
O

  D
E

  R
E

FE
R

E
N

C
IA

  D
E

 A
S

S
IS

TE
N

C
IA

  S
O

C
IA

L
-  C

R
A

S
  

B
A

IR
R

O
  A

N
TO

N
IO

  C
IS

N
A

N
D

O
  -
 Q

U
IX

E
R

A
M

O
B

IM
  -
 C

E
  

4 

D
ES

C
R

IÇ
Ã

O
:  

LO
C

A
L:

  

a o 

P
R

E
Ç

O
 

T
O

T
A

L
 R

$
 

R
$

 3
4

0
.9

0
 

R
5

3
13

,4
7

 

'e 

2 

R
$

1
3

.2
7

2
,0

6
  CM ,- 1 

R
S

 1
.2

99
.4

5
  w •
 

R
S

 1
.6

65
.4

9
 

R
$

 5.
4

90
.2

4  O 

a 

O ri 

R
$
 3.

4
8

0
.0

0
 

R
$
 3

0
9

,8
4
  

R
$

 6
2
4
,7

2
  

R
$

 1
4

0
.6

3
  

P
5
 2
8

5
,0

4
  

R
$

 3
8

.5
8

 

R
$

 7
1
,5

8
 

-- a a 
a 

IN
S

T
A

L
A

Ç
Õ

E
S

 
P

L
U

V
I
A

I
S

 

R
5
5
6
.5

3 

R
$

 34
3.

14
  

IN
S

T
A

L
A

Ç
Õ

E
S

 S
A

N
IT
Á

R
I
A

S
 

R
$

 46
.4

0
 

R
$

 33
,3

2
 

R
$
 26

,0
3

 

a P
5
 35

.6
3

 

ç a 
a 

ei a 

\C 

R
$

 19
.0

Q
 

e, 

a 

O 

a P
5

 11
,1

4  1- 

R
$

 1
0

,2
8
 

R
$
 6
2

.4
1
 

a 
eS 

R
$

 8.
44

 

*6 

R
$

 4,
73

  

R
$
 2

5
. 5

8
 

P
5

6
4
8
 

P
5

 3.
5
1
 

R
s
íç,
 

 

P
5
 8
5
.4

9
  

R
5 

66
2.

94
 ('4 Vi 

a R
$
 5

0
.1

0
 

P
5
 3
4
.5

2 

P
5
 4
6

.2
5
 

R
$

 28
0.

73
 

R
$

 58
.5

2
 

R
$

 37
.9

6
 

R
S

 27
.2

6
  O ti 

('4 

a 

Mi O 
'(5 

R
$
 2

9
.1

5
 

ID N 
'à 

a 

P
5

 9.
7
6
 

S
IN

A
P

I 	
U

N
 	

7
0

0
 

3.
00

 

2.
00

 

8 

24
,0

0  88 8 

75
.0

0 8 

2
4

0
0

 

- 
8. o 

ID 2
.0

0
 

6
.0

0
 

z 
D 

z 
D 

z222 z 
D D 2 2 2 2 

N
n

  U
N

 

U
N

 

U
N

 

E 

90i 

E £ 

o 

E 

vi 

E E 

S
IN

A
P

I  

z 
&5 

z 
i 

z z 
&5 

z 
E 4 z 

E 
4 z 

SI
N

AP
I  

R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 P
R

E
S

S
Ã

O
 B

R
U

T
O

.  L
A

T
Ã

O
.  

R
O

S
C

Á
V

E
L
 i/
r.

  C
O

M
  A

C
A

B
A

M
E

N
T

O
 E

 
Ç

A
N

O
P

LA
  C

R
O

M
A

D
O

S
.  F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

 E
  I
N

S
T

A
L

A
Ç

Ã
O

.  A
F

  0
8
t2

0
2
1
 

C
A

IX
A

 D
'Á

G
U

A
 E

M
 P

O
I jÉ

T
IL

E
N

O
.  1

0
0
0
  L

IT
R

O
S

 (
IN

C
LU

S
O

S
 T
U

B
O

S
.  C

O
N

E
X

Õ
E

S
 E

 
TO

R
N

E
IR

A
 D

E
 B
Ó

IA
)  
-

F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
.  A

F
  0

6
r2

0
2

1
  

T
U

B
O

 P
V

C
.  S

É
R

IE
 R

.  Á
G

U
A

 P
L

U
V

iÁ
L
,  D

N
 1
5

0
  M

M
,  F

O
R

N
E

C
ID

O
 E

 IN
S

T
A

L
A

D
O

 E
M

 
C

O
N

D
U

T
O

R
E

S
 V

E
R

T
IC

A
I S

 D
E

 Á
G

U
A

S
 P

LU
V

IA
IS

,  A
F

 0
6
/2

0
2
2
 

T
U
B

O
 P
V

C
,  

S
É

R
IE

  R
.  

Á
G

U
A

 P
LU

V
IA

L.
  D

N
 1

00
  M

M
.  F

O
R

N
E

C
ID

O
 E

 IN
S

T
A

LA
D

O
 E

M
 

R
A

M
A

L  
D

E
 E

N
C

A
M

IN
H

A
M

E
N

T
O

,  A
F

  0
6

J2
02

2  
T

U
B

O
 P
V

C
.  S

É
R

IE
 R

.  Á
G

U
A

 P
LU

V
IA

L,
  D

N
 1
0
0
 M

M
.  F

O
R

N
E

C
ID

O
 E

 IN
S

T
A

LA
D

O
 E

M
 

C
O

N
D

U
T

O
R

E
S

  V
E

R
T

IC
A

IS
 D

E
 Á
G

U
A

S
 P

L
U

V
IA

IS
.  A

F
 0

6
/2

0
2

2
  

JO
E

L
H

O
 9
0

 G
R

A
U

S
.  P

V
C

,  S
E

R
IE

 R
.  Á

G
U

A
  

L '
ÜV

IÁ
L
.  
D

N
 10

0 
M

M
.  J

U
N

T
A

 E
L

A
S

T
IC

A
.  

F
O

R
N

E
C

ID
O

 E
 IN

S
T

A
LA

D
O

 E
M

 C
O

N
D

U
T

O
R

E
S

 V
E

R
T

IC
A

IS
 D

E
 Á
G

U
A
S

 P
L

U
V

IA
IS

.  
A

F  
0

6
/2

0
2

2
 

C
A

IX
A

 E
N

T
E

R
R

A
D

A
  H

ID
R

Á
U

LI
C

A
  R

E
T

A
N

G
U

L
A

R
 E

M
 A

LV
E

N
A

R
IA

  C
O

M
 T
IJ

O
LO

S
 

C
E

R
Â

M
IC

O
S

  M
A

C
IÇ

O
S

.  D
IM

E
N

S
Õ

E
S

 IN
T

E
R

N
A

S
:  0

.4
X

0.
4X

0.
4  

M
 P

A
R

A
  R

E
D

E
 D

E
 

E
S

G
O

T
O

 A
F

  1
2

/2
0

2
0

 

T
U

B
O

  P
V

C
,  S

E
R

IE
  N

O
R

M
A

L.
  E

S
G

O
T

O
 P

R
E

D
IA

L
.  D

N
 1

50
 M

M
.  F

O
R

N
E

C
ID

O
  E

 
IN

S
T

A
LA

D
O

 E
M

 S
U

B
C

O
LE

T
O
R

 A
É

R
E

O
 D

E
 E
S

G
O

T
O

 S
A

N
I T

Á
R

IO
.  A

F
  0

8
r2

02
2  

T
U

B
O

  P
V

C
.  S

E
R

IE
 N

O
R

M
A

L.
  E

S
G

O
T

O
 P

R
E

D
IA

L
.  D

N
 1

00
 M

M
.  F

O
R

N
E

C
ID

O
 E

 
IN

S
T

A
LA

D
O

 E
M

 R
A

M
A

L  
D

E
 D

E
S

C
A

R
G

A
 O

U
 R

A
M

A
L  

D
E

 E
S

G
O

T
O

 S
A

N
IT

Á
R

IO
,  

A
F

 0
8
/2

02
2

  
T

U
B

O
 P

V
C

.  S
E

R
IE

  N
O

R
M

A
L

.  E
S

G
O

T O
 P
R

E
D

IA
L
,  D

N
 5

0
 M

M
,  F

O
R

N
E

C
ID

O
 E

 
IN

S
T

A
L
A

D
O

 E
M

  R
A

M
A

L
  D

E
 D

E
S

C
A

R
G

A
  O

U
 R

A
M

A
L  

D
E

 E
S

G
O

T
O

  S
A

N
IT

Á
R

IO
,  

A
F  

0
8/

20
22

 
T

U
B

O
 P
V

C
.  S

E
R

IE
 N

O
R

M
A

L,
  E

S
G

O
T

O
  P

R
E

D
IA

L
.  D

N
 4

0
 M

M
.  F

O
R

N
E

C
ID

O
 E

 
IN

S
T

A
LA

D
O

 E
M

 R
A

M
A

L  
D

E
 D

E
S

C
A
R

G
A

 O
U

 R
A

M
A

L  
D

E
 E

S
G

O
T

O
 S

A
N

IT
Á

R
IO

.  
A

F
  0

6
/2

0
2

2
 

JO
E

L
H

O
  9

0
 G

R
A

U
S

.  
P

V
C

 S
E

R
IE

 N
O

R
M

A
L.

  E
S

G
O

T
O

 P
R

E
D

IA
L.

  D
N

 15
0  

M
M

.  J
U

N
T

A
 

E
LÁ

S
T

IC
A

.  F
O

R
N

E
C

ID
O

  E
 IN

S
T

A
L
A

D
O

 E
M

 S
U

B
C

O
L

E
T

O
R

 A
É

R
E
O

 D
E

 E
S

G
O

T
O

  
S

A
N

IT
Á

R
IO

.  A
F

  0
8

/2
0
2
2
  

JO
E

L
H

O
  9

0
  G

R
A

U
S

.'
V

C
.  S

E
R

IE
 N

O
R

M
A

L,
  E

S
G

O
T

O
 P

R
E

D
IA

L.
  D

N
 1
0
0
 M

M
.  J

U
N

T
A

 
E

LÁ
S

T
IC

A
,  F

O
R

N
E

C
ID

O
 E

 IN
S

T
A

LA
D

O
 E

M
 R

A
M

A
L  

D
E

 D
E

S
C

A
R

G
A

 O
U

 R
A

M
A

L  
D

E
 

E
S

G
O

T
O

  S
A

N
IT

Á
R

IO
.  

A
F

  0
8
/2

02
2 

JO
E

L
H

O
  9

0
G

R
A

U
S

.  P
V

C
.  S

E
R

IE
 N

O
R

M
A

L
.  E

S
G

O
T

O
 P

R
E

D
IA

L
.  D

N
 5
0

 M
M

,  J
U

N
T

A
  

E
LÁ

S
T

IC
A

,  
F

O
R

N
E

C
ID

O
  E

 IN
S

T
A

LA
D

O
 E

M
 R

A
M

A
L  

D
E

 D
E

S
C

A
R

G
A

 O
U

 R
A

M
A

L  
D

E
 

E
S

G
O

T
O

 S
A

N
IT

Á
R

IO
.  A

F
  0

8
/2

0
2

2
  

JO
E

L
H

O
  9

0 
G

R
A

U
S

,  P
V

C
,  S

E
R

IE
 N

O
R

M
A

L
.  E

S
G

O
T

O
 P

R
E

D
IA

L
.  D

N
 40

  M
M

.  J
U

N
T

A
 

S
O

L D
Á

V
E

L.
  F

O
R

N
E

C
ID

O
  E

 IN
S
T

A
LA

D
O

 E
M

 R
A

M
A

L  
D

E
 D

E
S

C
A

R
G

A
  O

U
 R

A
M

A
L  

D
E

 
E

S
G

O
T

O
  S

A
N

IT
Á

R
IO

.  
A

F
  0

8
/2

0
2

2
 

o 

o 

89
35

3  

10
26

23
  

89
85

4  

8 9
74

4  

------ 'si  



P
L

A
N

IL
H

A
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

 

C
O

N
S

T
R

U
Ç

Ã
O

  D
E

  C
E

N
T

R
O

  D
E

 R
E

F
E

R
Ê

N
C

IA
 D

E
  A

S
S

IS
T

Ê
N

C
IA

 S
O

C
IA

L
.  C

R
A

S
  

B
A

IR
R

O
  A

N
T

O
N

IO
  C

IS
N

A
N

D
O

.  Q
U
IX

E
R

A
M

O
B

IM
  
.
 C
E

 

O
B

R
A

:  

o 

O 

a 

ti 

P
R

E
Ç

O
 

T
O

T
A

L
 R

$ 

R
$

 33
2.

9
0
 

2 
e R

S
 6

9.
72

 

R
S

 2
5

0
,5

5
 

R
$

 3
6

0
.3

0
 

R
$

 10
5,

64
  

R
$
 2
0
0
.9

7 

C•1 

e R
$

 8.
6
2
2
.4

3
  

R
$

 3.
25

5,
4
9
 a 

a e 

CM 

. 
- 
te e 

O 

e R
S

 12
4.

05
  

R
S

 1.
0
2
9
.7

4 

R
S

 2
2
9
.5

0 o 

e. 

-
-
 	

V
A

LO
R

  U
N

IT
Á

R
IO

  R
$  

o 
P

5
 66

.5
8 

R
$
 34

.4
2 

e e R
$
 6
0

.0
5
 

e P
5
 20

0.
9

7 

a 
e 

P
5

 8
6
2
2
.4

3
 

R
$

 3
 25

5.
4
9
 

40
 

 

IN
S

T
A

L
A

Ç
Õ

E
S

  E
L

É
T

R
IC

A
S

 

a e e a e 

e- 

- a e a o. 
R

S
 1

2.
1
1
  

P
5
 6

.2
6 

P
5
 3.

17
 -e. 

a 
a e 

a 
à - a 
e P

5
4
8
0
 

P
5
 36

.5
5 

P
5

 6
0

.3
3 

P
5
 1  5

6
8
.1

6  

P
5
 59

2.
0
8
 

R
$
  3

6
.3

0
 

e 
a 
e P

5
 22

.5
6 

P
5
 18

7.
28

 

P
5

 20
 

SE
M

 B
O

I  

5.
00

 	
P

5
 54

.4
7 

P
5

 28
.1

6 

P
5
 14

.2
6
 

R
S

  4
1,

0
0

  
• - e. -e 

40 

e 

- 
e- 

e 

a
 

R
$

 7,
05

4
,2

7 

e) 

a e 

R
$

 16
3,

2
9
 

•0 - 
e R

$
 64

2
.4

6 

P
5

 9
3

.8
8 

P
5
 11

,2
1
 

Q
T

D
 3,

00
 

$8 
4

.0
0 o 

7.
00

  

92
.4

0
  

s8_ 8 o 

r 	
2
.0

0
 

a 
-c 
z 

z 
D 

2 
D U

N
 

2 
N

fl  
2 2 2 

N
fl  U

N
 

2 
D 

N
n
 

2 
D 

2 
D 

2 
D 

F
O

N
T

E
 

E 
2 

E 
-c 
2 

E 
e 
2 

E 
e 
2 
&3 

E 
e 
2 

E 
e 
2 

E 
e 
Z 

E 
e 
2 

a E 
2 2 

E 
e 
2 

E 
e 
2 

E 
e 
2 
L 

E 
e 
2 

D
E

SC
R

IÇ
Ã

O
 

JU
N

Ç
Ã

O
  S

IM
P

LE
S

.  P
V

C
.  

S
E

R
IE

  N
O

R
M

A
L.

  E
S

G
O

T
O

 P
R

E
D

IA
L.

  D
N

 I
D

O
 X

 1
0

0
 M

M
.  

JU
N

T
A

 E
LÁ

S
T

IC
A

.  F
O

R
N

E
C

ID
O

  E
 IN

S
T

A
LA

D
O

 E
M

 R
A

M
A

L  
D

E
 D

E
S

C
A

R
G

A
 O

U
 

R
A

M
A

L  
D

E
 E
S

G
O

TO
  S

A
N

IT
Á

R
IO

 A
F

 0
81

20
22

  
JU

N
Ç

Ã
O

 S
IM

P
L

E
S

.  P
V

C
.  S

E
R

IE
  N

O
R

M
A

L.
  E

S
G

O
T

O
 P

R
E

D
IA

L
.  D

N
 5
0
 X
  5

0
 M

M
.  

JU
N

T
A

 E
LÁ

S
T

IC
A

.  
F

O
R

N
E

C
ID

O
  E

 IN
S

T
A

L
A
D

O
 E
M

 R
A

M
A

L 
D

E
 D

E
S

C
A

R
G
A

 O
U

 
R

A
M

A
L  

D
E

  E
S

G
O

TO
  S

A
N

IT
Á

R
IO

 A
F

 0
8

(2
02

2
 

JU
N

Ç
Ã

O
 S

IM
P

LE
S

,  P
V

C
.  

S
E

R
IE

  N
O

R
M

A
L.

  E
S

G
O

T
O

 P
R

E
D

IA
L.

  O
N

 4
0 

M
M

.  J
U

N
T

A
 

S
O

LD
Á

V
E

L.
  F

O
R

N
E

C
ID

O
 E
 I

N
S

T
A

L
A

D
O

 E
M

 R
A

M
A

L  
D

E
 D

E
S

C
A

R
G

A
 O

U
 R

A
M

A
L  

D
E

 
E

S
G

O
T

O
 S

A
N

IT
Á

R
IO

.  A
F

  0
8

/2
0

22
 

JU
N

Ç
Ã

O
 S

IM
P

LE
S

,  P
V

C
,  S

E
R

IE
  N

O
R

M
A

L.
  E

S
G

O
T

O
 P

R
E

D
IA

L.
  O

N
 7

5  
X

 75
  M

M
,  

JU
N

T
A

 E
L

Á
S

T
IC

A
,  F

O
R

N
E

C
ID

O
 E

 IN
S

T
A

LA
D

O
 E

M
 P
R

U
M

A
D
A

 D
E

 E
S

G
O

T
O

  
S

A
N
IT

Á
R

IO
 O

U
 V

E
N

T
IL

A
C

Ã
O

.  
A

F  
0

8
/2

02
2 

C
A

IX
A

 S
IF

O
N

A
D

A
,  

P
V

C
.  D

N
 1

0
0
 X
 1

0
0
 X

 5
0
 M

M
.  J

U
N

T
A

 E
LÁ

S
T

IC
A

.  
F

O
R

N
E

C
ID

A
 E
 

IN
S

T
A

LA
D

A
 E

M
 R

A
M

A
L

 D
E

 D
E

S
C

A
R

G
A

 O
U

 E
M

 R
A

M
A

L  
D

E
 E

S
G

O
T

O
 S

A
N
IT

Á
R

IO
.  

A
F  

0
8

12
02

2
 

R
A

LO
 S
IF

O
N

A
D

O
.  

P
V

C
.  D

N
 1

0
0
 X

 4
0
  M

M
.  J

U
N

T
A

 S
O

L
D

Á
V

E
L.

  F
O

R
N

E
C

ID
O

 E
 

IN
S

T
A

LA
D

O
 E

M
 R
A

M
A

L  
D

E
 D

E
S

C
A

R
G

A
 O

U
 E

M
 R

A
M

A
L  

D
E

 E
S

G
O

T
O

 S
A

N
IT

Á
R

IO
.  

A
F  

0
8

/2
02

2 
C

A
IX

A
 D

E
 G

O
R

D
U
R

A
 S
IM

P
LE

S
,  C

IR
C

U
LA

R
.  E

M
 C

O
N

C
R

E
T

O
  P

R
É

-M
O

L
D

A
D

O
.  

D
IÂ

M
E

T
R

O
 IN

T
E
R

N
O

 •
 0
.4

  M
.  

A
L

T
U
R

A
 IN

T
E

R
N

A
 =

 0
.4

  M
.  A

F
_

12
/2

0
20

 
C

A
IX

A
 E

N
T

E
R

R
A

D
A

 H
ID

R
Á

U
L
IC

A
 R

E
T

A
N

G
U

LA
R

 E
M

 A
LV

E
N

A
R

IA
 C

O
M

 T
IJ

O
L

O
S

 
C

E
R

A
M

IC
O

S
  M

A
C

IÇ
O

S
.  D

IM
E

N
S

Õ
E

S
 IN

T
E

R
N

A
S

 0
.4

X
0.

4X
0.
4
 M

 P
A

R
A

 R
E

D
E

  D
E

 

D
R

E
N

A
G

E
M

 A
F

 1
2/

20
20

  
S

U
M

ID
O

U
R

O
 C

IR
C

U
LA

R
.  E

M
 C

O
N

C
R

E
T

O
  P

R
É

-M
O

L
D

A
D

O
.  D

IÂ
M

E
T

R
O

  I
N

T
E

R
N

O
  e

 
2,
8

8
 M

.  A
L

T
U

R
A

 IN
T

E
R

N
A

 •
 3.
0
 M

.  Á
R

E
A

 D
E

 IN
F

IL
T

R
A

Ç
Ã

O
 31

.4
  M

' (
P

A
R

A
 1

2  
'C

O
N

T
R

IB
U

IN
T

E
S

)  
A

F
 1

21
20

20
  P

A
 

T
A

N
Q

U
E

 S
É

P
T

IC
O

  C
IR

C
U

LA
R

,  E
M

 C
O

N
C

R
E
T

O
 P

R
É

.M
O

LD
A

D
O

.  
D
IÂ

M
E

T
R

O
 

IN
T

E
R

N
O

  
•
 1.

4
0
  M

.  A
L

T
U

R
A

 IN
T

E
R

N
A

 •
 2.
50

 M
.  V

O
LU

M
E

 Ú
T

IL
:  3

46
3.

6 
L 

(P
A

R
A

 1
3 

C
O

N
T

R
IB

U
IN

T
E

S
),

  A
F

 1
2

12
02

0  
P

A
 

Q
U

A
D

R
O

  D
E

 M
E

D
IÇ

Ã
O

 G
E

R
A

L  
D

E
 E

N
E

R
G

IA
 P

A
R

A
  1

  M
E

D
ID

O
R

 D
E

 S
O

B
R

E
P

O
R

.  
F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

 E
 IN

S
T

A
LA

Ç
Â

O
.  A

F
_

1O
12

02
0 

C
O

R
D

O
A

LH
A

 D
E

 C
O

B
R

E
  N

U
  3

5
 M

M
.  N

Ã
O

 E
N

T
E

R
R

A
D

A
,  C

O
M

 IS
O

LA
D

O
R

.  
F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

 E
 IN

S
T

A
L

A
Ç

Ã
O

.  A
F

  0
8
/2

0
2
3
 	

.--
 

H
A

S
T

E
 D
E

 A
T

E
R

R
A

M
E

N
T

O
.  D

IÂ
M

E
TR

O
 5

18
",

  C
O

M
 3

 M
E

T
R

O
S

 .
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 
IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
 A

F
0
8
/2

02
3  

Q
U

A
D

R
O

  D
E

 D
IS

T
R

IB
U

IÇ
Ã

O
 D

E
 E
N

E
R

G
IA

 E
M

 C
H

A
P

A
 D

E
 A

Ç
O

  G
A

LV
A

N
IZ

A
D

O
.  

D
E

 
E

M
B

U
T

IR
.  C

O
M

  B
A

R
R

A
M

E
N

T
O

 T
R

IF
Á

S
IC

O
.  P

A
R

A
  4

0  
D

IS
JU

N
T

O
R

E
S

 D
IN

 lO
C

A
.  

F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
 A
I ' 

1
0

(2
02

0 	
--

 
D

IS
JU

N
TO

R
 T
R

IP
O

LA
R

 T
IP

O
  D

IN
.  C

O
R

R
E

N
T

E
 N

O
M

IN
A

L
 D

E
 5

0
A

 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 

E
IN

S
T

A
LA

Ç
À

O
.A

F
_

10
/2

D
20

 	
-
  

D
IS

JU
N

T
O

R
 M

O
N

O
P

O
LA

R
 T
IP

O
  D

IN
.  C

O
R

R
E
N

T
E

 N
O

M
IN

A
L  

D
E

 lO
A

.  
F

O
R

N
E

C
IM

E
N
T

O
 E

 IN
S

T
A

LA
Ç
Ã

O
 A
F

1
0

1
2

0
2

0
 

C
õ
D

IG
O

 

69
79

7 

e- 

89
63

0 e- 
e-- 

'a 'a 

93
67

3  

93
65

3 

W 
'a 

2i 
2 ? 



P
L
A

N
IL

H
A

  O
R

Ç
A

M
E

N
T

A
R

IA
 

&
T

A
 	

1
5/

10
12

0
2

3
 	

B
O

I:
 	

2
2

.2
3

 	
-
  

I
I
I
 	

f
lf
lA

O
 	

H
0*

A
 	

t
  

DA
TA

  W
.  

Ç
R

A 	
0

26
 S

E
U

  D
E

S
O

N
E

R
A

Ç
Ã

O
 	

1-
4

1
5
,  
 
.
.
.
.
.
.

2 

N
O

V
O

 	
20

2
3.

0
7 	

1
a

2
02

3 

AP
I 	

20
23

10
8

 S
E

M
 D

É
S

O
N

E
R

A
C
Ã

O
 1
1
4
1
5%

 7
1
3
1
%

 0
9
/2

0
2

3
 

o 

C
O

N
S

T
R

U
Ç

A
O

  D
E

 C
E

N
T

R
O

  D
E

 R
E

F
E

R
E

N
C

IA
  D

E
 A

S
S

IS
T

E
N

C
IA

  S
O

C
IA

L
.  C

R
A

S
  

C
O

N
S

T
R

U
Ç

Ã
O

  D
E

 C
E

N
T

R
O

  D
E

  R
E

F
E

R
E

N
C

IA
  D

E
  A

S
S

IS
TE

N
C

IA
  S

O
C

IA
L
.  C

R
A

S
 

BA
IR

R
O

  A
N

T
O

N
IO

  C
IS

N
A

N
D
O

 -
 Q

U
IX

E
R

A
M

O
B

IM
 C

E
 

o 
4 
Si -- -I 

4 
a:  o 4 

UM 

P
R

E
Ç

O
 

T
O

T
A

L
 R

$ 

R
I 
2
8

94
  

R
I 3

1.
8
8
 

0•  
('4 

R
I 5

.4
2
2
.2

0
 

R
I 2

59
.9

5
 

R
I 9

2
4

0
0

  

R
I 7

14
,6

0
 

0 
O 
Ii, 
4.  

R
I 
69

.6
2

 

R
$

 1.
12

2,
80

 

R
I 4

9
.9

5
  

R
I 2

1
9

.4
0
  

R
I 1

.6
8

9
,0

2
  

— 
o o, 

R
I 3

.3
30

.0
0

 

— 
ei 

R
I 9

9
7.

77
 

'o 
€6 

a: 

V
A

LO
R

 U
N

IT
Á

R
IO

 R
I 

C
O

M
 B

O
I  

R
I 1
4

4
7

  

R
I 1

5.
94

 

R
I 3

0.
8
0
 

R
I 1

5.
8

8
  

R
I 
8
.0

2 

R
I 2

1.
94

 

R
I 2

1.
38

 

R
I 
2
0
.9
1
 

R
I 2

7.
75

  

R
I 1

8,
0

7 

R
I 1

2,
6

3 

( 
o 1 
a 

R
I 2

,6
3
 

R
I 2

.9
0  

R
I 

12
.3

7 

R
I 2

.3
5 

R
I 3

.1
5
  

R
I 5

.6
0
 

R
I 
2
.8

9 

R
I 3

.5
8 

R
$

 6,
33

 

co 

40 

R
$

1,
82

 

O a 

44) 

R
I 

3
.8

9
 

R
I 3

.8
1 

R
I 
5
. 0

5 

R
I 3

.2
9 

R
I 2

,3
0
 

(ti 

40 
R

I  1
3

.0
4  

2 
R

I 1
4

.1
8 

R
I 

2
5

.2
0 

R
I 1

6,
0

9
  

R
I 2

8.
4

8
  

€6 €6 

R
I  

17
.9

5  

R
I 
1
7
.4

9
  

R
I 1

7,
16

 

R
I 2

2.
7
0
 

R
I 1

4.
78

 

R
I 1

0,
3

3
  

co 
€6 

o 

o o 
ei 2.

00
1 

o 
ai 

42
0.

0
0
  

8 
4 g ia ri e. 

888888800 
o ti d 

o 
ai 

o 
ri 

12
0.

0
0

 

88 
da e- 18

0,
0

0
 

tu 
o 
4 
O a 

2 
D 

2 

U
N

 

2 
D 

2 
D 

2 2 2 
D 

2 
D 

2 
D 

2 
3 

a 
2 

E E E & 
2 

E 
2 

& 
2 

& 
2 

& 
2 

E 
2 

E 
2 

E 
2 

E 
2 

E 
2 

E 
2 

E 
2 

E 
2 

E 
2 

S
IN

AP
I  

o 
.4 o 
2 o 
o 

D
IS

JU
N

T
O

R
 M

O
N

O
P

O
LA

R
 T

IP
O

 D
IN

.  C
O

R
R

E
N

T
E

 N
O

M
IN

A
L  

D
E

 16
A

.  
F

O
R

N
EC

IM
E

N
T

O
 E

 IN
S

T
A

LA
Ç

À
O

 A
F

1
0

/2
02

0  
D

IS
JU

N
T

O
R

 M
O

N
O

P
O

LA
R

 T
IP

O
 D

IN
.  C

O
R

R
E

N
T

E
  N

O
M

IN
A

L  
D
E

 20
A

 -
 

F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 IN
S

T
A

LA
Ç

Ã
O

  A
F

_
10

12
02

0 	
-
  

D
IS

JU
N

T
O

R
 B

IP
O

LA
R

 T
I P

O
 D

IN
.  C

O
R

R
E

N
T

E
 N

O
M

IN
A

L  
D

E
 16

A
 -

 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 
IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
 A

F 
_1

01
20

20
 	

-  
Ë

u
i fR

'd
Õ

U
tO

  
R

 	 R
O

S
C

A
V

E
L.

  P
V

C
,  D

N
 2

5
 M

M
 ( 3

1
i.
  P

A
R

A
 C

IR
C

U
IT

O
S

  
TE

R
M

IN
A

IS
.  I

N
S

T
A

LA
D

O
 E
M

 F
O

R
R

O
-  F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

  E
 IN

S
T

A
L

A
Ç

Ã
O

  
A

F
 0

3
/2

0
2
3
 

E
LE

T
R

O
D

Ü
fC

R
JG

ID
O

 R
O

S
C

Á
V

E
L
,  P

V
C

,  D
N

 3
2
 M

M
 (

1"
).

  P
A

R
A

 C
IR

C
U
IT

O
S

 
T

E
R

M
IN

A
IS

.  I
N

S
T

A
LA

D
O

 E
M

 F
O

R
R

O
.  F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

 E
 IN

S
T

A
L

A
Ç

Ã
O

 
'A

F
 0

31
20

23
  

L
E

T
R

O
D

U
T

O
 R

IG
ID

O
 R

O
S

C
Â

V
E

L.
  P

V
C

,  D
N

 6
0
 M

M
 (
2

).
  P

A
R

A
  R

E
D

E
 E

N
T

E
R

R
A

D
A

 
D

E
 D
IS

T
R

IB
U

IÇ
Ã

O
 D

E
 E
N

E
R

G
IA

 E
LÉ

T
R

IC
A

 -
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
 

A
F

 1
2

/2
0

2
1

  
C

U
R

V
A

 9
0
 G

R
A

U
S

 P
A

R
A

 E
L

E
T

R
O

D
U

T
O

,  
P

V
C

.  R
O

S
C

Á
V

E
L.

  D
N

 2
5
 M

M
 (3

/4
-)

,  
P

A
R

A
  

C
IR

C
U

IT
O

S
 T
E

R
M

IN
A

IS
,  I

N
S

T
A

L
A

D
A

 E
M

 F
O

R
R

O
  -
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 
IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
  A

! ' 
0

3
/2

0
2

3
  
.
-
-
-
.
 

 

C
U

R
V

A
 9

0
 G

R
A

U
S

 P
A

R
A

 E
L
E

T
R

O
D

U
T

O
.  

P
V

C
.  R

O
S

C
Á

V
E

L.
  D

N
 3

2
 M

M
 (
f
l.
 

 P
A

R
A

 
C

IR
C

U
IT

O
S

 T
E

R
M

IN
A

IS
.  I

N
S

T
A

LA
D

A
 E

M
 F
O

R
R

O
  -
  F

O
R

N
E

C
IM

E
N
T

O
 E

 
IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
 A

F
 0

3
1
2
0

23
 

C
U

R
V

A
 9

0
 G

R
A

U
S

 P
A

R
A

  E
L

E
T

R
O

D
U

T
O

.  P
V

C
.  R

O
S

C
Á

V
E

L.
  D

N
 6

0
 M

M
 (

2"
).

  P
A

R
A

  
R

E
D

E
 E
N

T
E

R
R

A
D
A

 D
E

 D
IS

T
R

IB
U

IÇ
Ã

O
 D

E
 E
N

E
R

G
IA

 E
LÉ

T
R

IC
A

 -
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 

E
 IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
  A

F
 1

2
)2

0
2
1
  

LU
V

A
 P

A
R

A
 E

L
E

T
R

O
D

U
T

O
.  

P
V

C
,  R

O
S

C
Á

V
E

L
.  D

N
 2

5
  M

M
 (

3 1
4-

).
  P

A
R

A
  C

IR
C

U
IT

O
S

 
TE

R
M

IN
A

IS
.  I

N
S

T
A

LA
D

A
 E

M
 L

A
JE

 .
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
 A

F
 0

31
20

23
  

LU
V

A
 P

A
R

A
  E

L
E

T
R

O
D

U
T

O
,  

P
V

C
.  R

O
S

C
Á

V
E

L,
  D

N
 3

2
 M

M
 (
1
),

  P
A

R
A

 C
I R

C
U

IT
O

S
 

T
E

R
M

IN
A

IS
.  I

N
S

T
A

L
A

D
A

 E
M

 L
A

J
E

-  
F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

 E
 IN

S
T

A
L

A
Ç
Ã

O
 A

F
_

03
12

02
3 

LU
V

A
 P

A
R

A
  E

L
E

T
R

O
D

U
T

O
.  

P
V

C
,  R

O
S

C
Á

V
E

L,
  D

N
 6

0
 M

M
 (f
l,
  P
A

R
A

 R
E

D
E

 
E

N
T

E
R

R
A

D
A

  D
E

 D
IS

T
R

IB
U

IÇ
Ã

O
 D

E
  E

N
E

R
G

IA
 E

L
É

T
R

IC
A

 .
F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

  E
 

IN
ST

A
LA

Ç
Ã

O
.  A

F
  

12
)2

0
2

1
 

C
A

IX
A

 R
E

T
A

N
G

U
L
A

R
 C

X
  Z

 M
É

D
IA

 (
1

.3
0

 M
O

O
 P
IS

O
),

  P
V

C
.  

IN
S

T
A

LA
D

A
  E

M
 

P
A

R
E

D
E

  -
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 I
N

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
 .
  A
F

 0
31

20
23

 
C

A
IX

A
 O

C
T

O
G

O
N

A
L  

C
  X

 4
,  P

V
C

.  I
N

S
T

A
L

A
D
A

 E
M

 L
A

JE
 .
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 
IN

S
T

A
L

A
Ç

Ã
O

 A
F

_0
31

20
2
3
 

C
A

B
O

  D
E

 C
O

B
R

E
 IS

O
LA

D
O

.  2
5
 M

M
'.
  A

N
T

I-
C

H
A

M
A

 4
50

/7
5
0
V

.  I
N

S
T

A
L

A
D

O
 E
M

 
E

LE
T

R
O

C
A

L
H

A
 O

U
  P

E
R

F
IL

A
D

O
 -

 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
.  A

F
_

10
12

02
0  

C
A

B
O

 D
E

 C
O

B
R

E
  F

L
E

X
IV

E
L  

IS
O

L
A

D
O

.  
16

  M
M

'.
  A

N
T

I-
C

H
A

M
A

 4
50

/7
5

0
 V
.  P

A
R

A
  

D
IS

T
R

IB
U

IÇ
Ã

O
  -

 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 IN
S

T
A

LA
Ç

Ã
O

.  A
F

_
17

J 2
0
1

 -
  -
  

C
A

B
O

 D
E

 C
O

B
R

E
 F
LE

X
ÍV

E
L  

IS
O

L
A

D
O

.  
10

  M
M

'.
  A

N
T

I-
C

H
A

M
A

  4
5
0

/7
50

 V
,  

P
A

R
A

  
D

IS
T

R
IB

U
IÇ

Ã
O

  -
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
  A

F
 1

2r
20

1
5

 	
-  

C
A

B
O

 D
E

 C
O

B
R

E
 F
L

E
X

iV
E

L  
IS

O
L

A
D

O
.  
6
 M

M
'.
  A

N
T

I-
C

H
A

M
A

 4
5

0(
75

0
V

.  
P

A
R

A
  

C
IR

C
U
IT

O
S

 T
E

R
M

IN
A

IS
 -

 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 IN
S

T
A

LA
Ç

Ã
O

.  A
F

_0
31

20
23

  

o 

o 
2 

g z 

10
18

88
  

a 
1! 2 

9 9 9 
Z 
2 

9 9 9 
9999999999 

ri e, 



R
I 6

.3
3

7,
6

0
  

R
I 8

.6
8
2
.6

0
 

R
$

 1 .4
14

.7 0
1 

o 

a 

R
I 1

5.
3

0
2

.4
1
  

R
$

 2.
8

5
3
,4

5
  

R
I 1

.5
0

8
.1

9
  

R
I 

4
0

8
.9

0
 

R
I 

9
3

6
.3

6
 

R
$

 1
7

.8
1

9
.2

8 

R
I 2

.0
4

7.
04

  

R
I 4

,0
04

.4
6
 

R
I 2

.1
97

6
6
 — 

a 

R
I  3

.9
0
2
,4

6
 

R
I 1

.0
3
9
.4

5
  

V
A

LO
R

  U
N

IT
Á

R
IO

  R
I  

S
E

M
 B
O

I 	
B

O
I 	

C
O

M
 B
O

I 
R

I 6
,3

2 	
R

I 1
.4

0
 	

R
I 7

.7
2  a, 

e  

R
I 
3
6
.4

2
  

R
I 

5
8

.8
3
 

R
I 4

0
.4

2
  

R
I 4

2
.5

5
  

R
I 
3
5
5
.8

7 

IN
S

T
A

LA
Ç

Õ
E

S
  D

E
 IN

C
S

D
IO

  1
 E
M

E
R

G
Ê

N
C

IA
  

R
I 5

02
.7

3
 

R
I 

2
7

.2
6  

R
I 
3
4
.6

8
 

LO
U

Ç
A

S
 /
 M

E
T

A
IS

  E
 A

C
E

S
S
Ó

R
I
O

S
 

R
I 1

86
,1

5
 	

R
I 

1
.0

23
.5

2  

R
I 1

21
,3

6 	
R

$
 66

7,
4

1
  

R
I 9

9.
92

 	
R

I 5
49

,4
2  

R
I 1

48
,7

8 	
R

I 
8

1
8

.0
7 

R
I 2

36
,5

6
 	

R
I 
1
.3

00
.8

2
  

-
  -
  

CD 

O 

mil  

R
I 0

.9
1
 

a a R
I 7

.3
5  

R
I 7

.7
4  

R
I 6

4
.7

2  

R
I 9

1
4

3
  

- R
$
6
.3

1
 

0.0 
R

I 4
,0

8  

R
I 
3

1.
43

 

Co e 
R

I 3
3.

07
 

R
I 
3
4
.8

1
 

R
I 2

91
.1

5 

R
I 

4
1

1
.3

0
 

R
I 

2
2

.3
0
 

R
I 2

8.
37

 

R
I 8

3
7.

3
7 

R
I 5

46
,0

3
  

R
I 4

49
.5

0
 

O; 

a 

R
I 1

.0
6
4
.2

4  

R
I 
8
5
0
.4

1
 

Q
T

D
 

1 	
1.

0
8

0
,0

0
 

88 

2
.0

0
 

8 
o, 26

,0
0

  

43
,0

0
 

3
.0

0
 

15
.0

0
  

2
7.

0
0
 

8 
ei 6

.0
0

 

4
.0

0
 

E 
e $ 

e, i .0
0
l 

U
N

ID
A

D
E

 

2 
3 

2 
3 

2 
3 

N
n

  U
N

 

2 
3 

2 
3 

2 
3 U

N
 	

1 

U
N

 

2 
3 

2 
3 

2 
3 

N
fl  

F
O

N
T

E
 

zz 
V

A
S

O
 S

A
N

I T
A

 10
 S

IF
O

N
A

D
O

  C
O

N
V

E
N

C
IO

N
A

L  
P

A
R

A
 P
C

D
  S

E
M

 F
U

R
O

 F
R

O
N

T
A

L  
9
5
4
7
2
 	

C
O

M
 L

O
U

Ç
A

 B
R

A
N

C
A

 S
E

M
 A

S
S

E
N

T
O

,  I
N

C
L
U

S
O

 C
O

N
JU

N
T

O
 D

E
 L

IG
A

Ç
Ã

O
 P

A
R

A
 	

S
IN

A
P

I  
B

A
C

IA
  S

A
N

IT
Á

R
IA

  A
JU

S
T

Á
V

E
L  
.
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 IN
S

T
A

L A
Ç
À

O
 A

F
  0

1
/2

0
2

0
  

o 
'4 o 
E 

o 

C
A

B
O

  D
E

 C
O

B
R

E
  F

LE
X

ÍV
E

L  
IS

O
L

A
D

O
.  4

 M
M

',
  A

N
T

I.C
H

A
M

A
  4

50
/7

5
0
V

.  
P

A
R

A
  

C
IR

C
U

IT
O

S
  T

E
R

M
IN

A
IS

. F
O

R
N

E
C

I M
E

N
T

O
  E

 IN
S

T
A

LA
Ç

Ã
O

.  A
F

_
03

/2
02

3  
C

A
B

O
  D

E
 C

O
B

R
E

  F
L

E
X

IV
E

L  
IS

O
L

A
D

O
.  2

. 5
 M

M
'.
  A

N
T

I-
C

H
A

M
A

 4
5
0
/7

5
0
V

.  P
A

R
A

  
C

IR
C

U
IT

O
S

  T
E

R
M

IN
A

I S
 -

 FO
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

  E
 IN

S
T

A
L

A
Ç

Ã
O

.  A
F

_0
3

/2
02

3 	
-  

IN
T

E
R

R
U

P
T

O
R

 S
IM

P
L

E
S

 (
1 

M
O

D
U

L
O

).
  1

0
A

/2
50

V
.  I

N
C

L
U

IN
D

O
  S

U
P

O
R

T
E

 E
 P
LA

C
A

.  
F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

  E
 IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
.  A

F
_0

3/
20

23
 	

-
  -
  

IN
T

E
R

R
U

P
T

O
R

  S
IM

P
LE

S
 (

2 
M

O
D

U
LO

S
).

  1
0
A

/2
5
0V

.  I
N

C
L
U

IN
D

O
 S

U
P

O
R

T
E

 E
 P
LA

C
A

  

•
 

F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

  IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
.  A

F
  _

03
/2

02
3  

T
O

M
A

D
A

  B
A

IX
A

  D
E

 E
M

B
U

T
IR

  (
1

 
M

O
D

U
L
O

).
  2

P
+

T
 1

0 
A

.  I
N

C
LU

IN
D

O
  S

U
P

O
R

T
E

 E
 

P
LA

C
A

  -
  F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

  E
 IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
.  A

F
  0

3
12

02
3  

T
O

M
A

D
A

  A
L

T
A

 D
E

 E
M

B
U

T
IR

 (
1 

M
O

D
U

LO
).

  2
P

+
T

 lO
 A

,  S
E

M
 S

U
P

O
R
T

E
 E

 S
E

M
 

P
LA

C
A

  -
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 I
N

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
.  A

F
 0

3
/2

02
3  

LI
JM

IN
A

M
IA

 T
IP

O
 C

A
LH

A
,  D

E
  E

M
B

U
T

IR
.  C

O
M

  2
 L

A
M

P
A

D
A

S
 F

LU
Ó

R
'È

S
C

E
N

T
E

S
  D

E
 

14
  W

.  C
O

M
  R

E
A

T
O

R
 D

E
 P

A
R

T
ID

A
 R

Á
P

ID
A

.  F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 I
N

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
.  

A
F

  0
2 /2

0
2
0
 

E
X

T
IN

T
O

R
  D

E
 IN

C
E

N
D

IO
 P

O
R

T
Á

T
IL

  C
O

M
 C

A
R

G
A

 D
E

 P
O

S
 D

E
  1

2
 

 
F

O
R

N
E

C
I
M

E
N

T
O

 	
K

G
,  C

L
A

S
S

E
 B

C
  -
 

E
 IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
.  A

F
_

10
12

02
0_

P
E

  
LU

M
IN

A
R

IA
  D

E
 E

M
E

R
G

E
N

C
IA

.  C
O

M
  3

0
 L Â

M
P

A
D

A
S

 L
E

D
 D

E
 2
W

.  S
E

M
  R

E
A

T
O

R
  .
  

F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 IN
S

T
A

LA
Ç

Ã
O

.  A
F

_0
2/

20
20

  
P

LA
C

A
 U

t
 S
IN

A
LI

Z
A

C
A

O
  D

E
 	

R
A

 C
A

 C
O

N
T

R
A

 I
N

C
E

N
D

I O
.  

F
O

T
O

LU
M

IN
E

S
C

E
N

T
E

.  R
E

T
A

N
G

U
L

A
R

.  '
1
2
 X

 4
0
' C

M
.  E

M
 P

V
C

 2
 M

M
 A

N
T

I-
C

H
A

M
A

S
 (

S
IM

B
O

LO
S

.  C
O

R
E

S
 E

 P
IC

T
O

G
R

A
M

A
S

 C
O

N
F

O
R

M
E

  N
B

R
 1

6
8
2
0
)  

V
A

S
O

  S
A

N
IT

A
R

IO
 S

IF
O

N
A

D
O

  C
O

M
 C

A
IX

A
  A

C
O

P
LA

D
A

  L
Õ

U
A

 B
R

A
N

C
A

.  I
N

C
L
U

S
O

 
8
8
9
3
1
 	

EN
G

A
T

E
 F
LE

X
ÍV

E
L  

E
M

 P
LÁ

S
T

IC
O

  B
R

A
N

C
O

.  
1
/2

 X
 4

0C
M

  -
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
TO

  E
 

IN
S

T
A

LA
C

Ã
O

.  A
F

  0
1

/2
02

0 

1
0
0
8
6
9
 	

B
A

R
R

A
 D

E
 A
P

O
I O

 R
E

T
A

,  E
M

 A
C

O
 I
N

O
X

 P
O

L I
D

O
.  C

O
M

P
R

I M
E

N
T

O
  9

0
  C

M
.  

F
IX

A
D

A
  

N
A

 P
A

R
E

D
E

 -
 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 I
N

S
T

A
L

A
Ç

Ã
O

.  A
F

_0
1
/2

0
2
0
  

A
N

L
A

U
A

 b
H

A
N

II
O

  C
IN

Z
A

.  
5
0
 X

 6
0

C
M

.  I
N

C
L.

  C
U

B
A

 D
E

 E
M

B
U

TI
R

 O
V

A
L  

L
O

U
Ç

A
 

9
3

3
9

6
 

	

	
B

R
A

N
C

A
 3

5
 X
 5

0  
C

M
.  V

Á
LV

U
LA

  M
E

T
A

L  
C

R
O

M
A

D
O

,  S
IF

Ã
O

 F
L

E
X

IV
E

L  
P

V
C

.  E
N

G
A

T
E

  
30

  C
M

 F
LE

X
ÍV

E
L  

P
L

Á
S

T
IC

O
 E

 T
O

R
N

E
IR

A
  C

R
O

M
A

D
A

 D
E

 M
E

S
A

.  P
A

D
R

Ã
O

 P
O

P
U

LA
R

  
-
 F
O

R
N

E
C

.  E
 IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
.  
A

F
 0

1
/2

0
2
0
  

A
r1

(.,
A

LJ
A  

ji
N

A
N

I L
O

 C
IN

Z A
 1

5
0

  X
  6

0
 C

M
.  C

O
M

 C
U

B
A

 D
E

  E
M

B
U

T
IR

T
O

U
Ã

O
 

V
Á

LV
U

L
A

 A
M

E
R

IC
A

N
A

  E
M

 M
E

T
A

L.
  S

IF
Ã

O
 F

LE
X

IV
E

L  
E

M
 P

V
C

,  E
N

G
A
T

E
 F
LE

X
IV

E
L  

30
  C

M
,  T

O
R

N
E

IR
A

  C
R

O
M

A
D

A
  L

O
N

G
A

.  D
E

 P
A

R
E

D
E

.  1
/2

  O
U

 3
/4

.  P
/  

C
O

Z
IN

H
A

.  
P

A
D

R
Ã

O
  P

O
P

U
LA

R
.  F

O
R

N
E

C
.  E

 IN
S

T
A

LA
C

Ã
O

.  A
F

  0
1

/2
0

2
0

  
1

1
8

6
 	

m
oe

s
. 	

M
IC

IO
R

IO
  S

IF
O

N
A

D
O

 L
O

U
Ç

A
 B

R
A

N
C

A
 P
A

D
R

Ã
O

 M
É

D
IO

 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
  E

 
IN

S
T

A
LA

Ç
Ã

O
,  A

F
_

01
12

02
0 

C
Ó

D
IG

O
 

c e • 
a 

a - a ( a - a 

1.- 

a 9 

0
0

0
3

7
5

5
9

  

(4  



'fl co co o 

o t e.. 	.- 	e. a 
a 
'E R

$
 1
  5
9
7
.2

0
 

R
$
  1

6
1
  .1

76
.7

6 

R
$

 9
3

0
.1

9
9

.2
6
  

R
$
  7

6
1

.0
2
2
.4

9
  

V
A

LO
R

 1
01

  T
O

TA
L:

  

V
A

LO
R

 T
O

TA
L:

  

V
A

LO
R

  O
R

Ç
A

M
E

N
TO

;  

'A, 

o 
.4 o 
o 
co 

o 

O
U

 P
O

R
C

E
L
A

N
A

T
O

  C
O

M
 P

A
N
O

 Ü
M

ID
O

.A
 

ti 

co co co Oi o e. 



• ao __rL  CI 

QUOERAMOBIM 

    

6. CRONOGRAMA FÍSICO! FINANCEIRO 

 

  

11 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CNPJ N' 97.744.30310001-68 1 CGF N' 06.920.1684 1 Tel. :88 3441-1273 
Rua tu. Alvaro Fernandes, 36/42 1 Centro 1 Quixeramobhn/CF 1 CEP 63.300-000 
Site: www.quiKerarnobim.ce.gov.br  



o 

w 
o z e 

o -J 
4 

-J o 

7 

	

11 	o 
	 / 

	

Robflcj 	/ 

1 	
M

Ê
S

 5 	
M

Ê
S

 6
 	

1  
T

ot
a
l p

a
rc

el
a

  

cd — 

$$t$;$-3' 

e à e. 

R
I  1

65
.6

8
8

,8
2

  #;# 
88 

ló 
04 

1
 

R
I  8

4
.5

3
2

.6
8

1 

3' 
8 

R
I 9

5
.5

12
,3

9 ]
 

a,s 

R
I  

4
9

.3
21

.1
0

1 

3' 
8 : 

R
I  5

6
.0

8
0
.6

2
1 

.3' 
8 
! 

R
I  4

4
.7

11
.0

6
1 

:# 
8 

R
I  7

.9
4

2
.3

6
1 

: 3' 
8 
! 

R
I  1

3
.2

7
2
.0

6
1 

s,g 

cd 

R
$
7
4
. 7

4
4

.9
9

1 

8 

R
I  2

. 8
5
3
,4

5
1 

a 
ir 

8 

R
I  2

2
. 3

5
5

.5
3

1 

8 

R
I  5

.3
08

.9
3

1 

88 

a 

R
I  2

2
. 4

23
. 49

!
 

8 

R
I 8

58
.0

3
1 

9 

1 	
R

I 4
.4

1
8
.0

7 

8 

R
I  3

9.
45

6.
8

8
1 

2 

R
I  3

3.
64

8.
37

1 

R
I 2

2.
35

5.
53

1 

4
0
0
0
%

  1 
R

I 5
.3

08
.8

2
1 

4
0

0
0

  

R
I  8

. 5
5

1
.6

2T  

8 

R
$

29
.8

9
8
.0

0
1 

4
0

0
0

  3 

'4 

M
Ê

S
4
  

R
I  4

2
.2

66
j4
l
 

8 
R

I 3
2.

96
0.

42
1 

8N0N 8 

R
I 7

.9
42

.3
5

1 

8 

2
0

0
0

 i
 

R
I  4

.2
75

.8
1
1
 

3
0

0
0
4

 

R
I  8

5
6
.0

4
1

  

M
Ê

S
3
  

e 
a 
ir 

8 

R
I 

4
2

.2
66

.3
4  

1 

8 

R
I 
5

7.
30

7.
4

3
1 

8 
8 

R
I 4

9
. 4

4
0.

6
3

1 

Cd •0.-. e 

a 

6
0

0
0

%
  

R
I  9

3
. 4

13
.2

9 $0 

O — o 
O 

R
I 3

8
 20

4.
9 6

1  

41) 

3 

R
I 4

.4
2

3
,3

7 

82 

10
0,

00
  %

 

R
I 4

1
.3

19
.7

1
  

10
0
.00

 %
 

R
I 2

0.
97

9.
2

 1
 

4
0
w

%
 

R
I  6

2.
27

5.
5

3
  

%
 0

0
%

 

R
I  

13
.0

1
0
7
1
  

17
 	

E
M

E
R

G
Ê

N
C

IA
 

IN
S

T
A

L
A

Ç
Õ

E
S

 D
E

 IN
C

Ê
N

D
IO

  /
 	

R
I 2

 85
3.

4
5

 - o o, I•- 

R
I  2

0.
9

79
.2

1
  

R
I 1

55
.6

86
.8

2  

R
I 2

6,
02

1,
4
1
  

R
I  8

4.
53

2.
6
8
  

R
I  9

5
  5

1
2.

39
 

R
I 6

2.
4
0
1
.0

5
 

.- 

R
I 5

6.
0
8
0
.6

2
 

o 

R
I 7

.9
42

.3
6 

R
I  1

3  
27

2.
0
6
  

R
I 

2
1

.3
79

.0
6
 

R
I 7

4  
7
4
4
.9

9  

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 

A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Ã

O
  D

E
 O

B
R

A
 

S
E

R
V

IÇ
O

S
  P

R
E

L
IM

IN
A

R
E

S
  

M
O

V
IM

E
N

T
O

 D
E

 T
E

R
R

A
 

C
O

N
T

E
N

C
Õ

E
S

  

IN
F

R
A

E
S

T
R

U
TU

R
A

  E
 S

U
P

E
R

E
S

T
R

U
T

U
R

A
  

IM
P

E
R

M
E

A
B

IL
IZ

A
Ç

Ã
O

  

C
O

B
E

R
T

U
R

A
S

  

A
LV

E
N

A
R

IA
S

  E
 D

IV
IS

Õ
R

IA
S

 

R
E

V
E

S
T

IM
E

N
T

O
S

 

a o (o 
0. E

S
Q

U
A

D
R

IA
S

 

P
IN

T
U

R
A

  

IN
S

T
A

LA
Ç

Õ
E

S
  H

ID
R

Á
U

L
IC

A
S

  

IN
S

T
A

LA
Ç

Õ
E

S
  P

LU
V

IA
IS

 

IN
S

T
A

LA
Ç

Õ
E

S
  S

A
N

IT
Á

R
IA

S
 

IN
S

T
A

L
A

Ç
Õ

E
S

  E
L

É
T

R
IC

A
S

  

w 1- - 

C
R

O
N

O
G

R
A

M
A

  F
 

N
S

TR
U

Ç
Ã

Õ
 D

E
 C

E
N

TR
O

  D
E  

R
E

FE
R

É
N

C
IA

  D
E  

A
S

S
IS

TÊ
N

C
IA

  S
O

C
IA

L
.  C

R
A

S
  

e-) 

o 
4 o 

C
O

N
S

TR
U

Ç
Ã

O
  D

E  
C

E
N

TR
O

  D
E

 R
E

FE
R

E
N

C
IA

  D
E

 A
S

S
IS

TE
N

C
IA

  S
O

C
IA

l,  

O
 C

IS
N

A
N

D
O

  -
 O

U
IX

E
R

A
M
a
B

IM
  -
 C

E 
B

A
IR

R
O

  A
N

TO
  

1 

o 
0 

o 

o 



o 
Ou 
o z 
dc z 
Ii- 
o 
o 
(1) 
IS. 

o 
o z 
o 
o 

C
O

N
S

TR
U

Ç
Ã

O
  D

E
 C

E
N

TR
O

 D
E

  R
E

FE
R

Ê
N

C
IA

  D
E

 A
S

S
IS

TÊ
N

C
IA

  S
O

C
IA

L-
  C

R
A

S
 

C
O

N
ST

R
U

Ç
Ã

O
  D

E
  C

E
N

TR
O

 D
E  

R
E

FE
R

Ê
N

C
IA

  D
E

  A
S

S
IS

TÊ
N

C
IA

  S
O

C
IA

L
.  C

R
A

S
  

B
A

IR
R

O
  A

N
TO

N
IO

tI
S

N
.A

N
D

O
  -

 Q
U

IX
E

R
A

M
O

B
IM

  -
 C

E
 

- 
M

É
S

5
 	

M
É

S
6

 	
to

ta
lp

ar
ce

la  
1 

40 - 
R

$
 93

0.
19

9.
25

 

- 
a 
e 

0 
a e 

- 
e 

e 

R
$
  1

61
. 8

1
5
, 9

0
!
 

R
$
 9
3

0
. 1

9
9

.2
5
j 

80 

R
$

 16
2.

59
7,

9
5

j 
R

$
 7 6

8.
38

3.
3
5

1 

9.. 
a e 

(o 

R
$

 15
0.

0
9

3
,4

2
j 

R
$

 8
0
5
.7

85
.4

01
 

ti 

o, 

R
S

 1
5

3
. 4

32
.4

7
1 

R
$

 45
5.

69
1 .9

8
1 

01 o• do 
- 

01 
li) 001 

a ee a 

M
É

S
I 

V
A

LO
R

(R
$

)  

P
5
9
6
2
9
9
8
4
 

R
$
  1

.5
9 7

.2
0  

a, 

40 
1. 

a e 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 

L O
U

Ç
A

S
  /
 M

E
T

A
IS

 E
 A

C
E

S
S

Ó
R

IO
S

 

M
U

R
O

S
 E

 F
E

C
H

A
M

E
N

T
O

S
  

S
E

R
V

IÇ
O

S
  F

I N
A

IS
 

40 O O - - e. 

o o 

e, 
o 
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2.1. 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 (M2) 

010 

22.00' 30.00 660,00000000 660,00 

660.00 

O; 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: CONSTRUÇÃO 0€ CENTRO 0€ REFERÉNcIA x A5SISTÉW0A DATA: 15dla'2023 W: 2223% 
SOCIAL 'CMS FO41I 

$?JRA 

~lo 
' pj msc~ 

"2N07 
1I415 

- 

.1.15% 

REF. 

&1 

DESCRiÇÃO: C0.CTRUÇADDE CENTRO 0€ R€FERtNQAOE AS9S7ÉICtA 
SOCIAL 

LOCAL: BAiI0 MÍTONIO CÍSHANOO . Ot*XERAWOSIM . CE 

2.2. 99059 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS 
A CADA 2,0CM - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 (M) 

Oro 

22,00*22,0030.00+30 
.00 

104.00000000 104.00 

104,00 

2.3. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

010 

2.003.00 6.00000000 6,00 

Ài 6.00 

3.1. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. AF_02/2021 (M3) 

010 

VER PLANILHA ANEXA DE 
CALCULO 

53.50 53.50000000 $350 

53.50 

3.2. 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 (M3) 

OTD 

VER PLANILRAÁNEXADE 
CALCULO 

21,03 21,03000000 21.03 

21.03 

3.3. 94304 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M31 
POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1.5 M. COM  SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 
(M3) 

OTD 

ATERRO INTERNO DA 
DIFICAÇÂO 

22.00*30.00'0.50 330.00000000 330.00 

330,00 

4.1. 103800 PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:21,40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E 
PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022 (M3) 

010 

CONTENSÃO LATERAL E 
FUNDO DO TERRENO 

130.0.30,00+22.00y0.4 
09.00 

32.80000000 3260 

32,80 

5.1.1. 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 (KG) 

010 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

237,6 237.60000000 237.60 

237.60 

5.1.2. 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 (KG) 



010 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

6.30 630000300 6.30 

8.30 

t 1 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OGRA: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÉNCZ&OE ASSISTÉNCIA 

SOCIAL. CRAS 
DATA: 15110à2023 W: 22 234 

pafl 

St4IPI 

SCRO MNVI i2Q23 

X~Ao 

2023ø0$ 5a 0ESLA0 

is 	ics 
1143% 	7131% 

W. 

ocscniçÃo: cOICTRUÇÃOOE CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSISTÉNCIA 
SOCIAL CRAS 

LOCAL: BAIRRO ANTOMO CISNAICO. OUIXERM4CBtM . a 

QTD 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

1243.20 1243.2000000 
O 

124320 

1.243.20 

5.1.3. 96535 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SER 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇOES. AF06/2017 (M2) 

OTO 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

52.66 52,66000000 52,66 

52,66 

5.1.4. 96536 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_0612017 (M2) 

DTO 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 

STRUTURAL 

186,84 186,84000300 tSS.84 

186.84 

5.1.5. 94971 CONCRETO FCK = 25MPA TRAÇO 1:2,3:2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 (M3) 

OTO 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

18.44 18,44000000 18,44 

18.44 

5.1.6. 103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_0212022 (M3) 

CITO 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

18.44 18.44000000 18,44 

18.44 

5.2.1. 92439 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 
PÊ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 (M2) 

Ir DTO 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

142.47 142,41000000 142,41 

142.47 

5.2.2. 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 

010 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

17960 179.60000000 179,60 

179.60 

5.2.3. 92760 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 



r 

-. 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: CONSTRUÇÁO DE CENTRO DE REFERE" DE ASSJSTÉNOA 
S('flsL.CRAS 

DATA: l 9l(W2023 BOI: 2223% 

Iam vEr&0 
onswC€scefR.AØo 

On,D7 

lEI 	1W 

It4W,n1', , Ofl 

7131',. 	C2723 

DESCRIÇÃO: IXWGTRUÇAO COE CENTRO DE REFERE" OEASSISTtPC*A 
SOCIAL. CRAS 

ZtRA 

SCRO 
LOCAL: BAiRRO M4TOMO CIS$MSO OI.IXERAMOBJM a 

5.2.4. 92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 

OTO 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

459.6 459.60000000 459.60 

459.60 

5.2.5. 94971 CONCRETO FCK = 25MPA TRAÇO 1:23:2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)-
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_0512021 (M3) 

OTO 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

4.37 437000000 4.37 

4.37 

5.3.1. 92475 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE VIGA. ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 (M2) 

OTO 

RETIRADO QUADROOE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

154.49 ¶5449000000 154.49 

154,49 

5.3.2. 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 

OTO 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

163.20 163.20000000 163,20 

163.20 

5.3.3. 92760 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 

QTD 

RETIRADO 0UADRODE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

21.20 21,20000000 21,20 

21.20 

5.3.4. 92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 

CITO 

RETIRADO QUADRODE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

451.70 481,70000000 481.70 

481.70 

5.3.5. 92763 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 

QTD 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

40.20 40.20000000 40,20 

40.20 

5.3.6. 94971 CONCRETO FCK = 25MPA TRAÇO 1:2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)-
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_0512021 (M3) 



Oro 
RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

10,85 10.85000000 10.85 

10.85 

È,,  

'si. 
ai. 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: COIGTRUÇAODE CENTRO DE REÇERtNCIADE ASSISTÉNCIA 
socu .cac 

DATA: I&I2023 BOI :22 23% 

lan 
tt'rn 

CftO 

SNUI 

Vu~ . 

e:,StuocnagAo 

2021C7 

IO2SCISOCSOIIMCAO 

114154 	7131% 	G?) 

- 	IQÇO2I 

114.11% 	7UI%__..43 

o€SCiçAo: cONSTRUÇAODECENTRODE REFERNOAcEASSISTtNQA 
SOCIAL 	RAS 

LOCAL: SAJRRO ANTOMO CISNAICO. OUXERAMOaM - CE 

5.4.1. 92439 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS Si 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_0912020 (M2) 

OTO 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

25,80 25.80000000 25.50 

25.80 

5.4.2. 92475 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA. PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 (M2) 

OTD 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

26,05 26.05000000 26.05 

26.05 

5.4.3. 92534 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 (M2) 

Oro 
RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

63.98 63.98000000 63.98 

63.98 

5.4.4. 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 

QTD 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

82.40 82.40000000 82.40 

82.40 

I

4.5. 92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
ÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF_0612022 (KG) 

OTD 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

21.00 21,00000000 21.00 

21.00 

5.4.6. 92763 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 

OTD 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

185.80 185,80000000 185.80 

165.80 

5.4.7. 92768 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (1(G) 

OTO 

RETIRADO OUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

143.00 143,00000000 143.00 

143.00 



É C2 4 
MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERtNCIA cc ASSSTÉNCIA 
SOCIAL .CRAS 

DATA: I5i10023 801:22.23% 

st.w.a 

SCRO 

SRA&PI 

on t&vc*so'&Rs.CAO 

Z23c$UUDtSOMRAÇÃO 

14 IVA 	TI 

- 
1141514 	II 	I¼ 

rno2, 

%'2O23 

DCSCRIÇAO: cC4CTRUÇÂOOE CENTRO DE REERNCIA0E ASS1$TÉNG 
SOcIAl. - CRAS 

LOCAL: BMRRO ANTOMO CISNANDO. CUIXÉRAMOBIM . CE 

5.4.8. 92769 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO A$..C& 
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (1(G) 

OC: 

DKd 	
/ 

- --#---- ct,; 

5.4.9. 92770 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 (KG) 

OTO 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAl. 

182,80 182,80000000 162,80 

182,80 

5.4.10. 92771 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA- 
50 	10.0 MM - MONTAGEM, AF_06I2022 (1(G) 

F OTO 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

145,90 145,90000000 145.90 

145.90 

5.4.11. 94971 CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1:2.3:2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1). 
PREPARO MECÃNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021(M3) 

QTD 

RETIRADO QUADRO DE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

9.46 9.46000000 9,45 

9.46 

6.1. 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFiCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOSAF_06/2018 (M2) 

QTD 

TABELA QUANTITATIVOS EM 
ANEXO 

140.27 140.27000000 140,27 

140,27 ,. 98546 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO 
PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018 (M2) 

QTD 

RETIRADOQUADRODE 
QUANTIDADES PROJETO 
ESTRUTURAL 

151.30 151.30000000 151.30 

151.30 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

QIRA: CONSTRUÇAO DE CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSSTÉNCIA 
SÓCOAI.CRA$ 

DATA: 191&2023 W: 22 23% 

Ir 

JCfIO 

2$ 3OJCEOA.EP,4CÁO 

20250351M DCSOERdÇAO 

ltd t1'o 	t137'. 

- 	- 

114 13% 	II 31% 

REF. 

1012023 

12023 

OESCJUÇAO: cONSTRUÇÂODE CENTRO DE REFERËNcZAOEASSISTÉPCtA 
$OCALCRAS 

LOCAL: BAIRRO ANTOMO CISWJMDO - OtLXERAIJOSIM CE 

ato 
Li 0,60'(0.30'0.60.0.30) 0.72000000 0.72 

1.2 4.0110,30+0.60.0.30) 4.61200000 4.81 

L3 2,9310.30+0.60t0.30) 3.51600000 3.52 

14 2.87'(0.30.0.60.0.30) 3.44400000 3.44 

15 1,5210,30+0.600.30) 1.82400000 1,82 

16 4.57'(0.30+0.80t0,30) 5,48400000 5,48 

Li 1,35(0.300,60.0.30) 1.62000000 1.62 

18 0.8010.30'0.60+0.30) 0.72000000 0.72 

19 5.26'(0.30+0.600.30) 6.31200000 6,31 

110 3,6010.30t0.60.0,30) 4,32000000 4,32 

L11 3.73'(0.30+0.60+0.30) 4.47600000 4.48 

L12 3.07'(0.30.0.60+0.30) 3.68400000 3.68 

L13 2,6710,30+0.60+0,30) 3,20400000 3,20 

114 3.0610.30+0.60+0.30) 3,67200000 3.67 

11$ 2,85(0.30*0.60+0,30) 3,42000000 3.42 

LIS 3.0610.300.60+0.30) 3.67200000 3.67 

LI? 2,7410,30+0.60+0,30) 3.28800000 329 

LIS 4.0010.30+0.60.0.30) 4,80000000 4.80 

119 2.7310.30+0.60.0.30) 3.21600000 3.28 

1.20 5,92'(0,30.1.19+0.30) 10,59680000 100 

LAJE FUNDO E PAFREOES (I.50.444+150T(I50 
.3,07+1,50) 

45,16080000 45.16 
RESERVA1'ÕRIO 

122.01 

1 92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
DULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_0712019 (M2) 

QTD 

1 1 8.60'19.61 	364,74600000 	364.75 

364.75 

7.2. 94207 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM. COM RECOBRIMENTO LATERAL 
DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 100.  COM  ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 (M2) 

QTD 

118.60' 19,61 364.74600000 364.75 

36475 

7.3. 100325 CUMEEIRA SHED PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E ICAMENTO. AF  0712019 (M 

OTD 

7.30+8.20 15.50000000 15.50 

15.50 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSTÉCIA 

L.CRAS 
DATA: 154100023 BDI 2223% 

SLIØRA 

5CRQ 

SNI 

321 tEl4 O(SOMR)ÇÂO 

?Q2O7 

20flC SIAl DESOI*A.4A0 

. 
14W.. 

- 
114 W4 

.€ 
7'," 

71 3VA 

. 
ICO) DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERtNQA DE ASS$TÉNCLA 

LOCAL: BAIRRO fliTONIO CI$NflCIO . OLAXERMOBM . CE 

0,10 De 
7.4, 96111 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE EST 
UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS (M2) 

070 

PLANILHA ANEXA MEMORIAL 
DE CALCULO 

306.97 306.97000000 306.97 

306.97 

7.5. 100435 RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA DE 26 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL, EXCETO CONTRARRUFO. AF_07/2019 (M) 

010 

COBERTURA EDIFICAÇÃO 9.30+9.30'9.30+9.30+ 
5.16+5.16.3.30.330 

54,12000000 54,12 

COBERTURA Cx DÂGUA 4.25+4.25+2.60 11.10000000 11.10 

65.22 

7.6. 94229 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/201 9 (M) 

QTD 

19.51'2 39.22000000 39.22 

39.22 

7.7. C0773 CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (M2) 

aTO 

. j20 
Ic22.00-.30.00+30.00r0. 16.40000000 16.40 

16.40 

8.1. 103327 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 (M2) 

070 

PLANILHA ANEXA MEMORIAL 
DE CALCULO 

721.43 721,43000000 721,43 

721,43 

8.2. 102253 DIVISORIA SANITÁRIA. TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM. ASSENTADO COM 
RGAMASSA COLANTE AC 111-E. EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021 (M2) 

010 

DV'I 1.2011.80-5-0,40- 1.80.  
7 

15,84000000 15.84 

DV.2 1,001.80'1 1.50000000 1.80 

17.64 

8.3. 93182 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 (M) 

070 

J3 7.00 7.00000000 7.00 

VZI 3.20 3.20000000 3.20 

10.20 

8.4. 93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1.5 M DE VÃO. AF_03/2016 (M) 

010 

MI. ,1A2 E JM 	 132.30+1.90+8.00  42.20000000 42,20 

42.20 

8.5. 93196 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. 
AF_03/2016 (M) 

r 
O '1 
a 
o- 

RubOC* 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

0CM: CONSTRUÇÃO 0€ CENTRO 0€ RCFERÊPCIA DE ASSISIGNCIA 
900M .CRAS 

DATA: 15/10Q023 B012223% 

SICRO 

flAPi 

nAo 

22,C.,€UOESC.&UÇAO 

ic 

III IS% 	7131% 

. 

C40023 

0€$CRJÇA0 C0.GIRUÇÃØ 0€ CENTRO DE REFERE" OE ASSSSTÉNOA  
SOCIAL .CRA$ 

LOCAL: BAiRRO ANTOMO CJSNM 	. OUXERMIOaM . CE 

CITO 

J3 7.00 7.00000000 7.00 

VZ1 3.20 3.20000000 3.20 

10.20 

8.6. 93199 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA vÃos DEMAIS DE 
1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_0312016 (M) 

OTO 

JAI. JA2 E JM 	 32.30+1.90+8.00 4220000000 42.20 

42.20 

8,7. 93184 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ .5 M DE vÃO. AF_03/2016 (M) 

010 

PMI. PM2, P143, 	 22.40+1,30+1.50 25,20000000 25.20 

25.20 

8.8. 93185 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1.5 M DE VÃO. AF_03/2016 (M) 

070 

PV.1 	 1260 2.60000000 2.60 

2.80 

9.1. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM  COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 (M2) 

Oro 
PLANILHA ANEXA MEMORIAL, 
0€ CALCULO 

1442.86 1442.8600000 
O 

1.442,85 

1442,86 

9.2. 87547 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 4001. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_0612014 (M2) 

1 PLANILHA ANEXA MEMORIAL, 

070 

[0€ CALCULO 
1152,67 1152,6700000 

O 
1152,67 

L 1152.67 .3. 87553 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
OM BETONEIRA 4001, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 1OMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_0612014 (M2) 

CITO 

PLANILHA ANEXA MEMORIAL 
DE CALCULO 

290,19 290.19000000 290,19 

290,19 

9.4. 87265 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_0212023_PE (M2) 

oro 
PLANILHA ANEXA MEMORIAL 
0€ CALCULO 

290,19 29019000000 290,19 

290.19 

9.5. 87881 CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENAR A E ESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 (M2) 



OTO 

LI 0.600.60 0.36000000 0.36 

1.2 4,01'0,80 2.40600000 2.41 

13 2.93'0.60 1.75800000 1,70 

14 287'0.60 1.72200000 112 

15 1.520,60 0,91200000 0.91 

1.6 4,57'0,60 2.74200000 2.74 

17 1.35'0.60 0.81000000 0,81 

L8 0.60'0.60 0.36000000 0.36 

L9 5.26'0.80 3,15600000 3.10 

LIO 3,800,60 2.16000000 2.16 

III - 3,73'0.60 2.23800000 2.24 

112 3.07'0,60 1,64200000 1.64 

113 2.670,60 1,60200000 1.60 

114 3.06'0,60 1.63600000 1.84 

LIS 2,850.60 1.71000000 1.71 

L18 3,06'0.60 1.83600000 1.84 

117 2.74'0,60 1.64400000 1.64 

118 4.00'0.60 2.40000000 2.40 

119 2,730,60 1.03800000 1.64 

L20 5.92'00 3.55200000 3,55 

LAJE FUNDO E ~REDES 
RESERVATÓRIO 

4.44'3,07 *363080000 13,63 

50.32 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

CORA: CONSTRUÇÃO 0€ CENTRO 0€ REFERÉNCk cc A$SISTÈNCJA 
0tC1.CRAS 

DATA: l 5/1012023 90$: 2223% 

. 

S**W 
SICRO 

NA 

021 ZLMC€SC$4IAACAO 

202SC 

202S01 SLMOCIOMn4AO 

!ak:,.. ICE 
114 lS% 	7131% 

114 IS% 	TI 30% 

W. - 

00.2023 

oiao» 

o€scsjçAo: COP$TRIJÇÁOO€ CENTRO 0€ REFEAÉNC1AO€ ASSISTÊNCIA 
SOCIAl.. CRAS 

LOCAL: BMRROMITOMOCISNMCO. QUIXERA~ - CE 

9.6. 90409 MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_0312015 (M2) 

OTO 

LI 0.60'0,60 0.36000000 0.36 

12 4.0110.60 2.40600000 2.41 

13 2,93'0,60 1.75800000 1.76 

14 2.87'0.60 1,72200000 1.72 

LS 1,52'0,60 0.91200000 0,91 

16 4,5710,60 2,74200000 2.74 

Ia 1,35'0,60 0,81000000 0,81 

18 0.6010,60 0,36000000 0.36 

La 5,26'0.60 3.15600000 3.16 

110 3.60'0.60 2.16000000 2.16 

Lii 3,73'0,e0 2,23800000 2.24 

112 3.07'0,60 1,84200000 1.84 

1.13 2.67'0,60 1,60200000 1.60 

114 3.06'0,60 1,83600 1,84 

115 2,85'0,80 *71000000 1.71 

116 3.060.60 1,83600000 1,84 

LI? 2.71'0.60 1,84400000 1.64 

118 4.00'0.50 2.40000000 2.40 

119 2.73'0,60 1.63800000 1,64 

120 5.9210,60 3.55200000 3,55 

LAJE FUNDO E ~REDES 
RESERVATÓRIO 

4.443.07 13,83010000 13,63 

50,32 

9.7. 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2.0 CM. AF_0912020 (M) 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
CORA: CO$TRUÇAO DE CENTRO DE REFERtIC*A DE ASSISTÊNCIA 

SOCZ&t.CRAS 
DATA: lSfl&2023 BOI :2223% 

5t1RA 

..CRC 

JP% 

aio 
02; 14V DOSOMRAÇÃO 

2023'Ot 

202S01 SEM 0€So.4R14A0 

is 	aos 	. 
til IV4fl3i'.1C.fl2t 

. 	iC2CQ3 

1141% 	li 1% 	Q9.223 

OESCRIÇAO: CONSIRIJÇAOOE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ~TE" 

LOCAL: BAiRRO M(TOMOCISNMIOO. OLIXERASIOBIM - CE 

OTO 

PLANILHA ANEXA MEMORIAL 
DE CALCULO 

17.35 17.35000000 17,35 

¶7.35 

9.8. 101965 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE. L = 15CM. COMPRIMENTO DE ATÉ 2M. ASS - Ar'  
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_1 1/2020 (M) 

OTO 

PLANILHA ANEXA MEMORIAL 
DE CALCULO 

42.25 42.25000000 4225 

4225 

10.1. 94992 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6CM, ARMADO. AF_08/2022 (M2) 

QTD 

CALÇADA DE CONTORNO (16.21t18.21+19.31+i 
9.31r1.00 

75.04000000 75.04 

75.04 

10.2. 87620 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 (M2) 

OTO 

P1.ANILI-IA ANEXA MEMORIAl. 
DE CALCULO 

329.44 329.44000000 329.44 

329,44 

10.3. 93391 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE (M2) 

DTO 

PLANILHA ANEXA MEMORIAL 
DE CALCULO 

329.44 329.44000000 329.44 

329.44 

10.4. 101094 PISO PODOTÁTIL. DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA. ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_05/2020 (M) 

aOTD 

2.01-2,89-(2.03"2)- 1. 5113000000 51.13 
654(0.756)40.l2t(1.5 

0.12-0.72-4.10-(9.01- 
2)-0,66-2,75+0,65.(0. 
25'2) 

51.13 

12.1. 88485 FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 (M2) 

OTO 

ÁREA DE REBOCO 11152.67 1 1526700000 
o 

1.152,67 

1.152,67 

12.2. 88484 FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 (M2) 



- 
MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA - coP4lRuçÂo CC CENTRO DE REFERÉNcIA DE As$I5TÉNCA 
SOCIAl. - CRAS 

DATA: T91012023 BOI: 22.23% 

ça41t 

SEM 

z.c.O 

t:estMocso.otAçJa 
V2O7 

wno HWAia 

i 	i,s 	os%fl 

'MlS?l1•ç'on DESCRIÇÃO: CO,$1RUÇAOC€ CENTRO  C€  REFERE" C€~TENDA 
SOCLAL.CRA$ 

it y 
LOCAL: BMRRO MJTOMOCI$tWCO. OtflERAMOeM . a 

0W 
Li 0.600.60 0.36000000 0.36 

1.2 4.0110,60 240600000 2,41 

L3 2.930.60 1,75800000 1.76 

L4 2.87'0.60 1.72200000 1.72 

IS 1.5210.60 0.91200000 0.91 

16 4,57'0,60 2.74200000 2.74 

Li 1.3510.60 0,81000000 0.81 

18 0.800.60 0.36000000 0.36 

19 5,2610,60 3.15600000 3.16 

tio 3.60'0.60 2,16000000 2,16 

LII 3.73'0,60 2.23800000 2,24 

112 3.070,60 1.84200000 1.84 

113 2.8710,60 1,60200000 1.60 

L14 3.0610.60 1.83600000 1.84 

Iis 2,850,60 1.71000000 1.71 

16 3.0&0,60 1,83600000 1,84 

L17 2.74'0,60 1,64400000 1.84 

Lis 4.0010.60 2.40000000 2,40 

LIS 2.73'0,60 1.63800000 1.64 

120 5,92'0,60 3.55200000 3.55 

LAJE FUNDO E ~REDES 
RESERVATÓRIO 

4,44'3,07 13.63080000 13,63 

50,32 

12.3. 88497 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX. APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS. LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 (M2) 

Oro 
ÁREA DE REBOCO 	 f1152.67 1.152,6700000 

o 
1.152.67 

1.152.67 

12.4. 88494 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 (M2) 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA CONSTRUÇÃO 0€ CENTRO CE REFERNC1A 0€ .sSS1ÊCIA 
SOCiAL CRAS 

DATA: 15110~ 601:22 23% 
aAo 

02$ S&M0(5O.4RACA0 

20fl0$SMC(OhEMÇAO 

t 	&0 	w. 
!I4 	1fl3I%I,2CQ) 

1C202) 

III 15% 	71 SI% 	'2023 

O€SCÇAO COtCTRIJÇAOOE CENTRO DE REFERÉNCIAO€ ASS$STÉNC 
SOCiAL. CRAS 

*SM 

- 

,. LOCAL: BAIRRO ANTOMO QSNAM)O. 0tfiXEMM0M 

QTD 

LI 0.60060 0.36000000 0.36 

12 4.0110.60 2.40600000 2.41 

13 2,930.60 1.75800000 1.76 

14 2.87'0.60 1.72200000 1.72 

L5 1.5210.60 0.91200 0.91 

L6 - 4.570.60 2.74200000 2.74 

Li 1,350.60 0.81000000 0.81 

16 - 0.6010.60 0.36000000 - 0.36 

L9 5,2610.60 3.15600000 3.16 

110 3.600.60 2.16000000 2.16 

LII 3.73'0.60 2.23800000 2.24 

112 3.07'0.60 184200000 1,84 

L13 2.67'0.60 160200000 1.60 

114 3.050.60 1.83600000 1.54 

115 2.8510.60 1.71000000 1.71 

116 3.00.60 1.83600000 1.84 

LI? 274060 1.64400000 1.64 

LIS 4.000.60 2.40000000 2.40 

09 2J30.60 1.63800000 1.64 

120 5.92'0.EO 3.55200000 3.55 

LAJE FUNDO E PAFREDES 4.44'3.07 13.63060000 13.63 
RESERVATÓRIO 

50.32 

125. 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
(M2) 

OTD 

ÁREA DE REBOCO 	 [115267 1152.6700000 
o 

1152.67 

1 152.67 

12.6. 88488 PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2) 

A 



- 

MEMÕRIAS DE CALCULO 

OBRA: CONSTRUÇACCE CENTRO CC REFERÉNCIA tE ASSJSTÉNCA 
SOCJAL.CRAS 

DATA: 15/1012023 CDI: 72.2314 

,onc 
7.,iaA 

SICRO 

wnio 
F2$SWC(SOMkAC,LO 

702S07 ... 

iii% 

III I$A 

c 
7% 

7131% 

223 

I2CC3 

0*12123 

DESCRIÇÃO: C*ISTRUÇAOOE CENTRO CCREFERÉNOADEMSSTÉNCIA 
soaAi ____ 

LOCAL: 8AIlOAMT0Nl0 CISRAJ'lOO .0UXERMO6iM . CE 

010 

LI 0,60'0.60 0,36000000 0,36 

12 4.00,60 2.40600000 2.41 

L3 2.93'0.e0 1,75800000 1.76 

L4 2,87'0.60 1,72200000 1.72 

1.5 1,52'0,60 0.91200000 0.91 

LO 4.57'0.00 2,74200000 2.74 

L7 1.35'0.60 0,81000000 0.81 

18 0.60'0,60 0.36000000 0.36 

LO 5.26'0.60 3,15600000 3.16 

110 3,6010,60 2.16000000 2,16 

LII 3,73'0.60 223800000 224 

L12 3.07'0.60 1,84200000 1,84 

113 2,67'0.60 1,60200000 1.60 

114 3.06'0,60 1,83600000 1.84 

2.85'0.60 1.71000000 1.71 

wI

15 

S 3.06'0.60 1,83600000 1.84 

LI? 2,74'0,60 1,64400000 1,64 

118 4,0010,60 2.40000000 2.40 

119 2.73'0.60 1,63800000 1,64 

120 5.92'0.00 3.55200000 3.55 

LAJE FUNDO E PAFREDES 
RESERVATÓRIO 

4,44'3,07 13,63080000 13.63 

50,32 

12.7. 102218 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 (M2) 

QT0 

PLANILHA ANEXA MEMORIAL 
DE CALCULO 

82.98 82,98000000 82.98 

82.96 

19.2. C1807 MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA) REBOCADO. COM  PINTURA (M2) 

010 

)RODE FECHAMENTO 

O 
(30,00+30.00+22.00)'2, 
30 

188,60000000 188,60 

URETA 20,0010.30 6.00000000 6.00 

¶94.60 

20.1. 99803 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 (M2) 

OITO 

(22.00'0.00 660,00000000 660.00 

660,00 



O.I_ln_z;j — / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
CONSTRUÇÃO DE eRAS 
BAIRRO ANTONIO CISNANDO 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

SAPATAS ISOLADAS- ESCAVAÇÕES 

vaLwvf DE CONCRETO - SAPATAS 	ESCAVAÇÃO REATERQO 
PILARES IGUAA 

OrnE A(nij 8(rr$ otil 	Vdn(srt) Volçneltvt) 

SI 15 100 l. 1.00 	15.0)) a77I 51.515 I$2$Sa$6$I0=51355fl=523=525-527t 

$3 19 1X0 11.1) 1.00 I9. 5.290 S3S45758S14S 15Sl6Sl7-$ l9=S24$26S2 
529-531 53z$34aStS41 S.42 

5V 2 1.50 I.SC 1 	 4.5Ct 2.712 51I=S.4C 
545 1= 1.5 ICE 	 1.50C 0.692 545 
59 é 1.50 1.50 l.CE 	 13 	W 8,558 59=SI2zS18=S35S43=$44 

TOTAL 	 53.50 21.03 

o 

llk 
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8. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CNPJN'07.744.303/3001.63 1 CGF t'PO&920.168-4 1TeI.:883441-1273 
Rua Or. Alvaro Fernandes, 36/42 1 Centro  1 Quixeramobim/CE 1 CEP 63.800-000 
Site: www.quixeramobim.ce.gov.br  



TOTAL NEO OlCIS AS 216,96 

1.1. COMPOI ADMINISTRAÇÃO DE OBRA (%) 

FONTE UMO COEFICIENTE PREÇO flO TOTAL 

COMPOI ADMINISTRAÇÃO DE OBRA RI 216.96 R$ 216.96 

VALOR: R$ 211,94 

VALOR BOI (2123%I RI 4823 

VALOR COM 	I: R$266,19 

2.1. 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_0512018 (M2) 

SINAPI H 	0.07180000 RI 1.50 RI 20.96 88441 	JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

VALOR: RI 2,11 

VALOR BOI (22.23%) RI 06$ 

VALOR COM BOI: RI 3.12 

RI 20.46 0.07 180000 

P1296 TOTAL Mio M cria wn ErcatQo. 
-n 

SINAPI H 

--. 

o 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES RI 1,46 

• 

RELATÓRIO ANA 	- COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
Irj 
Ia 	-- L1j 

CORA: COTRJÇ400€CU4TR00€REFERtNCLAO€A$SISTb4C1A DMA: 15i1&2t73 

0:1 1M c€sa*RÀÇLO 

2tfl07 

223t4S2*I,C.t'ÇÂO III IS% 

- 

21111 

"qlt
SOCJAVCRAS 

DESCRIÇAO COICTRUÇAO 0€ CENTRO 0€ REFERftICIA 0€ ASSSsTÉNCLA 
SOCIAL. CRIS 

W"" 

LOCAL: BAIRROA)4TONIC CISNANDO. OLAXERAJAOO4M - CE 
G9.®23 5.Pl 

2.2. 99059 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,001,1 - 2 
UTILIZAÇÕES. AF1012018 (M) 

lUSIO FONTE UND COEFICIENTE PREÇO (PITAmO TOTAL E,*st,noa 

91693 SER RA CIRC ULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 
DE 5HP. COM  COIFA PARA DISCO 10. 041 DIURNO, AF_08/2015 

SINAPI CHI 0.01680000 R$24,15 RI 0.40 

91697 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 
DE SHP. COM  COIFA PARA DISCO lO" . CHP DIURNO AP_08Q015 

SINAPI CHP 0.00390000 AI 25.51 RI 0.09 

TOTAL Equciminio Ca 	Noivo RI 049 

FONTE IJ CO1RInI PREÇO IIITAIØO TOTAl. 

00004433 , CAIBRO 	NAO 	APARELHADO 	'6 	X 	6' 	CM, 	EM 
PMCARANDUBNWSSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO- BRUTA 

SINAPI M 0,41250000 RI 26,40 RI 10.89 

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21(2 X li) SINAPI 1<6 0.11100000 RI 14,44 RI 1.80 

00004417 SARRAFO 	NAO 	APARELHADO 	'2.5 	X 	P 	CM. 	EM 
IAACARANOUSkMASSARANDUBA ANGELIM. PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 0.74450000 R57.34 RI 5.46 

00010567 TÁBUA 2.5 X 23' CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO 	BRUTA 

SINAPI M 0.55000000 RI 12.49 RI 6.86 

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0.02560000 RI 18.22 AS 0.46 

TOTAL M,t P52527 

Mio 	0 	WTI Encgo. C-,,,*..,,..,_ FONTE WC COEFICIENTE PREÇO LINTARIO TOTAL 

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,35630000 RI 21.81 AS 7,77 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.71250000 RI 26.83 RI 18,11 

TOTAL Má.  
Co'rpalses 

P52688 

$c4ço FONTE WW COEFICIENTE TOTAL PREÇO IUTAJNO 
94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1 4.5 4.5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MANUAL 
AF_05!2021 

SINAPI M3 000460000 RI 481.73 RI 2,21 

99062 MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE AFIO.'2018 SINAPI UN 1.50000000 RI 2.47 RI 3,70 



3.1. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_02I2021 (103) 

r 	 FONTE UNID COEFICIENTE PnÇo %nTARm TOTAL de 0. 	Erc.gos CarçS,.flnt 

88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SINAPI H 3.95600000 Ri 20.46 As 80.93 

TOTAL USO de 0~ Ecao. Ri *0.93 

VALOt RI 80.93 

VALOR BOI (2123%): RI 17.99 

VALOR COM BOI: RI 98.92 

no 
çâ 

.4 
'? 

RELATÓRIO ANAIJTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

CeM: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

DATA: 1511G'2023 BOI: 3% W 
pnz .. 

131 SIM 0(SCIIØV(A0 
2023#07 

20234IUM0110MA1ç40 

lIBRA 
II 	% 

7111% 

ICW3 

B2C23 

Ot3ÇAO cotcTRuçAo DE CENTRO DE REFERÉNQA DE ASSSTÊPCA 
SOOAL.CRAS 

SIWRA 
500 

114 lfl 

11411~ 
locAl: a 

SWPI 

TOTAL S.r.ço 	Ri 5 DI 

VAlOt R$5$.65 

VALOR BOI (22.33%): R$ 13.02 

VALOR COM 	: AS 71,57 

2.3. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA 1M2 

.:: 	 ... 
FONTE COEI`~— flEÇOL!ITARIOJ 	TOTAL • ,:Sfl... 

10637 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP 0 3M SEINFRA 142 1.02000000 R539.0300 R$39.8106 

11100 ESMALTESINTETICO SEINFRA L 1.00000000 R$31.8800 P1318800 

usei PONTALETE 1 BARROTE DE 3xr SEINFRA M 4.50000000 R$ 18.0900 RI 72.4050 

11725 PREGO 15X1  (1.IIC x 13) (APROXIMADAMENTE 672UNJXG) SEINFRA KG 0.15000000 RI 15.9900 RI 2.3985 

TOTAl. MS.naI Ri ¶464911 

13543 	SERVENTE 	 SEINFRA 	H 	2.00000000 	RI 20.2600 

TOTAL 

Ri 405200 

TOTAL MIoÕ.Otwa R140.5200 

VALO& RI 1*7,01 

VALOR BOI (2123%) RI 41,57 

VALOR COM BOI: AS 228,5$ 

.2. 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_0812023 (M3) 

54411e10 FONTE Ije PflÇO ~TA~ TOTAL COEFICIENTE 

5903 CAMINHÃO PIPA lo 000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA . CHI DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHI 000060000 Ri 8009 RI 0.04 

5901 CAMINHÃO PIPA 10000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000 
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 1KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA . CHP DIURNO. AF_0612014 

SINAPI CHP 0.00540000 R1320.37 RI 1.72 

91277 PLACA VIBRATÓRIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 
GASOLINA FORÇA CENTRIFUGA DE 25 101 (2500 KGF). POTÊNCIA 
5.5 CV. CHP DIURNO. AF_08/2015 

SINAPI CHP 0.09420000 RI 10.02 RI 0.94 

TOTAL EquÇSli*1IO C..4I0 Ik,o Ri 770 

Mio de otto wn Ezspo. ComØe.nrarn FONTE USO COEFICiENTE PREÇO InTAJIIO TOTAL 
88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.88090000 RI 20.45 Ri 1802 

TOTAL UIoØ.Ctraccrn(nc.rgc. 
Con'çNmIq*irn 

Ri 1602 

VALOt R$ 20.72 

VALOR BOI (2123%); AS 4.61 



... 	 -. sc COEFICIENTEPREÇO tjcAiuo TOTAL .... 	,,•-_.:. 
00006079 ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 
SINAPI M3 1.38890000 	RI 47.75 R$66.31 

TOTAL Ms RI 6631 

MiOS FONTE lIS) PREÇO IIITARIO TOTAL 0 	w,i Encos C...,J....,.... COEFICIENTE 

88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.06050000 RI 20.46 RI 1.23 

TOTAL Mio de co-. com  E,argo. 
Coram.. 

R3123 

VALOR: RI 84.00 

VALOR 901 1212^): RI 1946 

VALOR COM BOI: RI 107,56 

5Sço 	 FONTE 1*00 COEFICIENTE PREÇO ~RIO TOTAL 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 	SINAPI 
ÚMIDA). PREPARO MANUAL AFfi8/2019 

M3 0,44120000 RI 701.84 RI 309.65 

TOTAL S.rh.00l 	RI 30966 

VALOR: RI 523,24 

VALOR BOI (22.23%I: RI 116.33 

VALOR COM BOI: R1639.61 

4\St1O 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÉNDA DE ASSJSTÉFCIA 
50CM. CRAS 

DATA: 19102023 	 801:22 OBRA: 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÉNCA 
SOCIAL - CRAS 

DESCRIÇÃO: au DESC.R.CÂO 
20»)? 

2023.04 aup(o.&RA0 

TI )I' 

71)1% 

'o 

100023 

0400» 

114 I)T. 

5&CKO 
BARRO AJMTOMO CISNANDO. OUIXERAUOØIM - a LOCAL: 

II. 15% 

VALOR COM BOI: RI 26.33 

3.3.94304 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' 1 POTÊNCIA: 111 HP), 
LARGURA ATÉ 2,5 M. PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M. COM  SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_0812023 (M3) 

PREÇO LMTÃRIO 1*40 	COEFICIENTE TOTAL - CIa FONTE 

5903 	CAMINHÃO PIPA 10 000 1 TRUCADO PESO BRUTO TOTAL 23000 
1(0 CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 
M POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06120I4 

CHI 	000060000 	RS 80.09 SINAPI R$ 0.04 

CAMINHÃO PIPA 100001 TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000  
1(6. CARGA ÚTIL MÃJ(JMA 159351(6. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.8 
M POTÊNCIA 230 Cv. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO AF_06/2014 

5901 SINAPI CHP RI 320 37 0,00540000 RI 1.72 

COMPACTAOOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 Cv - CHP DIURNO 
AF_08/2015 

91533 SINAPI CHP 0.13390000 R$430 RI 32.13 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0.60 M3, 
PESO OPERACIONAJ. 17 T. POTENCIA BRUTA 111 HP. CHI DIURNO 
AF_0612014 

5632 SINAPI CHI 0.06410000 RI 64.07 RI 5.38 

o 	 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0.80 M3. 
PESO OPERACIONAL li T. POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP 
DIURNO AF_0612014 

5631 SINAPI CHP 0.04440000 RI 203.31 RI 9.02 

TOTAL E4$*TIIOCUSIQ HC(ánO R$ 2016 

4.1. 103800 PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3.40% DE ARGAMASSA EM VOLUME. AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS. 
RNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08I2022 (M3)   

FONT 	 COEFICIENTE E MS 

SINAPI 

1*00 PREÇO IPITARIO TOTAL 

00004730 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO 
(POSTO PEDREIRNFORNECEDOR. SEM FRETE) 

M3 	0.90860000 	RI 98.93 RI 89.88 

TOTAL Maoena RI 8908 

- -v  
FONTE PREÇO UNITÁRIO COEFIcIENTE TOTAL. 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 2.21580000 RI 27.21 RI 60,29 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3.10210000 RI 20,46 RI 63,46 

TOTAL Mio de Cta com Enwgoe 
Cotrçnrelns 

RI 123,75 

QcN 



5.1.1. 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA40 DE 5 M 

milimilo PONTE tRw 

00043137 ARAME RECOZIDO 16 BG O = 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BW'G. D SINAPI XC 
= 1.25 MM (0.01 KGM) 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, 
EM PLASTICO PARA VERGALNAO 4 2 A ¶2,5' MM COBRIMENTO 20 

SINAPI UM 

MM 

Mio de Obi EncwsCarç*.1.1wei n LIMO 

88238 AJUDANTE DE ARDOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 

raM 
92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-M. DIAMETRO DE 5.0 MM AF,,06/20fl SINAPI XC 

M . MONTAGEM. AF_0612011 (KG) 

COEFICIENTE PREÇO  LKTARIO TOTAL 

0.02500000 RI 16.53 RI 0,41 

1.96850000 RI 0,22 RI 043 

TOTAL Malins RiOS' 

PREÇO I$ITANO TOTAL COeQENTE 

0.06350000 RI 20.31 RI 1.28 

019450000 RI 27.07 RI 5.26 

TOTAL Mio de Ct 	com Erca'go, 
CorrOra.WeS 

Ri 651 

.I4TE- POiitiMio TOTAL 

1.00000000 RI 10,61 RI 10.61 

TOTALSONÇO RSIO.6T 

VALOR: RI 17.99 

VALOR BOI 122.23%): RI 4.00 

VALORCOM BOI: RI 21,9$ 

loq OBRA: 

-r 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 1.' ' d 0 

1 C0F$TRUÇAO DE CENTRO DE REFERÉNC 	DE ASSISTÉNQA 
1 SOCIAL 'C*A$ 

DATA: ISIIG'2023 BOI: 19 

- 
114.15% TI 21% 00Q028 

OISCRIÇAO: COICTRLIÇÂO C( CENTRO 0€ REFERE" 0€ ~TE".I4R8 
SOCIAL .CMS 

Cli SiM C€SC.1(RAÇAO  

CR0 	 2021.07 

- 	202310 SEM 005C#.ÃCÀO 
LOCAL: OAJRRO ANTOPIO C4SNNDO OUIXERAMOOIM CE  

5.1.2. 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE lO MM - MONTAGEM. AF_0612017 (KG) 

MSW FONTE 1N) COEFICIENTE PREÇO  INSTARIO TOTAL 

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BM1 O = 1.65 MM (0.016 KGM) OU 18 BWC, D 
.1,25 MM (0.01 KC/M) 

SINAPI XC 002500000 RI 1653 RI 04' 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, 
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO '4,2 A 125' MM. COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 0.46550000 RI 0.22 RI O 10 

TOTALMINflI RIOS' 

Mio de Ctt. com  Erc.o. CO'rçIeiTeilns PONTE InD COEFICIENTE PREÇO IRIITARIO TOTAL 

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI ti 0.02900000 RI 2031 RI 0.53 

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

- 

SINAPI H 0.08900000 Ri 27.07 RI 2.40 

TOTAL M&odettr.çomEncsgo. 
Crvrnn 

R5296 

$nço 	 1PONTIE use COEFiCIENTE REÇO UIITARIO TOTAL 

92603 CORTE 	E 	DOBRA DE 	AÇO CA-50. 	DIÃMETRO 	DE 	10.0 	MM' 	SINAPI 
AF_0612022 

KG 1,00000000 R$996 RI 9,96 

TOTAL S.n'ço RI 9.96 

VALOL RI 13,45 

VALOR BOI (22.23%): RI 2.99 

VALOR COM 	: RI 16.44 

5.1.3.96535 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, Es25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 (M2) 

EqJpmflo Coa. t»t* Poial tRIO CO4FICIENTE PREÇO IKITAFaO TOTAL 

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 
DE SHP. COM  COIFA PARA DISCO 10. CHI DIURNO AF_06/2015 

SINAPI CHI 0.03900000 RI 24 IS RI 0.94 

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÉNCIA 
DE SHP. COM  COIFA PARA DISCO 10'. CNP DIURNO. AF_08/2015 

SINAPI CHP 0.07900000 RI 25.51 RI 201 



- - 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
lan 
ta. 

fie
ri
S4t 

OBRA CONSTRUÇÃO 0€ CENTRO DE REFERÊNCIA 0€ ASSISTÊNCIA DATA: 1 J1O/2O23 BOI 2Q 23% 
CItAS RXITE  

fl SOA 0€C.4RACAO 

J02o7 

2O2IOISEMO(50&RACAO 

713 

71311 

IOQO3L. %J
SOCIAL. 

- - 	-  
DCSCRIÇAO CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 'CItAS 
atflA 

"AO 

OI.U' 

114 15% 

114.15% 

11e7021 

QI'2023 
LOCAL WJRRO MTOMO CISNANDO - OLIXERAUOSM . CE 

TOTAL Eqi**ms4o Caio Hoffi.o RI 29$ 

PONTE 11W COE~ PREÇO IMTAJO TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM ACUA 

SINAPI 1 0.01700000 AS 8,45 RS0.14 

00005074 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 112 X 13) SINAPI 1<6 0.01600000 AS 16,18 AS 0,25 

00005073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 114 XII) SINAPI 1<0 0.04700000 AS 14,72 AS 0.69 

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 XII) SINAPI 1<0 0.01000000 As 17,83 R$ 0,17 

00004517 SARRAFO 25 X 1,5' CM EM PINUS. MISTA 04) EQUIVALENTE DA 
AEGIAO . BRUTA 

SINAPI M 4,61200000 As 3.87 AS 17.84 

00006169 TÁBUA 	NAO 	APARELHADA 	2,5 	X 	30' 	CM. 	EM 
MACA.RANDUBNMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO. BRUTA 

SINAPI M 1.27800000 AS 27,84 AS 35,57 

TOTAL M.IenM RI 54 €6 

IIiodeOta 	1. Eaça C.a. 	.. 	 - 	1 .i.....PONTE 11W COU1CIUflE PREÇO (ISTMO TOTAL 

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.08600000 R$ 21.61 AS 23.68 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2.76900000 AS 26.83 R$ 74.29 

TOTAL MM 0 08'. CaIl Enca'Qøe 
CoØ.m.n.rn 

RI 97.97 

VALOR: R$ 1660 

VALOR 801(2123%); AS 34,6$ 

VALOR COM BOI: R$ 190,17 

5.1.4. 96636 FABRICAÇÀO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFORMA PARA VIGA SALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E.25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_0612017 (M2) 

Ho*Io ESC FONTE 11W COEFICIENTE PREÇO (ISTARIO TOTAL 

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 
DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10'. CHI DIURNO AF_08t2015 

SINAPI CHI 001400000 R$ 2415 R$ 0.33 

91692 SEARA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 
DE 5IIP, COM COIFA PARA DISCO ir CHP DIURNO AF_0812015 

SINAPI CHP 0.01700000 AS 25.51 AS 0,43 

TOIAI. €QL.D&TIS1I0 C.USIO IlOfO RI 076 

Ms FONTE tRW C0€PICtNTE Pfl00 IflTARIO TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

SINAPI L 0.01700000 R$ 8.45 R$ 0.14 

0000449' PONTALETE 7.5 X 7.5' CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO. BRUTA 

SINAPI M 0.60500000 R$ 11.06 R$ 6.58 

00005073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA li X 24(71/4 XII) SINAPI 1<0 0.02600000 AS 14.72 R$ 0,3$ 

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 Xli) SINAPI 1<6 0.03400000 AS 17.83 R$ 0,60 

00004517 SARRAFO '2.5 X 75* CM EM PINUS, MISTA OU EOUFVALENTE DA 
REGIÃO. BRUTA 

SINAPI M 0.56700000 AS 3,87 AS 2.19 

00006189 TABUA 	NAO 	APARELHADA 	1.5 	X 	30' 	CM. 	EM 
MACA&ANDUBA'MASSARANDUBA ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO. BRUTA 

SINAPI M 100800000 R527,84 R$ 28.06 

TOTALMMnS R$3808 

~4&Obm~En~CmçW~  FONTE INC COWCIEIflE PREÇO wiyAmo TOTAL 

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1-1 0.47100000 R$ 21,61 RI 1021 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.14500000 AS 26.83 AS 30,72 

TOTAL MêodeCtmcanEncs9o. AS 4099 

VALOR: R$ 71,50 



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OIfl: CO6G'TRUÇÃO 0€ CENTRO 0€ REFERÊNCIA 0€ ASSISTGNCIA 

SOCIAL • CflS 
DATA: 1&107023 t n', 

AM?0 A 
I4' 

314.1S4. 

7' oncaçAo 
SOCIAL .CMS 

~mOfl8EM 
9c.0 	 "2507 

WP* 	n7c.s1Msa4.sC4O 
LOCAL BAJRROANTOMOCIS14AICO - QJXERMJO67M . 

7131% 2O73 

	

VALOR BOI (fl23%) 
	

R$ 17,74 

	

VALOR COM BOI: 
	

RI SiM 

5.1.5.94971 CONCRETO FCK • 2SMPA. TRAÇO 1:2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECANICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_0512021 (M3) 

E4.pa'nW*O C 	Hqrst FOICE WIO COEflCWNTE PREÇO IDtTA0 TOTAL 

89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE 
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF05/2023 

SINAPI CHI 060670000 RI 1.51 R$0.91 

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 1, CAPACIDADE DE 
MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 4 CV. 
SEM CARREGADOR . CHP DIURNO AF05'2023 

SINAPI CHP 0.64340000 RI 5,33 RI 3.42 

TOTAL Eqps,woCiatIt.tc R$433 

00000370 AREIA MEDIA 	POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

SINAPI M3 

FONTE  

0.72750000 RI 140.00 RI 1013$ 

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 364.94330000 RI 0.71 RI 284.65 

00004721 PEDRA 	BRITADA 	N. 	1 	(9.5 	a 	19 	MM) 	POSTO 
PEDREIRAIFORNECEDOR, 	SEM 	FRETE 

SINAPI M3 0.59720000 RI 105,25 RI 62,3$ 

TOTAL Msa*S RI 449.35 

TODifl 

r86377 	OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARINMISTURADOR COM 
COMPLEMENTARES 

FONTE 

SINAPI RI2
ENCARGOS 

umo 

H 

coencsin PREÇO lUTAR» 

125010000 R$20.&4 

8316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 197920000 RI 20.46 

R$4049 TOTAL Mio da 0~ com Enccs RI 66.54 

VAI.0& RI 52022 

VALOR BOI (22.23%): RI 116,64 

VALOR COM BOI: RI 636.16 

5.1.6. 103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 (M3) 

Eq.ip.,wio Oso It,ãIo FONTE W C0EFINTE PREÇO LISTARIO TOTAL 

90587 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÂSICO 	POTÊNCIA 	DE 	2 	CV - 	CHI DIURNO 
AF_0612015 

SINAPI CHI 1.41700000 RI 049 RI 0.69 

90588 VIBRADOR DE IMERSÂO, DL&METRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV . CHP DIURNO. 
AF_0612015 

SINAPI CHP 1,04200000 RI 1.30 RI 1.35 

C,aio Hora,o RI 201 TOTAL Equpavn..-40 

86262 

- FOICE ac COITE PREÇO LBITA0 TOTAL 

CARPINTEIRO 0€ FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 2.45900000 RI 26.83 RI 65.97 

86309 	PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2.45900000 RI 27.21 RI 66.90 

86316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 7,37700000 RI 20.46 RI 150,93 

TOTAL Mio da 	a com Etcsgo. RI 2t 

VALOR: RI 2*524 

VALOR BOI (U2^k. RI 63,64 

VALOR COM BOI: RI 349,33 

5.2.1. 92439 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ.04REITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. 14 UTILIZAÇÕES. AF,0912020 (M2) 

FONTE1  UI 	COEFIcIENTE 	PREÇO InTARIO 	TOTAL 



23% 

ar- 

7131% 	C132021 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA DATA: 151100023 8: 

SOCIAL -ORAS voa! 
o€icmçAo CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÉNC*A DE ASSISTÊNCIA 

socai. CRAS 
ltSPA 

CRO 

2I 	UD($Ota*4ÂO 

2023.07 
LOCAL: BAIRRO ANTOMO CISNAICO . OI,JIX.E1WAOWM - CE 

20244 SIM DESOMAAÇAO 114.11% - 

00040211 LOCACAO DE ARRUMADOR METÁLICO DE PILAR. COM  ALTURA E 
ANGULO REGULAVEIS, EXTENSÃO DE I,50 A 140' 14 

SINAPI UNXUE 0.19600000 R$12,16 AS 238 

00040247 LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 010 A 1.20 M DE 
EXTENSÃO. COM  ROSCA DE 5/8'. INCLUINDO PORCA E FLANGE 

SINAPI MES 0.78500000 R$ 4.68 R$3,67 

00040275 LOCACAO DE VIGA SANDUICHE 	METÁLICA VALADA PARA 
TRAVAMENTO DE PILARES. ALTURA DE '6' CM. LARGURA DE '6' 
CM E EXTENSÃO DE 2 M 

SINAPI UNXUE 0.39300000 R$ 12)0 RI 4.99 

TOTAL EuMrnIr4o RI 11 01 

FONTE INC COEPNTE TOTAL Md~ PREÇO LUTAM 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

SINAPI 1 0,00400000 RI 8.45 RI 0.03 

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA li X 27 (2 1r2  II) SINAPI KG 0.01900000 RI 17,83 RI 0,33 

TOTAL UnM R$036 

88239 

FONTE INC COEFICIENTE PREÇO InTAJao TOTAL 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11400000 RI 21,61 RI 2,48 

88262 CARPINTEIRO 0€ FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.62200000 RI 26.63 RI 16,61 

TOTAL Mico. Ctaco Ercargos RI 19.16 

FONTE INC C0€RKTE TOTAL PREÇO morrimimo 

92264 FABRICAÇÃO 	DE 	FÔRMA 	PARA 	PILARES 	E 	ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM CHAPA DE MADEiRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
E 	16 MM AF_09/2020 

SINAPI 142 0,08500000 R1238,18 R$20,43 

TOTAL SsMço RI 20,46 

VALOR. RI 81,04 

VALOR øa (22.23%I: RI 11,35 

VALOR COM 	: RI 82,3$ 

5.2.2. 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA40 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_0612022 (KG) 

MaS FONTE (RIO COEFICIENTE PREÇO iNSTAilIO TOTAL 

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BM. O = 165 MM (0.016 KG,M) OU 18 BWG. D 
1.25 MM (0.01 KGAA) 

SINAPI KG 0.02500000 	RI 1553 RI 0.41 '00039017 ESPACADOR /DISTANCPAOOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, 
EM PLÁSTICO. PARA VERGALHÃO '4.2 A 12,5' MM, COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI Lio 1.19000000 RI 022 RI 0,26 

TOTAL ~0 R1067 

MiodsCi Es9o.Cas,snwes FONTE (RIO COIROINTE PflÇO uiøthao TOTAL 

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01750000 RI 20,31 RI 0.35 

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.10690000 RI 27.07 RI 2.89 

TOTAL M4Oo.Çzacon,Erca'gos R$324 

$n(Õ 	 PONTE (RIO COEFICIENTE PREÇO (RITMO TOTAL 

92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA.60. DIÂMETRO DE 5.0 MM AF_06.2022 SINAPI KG 1.00000000 RI 10.61 RI 1061 

TOTAL S.ev.ço RI 1061 

VALOt RI 14,52 

VALOR Sol (2t23%): RI 3,23 

VALOR COM ODI: RI 17)5 

5.2.3. 92760 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCiONAS. DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-80 DE 6.3 MM' 
MONTAGEM. AF_06I2022 (KG) 



5.2.4.92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - 
MONTAGEM. AF_0612022 (1(0) 

Us FONTE COEFICIENTE 

0.02500000 00043132 ARAME RECOZIDO 15 $. D = 1.65 MM (0.016 1(0/54) OU 18 8. O 
1.25 MM (0.011(43/54) 

SINAPI 1(43 R$16,53 RI 0,41 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. 
EM PLASTICO. PARA VERGALHÂO '4.2 A 12.5' MM. COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UM 0.54300000 RI 0.22 RI 0.11 

TOTAL MS.nM RI O 52 

- 	-  I. 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS  
OBRA: CO.GTRUÇAO DE CENTRO DE REFERËNC*A DE ASS$TÉNC*A 

socmt cs 
DATA: 15/102023 BOI 

. 	__ 
O2t SEM XtS*AtJ.0 

201301 

fl5LM0I*OI4RAGAO 

. 	\ 
tU 11% 	\iit Ru,Wfl 

- 	 100023 

OISCRIÇAO COICTRUÇÃO DE CENTRO DE REFEREICA DE ASSISTÉICA 
SOCIAL . CItAS 

RINTE. 
SEWR 

CRO 

IIN#DI 
LOCAL: BAIRRO ANTONIO CISWIDO . OL*XERw0BIM . CE 

1141$14 	70.30% 

FONTE UNO COEFIITE PREÇO UMTA0 TOTALi 

00043132 ARAME RECOZiDO 16 BWG. O = 1 65 MM (0.015 KGM) OU 18 B 	D 
1.25 MM (0.01 1(0/54) 

SINAPI 1(0 0.02500000 RI 16.53 RI 0.41 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, 
EM PLÁSTICO. PARA VERGALHÃO '4.2 A 12.5' MM, COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UM 0.97000000 RI 0.22 RI 0.21 

TOTAL USaS RI 0.82 

0023$ AJUDANTE DC ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 04 0,01290000 	R120,31 R$ 0.25 

60245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.07900000 	RI 27.07 RI 2.13 

92101 SINAPI 1(0 

TOTAL. Mio 4, OSa CTI Etitwgos 
-- 

RI 2.39 

- 	. 	.. 

1,000000w 	RI 10,60 RI 10.00 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 6.3 MM. AFoeaon 

TOTAL SeMço RI 10% 

VALOR: R$13.81 

VALOR BOI (2L2flK RI 3,07 

VALOR COM BOI: RI 15,1$ 

FONTE 11410 COEFICIENTE 	¶ PREÇO UNITÁRIO 

1 	!641CC0 	 III 

TOTAL "  

O 	2 88235 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI EI 

08245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 04 0.03920000f 	RI 27.07 RI 1,06 

TOTAL MiodetmcanEi%.goS RI 118 

"TAL 

 

FOM COEFI~ PREÇO UNITÁRIO 

92803 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DLÀMETRO DE 10.0 MM 
AF,,,00a022 

SINAPI 	IÇO 1.00000000 RI 9.96 RI 9,96 

TOTAL S.niço RI 9.06 

VALOt RI 11.15 

VALOR 601122.23%): RI 20 

VALOR COM BOI: RI 140 

5.2.5. 94971 CONCRETO FCK • 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA) BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_0512021 (M3) 

Eqwr.wto Do )rb10 FONTE LWW COEFICIENTE PREÇO InTAnbo TOTAl. 

89726 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE 
MISTURA 360 L MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 Cv, 
SEM CARREGADOR . CRI DIURNO AF0512023 

SINAPI CRI O 60670000 RI 151 RI 0.91 

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE 
MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV. 
SEM CARREGADOR . CHP DIURNO AF_0512023 

SINAPI CHI,  0.64340000 RI 5.33 RI 3.42 

HctS,o RI 4.33 TOTAL EqI*1I4nIOCtEIO 



• a 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

$ OS: CONSTRUÇÁO 0€ CENTRO 0€ REFERÊNCIA 0€ ~TENDIA 
SOCIAL CRAS 

DATA: l&1O23 24 
v~ Yu~ 

5215W0(SC**R)ÇAO 

202)0? 

202164 SOA C€5OtRA4AO 

NORA  
711 

713I% 

3 

Ct202' 

otscçAo: CoIGTRUÇAoDEcENTRooEREFERËNaAo(Ass4STÉNCIA 
SOCIAL - CRAS 

IW 

mcw 

11415% 

11411% 
LOCAL: BARRO ANTOMO CISNAICO. OUIXERAM060A - CE 

4M1 

V^10 FONTE WC COEFICIENTE Pfl 	UMTARIO TOTAL 

00000370 MEIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

SINAPI M3 0.77750000 RI 14000 RI 101,55 

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11.32 SINAPI KG 364,94330000 RI 0.78 RI 284.65 

00004721 PEDRA 	BRITADA 	N. 	1 	(9.5 	a 	19 	MM) 	POSTO 
PEDREIRAflORNECEDOR 	SEM 	FRETE 

SINAPI M3 059720000 RI 105.25 RI 62.85 

TOTAL Ms RI 44935 

Mios 	wII Enc&gos O.. ,,Á,... É.. FONTE IN& COEFICIENTE PREÇO I*RTAO TOTAL 

86377 	'OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARINMISTURAOOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI K 1.25010000 R$20,84 R126.05 

88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 1.97920000 RI 2046 RI 40.49 

TOTAL Mios Ctwa w11 Er.c.gos 
Con'Øntses 

Ri 6854 

VALOR, RI 62022 

VALOR 001 (2Z23%): RI 116,64 

VALOR COM BOI: RI 6350 

5.3.1. 92475 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 (M2) 

Iw FONTE WC CO€flttTE PEÇO InTMIO TOTAL 

00007692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM ACUA 

SINAPI L 0,004O RIS 45 RI 003 

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 112 X II) SINAPI KG 0.04900000 RI 17.83 RI 0.87 

00006193 TÁBUA 	NAO 	APARELHADA 	2,5 	X 	20' 	CM, 	EM 
LIÃCARANOUBNMASSARANDUBA ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO. BRUTA 

SINAPI M 0.32800000 Ri 19.07 Ri 6,25 

TOTAL MANOS RI 715 

Mios 	. 	n, €ra.gos 	4....,.,.,.. FONTE iJe COEFICIENTE PREÇO I10flRIO TOTAL 

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 012800000 Ri 21.81 RI 2.79 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.69800000 RI 26.83 R$18.72 

TOTAL Mio o. CEit, com Ercago. 
Co.rønfwn 

R$2151 

FONTE IRC COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO, TOTAL 

92272 FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO T.PO GARFO 	EM 
MADEIRA 	AF_09/2020 

SINAPI M 0.64700000 RI 44,77 Ri 37.92 

92266 FABRICAÇÃO DE FÕRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, E 	18 MM AF_09/2020 

SINAPI M2 0,13500000 RI 177.58 RI 23.97 

TOTAL 59~ R$ 51,1119 

VALOR: Ri 10,56 

VALOR BOI (2223%): R$20,13 

VALOR COM BOI: RI 110,4* 

5.3.2.92759 ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA40 DE 5.0 MM - 
MONTAGEM. AF_06I2022 (1(G) 

MSW FONTE IJMD COEFICIENTE PREÇO wETAJuO TOTAL 

00043132 MAME RECOZIDO IS BWG D = 1.65 MM (0 016 KG'M) OU 18 BG O 	SINAPI 
• 1,2SMM(OO1KGIM) 

xc; RI 16.53 RI 0,41 

00039017 ESPACADOR DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. 
EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO 42 A 125' MM COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 1,19000000 RI 0.22 RI 0,25 

TOTAL MANOS RI 0,67 

Mios Cm 	t1l Encaigo. COncl.n.aflr.. FONTE 	i ~ 1 	COEFICIENTE PREÇO (FSTARIO TOTAL 



a 
a. 

85238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
	

SINAPI 

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
	

SINAPI 

TOTAL S.rMço RI ¶061 

VALOR: RI 14.62 

VALOR BOI 12123%): RI 3,23 

VALOR COM B: RI 17,75 

t3.3. 92760 ARMAÇÃO DE PILAR OU ViGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 6.3 MM-
MONTAGEM. AF_0612022 (KG) 

00043132 MAME RECOZIDO 16 BWG. D - 1.65 MM (0.016 KG#M) OU 15 B. D 
= 1.25 MM 40.01 KG/M) 

SINAPI XC 0.02500000 	RI 16,53 R$0,41 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. 
EM PLÁSTICO, PARA VERGALHAO '4,2 A 12,5' MM, COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI 	UN 0.97000000 	RI 0,22 RI 0,21 

OTAL (Icr,s RI 0.67 

TOTAl. cOEflNTE 	nço wrAmo 

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 	001290000 	RI 20.3 1 	RI 026 

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0.079000001 	RI 27.07 	RI 2.13 

TOTAL Mio de Ct.; crI Enwgos P5 2 39 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: 

0c$cmÇAo 
	

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERNCM DE ASSSTÉPC& 
SOCIAL CRAS 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERftICIA DE ASSISTÉNCIA 
SOCIAL' CRAS 

BAIRRO M4TOMO CISNANCO' 0IJXERAMOM - CE 

DATA: 'S0'2023 	 BOI:? 
FONTE 
, 

3C,RO 

021 SEM cEsc.tRAçAo 

2013,01 

?OflÇI U14 0Ca0.WÇAO 	11415% 	7131% M42* 

II 0.01750000 RI 20.31 RI 035 

H 0.10690000 R$ 27.07 RI 2.89 

   

TOTAL Mio de as. com Erco. 
CCfllCdefrcflw 

 

RI 374 

   

   

Siniço FONTE (1W COUICIRTE PREÇO InTAJO TOTAL 

92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE 5.0 MM AF,06/20fl SINAPI XC 1.00000000 RI 10.61 RI 10.61 

FONTE tRW COEFICIENTE PREÇO (JMTARIO 	TOTAL 

92801 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 6.3 MM AF_0612022 	SINAPI XC 1 00000000 PIlOse- 	RI los: 

TOTAL S.niço 	RI 10,80  

VALOIt 10 113,81 

VALOR 801 (22.23%I: RI 3,07 

VALOR COM 80$: RI 16,88 

5,3.4. 92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10,0 MM-
MONTAGEM. AF_0612022 (XC) 

Maias - FONTE (P80 COEFIQENTE PREÇO IJdTA TOTAL 

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BIG. D • 1.65 MM (0.016 KGIM) OU 15 B. D 
suS MM (0.01 XCIM) 

SINAPI XC 002500000 RI 16.53 	RI 0.41 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. 
EM PLASTICO. PARA VERGALHAO 4,2 A 12,5' MM. COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 0,54300000 RI 0.22 RI 0.11 

TOTAL MmeiS RI 0.52 

MiBdi Ob.i FONTE IJW 00ITE TOTAL EngaC..,.t.. PREÇO IIITAIØO 

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,00540000 RI 20.31 RI 0.12 

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.03920000 RI 27.07 RI 1,06 

S'.'çr. 	 F0NlE 

-'i 	: 	b'- 	',.L•.. ........'t 	.••i, 	..;'; 
cONTE

:'. 

TOTAL Mio aasscsn Erc.rgo. P5118 

UMO 

r,., 1 R$996 R$9,96 
1AF_06.2022 



TOTAL MSIaS 1mt 1 	C0€E)CWwTE PREÇO (flTAFdO 

5.3.5. 92163 ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM-
MONTAGEM. Ar 612022 (1(G) 

	

VALOR 804(2223%) 
	

RI 2,18 

	

VALOR COM BOI: 	RI 119$ 

TOTAL Mali: 
	

RI 0.49 

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FONTE 1 ~ 1 co€wE pnço UMTÁMO 
	

TOTAL 

92804 	CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO, DIÂMETRO DE 125 MM 	SINAPI 
AI'_06/2022 

1 00000000 R$854 RI 8 54 

      

TOTAL SiflIço 
	

RI 8 5.4 

VALOR: 
	

RI 9.80 

0,02570000 

TOTAL Mio SCecacom Encsgo. 

RI 27.07 

o 
(7  

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS Z  11  

OBRA: CONSTRUÇAO 0€ CENTRO DE REFERE" 0€ ASSISTÊ#CIA 
SOCW. CRAS 

DATA 	t. BOI &2223S 

nnr" 	 - 	- 
W~"021 M OISOWØO 

CR0 	 202147 

WtD' 	20fl04UM0c,ø.gft&CAO 

"4 IS% 	T'MJ% 

114.15% 	71 81% 

IG/?023 DE$CRIÇAO COGTRUÇÂO DE CENTRO 0€ REFERÊNCIA DE ~T~ 
50DM CRAS 

LOCAL BAnO ANTONIO CISWCO - OÇ*XERMOBIM - CE 
O*'2023 

TOTAL Seaço 
	

RI 9 98 

VALOR: RI 11,64 

VALOR BOI (22.23%): RI 2,69 

VALOR COM 8: RI 14.26 

00043132 ARAME RECOZIDO 1680.'C O 165 MM (0016 KOM) Ou TE BV',C 	SI'APi 	XC 	002500000 	PS 1653 
	

RI 041 

am 1.25 MM (0,01 CM) 

00039011 ESPACADOR 1 DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. SINAPI UN 0,36700000 RI 0.22 RI 0.06 
EM PLASTICO. PARA VERGALHÃO '4.2 A 125' MM. COBRIMENTO 20 
MM 

5.3.6. 94971 CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA! BRITA 1) .PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05!2021 (M3) 

FONTE um C0€RNTE PflÇO w.TAaO TOTAl. 

89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE 
MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 Cv. 

CARREGADOR . CHI DIURNO AF_0512023 

SINAPI CHI 0,60670000 R$1 51 RI 0.91 ' SEM 

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE 
MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 Cv. 
SEM CARREGADOR - CHIS DIURNO. AF_O5/2023 

SINAPI CHP 0.64340000 Ri 5.33 RI 3.42 

00000370 AREIA MEDIA . POSTO JAZIDA!FORNECEOOR (RETIRADO NA 
JAZIDA SEM TRANSPORTE) 

SItIAM M3 

TOTAL EqTIno Caio Itt: RI 4.33 

0.72750000 R$140,00 Ri 101.85 

00001379 CIMENTO PORTLAND COLWOSTO CP 11-32 SINAPI KG 364.94330000 RI 0.78 RI 26465 

00004721 PEDRA 	BRITADA 	N. 	1 	(9.5 	a 	19 	MM) 	POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR. 	SEM 	FRETE 

SINAPI M3 0.59720000 R$105.25 RI 62,85 

TOTAL Mg.qiaI RI 449,35 

86377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACION,ARIM,IISTIJRADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Si~ H 1.25010000 RI 20.84 RI 26.05 

86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.97920000 RI 20.46 R140.49 

TOTAL MAO d Ceia ca', Encargo. 
ConPnoore 

RI 86.54 

VALOR: RI 520.22 

VALOR BOI  R$116.64 



s k  t 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS [c 

oeaA: COCTRIJÇÁO DE CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSl$TÉNCLA 
SOCAL'CRAS 

DATA: l 511012023 BOI :22 23& 4 
a."Ol EU ocsa4R4M> 

laCRO 	 V2S07 

SIPI 	CZl,O,5LWDESOt.EMÇÂO 

aa 
4 	- 	- 

	

III I 	71.31%  

$ 

v~
OISCaIÇAO RU CO.GTÇAO DE CENTRO 0€ REFERENCIA DE ASSJSIÉNCLA 

SOGAL CRAS 
- L 

a.JRR0 MTQMO cisnnco. QUXERAMO9M . CE 

VALOR COEI BOI: 	R$ 635,84 

5.4.1.92439 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. 14 UTILIZAÇÕES. AF_0912020 (M2) 

Eqipnrio FONTE WW COEFICSITE PREÇO IflTÁRIO TOTAL 

00040271 LOCACAO DE APRUMADOR METÁLICO DE PILAR. COM  ALTURA E 
ANGULO REGULAVEIS EXTENSAO DE '1,50' A '280' M 

SINAPI UNXME 0,19600000 R$ 12.15 R82.38 

00040287 LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0.80 A 1.20 M DE 
EXTENSAO. COM  ROSCA DE 5/8'. INCLUINDO PORCA E FLAI4GE 

SINAPI MES 0.78500000 R54,68 R$3,67 

00040276 LOCACAO 	DE 	VIGA 	S»DUICHE 	METÁLICA VAZADA 	PARA 
TRAVAMENTO DE PILARES. ALTURA DE '8' CM. LARGURA DE '6' 
CM E EXTENSAO DE 2 M 

SINAPI UNXME 0.39300000 R$ 12.70 AS 4.99 

TOTAL Eqk'ça'l'eIo AS 1104 

,.ON1E 11W COEnan PREQOLUTAmQ TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

SINAPI L 000400000 R$ 8.45 RI 0.03 

,PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA li X 27 (2 1/2 XII) SINAPI KG 0.01900000 R$ 17.83 R$ 0.33 

TOTALMI.nM R$ 0,36 

FaI1E tIL' ,-II!...*Q4M*.: !!AL 
88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI li 0.11400000 R$ 21,81 R$ 2.48 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 14 0.62200000 R$ 28.83 R$ 16.68 

TOTAL MAO aI Cera can Encargos RI IS 16 

Sewço FONTE 11W COEFICIENTE TOTAl. PREÇO LIITAmO 

92264 FABRICAÇÃO 	DE 	FORMA 	PARA 	PILARES 	E 	ESTRUTURAS 
SIMILARES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. 
E • IS MM AF09.2020 

SINAPI M2 0.08600000 RI 23818 RI 2048 

TOTAL S."0 R$2048 

VALOR: RI 61.04 

VALOR BOI (22,23141: RI 11.35 

VALOR COM BOI: RI £2,39 

I

4.2. 92475 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
HAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_0912020 (11112) 

FONTE USO COEFICIENTE PREÇO IMTARJO TOTAL 

00002692 DESMOLOANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

SINAPI L 0.00400000 RI 8.45 R$ 0.03 

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA li X 27(2112 Xli) SINAPI KG 004900000 RI 17.83 RI 0,87 

00006193 TÁBUA 	NAO 	APARELHADA 	'2,6 	X 	20' 	CM. 	EM 
MACARANDUBMMSSARAI4DUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO' BRUTA 

SINAPI M 0.32800000 R$ 19.07 R$ 6.25 

TOTAL MaIens 	 AS 7 IS 

M Øs Ob% FONTE 11W COUIOENTE IREÇO (RNTAFdO TOTAL EIW9OS G_..Á,.... WIl 	 .,_ 

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 14 0.12800000 AS 21,81 AS 2.79 

88282 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 14 0.69800000 RI 26,83 AS 18,72 

TOTAL MAO ao Ctê cn Encargos 	 21 SI] 
Corpnrrt.a,es 

P0111! 11W COE$NTE PREÇO ijiyAivo TOTAL 

92272 	FABRICAÇÀO DE ESCORAS 
MADEIRA 	AF_09/2020 

DE VIGA DO TIPO GARFO, EM SINAPI M 0.84700000 RI 44,77 RI 37.92 



VALOR: RI 42,17 

VALOR BOI (2123%I: RI 9.37 

VALOR COM : RI 6144 

TOTAL SI.'.,çoI 	P31135 

i ' 
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

DATA: l5'l'2023 	 BOI :22 2L 

H 	A' 

Ok COCTRUÇAODE CENTRO IX REFERE" DE ASSSSTtNCIA 
SOCIAL - CRAS  

x^ 	02t se. DSOkEMÇÂØ 	III 15% 	TI 31% 

SCRO 	 23dø1 	 - 
15202) 

Itiol) 

DEscçAO cO.GTRUÇAOOE CENTRO DE REFERÊNCIA DE .SS1STENC*A 
SOCIAL -CRAS 

LOCAL: 8frJRRO ANTONIO CISMANDO - OL*XERAIOOIM CE 
3a¼U, 	1tflcUUO€3Oi*ÇAZ 	114.13% 	71.31% 

92288 
	

FABRICAÇÃO DE FÕRMA PARA VIGAS. EM CHAPA DE MADEIRA 
	

SINAPI 
	

M2 
	

0.13500000 
	

RI 311,58 
	

RI 23.97 
COMPENSADA PLASTIFICADA E • 18 MM, AF09/2020 

	

TOTAL SIMÇO 
	

RS 61,89 

VALOR: RI 1045 

VALOR BOI (2Z23% RI 20,13 

VALOR COM BOI: RI 110.68 

5.4.3. 92$34 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 (1,12) 

W 	COEIIOU(1E PREÇO flO 	TOTAL 

00010749 LOCACAO DE ESCORA METÁLICA TELESCOPICA. COM  ALTURA 
REGULAVEL 0€ '1.60' A -3.20'M. COM CAPACIDADE DE CARGA DE 
NO MII'BMO 1000 KGF (ID 1(N), INCLUSO TRIPE E FORCADO 

SINAPI UNXME 	0.39700000 RI 14,09 	RI 5.59 

00002692 SINAPI 

TOTAL Equç,.i.ito 	RI 5 59 

1 	0.00400000 

TOTAL 	. 

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

RI 8.45 	RS 0.03 

00040210 VIGA DE ESCORAMAENTO 1120, DE MADEIRA PESO DE 5,00 A 5.20 
KGi7.I. COM  EXTREMIDADES PLÁSTICAS 

SINAPI M 	0.09500000 RI 126,05 	RI 11,97 

TOTAl, Mt.i 	 Ri 12 CO 

.4- 

SINAPI 

PREÇO IflTARIO 	TOTAL 

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

a14L
H 	

COEFÍCIENTIL 

0.07900000 	R$ 21,81 	RI 1 72 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	0.429000001 	P12683 	RI 11,51 

TOTAL MAo os Ctea C11 Ercfl@. 	RI 1323 
Ccaçlr.e4w55 

Sitv.ço FONTE 11W COCFIOENTE TOTAL PREÇO WNTA0 

92268 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA. E • 18 MM AF_0912020 

SINAPI 142 011100000 RI 10234 RI 11,35 

5,4.4. 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU ViGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA4O DE 5.0 MM - 
MONTAGEM AF_06/2022 (1(G) 

Usas FONTE 11W COEflCWJITE PREÇO %RØTARIO TOTAL 

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BVQG. O 	1.65 MM (0,016 KGi%I) OU 18 BWG, O 
1.25 MM (0.01 XG/M) 

SINAPI 1(0 0,02500000 RS 1653 RS O LT 

00039017 ESPACADOR (DISTANCIADOR CIRCUlAR COM ENTRADA LATERAL. 
EM PLASTICO. PARA VERGALI4AO '4,2 A 12,5' MM, COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UM 1,19000000 RI 0.22 RI 0.26 

TOTAL USOS RI 0.07 

Mio a 0b FONTE 1110 COEFIOENTE PREÇO LWITAPIO TOTAL £nc.go. l. 	rS,.v*wn 

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,01750000 RI 20.31 RI 0,35' 

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10690000 RI 27.07 R$ 2.69 

TOTAL MIO Os 	ts wn ErcsQcs RI 321 

$stvlço FONTE 1110 cOifIOMNIE PREÇO LnTAmO TOTAL 

92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA4O. DIÂMETRO DE 5.00AM AF_0S'2022 	SINAPI 1(0 100000000 RI 10.61 RI 1061 

a 



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
CORA: 

• . 
CONSTRUÇAODE CENTRO 1* REFERENDA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL -CRAS 

DATA: I5112O23 W: 22 A) 
UM M 

TJNUI 

024 S41 D(SO..tR.CÁO 

20230? 

2,nC.IIMO€3C.ERIGA0 

A 
11 .151 	TI 

- 	- 
11411% 	11.31% 

i8'7e2) 

23 

oescçAo CONSTRUÇÃO 0€ CENTRO DE REFERÉPCIA 0€ ASSISTÉNCIA 
• cns 

LOCAL 
JCRO 

 e~ MIOMO CISNMCO - ouxzawoeIu - a 

TOTAL laço 
	

RI 1061 

VALOR: R$ 14.52 

1 VALORB01(n23%) RI 3,23 

r
VALOR COM 00I: 

5.4.5. 92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO  CA-50 DE 10,0 MM-
MONTAGEM. AF_0612022 (KG) 

Mislil FONTE fl 	COEFICIENTE PREÇO IMTAJVO TOTAL 	--a 

00043132 ARAME RECOZIDO 16 EWO D= 1 55 MM (0.016 KQM) OU IS BG. O 
1.25 MM (O 01 KGM) 

SINAPI KG 002500000 RI 16.53 R$ 0.41 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, 
EM PLASTICO. PARA VERGALHÃO 4.2 A 12.5' MM COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 0.54300000 RI 0.22 RI 0.11 

TOTAL MS*S RI 0.52 

0823$ 

'[ 	-,---I-r-"i-- - 	'•••. C COEMOENTE TOTAL PREOITAO 

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.00640000 RI 20.31 RI 0.12 

88245 	ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03920000 RI 27.07 RI 1.06 

TOTAL Mio de Cba cal' Enc.goe 
Contlnqtwn 

RI 1.18 

Sr.lço FONTE INC COEFIOENTE PREÇO InTÃJuo TOTAL 

92$03 CORTE E DOBRA DE AÇO CASO, DIÂMETRO DE 	10.0 MM 
AF_06/2022 

SINAPI 	KG 100000000 RI 9.96 RI 9.96 

TOTAL Sifvço RIfle 

VALOR: RI 11.6* 

VALOR 001(22.23%): RI 2.51 

VALOR COM 001: RI 14,26 

5.4.6, 92763 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF,06/2022 (1(G) 

FONTE INC PREÇO IfltAmO 	TOTAL 

00043132 ARAME RECOZIDO IS BV.G O 	1.65 MM (0 016 KGM) OU IS BG O 
'1.25 MM (0.01 KGM) 

SINAPI KG 	0.02500000 RI 16.53 	RI 0.41 

00039017 ESPACAOOR 1 DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. 
EM PLÁSTICO. PARA VERGALIIAO 4,2 A 12.5' MM. COORIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 	0.36700000 RI 0.22 	RI 0.08 

TOTAL MMrII 	 RI O 49 

FONTE LIMO COEFIQINIE TOTAL MM t ON. 	. Encargos COTÇIWIW4Sn PREÇO INIITAJUO 

8823$ 	AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 11 0.00420000 RI 20.31 RI 0.08 

88245 	ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02570000 RI 27,07 RI 0.69 

TOTAL Mico. C*. Gari Enca'go. 
Connars. 

RI 0.77 

FONTE INC COEFICIENTE PnÇo nMm TOTAL 

92804 CORTE E 
AF_0612022 

DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 12.5 MM. SINAPI XC 1.00000000 RI 8,54 R18.54 

TOTAL St.wço RI 6.54 

VALO& RI tIO 

VALOR 001(22,23%): RI 2,18 

VALOR COM BOI: R$111196 

5.4.7, 92761 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAl. DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA40 DE 6.0 MM' MONTAGEM. 
AF_0612022 (11(6) 



t 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
0CM: CONSTRUÇÃO DE CENTRO 0€ REFERÉNCIA DE ASSISTÉ,CIA 

SM - CRAS 
DATA: 19I7023 801:22, 

>' 

o; 	u DUOa.A0 

1*2S07 

2oZstIlLSDtso,LRAÇAO 

112073 

DEsCR1ÇAo CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCiA 

CO 

S&4I 

'1415% 

. 
11415% 	71.31% 

LOCAL: BARRO ANTOMO CISRAaIDO. OUXERAUO8IM . CE 
012O7) 

FONTE UNID PREÇO WITAAIO TOTAL 

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG. O • 1.55 MM (0,016 KGM) OU 18 BWG. O 
.1.25 MM (0.01 KG/U) 

SINAPI KG 0.02500000 AS 16.53 AS 0.41 

00039011 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. 
EM PLÁSTICO, PARA VERGALHÃO 4.2 A 12.5 MM. CO6RIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 2.11300000 R$ 022 R$ 0.46 

TOTALUMnI 1111087 

P.!*: q*$
AJUDANTE 

____ 

DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

788245" 

SINAPI H 0.01360000 RS 20.31 AS 0,27 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,08360000 R$ 27.01 AS 2,26 

TOTAL MM S Cem com Ercgo. AS 2.53 
0 

92$00 	CORTE E DOBRA DE AÇO CACO, DIAMETRO DE 5.0 MM. AF0612022 	SINAPI 	KG 1.00000000 	R$ 1061 AS 10.61 

TOTAL Sr..ço AS 10,61 

VALOt R$ 14.01 

VALOR BOI (22-23%): R$ 3.11 

VALOR COM BOI: R$ 17.12 

164,8. 92769 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 6,3 MM- MONTAGEM. 
[AF_0612022 KG) 

UNID CO€F1n PREÇO ntMO lOTAS. 

ARAME RECOZIDO 16 B, O = 1,65 MM (0.016 KGM) OU IS 8C. D 
t 1,25 MM (0.01 KG/M) 

SINAPI KG 0,02500000 R$16.53 RS 0.41 00043132 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. 
EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO 4,2 A 12,5 MM, CO6RIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 1,33300000 R$ 0.22 AS 0.29 

TOTAL Ma~ R1070 

MM ds Cem w" EACWQOS CGTÇNITSIIXBS FONTE Wt cooIuTE PREÇO wmrAo TOlAS. 

86238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H R111,11 R5 0,19 

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 

0,00960000 

0.05970000 R11 27.07 R5 1.61 

TOTAL IASoØeQtracomErcargçc 
Con'ø.m.r4ares 

AS 1.80 

o PONTE IRW CO€FINTI PREÇO LHTANO TOTAL 

92801 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 6.3 MM AF_06/2022 SINAPI KG 1.00000000 AS 10,80 RI 10,80 

TOTAL Slfb.ço AS 10.80 

VALOR: R$13,30 

VALOR BOI (fl23%): R$ 29$ 

VALORCOM 801: R$ 162$ 

64.9.92770 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM- MONTAGEM. 
AF_0612022 1(G) 

FONTE tn COEFICIENTE PREÇO  ISITARIO TOTAL 

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BVVG O 	1.65 MM (0 016 KGM) OU IS BWC. O 
e 1.25 MM (0,01 KG/NI) 

SINAPI KG 0.02500000 RI 1653 RI 0.41 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. 
EM PLÁSTICO. PARA VEAGALHAO 4.2 A 12.5 MM, COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 0,72800000 R$ 0,22 AS 0.16 

TOTAL USeI R$057 

MIO 0. 0= Encargos C0r94wt15. wn FONTE UNID COUINTI 	1 PREÇO W*TAO TOTAl. 



88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES AS 0.08 0. 004 20000 AS 20.31 

t5.4.io. 92771 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM.  AF_0612022  (KG)  

M~ 	 FONTIE 	uma) PREÇO wnARm COEFICIENTE TOTAL 

ARAME RECOZIDO 16 BWG. D = 1,65 MM (0.016 KG/M) aula BWG. (3 
1.25 MM (0.01 KG?M) 

SINAPI KG AS 0,41 RI 1653 00043132 0.02500000 

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. 
EM PI.ASTICO. PARA VERGALNAO '4,2 A 12$' MM, COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI R$ 0.22 UN RI 0,07 00039017 0.35700000 

TOTAt MM04 

PREÇO (RITMO 	TOTAL 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.02590000 RI 27.07 88245 SINAPI H 

TOTAL MAo de Obta Cd" Encagc. 
Cor'o.eqr.erea'es 

5~ 
1 

FONTE 
1 

UNO COEFICIENTE 	
J PREÇO UIITARIO1 TOTAL 

AS 0.70 

RI O 78 

'CNn 

SINAPI 

um 

II 

TOTAL Sirvço R$ 9,96 

VALOR: R$11.22 

VALOR BOI (2123%): RI 2,49 

VALOR COM Sol: AS 13,71 

1 00000000 R59,96 92803 	CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 DIÂMETRO DE 10.0 MM 	SINAPI 
AF_06/2022 

1(0 RI 9 96 L 

ÇIIP 

' 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÕES DE CUSTOS  
CORA: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÉNCIADE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 'CRAS 
DATA: 35crg; BOI 2 

an 

MPl 

FONTE
V~ 

a,. sue D€SO&R.CÂO  

3O21I 

M2101 SIM DISOPLRØÇAO 

~IA 

114.Ifl 71.21% 

CQ2S 

0012133 

DESCRIÇAO COCTRUÇAO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CELAS 

LOCAL: BAIRRO ANTOMO MN~ . otnEawoau CE 

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.00660000 R$ 20.31 AS 0.13 

$8245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.04030000 AS 27,07 AS 1.09 

TOTAL Mão da O&aen E.ago. 
Coam. 

AS 1.22 

SISÇO FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO wflo TOTAL 

92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA'SO, DIÂMETRO DE 8.0 MM. AS_0612022 SINAPI KG 1,00000000 R$ 10.78 As 10.78 

TOTALSnç0 AS 1078 

VALOR: AS 12.57 

VALOR BOI (2123%): AS 2,79 

VALOR COM BOt RI 153$ 

54.11.94971 CONCRETO ECK a 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_0512021 (M3) 

FONTE liSo COEFICIENTE PREÇO LRITARIO TOTAL 

89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE 
MISTURA 380 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÉNCIA DE 4 Cv, 
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 

SINAPI CHI 0.60670000 AS 1.51 AS 0.91 

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE 
MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÉNCIA DE 4 CV. 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023 

SINAPI CIIP 0,64340000 RI 5,33 RI 3,42 

TOTAl. €QJvw'.fllo CuIo F40ar,o RI 433 

MSS FONTE U840 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

SINAPI M3 0.72750000 R$ 140,00 RI 101.85 

00001379 CIMENTO PORTLANOCOMPOSTOCPII.32 SINAPI KG 364,94330000 RI 0,78 RI 284,65 

00004721 PEDRA 	BRITADA 	N 	1 	(9.5 	a 	19 	MM) 	POSTO 
PEDREIRNFORNECEDOR. 	SEM 	FRETE 

SINAPI M3 0,59720000 RI 105.25 R$ 62.85 

TOTAL Malenal RI 449.35 

IM00100ra 	, Encacço.C,clnnts., 	
J 

FONTE (RIO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAJ1 



• 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
11 

OBRA: CONSTRUÇÃOCE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- CRAS 

DATA: 15/I0'2023 BOI 	2 

o. SEM C€SCt4IRAÇÃO 

Qnv43EMCt3Ct&R&ÇA0 71311 

ICC13 	1 

0*9023 

0€SCRIÇA0 

- 
LOCAL: 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFÉRtNCIA 0€ ASSISTÊNCIA 
SOCIAL -CRAS 

 

pp& 

3»41 

Ig,A 

114.0% 
BAIRRO MiTONIO CISNANDO - QWÇERAIAOØIM - CE 

68377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÀRINMISTLIRADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1.25010000 R320.84 R$ 26.05 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.97920000 R$ 20.46 RI 40.49 

TOTAL Mio o. Ccc. cci. Encargo. RI 66.54 

VALOR: R$ 820.22 

VALOR BOI (212^Y. RI 11$14 

VALOR COM BOI: R$ 635,31 

6.1. 98$51 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_0612018 (11112) 

$ 
1 	

,onn accoe~ psço wmiio mui. 
00000626 MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A AOICAO 	SINAPI 

DE 	ELASTOMEROS 	DILUIDOS 	EM 	SOLVENTE 	ORGANICO. 
APLICACAO A FRIO (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA) 

XC 1.50000000 RI 21.94 RI 32.91 

-- TOTAL Mans RI 32.91 

FONTE IM& CCE1IInI TOTAL )--.. PREÇO,  UMTARIO 

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.08500000 RI 21.42 RI 1.82 

68270 IMPERMEASILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.42200000 RI 27.21 RI 11.48 

TOTAl. Mio o. Ccr. caiu Encargo. RI 1330 

VALOR: RI 46.21 

VALOR BOI (22.23%): RI 1021 

VALOR COM BOI: RI 56,4$ 

6.2. 98546 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA, UMA CAMADA. INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 
E-3MM. AF_0612018 (M2) 

MaIS FONTE W1O COEFICIENTE PREÇO IRITAPJO TOTAl. 

00004226 6*5 DE COZINHA- GLP SINAPI XC 0.26000000 RI 7.64 RI 1 96 

00004014 MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIÉSTER 3 MM. TIPO III 
CLASSE B. ACABAMENTO PP (NBR 9952) 

SINAPI M2 1.12500000 RI 69.29 R$ 77.95 

00000511 PRIMER 	PARA 	MANTA 	ASFALTICA 	A 	BASE 	DE 	ASFALTO 
MODIFICADO 	DILUIDO 	EM 	SOLVENTE 	APLICACAO A 	FRIO 

SINAPI 1 061500000 R118.75 RIlI.53 

TOTAL Vale's RI 91 46 

Mio a OM. 	.. Ercargos Csingwn FONTE UMO COEFICIENTE PREÇO LNTARIO TOTAL 

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.19200000 RI 21.42 RI 4,11 

88210 IMPERMEASILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.94800000 RI 27.21 RI 25.79 

TOTAL Mio IM Ccc. cal' tragos 
-n 

RI 29gO 

VALOR RI 121,36 

VALOR BOI (2Z23%) RI 26,9$ 

VALOR COM BOI: RI 148.34 

1.1. 92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA. PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_0112019 (M2) 

FONTE tia COtPIOuSlfl PREÇO IflTANO TOTAL Equps,n Ca Iioo 

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 XC. COM  
MOTO FREIO. MOTOR TRIFASICO DE 1.25 Cv - CHI DIURNO 
AF_03/2016 

SINAPI CHI 0.00640000 11522.12 R$0.14 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COM 
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 Cv . CHP DIURNO. 
AF_03/2016 

SINAPI CHP 0.00480000 R323.23 R$O,I0 



FONTE WC 

00040568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA22 X 48(41/4 X 5) SINAPI KG 

VIGA 	NÃO 	APARELHADA 	'6 	X 	12' 	CM. 	EM SINAPI M 
)AACARANDUBNMASSMkANDUBA ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO - BRUTA 

88239 
	

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 	SINAPI 

88262 
	

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 	SINAPI 

- 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS FI 4 

OBRA: CONSTRUÇÁO DE CENTRO DE REÇERÉPC1A DE ASSISTÉNCIA 
SOCIAL.CRAS 

DATA: 15/10'2023 BOI: 3% 9 

TL4PA 

WFI 

- 	--.- 

321 MIl O(SC,ÍOUCAO 

2021Ç4 S&MSOnÇÂO 

'II IS% 

''4 13% 

' 
li 37% @S0023 

OB3cR1ÇAO cCGTRUÇAODE CENTRODE REFERÉNOADE ASSISIÉICZ& 

Loa BAJPRO ANTOMO CISIWCO - G.MERAMOBRI -a 

TOTAL E4,çnnlo Cuso Haa,o P5024 

COEPIOBSTE PREÇO  WITAYBO TOTAL 

0.03000000 R$ 14,55 R$ 0.43 

0.63400000 R328.55 RS 18.10 

TØTALM.Nns P51853 

C0EPI4TE PREÇO INTAIbO TOTAL 

0,06500000 R$21,61 R$ 1.41 

0.11800000 R$ 26.83 R$ 3.16 

TOTAL MIO e Obm~ E,ago. 
-nu 

R5 457 

VALOR R$ 23.34 

VALOR BOI (2t23%): R$ 6,19 

VALOR COM BOI: R$ 25,53 

7.2. 94207 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E • 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 114 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO MAJOR QUE W. COM  ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_0712019 (M2) 

Equpreio CuRo HcqS,o PONTE WC COEFIa€Nn PREÇO UMTARIO TOTAL 

93282 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG, COM 
MOTO FREIO. MOTOR TRIFASICO DE 1.25 CV - CHI DIURNO 
AF_032016 

SINAPI CHI 0.00690000 R$22.12 R$015 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 XC, COM 
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV . CHP DIURNO 
AF_03/2016 

SINAPI CHP 0.00500000 R$23.23 R$ 0,11 

TOTAL (Qucririo C..io Hojino R$ D 2€ 

MtIIVIBI FONTE IJC COÉFIC*N'TE PREÇO UNITARIO TOTAL 

00001607 CONJUNTO 	ARRUELAS 	DE 	VEDACAO 	5116' 	PARA 	TELHA 
FIBROCIMENTO (UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA Pvt-
CONICAS) 

SINAPI CJ 1.27000000 R$ 0.26 R$ 0.33 

00004302 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA. CABECA SEXTAVADA 5/16 
- X 250 MM. PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA 

SINAPI UN 1.27000000 R$ 3.94 RE 5.00 

00007194 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM. DE 2,44 X 1.10 M 
(SEM AMIANTO) 

SINAPI M2 1.27500000 R342,15 R353.74 

lOTQVaIens P55907 

~mohm~E~C~nns PONTE we COEFICIENTE PREÇO wutAm» TOTAL 

88315 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.15000000 R$ 20,46 R$ 306 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.11500000 R826,59 R3,  3.05 

TOTAl. Mio O. Obm cali Encço. FITE 11 

VALOR; RS $5,44 

VALOR BOI (2t23%K R$ 14.66 

VALOR COM BOI: R$ 79.99 

7.3. 100325 CUMEEIRA SHED PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. E = $ MM. INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. 
AF_07/2019 (MI 

FONTE uno OOEFIOEHTE PREÇO UNITAIIIO TOTAL EqtIçswlo Coso I'Ioqs.o 

93282 GUINCHO ELÊTR:CO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 (O. COM  
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV 	CHI DIURNO 
AF_032OI6 

SINAPI CHI 0,00260000 P5 22.17 P5005 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 
MOTO FREIO. MOTOR TRIFASICO DE 1.25 CV - CHP DIURNO. 
AF_03/2016 

SINAPI CHP 0,00180000 R323,23 P3 0.04 



(I 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
a 

w 
OBRA: COEGTRUÇAO DE CENTRO DE REFERE" DE ASSISTÈNCJA 

SOCIAl. 'CRAS 
DATA: 1 5110(2023 BOI 22 2b  

: aio 
ws 	oçAo 

2021,0? 

2O204 SEM O€SOI*R.CAO 

IA 
ti 	IS'. 

- 
lii II'. 

Ias\ 
7131% 

li II'. 

t4 

100023 

0012027 

DESeRÇÃO: COICTRUÇÃO DE ~RODE REFERENCIA DE ASSISTÉNCA 'g.npJ 

CRO 
SOCIAL CRAS 

LOCAL: BAIRRO ANTOMO CISMANDO QUIXERAMOBIM - a 
SNP1 

TOTAL Equpr,roo CL400 H0qO RI O OS 

FONTE (RIO COEnOENU PREÇO  (ReTAlIO VOTAS. 

00001607 CONJUNTO 	ARRUELAS 	DE 	VEDAÇÃO 	5/16 	PARA 	TELHA 
FIBROCIMENTO (UMA ARRUELA METÁLICA E UMA ARRUELA PVC - 
CONICAS) 

SINAPI ÇJ 420000000 RI 0.26 RI 1.09 

00007214 CUMEEIRA SHED PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. E 
6 MM, ABA 280 MM. COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO) 

SINAPI UN 1,02900000 AS 10050 RI 10341 

00034302 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA. CABECA SEXTAVADA, 5/16 
" X 250 MM. PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA 

SINAPI UN 420000000 RI 3,94 RI 16.54 

TOTAL Valen9 RI 121 04 

.IIEflCS90SC . r 	FONTE 	1 (RIO COEFICIENTE PREÇO (RITMO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SIAP H 	O 05500000 RI 2046 RI 112 

88323 TELHADISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	0.04100000 RI 26.59 RI 1.09 

TOTAL USo m Ctio Cal' Erc.vga 
Ccaçamv*.r 

RI 2.21 

VALOR: RI 123,34 

VALOR BOI (fl23%) RI 27,42 

VALOR COM BOI: RI 160,71 

7.4. 96111 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_0812023_PS (111112) 

FONTE 11W COEF~ mui, PREÇO RITMO 

00043131 ARAME GALVANIZADOS B, O = 5,16 MM (0 157 KG/M). 00)8 BG, 
D=4.19~0,101  )(G/M). OU 10 B'AG. O x 3.40 MM (0.0713 (GIM) 

SINAPI IÇO 0.06160000 RI 19.20 RI 1,18 

00036238 FORRO 	DE 	PVC, 	FRISADO. 	BRANCO, 	RECUA 	DE 	20 	CM, 
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM 
COLOCACAO) 

SINAPI M2 103630000 RI 25.41 RI 26,33 

00040547 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FL.ANGEADO, 4,2 MIM 	19 
MM 

SINAPI CENTO 0.02040000 RI 37.49 RI 0.76 

00040552 PARAFUSO 	AUTO ATARRACHANTE 	CABEÇA CHATA, FENDA SINAPI CENTO 0.03360000 RI 64,28 RI 2,15 
SIMPLES. 	114' 	(6.35 	MM) 	X 	25 	MM 

00039430 PENDURAS. OU PRESILHA REGULADORA EM AÇO GALVANIZADO. 
COM  CORPO. MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANAS.ETA 0€ 
ESTRUTURA EM FORROS DRYWAS.L 

SINAPI UN 2.04460000 RI 2.67 RI 5.45 

00039427 PERFIL CANALETA 	FORMATO C. EM ACO ZINCADO. 	PARA 
ESTRUTURA FORRO DRYWALL, E = 0.5 MM, 	46 X 18' (L X H), 
COMPRIMENTO 3 M 

SINAPI M 2,22120000 RI 7.09 RI 15,74 

TOTAL Matinal RI 51.61 

. 	. POUPE 11W-II UUE : PREçO ImITARIa.TOTAL mmdn~~&~Om~ . 	 .. 	. 	. 

88276 MONTADOR 	DE 	ESTRUTURA 	METÁLICA 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,69680000 RI 20.28 RI 14,13 

TOTAL Mão deCbc.CanEncsgo. RI 14.13 

VALOR.. RI 05,74 

VALOR BOI 122.23%): RI 14j1 

VALOR COM BOI: RI $0,35 

7.5. 100435 RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA DE 26 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCETO 
CONTRARRUFO. AF_0712019 (M) 

Eq-__, ,Q 	I**t FONTE (RIO 000~ ~~Amo TOTAL 

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA CAPACIDADE 400 KG COM 
MOTO FREIO. MOTOR TRIFASICO DE 1.25 CV . CHI DIURNO 
AF_D3/2016 

SINAPI CHI 0.01830000 R122.12 R$O4O 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG. COM 
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV . CHP DIURNO. 

SINAPI CHP 0.01320000 R$23,23 R$0.30 

AF_03,2016 



1.1. C0773 CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (11112) 

Equp.ITwno Cuslo It FONTE UNID COEFICIENTE (laTAM» TOTAL PREÇO 

10682 	BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA 0.02000000 RI 27.5970 RI 0,55 lo 

TOTAL ÉQal'g.,?o Cuslo 14c,t,o RI O 5519 

FONTE Ube COEFICIENTE PREÇO (laTAM» TOTAL 

10163 	AÇO CA'SO SEI NFRA 1(6 1 35000000 RI 7 1000 AS 9 5850 

- 	tL' 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS / 

(
socai. 

CENTRO 	REFERÉNccE ASSiSTÉNc*A cOFGIRI.ÇAO 08 	 a 
- cuas V~

OØRA: DATA: 1&10f2023 B:22 2 OI 

~E 
s 

CMÇ 

c2.sEurs,WnÇAO 
20»O7 

2»V3 SEM XSO1R'GAO 

I 

'4 15 	713% 

III 73% 	7731% 
3 

088CR1ÇA0- COIGTRUGAO 08 CENTRO DE REFERÉPOACE MNCIA 
SOCIAL CRAS 

LOCAL: 8Ai0 ANIONIOCISNMCO. OttX€RAMOBIM . CE 0S9023 SI_A 

TOTAL Eqin.tt Quilo H~ R$ 070 

MateIS FONTE (N COEnCENTI PREÇO iNiTAIo TOTAL 

00007237 RUFO PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. E • 6 MM. ABA 
•260' MM COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO) 

SINAPI UN 100000000 R$ 8394 AS 83.94 

TOTALVSOIS R58394 

MIO di FONTE LIMEICOEFICIENTE PREÇO (laTAM» TOTAL wn EIlcear- 	 . 	. 
88318 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.18000000 AS 20.46 AS 3,68 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.08500000 R$ 26.59 AS 2.26 

TOTAL MIO di 	a tu' EflCitØøS AS 5,94 

VALOt RI 90M 

VALOfi W(U23%K AS 20,14 

VALOR COM BI AS 110,72 

.6. 94229 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_0712019 (M) 

FONTE 	ZJllt CONfiDENTE PflÇO (laTAM» TOTAL 

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDACE 400 KG, COM 
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÂSICO DE 1.25 Cv . CHI DIURNO. 
AF_03)2016 

SINAPI CHI 0.01830000 AS 22.12 AS 0,40 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 1(0. COM  
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV - CHP DIURNO 
AFfi3)2016 

SINAPI CHP 0.01320000 RI 23,23 AS 030 

TOTAl. Equçst,.rto Qaio Horino "070 

FONTE IMC CONfiDENTE PflÇO IPITAIØO TOTAL 

00040784 CALHA OUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24. 
CORTE 100 CM 

SINAPI M 1.05000000 RI 65.05 AS €9,30 

00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CA8ECA 18 X 27(21)2 X 10) SINAPI 1(0 0,02500000 RI 14,20 RI 0.35 

00005104 REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO. DIÂMETRO 3.2 x e MM 
DE COMPRIMENTO (IKG 	1025 UNIDADES) 

SINAPI 1(0 0,00490000 AS 63,07 AS 0.30 

00000142 SELANTE 	ELÁSTICO 	MONOCOMPONENTE 	A 	BASE 	DE 
POLIURETANO 	(P1.)) 	PARA 	JUNTAS 	DIVERSAS 

SINAPI 3I0ML 0.16100000 R$42,15 R$6.78 

00013388 SOLDA EM BARRA DE ESTANHO'CHUMBO 50150 SINAPI KG 0.18000000 RI 216,85 R$ 39.03 

TOTAL USeIS RI 135.75 

Mio di 0b. 	n EncwgcsCa'rnnwes FONTE (lC CONFICENTE PflÇO (laTAM» TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63300000 RI 20,46 RI 12,95 

88323 TELMADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI li 0,53900000 R$26.59 RI 14.33 

TOTAL ad. 	ii co' Ercwgoi 
-e- 

RI 27,28 

VALOIt 

 

R$11113,74 

VALOR 801(22.23%): AS 36,40 

VALOR COM BOI: AS 200,14 



ç¼ 	
,I 

RELATÓRIO ANALITICO COMPOSIÇÕES DE CUSTOS ,.411 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CENTRO 0€ REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. CRAS 
DATA: 15ti&2023 BOI :22 234 

FONTE $O 
NaSIM ZESONERCAO 

20»OT 

2OflCI SEM 0(,C.4RACA0 

)A 	IS \ 
11 1$1 	MM,  

114 IS% 	7131% 

1E2023 	1 

%QO23 

O€SCRIÇAO: CONSTRUÇÃO 0€ CENTRO 0€ REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SFMPa 

.,CAO 

9N&pI 

SOCIAL -CRAS 
LOCAL: aNRIROANTOMOCISMINIDO-QUIXERAMORM-CE  

10103 ARÂSIE RECOZIDO N la BWG SEINFRA KG 0.02000000 R$ 16.5300 R$ 0.3306 

lotos AREIA GROSSA SEINFRA M3 0.04000000 RI 119.5800 R$4,7832 

10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO 10 	(1.10 X 2 2CM) SEINFRA M2 1,00000000 RI 35.9500 RI 35.9500 

0805 CIMENTO PORTLMID SEINFRA KG 17.36000000 R$0.7100 RI 12.3256 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0.09000000 RI 100.5000 RI 9.0450 

11724 PREGO SEINFRA 1(0 0.02000000 RI 17.0000 RI 0.3400 

TOTAl. MN.flS RI 72 3594 

0141! W. ., 	EF)CIVITE PREÇO wiiAr: 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0 80000000 RI 26 8600 RI 21.4880 

1049$ CARPINTEIRO SEINFRA II 0.70000000 RI 26,8600 RI 18,8020 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0.30000000 RI 26.8600 RI 8,0580 

12543 SERVENTE SEINFRA II 1.10000000 RI 20,2600 RI 22.2860 

TOTAL VIOd.Ota RI 70.6310 

VALOt RI 143,51 

VALOR BOI (22.23%): RI 31,91 

VALOR COM BOI: RI 176,45 

Li. 103327 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_1212021 (M2) 

lisli ,  ' PONTE INC , PREÇO INITMbO TOTAL 

00037594 BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE 
VEDACAO. FUROS NA VERTICAL, 19 X 19 X 39 CM (N8R 15270) 

SINAPI UN 13,60000000 R12,24 R$ 30,46 

00037395 PINO DE ACO COM FURO. HASTE 	27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,01000000 RI 38,74 RI 0.38 

00034548 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA. 
FIO O = '1,20 A 1.70' MM. MALHA 15 X IS MM. (CXL) '50 X 17.5' CM 

SINAPI M 0,42000000 RI 5.48 RI 2.30 

TOTAL MatenS RI 3314 

MIo de o. com  ErCN9O. CcecIen.nw.í, 	 FONTE INC COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 14 0.99000000 RI 27.21 RI 26.93 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.49500000 RI 20.46 RI 10,12 

TOTAL MIOd.I1COmE,C.,QO4 
COOT(iIemertare, 

R53705 

Snço FONTE (lIS TOTAL COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

87369 ARGAMASSA TRAÇO 128 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E ARELA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MANUAL AF_0$/2019 

SINAPI M3 0,01380000 RI 719,96 RI 9,93 

TOTAL S.r.ço RI 9.93 

VALOR. RI $0,12 

VALOR BOI (2123%): RI 17,81 

VALOR COM em: R197,93 

8,2, 102263 DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP a 3CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III.E, 
EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_0112021 (0112) 

1*10 oeIo P04471 INC COEFICIENTE PREÇO IflTARIO TOTAL 

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTÊNCIA 
DE SHP. COM  COIFA PARA DISCO 10"' CHI DIURNO AJ:_0812015 

SINAPI CMI 1,31500000 RI 21 IS RI 3178 

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÉNCLA 
DE SHP. COM  COIFA PARA DISCO ¶0'' CHP DIURNO AF_D&7015 

SINAPI CHP 0.08900000 RI 25,51 RI 2.27 



TOTAL Equçsno Cato tioanoj AS 34 

COEFICN1Z PREÇO tnTAmO TOTAl. 

.05000000 R$ 602,26 

 06 

AS 632.37 

TOTAL E,p.c'ss RS 63237 

COEFICIENTE PREÇO IJMTARIO 'TOTAL 

0.53CC'00L0 	P55571 AS 29.52 

0.97000000 R$ 3,95 R$ 3.63 

TDTALUaOr P53336 

1.40500000 R$ 26.64 R$ 37.42 

0,70200000 AS 20.46 R$ 14.36 

TOTAL Miod.Obc.comErcwgos P55178 

VALOR: AS 761,66 

VALOR 101(=23%): AS 167,07 

VALOR COM BOI: R$ 118,62 

88274 SINAPI MARMORISTNGRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 88316 SINAPI 

00044476 DMSORIA EM GRANITO COM DUAS FACES POLIDAS. TIPO 
ANDORINHN OUARTZI CASTELO! CORUMBA OU OUTROS 
EQUIVALENTES DA REGIAO E' •3.0' CM 

00000131 

FONTE 1 UNO 

ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPDXI., S!NAPI 	KG 

E~ FONTE uno 
M2 SINAPI 

BICOMPONENTE, PASTOSO (TIXOTROPICO) 

00037596 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III E 1(0 SINAPI 

Mss 

' 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
(N  
k. 

'SOCIAL 
OBRA: 

Ç 
' , 

COPGTRUÇAO 0€ CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSSTÊICA 
.CRAS 

DATA: 191W2023 BOI 223%..  

%flA 

S.IaP. 

va ..' :•' 

08 SI M 0€S0tAiCIO 

202505 SIM 0(S0I*RACAO 

,a* 
III 	5% 

114 '5% 

k 
 TI 

II 31% 	C9?02S 

DESCRIÇÃO, CONSTRUÇÃO DE CENTRO CC REFERÉPCIA CC ASSJSTÊNCIA 
SOCIAL 'CRAS 

LOCAL: BAIRRO ANTONIO CISNMCO' OUIXERAIIONM CE 

8.3. 93182 VERGA ~-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1.6 M DE VÃO. AF_0312016 (M) 

UnS FONTE WC COEFICIENTE PREÇO  IJMTARIO TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM ACUA 

SINAPI 1. 0.00600000 AS 845 RS 005 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. 
EM PLASTICO, PARA VERGALI'IAO '4.2 A 12.5' MM, COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 6.00000000 AS 0.72 R$ 1.32 

TOTAL MMr54 P5 137 

Mio di Cia 	n Evtsgo. C..4L....sl,... FONTE IRC COERNIE PREÇO wiTAmo TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI ti 0.08400000 R$ 27,21 AS 228 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,1020000 0 AS 20.46 
-4 

AS 208 

TOTAL MIM decanrcwqs DIII  
CoirpnrIares 

111436 
- 

SWIQO FONTE lIMO COEFIO€JITE TOTAL PREÇO WITARIO 

87294 ARGAMASSA TRAÇO 129 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO?MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇAO, PREPARO MEC&NICO COM BETONEIRA 
600 L AF_08/2019 

SINAPI M3 0.00190000 AS 572,78 RS 1,08 

94970 CONCRETO FCI( = 20MPA, TRAÇO 1 2.7 3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO? AREIA MÉDIN BRITA T) . PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L AF_05/7021 

SINAPI M3 0.01800000 R$49'4,85 R$8,90 

92801 CORTE E DOBRA DE AÇO CA'SO, DIÂMETRO DE 6.3 MM AF_0612022 SINAPI 1(6 0,49000000 AS 10.80 AS 5,29 

92270 FABRICAÇÃO DE FÕRIM PARA VIGAS. COM  MADEIRA SERRADA, E 
25 MM AF_09/2020 

SINAPI M2 0,17000000 AS 173.99 R$ 29.57 

TOTAL S.rSÇC P54454 

VALOR: R$ 60.67 

VALOR BOI (2123%): R$ 11.24 

VALOR COM BOI: R$ 81,31 

SÃ. 93183 VERGA PRE44OLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1.6 M DE vÃo. AF_0312016 (M) 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS ?.1i\ 

OBRA. CONSTRUÇÃO DE CENTRO (E REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DATA: 191012023 BOI :23% 
SOCIAL - CRAS pan HORA 

DISCRIÇÃO: CONSTRUÇÂO DE CENTRO DE REFERENCIA DE AS5i$TÉNCA SU*RA Cfl MM D(ZO.IRACAO 

40 

 III iS 
SOCIAL CPAS 

LOCAL: BAIRRO ANTONIO CISNMIDO OLLXERAMOBIM - CE 
SiCRO 
9Nwi fl»Vl SEM XSCMÇAO 11415% 	TI jI% 

1 	FONTE UNO COEFICIENTE PIÇO  IJMTÃRIO TOTAL' 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM ACUA 

SINAPI 1 0.00700000 R$845 R$ 0.05 

00039017 ESPACAOOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, 
EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4.2 A 12,5 MM. COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 500000000 RI 0,22 RI 1.32 

TOTAL Mtral RI 1.37 

tOlhi 	(RIO COUIN1i PflÇ0WSTMV WTAL - - 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 	

p 	
K 0.06500000 AS 27,21 RI 1,85 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 	II 0.09400000 RI 20,46 RI 1.92 

TOTAL Mio de Clii. CaTi Ertsgo. 
CotTøefnerta,es 

RI 3.77 

• . 	.: 	. 	.-. Fon IO coe~pnçotlITAno 
87294 ARGAMASSA TRAÇO 1 29 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MA$SA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600  AF_08)2019 

SINAPI M3 0.00190000 RI 572,76 RI 1.08 

94970 CONCRETO FCK a 20MPA. TRAÇO 12.73 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO) AREIA MÉDIA! BRITA 1) . PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L AF_0512021 

SINAPI M3 0.02400000 R3494,135 RI 11.87 

92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO. DIÂMETRO DE 8,0 MM AF_06/2022 SINAPI XC 0.79000000 RI 10.78 RI 8.51 

92270 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS. COM  MADEIRA SERRADA E 
25 MM A59)2020 

SINAPI M2 0.21700000 RI 173.99 RI 37.75 

TOTAL S.r.'ço RI 59.21 

VALOR: RI $435 

VALOR BOI (22.23%) RI 1431 

VALOR COM 601: RI 76.54 

8.5. 9319€ CONTRAVERGA MOLDADA 1H LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATE 1,6 M DE COMPRIMENTO. AF_0312016 (M) 

MNN FONTE (RIO CO(SN1E PflÇO LNTARIO TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA DE BASE 11 
OLEOSA EMULSIONADA EM ACUA 

SINAPI L 0.00600000 AS 8.45 RI 0.05 

00039017 ESPACADOR 1 DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, 
EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO '4.2 A 12.5' MM. COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 6.00000000 RI 0.22 RI 1.32 

TCflA. MaIenS AS 

uno COE~ pflço wstMio TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.37600000 RI 27,21 AS 10.23 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.18800000 RI 20.46 AS 3.84 

TOTAL Mão de Ota com Ércwgoe 
C-p--n 

RI 14.07 

1110101 (RIO COØICWNTI PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

94970 CONCRETO FCX • 20MPA. TRAÇO 1 2.73 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L A$_05/2021 

SINAPI M3 0.01800000 RI 494.85 RI 8.90 

92801 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 6.3 MM AF0612022 SINAPI XC 0.49000000 RI 1080 RI 5.29 

92270 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS. COM  MADEIRA SERRADA E 
= 25 MM AF_0912020 

SINAPI M2 0.35000000 RI 173.99 RI 60.89 

TOTAL S.raço RI 7500 

VALOR: RI 90.62 

VALOR 001(2123%): RI 20.12 

VALOR COM BOI: RI 110.64 

11 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSiSTÊNCIA 
SOCIAl, - CRAS 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERENCIA DE ASSJSTÉNCIA 
SOCIAL. CRAS 

BAIRRO M4TONIO CISNANDO - OI,IXERASJOBIU - CE LOCAL: 

tucmçAo 
lO,' 	IIES a 

114 I',. 	TI 

III 11% 	7131% 	CO2 

DATA: 1511&2O23 

02S SEM OES4ERICAO 

?ms. SEM O€sc.CAAÇÃ.O 

8.6. 93199 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA vÃos DE MAIS DE 1.5 M DE COMPRIMENTO. 1 

AF_0312016 (M) 

FONTE (MC COEFiCIENTE JREGO (flTAPJO TOTAL 

L

0000660 ICANALETA  DE CCNCRETO 19 X 19 X 19CM (CLASSE C . NBR 6136) SINAPI UM 	5 34000000 	R3 3.55 AS 

- 
'UVALMMEnS 

Mio di OU. ~ Ei.go. CoITclemefioe FONTE (MW COtTINTE PREÇO UPITARIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SINAPI II 0.2530000& AS 27,21 S 6 &.T 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.12600000 AS 2046 AS 257 

TOTAL ~de 0t,. cal Erca'9oe 4 

INC COU)HTE pnçO ~TA~ TOTAl. 

87294 

' 600 

ARGAMASSA TRAÇO 129 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E ARE. 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO?MASSA ÕNICNASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÀO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

L AF_08)2019 

SINAPI M3 O 00190000 AS 572.78 AS 1.08 

92801 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO, DIÂMETRO DE 6,3 MM AF_06/2022 SINAPI KG 0.49000000 R$ 10.80 AS 5.29 

90279 GRAUTE FGK20 MPA, TRAÇO 1 0.04 1.8 2,1 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO? CAL) AREIA GROSSA! BRITA 0). PREPARO MECÂNICO 

SINAPI 1.13 0.01400000 R$ 592.65 AS 8.29 

COM BETONEIRA 400 1 AF_09/2021 

TOTAL 56"0 R11488 

VALOR: R$ 43,06 

VALOR 901(22.23%): R$ 9,57 

VALOR COM BOI: R$ 62.63 

8.7. 93184 VERGA ~-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE vÃo. AF_0312016 (M) 

FONTE (MC COEFICIENTE PREÇO UNÍTARIO TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM ACUA 

SINAPI L 0,00500000 R$ 8.45 RI 0.04 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, 
EM PLASTICO. PARA VERCALIIAO '4,2 A 12,5' MM. COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 6.00000000 AS 0,22 AS 1.32 

TOTAL Malena AS 1.36 

Mio di OU. 	Emugo. CWFON~ FONTE INC COEFICIENTE PREÇO  IflTAAIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.09400000 AS 27,21 AS 2.55 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,10700000 AS 20.46 AS 2,18 

TOTAL MIO de Ctn Cõl' EnCflos 
Cr'çi.'nfle, 

P5473 

COE~ PREÇO INITARIO TOTAL 

87294 ARGAMASSA TRAÇO 12 9  (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOCO/MASSA QNICNASSENTAMENTO D€ 
ALVENARIA DE VEDAÇÂO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L AF_0812019 

SINAPI MI 0.00190000 AS 572 78 RS 1.08 

94970 CONCRETO FCK 	20MPA. TRAÇO 1 2.73 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO? AREIA MÊDW BRITA 1) . PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L AF_05/2021 

SINAPI M3 0.01200000 AS 49415 AS 5.93 

92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 5,0 MM AF_06/2022 SINAPI 1(0 0.30800000 AS 10.61 AS 3.26 

92270 FABRICAÇÂO DE FORMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA. E 
25 MM AF_0912C20 

SINAPI M2 0.12200000 11$ 173,99 AS 21.22 

TOTAL S.n.ço RI 31.49 

VALOt R$ 37,5$ 

VALOR BOI (2223%) R$ 8,35 



COEFICIENTE PREÇO UNITARIO 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

É OIRA: 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÕES DE CUSTOS  
CONSTRUÇÂO DE CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CRAS 

DATA: ISIC'2023 BOI 223" k 

P01411 

uwu 

.sCAC 

aNpPI 

Y!M1O 

3fl 51LC4SC43!PACAC 
2021'O 

2efldOIflMcciO*AAç&O 

HORA 

$  

11411% 

- 
71.31% al 

CEScNIÇAO: ODNSTR~DE CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL .CRAS 

LOCAL: BAIRRO AJ'ITOMO CISMANDO. OLIXERAMODIM - CE 

8.8. 93185 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1.6 M DE VÃO. AF_0312016 (M) 

FONTE (ITt COERCt4TE TOTAL PREÇO IPITAnO 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

SINAPI L 0,00700000 RS 8.45 RS 0.05 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. 
EM PLASTICO. PARA VERGALHAO 4.2 A l2.5 MM, COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 6.00000000 RI 0.22 RS 1,32 

TOTAL Mana: R$ 1.37 

FONTE lAtI COEFICIENTE PREÇO I,ITAJIÓ TOTAL 

[PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 	H 005800000 P52721 P5 1.57 

88316 	jSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI P1 0.08600000 RI 20.46 RI 1,75 

87294 

TOTAL Mão d.CbmwnE.os 
0.ii- 

fl3.32 

Lnr__-  
M3 

.;-.'  

0.00190000 ARGAMASSA TRAÇO 1 29 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNFCNASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L AF_06/2019 

SINAPI RI 572.78 R$ 1.0 

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2.7:3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA, BRrTA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 500 L. AF_05/2021 

SINAPI PC 0,02400000 RI 494.85 RI 11.87 

92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 8.0 MM AF,06/2022 SINAPI KG 0.79000000 RI 10.18 RI 8.51 

92270 FABRICAÇÃO DE FÕRPM PARA VIGAS. COM  MADEIRA SERRADA. E 
25 MM AF_0912020 

SINAPI M2 0.21400000 RI 173.99 RI 37.23 

TOTAL S.aiçø 

VALOR.  RI 63.38 

VALOR BOI (U23%) RI 14.01 

VALOR COM BOI: RI 7147 

UMMOba~E~COTO~NI P04411 (ITt CoEFIJflE PREÇO WITARIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI TI 0,06810000 RI 27.21 RI 1.85 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02550000 RI 20,46 RI 0.52 

TOTAL TAba. Ctr. wn Ércwgo$ 
Cc4.Uefffln 

RI 237 

PONTE lAtI CofflNTE PREÇO InTA*O TOTAL 
87311 ARGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL 	PREPARO 
MANUAL 	AF_0812019 

SINAPI PC 000370000 P168843 RI 2.54 

TOTAL S.MÇO RS254 

VALOt RI 4,91 

VALOR BOI 42t23%): RI 1.01 

VALOR COM BOI: RI 6.00 

/ 

VALOR COM l: 
	RI 46.93 

9.1. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_1012022 (M2) 

FONTE Miosar. m Lago. CavS.w4.. TOTAL 

RI 9 52 P1 SINAPI 0350000001 	RI 27.21 

9.2. 87641 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO :2:8. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001. 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM. COM  EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_0612014 (11112)  



FON 

9.3. 87553 EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:1, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 (M2) 

~de~~C~I~; 

02c000000 R$2721 	R$5,44 

0.07400000 	RI 20.46 RI 1,51 

85309 PEDREIRO COM ENCARGO S COMPLEMENTARES 

Ri 695 TOTAL Mao de Ctta cas Encargos 
Corrçlenwrf.ares 

TOTAL c0insii nço UNTARIO 

ToTAL? PREÇO UICTAEIO COEFICIENTE 

SINAPI 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TOIAi S.niço Ri 12.74 

VALOR: RI 19,19 

VALOR BOI (22.23%): RI 4,3$ 

VALOR COM DCI: RI 24,07 

FO TEN 

ARGAMASSA TRAÇO 1.2 .8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA 
MÉDIA LMIDA) PARA EM8OÇOsWSSA UNICNASSENTAMENTO 0€ 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_0612019 

87292 SINAPI M3 RI 12.74 RI 598.46 0.02130000 

- 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS -4à 

Ç
OML CONSTRUÇÃO 0€ CENTRO 0€ REFERSCA 0€ ASSSTÉNOA 

SOCIAL CRAS 
DATA: I 5/1023 BOI 21Q3% 	$7 

aio 
025 SIM D(SOaSÇAC 

7 

20V.5W0€ICMMÇAO 

lwl3 onçAo COP4TRUÇA0 DE CENTRO DE REFERtNCIA 0€ ASSSTÉICIA t4pMA 

scpc 
4fl 

rig Ws 	7,3, 

- 
114.51% 	71,31% 

LOCAL: BAJO ANTOMO CI$IINCO - QIAXE34M a 

68316 	ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 012800000 R$ 20.461 

Enc.rgosf 
Conoe'reqwn 

RI 2.61 

Ri 12 i3 TOTAL Mao d.Otcacom 

FONTE 
UBND C0NTI PREÇO IHTAJQ TOTAL 

87292 ARGAMASSA TRAÇO 128 EM VOLUME DE CIMENTO CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO4.LASSA UNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_0612019 

SINAPI 1.13 002130000 RI 598,46 RI 1274 

TOTAL. S.ft%o R$ 12 74 

VALOR: RI 24*7 

VALOR DO (flflI RI 6.63 

VALOR COM DCI: RI 30,40 

9.4.87265 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_0212023_PE (M2) 

Meis rctni tIL COEFICIENTE PREÇO  UNITÁRIO TOTAL 

00001351 ARGAMASSA COLANTE ACI PARA CERÂMICAS SINAPI XC 4.91000000 R$ 1,12 R$5.49 

00034357 REJUNTE CIMENT1CIO. QUALQUER COR SINAPI KG 0.42200000 RI 6.57 RI 2.77 

00000536 REVESTIMENTO EM CERÂMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR 
OU IGUAL A 3. FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

SINAPI M2 1.05530000 R$29,40 R$31.02 

TOTAL Masnal R$3928 

MIoeOMaow, FONTE tIL COUIJtlI PREÇO (INTAJUO TOTAL 

88756 AZULEJISTA 	OU 	LADRILHISTA 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0.53410000 RI 27,08 RI 1446 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.26860000 RI 20.46 RI 5.49 

TOTAL MAIO S0tawnErtos RI 1995 

VALOR: RI 59,23 

VALOR DCII2L23% RI 13,17 

VALOR COM DCI: RI 72,40 

     

     

9.6. 81881 CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA. COM  ROLO PARA TEXTURA ACRILICA. ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. AFJ 012022 (M2) 

     

 

	

TE 
	

LINIO 

MIO de a. n Ercao. CnNCW4S.s 
	

FONTE 
	

TOTAL 

 

     

     

     



VALOt RI 3$36 

VALOR 801 (2L23%): RI 8,50 

VALOR COM Sol: R$ 46,75 

57369 ARGAMASSA TRAÇO 125 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E ARELA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÕNICNASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08!2019 

M3 0,02130000 

88309 	PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

RI 22.92 TOTAL MIOS a,. n Encwgos 

9.6. 90409 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 
EM TETO, ESPESSURA DE 1OMU, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015 (M2) 

MIoSOM.n Eflc$r904 . 	' 	 - 1. 	 rolhE 

RI 27.21 0,66000000 R$17.95 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,24300000 RI 20.48 68316 SINAPI H AS 4.97 

TOTAL $.4Mç0 RI 1533 

SINAPI RI 719.96 AI 15.33 

9.8. 101965 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L • 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 21111, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. AP_1112020 (M) 

    

PREÇO  ~Am 1 TOTAL UNIO 

 

COERICIENTE 

 

    

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OOfl: COI$IRUÇÀO DE CENTRO DE REFERÉNCLA DE ASSISTÊNCIA DATA: i5!1&2023 	 sou :

SOCLI4,CRAS 
L23% 

otscnçAo: .CTAODEcEInRO0E REFERtADEASSSTSCA
50cm 	.CRAS 

LOCAL: BAIRRO ANTONIO Cl$NNI0O. OUIXERMIOSIM CE 

58309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03690000 RI 27.21 RI 1.05 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.01460000 RI 20.46 RI 029 

TOTAL MioS 	.. CTI ErCWgot R$ 1.34 

FONTE IAC COEFICIENTE TOTAL PREÇO wmtAio 

87381 ARGAMASSA TRAÇO 14 (EM VOLUME DE CIMENTO E APELA 
GROSSA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE EMULSkO POLIMÉRICA PARA 
CHARISCO ROLADO, PREPARO MANUAL. AF_06#2019 

SINAPI 1.13 0.00150000 R$3891.31 RI 5.83 

TOTAL S.r,ço RI 5.83 

VALOR-- RI Til 

VALOR 501 (U23%) RI 161 

VALOR COM 	: RI 1.76 

9.7. 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2.0 CM. AF_0912020 (M) 

MNWS 

 

FONTE WC cOgaJnE PREÇO WITANO TOTAl, 

00037595 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III SINAPI KG 1.29000000 RI 3.44 RI 4,43 

00020232 SOLEIRA EM GRANITO. POLIDO. TIPO ANDORINHA! QUARTZ/ 
CASTELO! CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO. L- 
'15* CM. E. 	'2,0' CM 

SINAPI M 1.00000000 RI 75.64 RI 75,84 

TOTAL Ma.IIè R18027 

MIOS 0W. WlI FONTE I$C COOMNIE PREÇO IIITMMO TOTAL Ea'go. C....Ø..._.. 

88274 MAR MOR ISTNGRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.54700000 RI 26,64 R$14.57 

66316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.27300000 RI 20.46 RI 5,58 

TOTAL MIOSa..canErc.g0. RI 2015 

VALOR: RI 100,42 

VALOR 801 (fl23%) RI 22.32 

VALOR COM lei: R$ 122.74 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CENTROCE REFERÉNCIADE ASSIS1NCIA 

$CCIAI-CRA$  

DATA 	15/1012023 BOI :22 23t 

SFM 

MSWI 

OflSM*4PJCJC 

202307 

202301504 DESC.MÇAO 

14 

14.15% 	7131% a3 

DESCRIÇÃO: CONSTPUÇAODE CENTRODE REFERÉNOADE ASSSTÉNC&A 

LOCAL: BAIRRO ANTONIO CISNM. QUIXEPASSOOM a 

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÉNCLA 
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO lO" - CHI DIURNO AF_06/2015 

SINAPI CHI 0.39800000 RI 24.15 RI 9.61 

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 
DE 54W. COM  COIFA PARA DISCO 10'- CHP DIURNO. AF_08/201 5 

SINAPI CIIP 0.02100000 RI 25.51 RI 0.53 

TOTAL Eq.pame',ioCuiio Hotb,o RI 10 14 

..z. 
FONTE INC TOTAL COØICIENTEPREÇO ~RIO 

00034747 PEITORIL EM MARMORE POLIDO. BRANCO COMUM L 	'IS' CM. E 
'2,0' CM COM PINGADEIRA 

SINAPI M 1.04000000 	R$ $029 RI 83.50 

TOTAL IflIeM R$ J,3 

Iirã_.tJ_wmE,coIGawJ__._n ,óSMk 41  C0eaiflE PREÇO twÁ~ TOTAL 

88274 MARMORISTNGRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.41900000 RI 76.64 RI 11.16 

50316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.20900000 RI 20,46 RI 427 

TOTAL MiodsõbacomEnc.gco 
Ccrplmectarls 

RI 15.43 

. - o.nt 	n . cnE PREQO witMeo 
$7253 ARGAMASSA TRAÇO 16 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇOWSSA 
UNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 1 AF_D8/2019 

SINAPI M3 0.00600000 P549492 RI 2.96 

TOTAL Set.'ço RI 2.96 

VALOR RI 112,03 

VALOR m (fl2fl) RI 24.10 

VALOR COM 	: RI 136,13 

10.1. 94992 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6CM, ARMADO. AF_0812022 (1,12) 

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0000506$ PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 17 X 21 (2 Xli) SINAPI 	CC 002400000 P51444 	RI 0.34 

00004517 SARRO '2.5 X 7.5 CM EM PINUS. MISTA OU EOUIVAI.ENTE DA 
REGIÃO. BRUTA 

SINAPI M 0,45000000 RI 3,87 R$1,74 

00007156 

I- 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA CA-SO, 0-196. (3.11 KG/U2). 
DLAMETRO DO FIO • 5.0 MM, LARGURA = 2.45 M. ESPACAMENTO DA 
MALHA s  lo X 10 CM 

SINAPI M2 1,08160000 RI 23.87 RI 25,81 

TOTAL Maoena RI 27,89 

Mio 0 OBre , FOME INC C00INTI PREÇO UWÁM maL 	1 EIn'gosCØnan 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.09760000 RI 25.83 R$2 .61 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.14830000 RI 27.21 RI 4.03 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 024590000 RI 20.46 RI 5.03 

TOTAL Silo m Com cos Enc.gos RI 1167 

PONTE INC COOICI4TE 	1 PREÇO W.TARIO TOTAL 

94964 CONCRETO FCI( ' 20MPA, TRAÇO 1 2.7 3 (EM MASSA SECA 0€ 
CIMENTO' AREIA MÉD{A/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L 	AF_0512021 

SINAPI M3 0.07390000. 	RI 506.63 RI 37.43 

TOTAL Snço RI 3743 

VALOR: RI 76,91 

VALOR BOI (22.23%): RI 17,11 

VALOR COM BOI: RI 94,10 



• 

- 

, 

-L 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OA: CONSTRUÇÃO OS CENTRO DE REFERENDA OS ~TE " CATA: 

SOCIAL ORAS FONTE 

15(102023 B: 
V~ ,aa 

CnUD€&CAO 

2C'2SC( 

CIstMOLsO&çJ.0 

14 

11111',. 

3Y 

"31% 

/3 - 
18202) 

02023 

OCICRIÇAO CONSTRUÇÃO 0E CENTRO 0ÉFERÉPCIAOSASS4$TÊPCM 
SOCIAL-CRIAS 

SEPfl 

CRQ 
LOCAL: BAnO AJflOMO CIStWlOO - QIJXERAUO$IM - a 

3W?' 

10.2. 87620 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO MECÃNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM 
Mas SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO.  ESPESSURA 2CM. AF_0712021 (M2) 

FONTE 11W COCAJ(TE PflÇO IINTAnO TOTAL 

00007334 ADITIVO 	ADESIVO 	LIQUIDO 	PARA 	ARGAMASSAS 	DE 
REVESTIMENTOS 	CIMENTICIOS 	 -- 

SINAPI L 0.21000000 RI 17 77 P5 3.73 

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11.32 SINAPI KG 0.50000000 RI 0,78 RI 0,39i 

TOTAL Male-IS P5412 

TOTAL 1 	FONTE 11W PflÇO W.TANO COØ10ENTE 

$8309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SINAPI II 0.21400000 RI 27.21 RI 5.82 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.10700000 RI 20.46 RI 2 IS 

TOTAL MIO Se Ctq. La, Encargo. 
Co~~. 

P5 8 

S.nilço FONTE (MW COUINT( TOTAL PREÇO LUTAMO 

87301 ARGAMASSA TRAÇO 14 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) 	

PARA 	CONTRÂPISO. 	PREPARO 	MECÂNICO 	COM 
BETONEIRA 	400 	L 	AF_08/2019 

SINAPI M3 0.03100000 RI 653,62 RI 20.26 

TOTAL S.nço P52026 

VALOt P93238 

VALOR M (22.23%» RI 7.20 

VALOR COM 	: R$ 39.68 

10.3. 93391 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_0212023_PE (11012) 

FONTE (MW COEFICIENTE PREÇO iniAmo TOTAL 

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERÂMICAS SINAPI KG 9.13250000 RI 112 RI 10.22 

00001297 PISO 	EM 	CERÂMICA 	ESMALTADA. 	COMERCIAL 	(PADRÃO 
POPULAR), PEI MAJOR OU IGUAL A 3. FORMATO MENOR 01) IGUAL 
A 2025 CM2 

SINAPI M2 1.05710000 R$21,52 R$22,71 

00034357 REJUNTE CIMENTICIO. QUALQUER COR SINAPI KG 0,24100000 RI 5,51 RI 1,58 

TOTAL MSS P13154 

MIO Os Obra= Encargos Consnn FONTE (MW 00eINTE PflÇO IflTÁ,JO TOTAL 

88254 AZULEJISTA 	OU 	LADRILHISTA 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,21110000 P32108 P3652 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12900000 RI 20,46 RI 2,63 

TOTAL MIO48OS(.CUflEnCWQO. 
-a 

RIaIS 

VALOt RI 43.89 

VALOR BOI (2223%» RI 9,71 

VALOR COSI BOI: RI 6340 

10.4. 101094 PISO P000TÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_0612020 (M) 

P!EÇOIIITAMO TOTAl. 

00037595 ARGAMASSA COLMITE TIPO AC III SINAPI 1(0 1.21500000 RI 3.44 P5417 

00001379 CIMENTO PORTL,AND COMPOSTO CPII.32 SINAPt 1(0 0,24000000 R$0,76 R$ 0.18 

00038186 PISO TATIL 	DE ALERTA OU 	DIRECIONAL. 	DE 	BORRACHA, 
COLORIDO, 25 X 25 CM, E = 12 MM. PARA Apra-asÇA 

SINAPI M2 0,25000000 RI 661,48 RI 165.37 

TOTAL MaTeis P516977 

MIO Os s 	n, Encargos C..,l...... FONTE (MW PREÇO flo TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINA P1 P4 0.43700000 RI 27.2 1 



RI 1635 • TOTAL Mica. C&1 Com ErtSgOS 
- -3 

RI eSO.S5 TOTAL Se~ 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
osRA CONSTRUÇÁO DE CENTRO DE REFERÉPCA DE ASSISTtIA 

SOCIAL- CRAS 
DATA: 	I3 B 22 

• - 	.. 

2023107 

0»OIUMD€S0+LRICA0 

, 

7131% 

71311 

___ 

I 

i3 

Dt$KA0: cTx CENTRO DE REFERÉPCA DE ASSSTÉ,CIA 
SOaAL.cRAS 

wflA 11415% 

III 	3% 
LOCAL: -, CRO 

BAIRRO ANTONIO CISNMCO . OUXERAMOBIM - CE 
MP' 

VALOt R$ 1*4,01 

VALOR $01 (21.23%): R$ 41,3* 

VALOR COM ODI: R$227,43 

11.1. 91314 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM. 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO  DO FURO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_1212019 (UN) 

11.2.91313 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEM-OCA (LEVE OU MÉDIAL PADRÃO POPULAR, 70X2IOCM, ESPESSURA DE 3.5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_1212019 (UN) 

5c4ço FONTE UNO COERCIENIE PREÇO UNITARIO TOTAL 

100660 ALIZAR DE SXI 5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1212019 

SINAPI M 980000000 R$ 7.37 R$ 72.22 

91292 

I- 
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA. FIXAÇÁO COM ARGAMASSA. 
PADRÃO POPULAR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1212019 

SINAPI UN 100000000 RI 310.55 RI 310.55 

91307 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS. COMPLETA. 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR COM EXECUÇÃO  DE FURO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12120I9 

SINAPI UN 100000000 RS 92.65 R$92.65 

90821 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI.00A (LEVE OU MÉDIA). 
70X2IOCM. ESPESSURA DE 3.5P-M. INCLUSO DOBRADIÇAS 
FORNECIMENTO E 	INSTALAÇÃO 	AF_1212019 

SINAPI UN 1.00000000 RI 373,28 AS 373.28 

TOTAL S.n40 RI 848.70 

VALOR: R$ $4570 

VALOR BOI (22.23%I: R$ 153,67 

VALOR COM BOI: RI 1.037.37 

11.3. 91315 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM. 
(TENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_1212019 (UN) 

FONTE wm COEFICIENTE PREÇO IRØTARIO TOTAL 

100660 ALIZAR DE 5X1,SCM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1212019 

SINAPI M 1020000000 RI 7.37 RI 75,17 

91292 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA. FIXAÇÃO COM ARGAMASSA. 
PADRÃO POPULAR FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO AF_12,'2019 

SINAPI UN 1.00000000 RI 310.55 R$ 310,55 

RS 7 37 R$ 73.10 

R$ 310.55 

PREÇO UNITÁRIO 

RS 310.55 

TOTAL COEFICIENTE 

R$108.96 1.00000000 R$108.96 

R$ 397.34 1.00000000 R$ 397.34 

100660 ALIZAR DE 5X1.SCU PARA PORTA FIXADO COM PREGOS. PADRÃO 
POPULAR . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF12r2019 

SINAPI M 

91292 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA. FIXAÇÃO COM ARGAMASSA. 
PADRÃO POPULAR FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO AF_1212019 

SINAPI UN 

91304 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO. EXTERNA. COMPLETA. 
ACABAMENTO PADRÂO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO. 
FORNECIMENTO E INSTAI.AÇLO AF_12/2019 

SINAPI UN 

90822 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X2IOCM, ESPESSURA DE 3.5CM. INCLUSO DOBRADIÇAS 
FORNECIMENTO E 	INSTALAÇÃO, AF_17J2019 

SINAPI UN 

	

VALOR: 	R$ 590.55 

	

VALOR 801(22.23%): 
	

R$ 197.97 

	

VALOR COM BOI: 	ES 1.033,52 

SERVENTE CCLI ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 
J 

H 0.21800000 R$ 20.46 86316 R$ 4.46 



RELATÕRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 	(' "%' 
06fl CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERENDA DE ASSISTÊNCIA 

500M CRAS 
DATA: 1910.2023 	 BOI: 22.24 

ias 
oucnçAo COIC'TRUÇAODE CENTRO DE REFERÉNQADE ~TENDA SRA 

50CM- CRAS 
DtCAtt1CÂ0 	III 11% 	1,311  

SIC*O 	 2021C 	 1 
LOCAL: BAIRRO MITOMO CISNAJCO. QUIXERAMOWM CE 

WMPI 	202384 1W 	S01LPL.ÇAO 	114 15% 	I3I% 	002023 

91304 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO. EXTERNA. COMPLETA. 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212019 

SINAPI UN 1.00000000 RI 106.96 RI 108.96 

90823 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE 04) MÉDIA). 
90X2I0CM, ESPESSURA DE 3.5CM. INCLUSO DOBRADIÇAS 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI UN 1.00000000 RI 478.68 RI 478.68 

TOTALS.IMÇO R1973 35 

VALOR: RI 913.3* 

VALOR $01 (fl33%) R$ 211,38 

VALOR COM BOI: RI 1.1*9,74 

11.4. 941870 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE AUZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12I2019 (M2) 

00038696 JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25. 100 X 120 CM (A X 
1), 2 FLS MOVEIS. SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU 
BRILHANTE, BATENTE DE 6 A 7 CM. COM VIDRO 4 MM. SEM 
GUARNICAO 

SINAPI UN 0.83330000 

TOTAL 

R$ 540,00 RS 449.98 

00004377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA. CABECA 
CHATA E FENDA SIMPLES, DIÂMETRO 4.2 MM. COMPRIMENTO'32 
MM 

SINAPI UN 9.20000000 RI 0.25 RI 2.30 

00039961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 (3 SINAPI UN 0.62330000 RI 27,85 RI 11,35 

TOTAL MMe*S RI 46063 

88309 

.Lava FONTE 1MW coeicsn PREÇO waTAioo Tofla. 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 	EI 0.51900000 RI 27.21 RI 14,12 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 	H 0.25900000 RI 20.46 RI 5.29 

TOTAJ.UI0delwnEnca'go. RI 1941 

VALOR: RI 4*9,04 

VALOR 00113123%): R$108.71 

VALOR COM BOI: RI 697.76 

11.5. 102183 PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DE IOMM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 
AF_0112021 (UN) 

MaS FONTE 1MW COEFICENTE PREÇO IRITARIO TOTAL 

00003104 CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. EM 
ZAMAC CROMADO, CONTEMPLANDO DOBRADICA INF . DOBRADICA 
SUP. PIVO PARA DOBRADICA INF. PrVO PARA DOBRADICA SUP. 
FECHADURA 	CENTRAL 	EM 	ZAMC. 	CROMADO, 	CONTRA 
FECHADURA 	DE 	PRESSAO 

SINAPI CJ 2.0000(000 RI 167 56 RI 335.12 

00005031 VIDRO TEMPERADO INCOLOR PARA PORTA DE ABRIR. E 	10 MM 
(SEM FERRAGENS E SEM COLOCACAO) 

SINAPI 1t12 3.78000000 RI 465.00 RI 1.757.70 

TOTAL Vaqe,b RI 2 092 02 

~Oba~~Omom~ PONTE INC 00flItTE PREÇO WITAO TOTAL 

88318 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI EI 3,98800000 RI 20.46 RI 81,59 

08325 VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI EI 4.10000000 RI 22.35 RI 91.63 

TOTAL Mio d.r.ccvnErc.go. 
-n 

RI 17322 

VALOR: RI 2.266,04 

VALOR 00112123%): RI 603.74 

VALOR COM BOI: RI 2.169,7$ 

11.8. 91341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO. FIXAÇÃO COM PARAFUSOS 'FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF12I2019 (M2) 



- 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÕES DE CUSTOS (E 
OBRA: C'p 

 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÉNCIA CC ASSISTÊNCIA 
socw. - c's 

DATA I502023 BOI: 

pg 

SORO 

fl 	.j 	Jt 

202107 

2c210Is*VO(zotR4CAO 

fl4 

.11,11% 

1 	3 

71.31% 01p3023 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE RErERÉNCIA CC ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS 

LOCAL: BAJIO AJMTOMO CISNAtCIO. OUXERAUO8M 
34I 

Masca FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO IMTANO TOTAL 

00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA 510. COM  PARAFUSO DE 6.10 X 65 MM 
EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA. CABEÇA CHATA E 
FENDA PHILLIPS 

SINAPI UN 481660000 RI 0.79 RI 380 

00036188 GLJARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABM.RENTO PARA 
ESQUADRIA EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO M400IZADO 
BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE 

SINAPI M 6.85040000 RI 39.59 RI 271.20 

00039025 PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO 
ANODIZADO NATURAL. SEM GUARNICAO/ALIZARNISTA. 87 X 210 
CM 

SINAPI UN 0.54730000 RI 1 019.31 RI 557.68 

00000142 SEL.ANTE 	ELÁSTICO 	MON000MPONENTE 	A 	BASE 	DE 
POLIURETANO 	(P1)) 	PARA 	JUNTAS 	DIVERSAS 

. 	SINAPI 310ML 0.88290000 RI 42.15 RI 37,21 

TOTAl. Malen.I RI 870.0? 

as. wn LaVes PON12 CO'JIQEflTE PREÇO IflTA.RIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,38260000 RI 27.21 RI 10.41 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.19100000 RI 20.46 R$ 3.90 

TOTAL MIO IJiI aq.wn Erc.go. RI 1431 

VALOR: R$884.3$ 

VALOR BOI (22.23%): RI 196.10 

VALOR COM BOI: RI 1.030.93 

11.7. 99361 GRADIL EM FERRO FIXADO EM vÃos DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,$ MM. AF0412019 (M2) 

P01111 ie COER1ITE PREÇO IJITARIO TOTAL 

00000565 BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 25.4 UM 	4.76 MIM (LX E), 
1.73 KG/M 

SINAPI M 9.17000000 RI 1588 RI 145,61 

00004777 CANTONEIRA ACO ABAS IGUPJS (QUALQUER BITOLA). ESPESSURA 
ENTRE I/S'E 114- 

SINAPI XC 7.54400000 RI 10.43 RI 76.66 

00011002 ELETRODO REVESTIDO AWS-ESØI3DIAMETRO IGUAL A2SOMM SINAPI XC 0.11500000 R$42,79 R14.92 

TOTAL Maen* RI 22921 

MIo de 0w. 	, Eigo. Connnn FOnTE we COØ1NTI TOTAl. PREÇO IIITASMO 

88251 AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 6.96500000 RI 21.94 RI 152,81 

- 68315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8.47900000 RI 27.01 RI 229.01 

o 
TOTAL MIo de Co'. can £rcwgo. 

Comerer4oes 
RI 381 82 

S..ço FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO w1TAçdO TOTAL 

83629 ARGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
OMIDA), PREPARO MANUAL AF0612019 

SINAPI M3 0.00800000 RI 701.84 RI 5.61 

TOTAL Ser,ço RI 5.61 

VALOR. RI 816.64 

VALOR 001(22.23%): RI 137.08 

VALOR COM BOI: RI 76,72 

11.6. C4$57 PORTÃO DESLIZANTE NYLOPOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E ACESS(*IOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA 
POLIÉSTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA- FORNECIMENTO E MONTAGEM 
(M2) 

MINIS PONTE UNID C0UINTE TOTAL PREÇO IJIITAJUO 

18437 PORTÃO 	DESLIZANTE 	NYLOFOR, 	COMPOSTO 	DE 	QUADRO, 
PAINÉIS E ACESSÕRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM 
TINTA POLIESTER NAS CONES VERDE OU BRANCA COM POSTE 
EM AÇO REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA. FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

SEINFRA M2 100000000 RI 630 9100 RI 630.9100 

TOTAL MataM RI 6109100 



ir 0-2v 
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

o. 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÉNCa DE ASSISTÉNCIA 
SOCIAL CRAS 

DATA: l9I&2023 BOI: 

,, 
VERSÃO 

cnauoc''j.çÂo 

2Q2O7 

20n4$$OIOESOILR'ÇAØ 

n 
'I11 

- 
114.II% 

' q_ 

71,31% 

'• 

02023 

DISCRIÇÃO: CONSTRUÇAOC* CENTRO 0EREFERÉNC4AC*ASSSTÉNQA 
SOCIAL  .  CRAS 

LOCAL: BAIRRO ANTOMO CISPWC0 . OUIXERAMOeJ..I . CE 
SiIWI *OMO 

V*tOt RI $30,91 

VALOR BOI (22-23%) RI 14036 

VALOR COM BOI: R$771.18 

[12.1. 88485 FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_0412023 (M2) 

11*1W . FONTE lIS) COØICEMTE PREÇO UISTAF4O TOTAl, 

00006085 SELADOR ACRIIICOOPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR SINAPI 1 016660000 RI 114 R$ 1,18 

TOTAL Mi'eça RI 1 18 

coeacn PÇOwitMDo QflL. 

88310 PINTOR C04,4 ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.06660000 RI 28.43 RI 1.89 

81316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02220000 RI 20,46 RI 0.45 

TOTAL Mio m Oxi, com Erc.'got RI 2.34 

VALOR: RI 3,82 

VALOR BOI (fl23%) F40,78 

VALOR COM BOI: RI 4,30 

12.2. $3484 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_0412023 (M2) 

11*1W PONTE LIS) OOU10ENTE PREÇO IRIITAmO TOTAL 

00006085 SELADOR ACRIIICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR SINAPI 1 0166600001 	RI 7.14 RI ¶18 

TOTAL Maine RI 11$ 

Mio de Oin 	li Encargos Corrçlsn.ttses 	 FONTE VIS) COEFICIENTE PREÇO LIITARIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SINAPI II 0,09270000 RI 28.43 RI 2.63 

— 85316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SINAPI H 0.03090000 RI 20,46 RI 0.63 

TOTAL Mio 0' Ctwa can Enc.go. 
-n 

RI 326 

VALOR: RI 444 

VALOR BOI 12223%): RI 0.99 

VALOR COM BOI: R$ 6,43 

12.3. $3497 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_0412023 (M2) 

0I IAS) COEFICIENTE PREÇO tflTÃiVO TOTAL 

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA. NUMERO 120, COR 
VERMELHA 

SINAPI UN 0,08020000 RI 0.71 R$ 0.05 

00043626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS SINAPI 1(0 1,33890000 RI 2,12 RI 283 

TOTAL Mana R$2118 

~dbmmomE~Cmow~ . 	. FONTE COENORNTE PREÇO InTANO TOTAL LIS) 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI El 0,36100000 RI 28.43 RI 10,26 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.12030000 RI 20,46 RI 2.46 

TOTAL Miod.Ct..comEnc.gos 
-a 

14 1272 

VALOR. RI 13,40 

VALOR B 	(fl23%): RI 3,47 

VALOR COM 	: RI 19,07 



COGTRtÇAC DE CENTRO DE REFERtNCZA DE ASSISTÉNCIA 
SOCIAL. CRAS 

DATA: 1&I0,2073 	 801: 

RELATÕRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

C0N$TRUÇÁO 0€ CENTRO DE REFERÉNCIA 0€ ASSISTÉNCIA 
SOCIAL - CRAS 
BRRO AMTONIO CISNM100 OLUXERAMO8IM . a 

OBRA: 

o€SCRIÇAO. 

LOCAL - 

U 

X37 

20nc. SIM D(SO&flÇJO 

12.4. 88494 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO. UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF 4/2023 (M2) 

Madi FONTE WC COLflCIEJITE PREÇO uNITÁRIO TOTAL 

00003767 	LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU P.tAOEIRA. NUMERO 120. COR 
VERMELHA 

SINAPI UN 0.04010000 RI 0,71 P1002 

00043628 MASSA CORRIDA PARIi SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS SINAPI 1(0 0.72810000 RI 2.12 RI 1.54 

TOTAL 

Mios 0b FONTE 4$40 COEFICIENTE PREÇO WITAFØO TOTAL C..y.......n i, fisgas 

68310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI ti 0.50540000 RI 28.43 RI 14.3k 

68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI ti 0.16850000 RI 20.46 RI 3.44 

TOTAL MaosCemcal,Enc.gos RI 17.80 

VALOR: RI 19,36 

VALOR BOI (U23%) RI 4,30 

VALOR COM 	: RI 230 

12.5. 88489 PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIIJM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_0412023 (M2) 

FONTE PREÇO WITANO TOTAL IIw COEROhIn 1 

00007356 	1TINTA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI 1 0228500001 	RI 18.22 R14.115 

TOTAL MMenaI P1416 

MIOS 	a 	i Encagos Coerl.nw'dsn FONTE lIMO C0ERNTt PREÇO astAso TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI ti 	016310000 RI 28.43 RI 463 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI ti 0.05440000 RI 20,46 RI 1.11 

TOTAL MIO dl CttI ca.i Erwgo. RI 574 

VALOR: RI 1,10 

VALOR 801(22.23%): RI 2,20 

VALOR COM BOI: RI 12,10 

*88488 PINTURA LATEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_0412023 (11112) 

r m~ 	 FONTE 	tUBO 	COEFIN1E 	PREÇO 4$aTAo 	TOTAL 

00007356 	TINTA LÁTEX ACRILICA PREMIUM. COR BRANCO FOSCO 	 SINAPI 	L 	0.22850000 	RI 16.22 	RI 4,16 

TOTAL Usa 	P1416 

Mio ds OMã __ LSESOIS O,1...—a.. 	 FONTE 	tUBO 	C0CFlNTE 	PREÇO (JITARIO 	TOTAl. 

68310 	PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SINAPI 	ti 	0.22700000 	RI 28.43 	RI 6.45 

88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SItIAR) 	ti 	0.07570000 	RI 20.46 	RI 5.54 

TOTAL MIO dl Ota wn Eiagos 	RI 7.99 
-a 

VALOR: 	RI 12,16 

VALOR BOI (2223%K 	RI 2.70 

VALOR COM BOI: 	RI 54.86 

0013000001 	P52029 

COEFINTE J PREÇO UNITÁRIO 1  FONTE 

12.7. 102218 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_0112021 (11,12) 

MS 

00005318 OILUENTE ÁGUARRAS 

VIRO 

SINAPI 1 

TOTAL 



13.3. 89403 TUBO, PVC. SOLDÁVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_0612022 (M) 
ir. 

PONTE ISSO COEFICIENTE PREÇO LINTARIO TOTAL 

00038383 LIXA D'ACUA EM FOLHA. GRAO ICO SINAPI UN O .044 10000 RI 1.72 RI 0.07 

00009689 TUBO PVC. SOLDAVEL, DE 32 MM ÁGUA FRIA (NBR'5648) SINAPI M 1 04930000 RI 9.80 RI 1028 

A o 

I ' 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
DeRA: ~~DE CENTRO DE REFERÉNCIA 0€ ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. CRAS 
DATA: 1910.2073 	 BOI: m3% 

UMA, 	02$ 0W DESLRAÇAO 	1.151 

1 

 
SOCIAL. CMS 

 
31% 

DES~01 COPGTRUÇAO 0€ CENTRO DE REFERÉNCa DE ASSISTÊNCIA 

LOCAL: BAIRRO ANTOMO CISN&PCO  .  0UX RAJICOM - CE 
444 	2023C15Lu010&&PAÇAO 	III 5% 

a.. 

00007285 	TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO 	 SINAPI 1 0.13000000 RI 37,31 RI 4 85. 

TOTAL MiI.41aI RI 5 1 

FONTE um COEFICIENTE PREÇO WITAMO TOTAL 

88310 	PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SINAPI H 0,38050000 RI 28.43 RI 10.81 

TOTAL Mio de Ctl, ca Erc.go. RI 1081 
-s 

VALOR: RI 16,92 

VALOR 10 122.23%): RI 344 

VALOR COM 101: RI 19.46 

113.1. 89401 TUBO, PVC. SOLDÁVEL, ON 20MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA .FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2022 (M) 

MeIS FONTE Ml& C0UNTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00038383 LIXA D'ACUA EM FOtNA, GRAO 100 SINAPI UN 0.03190000 RI 1.72 RI 0,05 

00009867 TUBO PVC, SOLDAV. DE 20 MM, ÁGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1.04930000 RI 4.02 RI 4,21 

TOTAL Maton RI 4.26 

FONTE (8 COUIDEI4TE TOTAL PREÇO UMITARIO 

58248 	AUXILIAR DE ENCANADOR 01) BOMBEIRO HIDRALJLICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.13670000 R$ 21 36 RI 2,91 

88287 	ENGANADOR 04) BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0.13670000 RI 26.46 RI 3,61 

TOTAL Mio a 08w. co Ercsgo. RI 6.13 

VALOt RI 10,7* 

VALOR W (lZlfl): RI 2.40 

VALORCOM Sol: RI 13,18 

13.2. 89402 TUBO, PVC. SOLDÁVEL, 044 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_0612022 (M) 

Meis FONTE IsSo C0TU ., PREÇO IRITARIO TOTAL 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03100000 RI 1.72 	RI 0.06 

L 00009868 TUBO PVC. SOLDAVEI. DE 2$ MM. ÁGUA FRIA (NBR'5648) SINAPI M 1.04930000 RI 4.54 	RI 4 16 

TOTA: VaIen5 	 III 482 

r. Eiwg. Corçla.sgn. FONTE IsSo COEIIOEJUE PREÇO ISITARIO TOTAL 

88248 AUXILIAR 	DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULCO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.15660000 RI 21.36 RI 3,38 

88267 ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.15860000 R126.48 R14,19 

TOTAL Mio a 08w. C011 Erago. 
-n 

RI 757 

VALOR-- RI 12,39 

VALOR BOI 1fl23%) RI 2,76 

VALOR COM Sol: RI 16,14 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS F 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSISI £'.c.' 

StCIAI. CRAS 
DATA: 191012023 BOI: 

'C-0 

tJ'J.Pt 

~E Ao 

X2 1C 

cnc.uuorso.ERACAO 

2 
 

.a* 

III 13% 	71.21% 

3202 

M=3 

DESCRIÇÃO: WtCTRUÇAOCE CENTRO DE REFERÉNCIADE A$S,STÉNCLA  sOa*t CRAS 

LOCAL • BAIRRO ANTOMO CISNMCO OUIXERAMOO M -  CE 

[ 

 

TOTAL Mssna AS 1036 

   

143ow Ooxa WI5 EIt19OS 	I&1',WLfl$ FONTE 13W COEFIQENTE PREÇO UWTÁMO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0.18910000 R$ 21.36 R54.03 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI II 018910000 P5 26.46 RI 500 

TOTAL Mio m, CixI, cal' Encargos AS 9 03 

VALOR: RI 19,3$ 

VALOR BOI (2223%): RI 4.31 

VALOR COM BOI: RI 23.61 

S000001C22 

73 JOELHO 
IMENTO 

90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO. PVC. SOLDÁVEL, DN 25MM, X 112 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
£ INSTALAÇÃO. AF_0612022 (UN) 

____  

ADESIVO PI.AST1CO PARA PVC, FRASCO COM '850 GR SINAPI UN 0.00590000 AS 53,86 RI 0.31 

00020147 JOELHO PVC, SOLDAVEL. COM  BUCHA DE LATÃO. 90 GRAUS. 25 
MM X 1/2', PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1.00000000 RI 5.85 RI 5.85 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOtHA. GRÃO 100 SINAPI UN 0.03150000 RI 1.72 RI 0.05 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA? LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UN 0.00700000 R$61,02 R$042 

TOTAL MaIana AS 663 

a.. FONTE tRW C0USUE PREÇO WITAtdO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI 14 0,13120000 P32136 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13120000 RI 26.46 AS 3.47 

TOTAL Mio de Cb.comErca'go. 
COffØet*r*aves 

AS 627 

VALOR: R$12,90 

VALOR em (22.23%): RI 2.87 

VALORCOM BOI: RI 16.77 

S.5. 

89362 JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, DN 26M1,11, INSTALADO EM RAMAL OU SUB RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
STALAÇÀO.  AF_0612022  (UN)   

13W 
	

COEFICIENTE PREÇO IMTARIO MS FONTE TOTAL 

/ 

SINAPI UN 00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARÁ PVC, FRASCO COM '850' GR 0.00710000 AS 53.86 AS 0.38 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

00003529 JOELHO PVC. SOLDAVa, 90 GRAUS, 25 MM. COR MARROM, PARÁ 
AGUA FRIA PREDIAL 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA. GRÃO 100 

00020083 SOLUCÁO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM 
'000 CM3 

UN 
	

1.00000000 

UN 0.03380000 

UN 0.00800000 

RI 0.79 R$ 0,79 

AS 1.72 RS 0,05 

R561,02 AS 0.48 

TOTAL Vaic,S RI 1.70 

- INC 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES 

a 1 52CCCCD 	P32136 R$ 3 24 

0.15200000 
	

AS 26,46 RI 4.02 

1 
H  

TOTAL Mio de Cbri can Encargo. 	 RI 7261 
Crçlrswes 

VALOR: RI $96 

VALOR 801(2±23%): RI 199 

VALOR COM BOI RI 10.16 



É  I\  t 
 RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 1: - 

OBRA: CONSTRUÇÂODE CENTRO DE REFERÉNCIACE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  -  GAAS 

BBOI:
rk 

DATA 	15110(2023 

SCRO 

Zâh,S 
2O2O 

 

e.-  

2023,0IUUC(5cS&l4AO •II IY 	131% 
C.202] 

ø#2023 

D€SCRiÇAO: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA CC ASSISTÊNCIA  
SOCIAL .CkAS 

LOCAL: BAIRRO ANTOMO CISMANDO -  OUIXERAMOOJM - CE 

88248 	AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI 0.18810000 AS 21,36 AS 4 03 

ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

88267 SINAPI H 0.18870000 AS 2648 AS 499 

        

        

        

    

TOTAL MIO de Ct.a com Enc.90 

 

R$ 9.02 

        

     

YALOL 

 

RI 1440 

    

VALOR BOI (22.23%): 

 

RI 3.20 

     

VALOR COM BOI: 

 

RI 17,10 

        

13.6. 89367 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0612022 (UN) ____________ 

1 	FONTE 1 pnço tM7AMo TOTAL 

00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM85OGR SINAPI UN 0,00940000 R55386 R$O.50 

00003536 JOELHO PVC. SOLDAVEL 90 GRAUS. 32 MM. COR MARROM, PARA 
ACUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 AS 2.65 AS 2.65 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA, GRÃO IDO SINAPI UM 0.04030000 AS 1,72 AS 006 

00020083 SOLUCÃO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UM 0.01100000 AS 61.02 R$ 0.67 

TOTAL 14.1.181 R$368 

L Mio de 0t. w, Encwgoe Catlernwln. FONTE Uva COEFICIENTE PREÇO LeITARJO TOTAL 

88248 

r  

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.18120000 R521,36 R$3.87 

88267 ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0.18120000 RS 26,46 R54.79 

TOTAL Mio de Ctr. com  Encsgoe Asse. 

VALOR: R$12,54 

VALOR B 	(22.23%): RI 2.79 

VALOR COM BOI: 111$15,33 

13.7. 89397 TÉ DE REDUÇÃO. pvc. sowÁva, DN 2SMM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU ~-RAMAL 0€ ÁGUA. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0612022 (UN) 

FONTE LeU) COEFICIENTE PREÇO (PITARIO TOTAl. 

00000172 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. FRASCO COM '850' GR SINAPI UM 0.0088C'DO0 RS 53,86 AS 0,41 

00038383 LIXA OaGUA EM FOLHA, GRÃO 100 SINAPI UN 0.04640000 AS 1.72 AS 0,08 

00020083 SOWCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UN 0.01050000 AS 61,02 AS 0,64 

00007104 TE DE REDUCAO. PVC, SOLDAVU 90 GRAUS. 25 MM X 20 MM. 
PARA ACUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$4.19 R$4,19 

TOIAL Valenal RS 538 

Mio de Oba 	, Encwço. CCrÇI.wWe. FONTE ISa PREÇO ti.TAaO TOTAL COtp.aa,E 

13J. $9440 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 2SMM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_0612022 (UN) 

MaIS FOSTE LeU) COEFICIENTE TOTAL PREÇO UNITÁRIO, 

00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. FRASCO COM 850 GR SINAPI UM 0,03060000 AS 53.86 AS 0.51 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA. GRÃO 100 SINAPI UM 0.04530000 AS 1,72 R5 0,07 

00020083 

- 
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM 
1000 CM3 	 j 

SINAPI UM 0.01200000 AS 61.02 AS 0,73 



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
CeRA: CONSTRUÇÂO DE CENTRO 0€ REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - C&AS 
DATA: 1910=3 BOI: 22 L £ 

t21 SEU aSCNEAÇ&O 
OflV 

20fl04 SEM £€SM&EÇAO 

'4 	T 	l 
- 

111.11% 	71)1% 

'0.2023 

CO23 

DCSCRIÇAO: co.4TRUÇAO DE CENTRO DE REFERÊNCIA 0€ ,.SSJSTÉNQA 
SOCIAL .CRAS 

SICRO 

4*DI 
LOCAL: BARRO AJMTOMO CISMANDO - OIJIXZRAUCGIM 'CI 

00007139 TE SOLOAVEL. PVC, 90 GRAUS. 25 MM, PARA ACUA FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) 

SINAPI UN 1.000000001 RI 131 RI 1,31 

TOTAL M.nS RI 258 

Mio 	EsCarØwns-swn FONTE tRW COUIC*Mlt PREÇO pitAgio TOTAL 

88248 AUXILIAR DE 	ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÂULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.18120000 R$21.36 R13.87 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÀULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 018120000 RI 26 46 R$4.79 

TOTAL Mio 0. Ccia cnn traça RI es 

VALOt 4611.34 

VALOR BOI 1fl23%) 4$ 242 

VALOR COM BOI: 4$ 1346 

113.9. 89443 TE, PVC, SOLDÁVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
(UN) 

I

F_06!2022 

MaIS FONTE 11W COUI4TE PREÇO IflJ 

00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC FRASCO COM '850' GR SINAPI UN 0,05410000 RI 53.86 R$0.75 

00038383 LIXA D'ACUA EM FOLHA, GRÃO 100 SINAPI UN 0,05400000 RI 1.72 RI 0.09 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA! LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UN 0,01650000 RI 61.02 RI 1,00 

00007140 TE SOLDAVEL. PVC. 90 GRAUS, 32 MM. PARA ACUA FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) 

SINAPI UN 1.00000000 RI 4,12 RI 4,12 

TOTAL Milon*i RI 5. 

lua di Ou. m Encugos Cont*n.eu FONTE 11W COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0.21610000 RI 21,36 RI 4.61 

88287 ENCANADOR 	Ou BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,21610000 RI 26,46 RI 5.71 

TOTAL MiOS OU. cnn Ercargos 
Co.rçi.tsn 

RI 1032 

VALOR: R$ 16.26 

VALOR BOI (22.23%): 4$ 3.62 

VALOR COM BOI: RI 19,90 

13.10. 96$62 BUCHA DE REDUÇÃO,  PPR, 32X 25, CLASSE PN 25, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0812022 (UM) 

Eqi.,.......,. O.a PtSlo FONTE 11W C0EP1NTE PREÇO InTARIQ TOTAL 

104091 TERMOFUSORA PARA TUBOS E CONEXÕES EM PPR COM 
DIÂMETROS DE 20 A 63 MM. POTÊNCIA DE 800W. TENSAO 220 V-
CI-,P DIURNO AF_05/2022 

SINAPI CHP 0.05810000 RI 0,79 RI 0.04 

TOTAL (qup.m.nIo CUSIO Morara RI 004 

FOifi! 11W couamuic PREÇO L*ITAO TOTAL 

00038992 BUCHA DE REDUCAO. PPR ON 37 X 25 MM RARA ACUA QUENTE E 	SINAPI 	UM 
FRIA PREDIAL 

1 00000000 III 4 56 RI 456 

TOTAL Marera P51I 

iao a ou. , caço. Omoswi~ FONTE 11W COEFICIENTE PREÇO UMTARJO TOTAL 

88245 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.08490000 RI 21.36 RI 1.81 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.08490000 RI 26,46 RI 2.24 

TOTAL Mio di OU. cnn letargo. RI 106 



(¼ 

RELATÕRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS ' 
(*M'1 

OBRA: COP$TRUÇAO DE CENTRO DE REFERNOA DE ASSSTÉNCIA DATA: 1910Q023 W. 1 
SOCIAL  -  CRAS .-. 

O2$5€1 DCSG*ÇAO 
2O23Ç7 

X2)OISO€SOSERICAO 

\ 
'4', 	itZIØj 

11415% 	II 31% 01Q021 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFER€PCIA DE ASSJSTÉICLA fløP,A 

500 

9MAP 

SOCIAL . CRAS 
LOCAL: BAIRRO ANTONIO CISNM,O0 - OLJXERAJAO8IM - CE 

VALOR: RI 8,65 

VALOR BOI (2123%): RI 1.92 

VALOR COM BOI: RI 10.57 

13.11. 89374 LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC. SOLDÁVEL, DN 20MM X 112", INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN) 

(VIRE INC coe~ PnÇO alTAR» TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC FRASCO COM 850 GR SINAPI UN 000470000 RI 53.86 R$ 0.25 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA GRAO100 SINAPI UN 0.07910000 RI 1.72 R$ 0,O5 

00003855 LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO. PVC, 20 MM 	li? SINAPI UN 1,00000000 RI 5.64 RI 5.64 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA! LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UN 0,00600000 RI 61.02 RI 0.38 

TOTAL MK.nS RI 6.30 

• 

PONTIE cont....peçowtkao TOTAL 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.08050000 RI 21.36 RI 1.71 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.08050000 R$26,46 R12.13 

TOTAl. Mio 00 Ct.tca..E%twgo. -n RI 3.84 

VALOR--  R$10,14 

VALOR BOI (22.23%): RI 2,25 

VALOR COM BOI: R112,39 

¶3.12. 89376 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC. SOLDÁVEL, DN 20MM X 112 • INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0612022 (UN) 

MacId FOIRE INC (NIS PREÇO taitARio TOTAL 

00000107 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA 20 MM 
X 1/2'. PARA AGUA FRIA 

SINAPI UN 1.00000000 R$089 RI 0.89 

00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. FRASCO COM 1W GR SINAPI UN 0,00470000 RI 53.86 RI 0.25 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0.02910000 RI 1.72 RIO 05 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA( LIMPADORA PARA PVC FRASCO COM SINAPI UN 0.00600000 RI 61.02 RI 0.36 
1000 CM3 

TOTAL M.c.na RI 1 55 

MIO do ONia wn Encargo. Ccaçsnnwn POIRl INC meanTE PREÇO  STAR» TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI P1 0,08050000 RI 21,36 RI 1.71 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.08050000 RI 26.46 RI 2.13 

TOTAl. Mio 00 Ota Cal' Ercagos 
Ccaorw.Iues 

P3384 

VALOR: RI 6,39 

VALOR BOI (2123%): RI 120 

VALOR COM BOI: RI 869 

00006019 UN SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATÃO FORJADO. BITOLA1 (REF 
1509) 

1.00000000 RI 54.35 	RI 54,35 

13.13. 94495 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO. AF_0812021 (UN) 

	

M~ UMD 	COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO 

	

UN 	0O'320000 	 RI 147$ SINA P1 

FOmE TOTAL 

00003148 RI 0,19 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (1,X C) 

TOTAL Maça 	RI 54 54 

'e, 



BOI: 2? -. - 

114.15% 71.31% a3 

DATA: I&1G2023 CONSTRUÇÃO CC CENTRO CC REFERÊNCIA CC ASSISTÉNCIA 
SOCIAL. CRAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

CONSTRUÇÀO DE CENTRO CE REFERÊNCIA 0€ ASSISTËNCIA 
SOCIAL ORAS 
BAIRRO M4TQM0 CISNANCO OIJXER.AMOBIM - CE 

OBRA: 

DESCRIçÃa 

LOCAL: 

Gil SEU so&,AçÂo 

20»7 

Ofld0lS€ji0(5OR4.ÇAO 

3— FONTE TRW COER*NTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

13.16. 102623 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO. 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS. CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) ' FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0612021 (UN) 

Mio de CDI 	Tl Ergos QI.,,.6..1n FONTE W& C0EFN1E PÇO LNTARIO TOTAL 

88246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.14650000 R521.36 AS 3,17 

88267 ENCANADOR 	OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H P32648 RI 3.92 0,14850000 

TOTAL ~M 0~   Eitargoe 
—a 

AS 7.09 

VALOR: RI 61.63 

VALOR 801 122.23%); RI 13.70 

VALOR COM BOI: RI 75,33 

13.14.89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL 314". FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF,,,0812021 (UN) 

- FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 16 MM X50 M(LX C) SINAPI UN 0.01060000 R$14,75 RS O.15 

00006016 

000 

 

03148 

REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4' (REF 
1509) 

SINAPI UN 1.00000000 AS 34.43 RI 34.43 

TOTAl. MesaS Ri 34.8 

rota ae imEmo m~ convn.  'TOTAL 

68248 AUXILIAR DE ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0.11020000 R$21,36 AI 2.35 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI ti 0,11020000 R$26,46 RS 2.91 

TOTAL Mio de CD. CO, CrEsço, 
-a 

Ri 526 

VAS.0* RI 39,84 

VALOR BOI 122.23%): RI 8.86 

VALOR COM BOI: RI 41.70 

13.15. 89984 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 112 COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS . FORNECIMENTO E 

Maus FONTE WC COU)JITE PRZÇO UMTAJ0 TOTAL 

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM 	SOM (LX C) SINAPI UN 0,00840000 Ri 14,75 RI 0.12 

00006021 REGISTRO PRESSÃO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, 
SIMPLES. BITOLA 1/2 - (REF 1416) 

SINAPI UN 1,00000000 R176.64 P17664 

TOTAL Matns Ri 76 76 

FONTE TRW IMOSflI. .nçoanü TOTAL 

68248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI ti 0,18290000 RI 21.36 RI 3,90 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS SINAPI ti 0.18290000 P12546 P1483 
COMPLEMENTARES 

L TOT  Mio de CD. ca Encargo. 	RI 8.73 
-e. 

A 

	86.0 VALOR: 	RI 
VALOR BOI 122,23%): 	RI 190 

VALOR COM BOI: 	RI 104.49 



Ç
ÍZ) 
' 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
/ 

OBRA: CONSTRUÇÃO 0€ CENTRO 0€ REFERENDA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CRAS 

DATA 	1811C,2023 BOI 	2 

1~ 
)WSIA 

IICRO 
TS1 

WnAO 
CS SW D€50&RAÇÂO  

2C2O7 

2*23.tI1EUD(CS.CA0 

IA 

114 15 	7131% 

DESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  -  CRAS 

12073 
LOCAL: BAIRRO ANTOP4O CISNANDO OUXEftIMOOIM CE 

94703 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÀO PVC. SOLDÃVEL, 
DN 	25 UM X 3/4 	INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO 	QUE 	POSSUA 	RESERVATÓRIO 	DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÀO 
AF_0612016 

SINAPI UM 3.00000000 RI 2145 R$64.35 

94705 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO PVC. SOLOAVEL 
OU 40 MM X 1 1/4 	INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO 	QUE 	POSSUA 	RESERVATÓRIO 	DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO 
M0612016 

SINAPI UN 1.00000000 RI 38.31 RI 38,31 

102607 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, IDOO LITROS- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_0612021 

SINAPI UN 1.00000000 R$ 486,11 R$486,11 

102591 FURO EM CAIXA DÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATE 5 MM E 
DIÂMETRO DE 25 MM AF_0612021 

SINAPI UN 3.00000000 RI 4,09 RI 12,27 

102595 FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E 
DIÂMETRO DE 40 MM 	_06.2021 

SINAPI UM 1,00000000 RI 5.22 RI 5,22 

94672 JOELHO 90 GRAUS COM B1JCNA DE LATÃO. PVC. SOLOÁVEL, DN 25 
MM, X 3/4 INSTALADO EM RESERVAÇÂO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE 	POSSUA 	RESERVATÓRIO 	DE 	FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO 	A506/2016 

SINAPI UM 2,00000000 RI 971 RI 19.47 

94676 

JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÀVEL. DN 40 MM INSTALADO EU 
RESERVAÇÃO 	DE 	ÁGUA 	DE 	EDIFICAÇÃO 	QUE 	POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBWFIBROCIMENTO 	FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_06/2016 

SINAPI UN 1,00000000 RI 18,97 RI 16.97 

94489 REGISTRO DE ESFERA. PVC. SOLDÁVEL. COM  VOLANTE. DN 25 
MM- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_0&2021 

SINAPI UM 2,00000000 RI 24.91 RI 49,82 

94491 REGISTRO DE ESFERA. PVC SOLDÁVEL. COM  VOLANTE, DN 40 
MM. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_08)2021 

SINAPI UM 1,00000000 RI 49.89 RI 49.89 

94688 Tt, PVC SOLOÁVEL, DN 25 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA 	DE 	EDIFICAÇÃO 	QUE 	POSSUA 	RESERVATÓRIO 	DE 
FIBRMIBROCIMENTO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO 
AF_06,20 16 

SINAPI UM 1.00000000 RI 10.84 RI ¶084 

94692 TÉ. PVC, SOLDÀVEL, DN 40 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA 	DE 	EDIFICAÇÃO 	QUE 	POSSUA 	RESERVATÓRIO 	DE 
FIBRNFIBROCIMENTO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO 
AF_06/2016 

SINAPI UM 1.00000000 RI 24,49 RI 24,49 

94796 TORNEIRA DE BOLA PARA CAIXA DAGUA. ROSCÂVEL 	3)4 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	AS_08/2021 

SINAPI UM 1.00000000 R141,73 R$41,73 

94648 TUBO. PVC. SOLDÁVEL. OH 25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRNFIBROCIMENTO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO 
AF_0612016 

SINAPI M 1.80000000 RI 11.08 P11994 

94650 TUBO, PVC. SOLDÁVEL. DN 40 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
DE ÁGUA OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO 

AF_06/2016  

SINAPI M 0.95000000 RI 24.83 RI 2358 

TOTAL S.n'ço RS86394 

VALOR: RI 862,94 

VALOR BOI 122.23%I: RI 191.13 

VALOR COM BOI: RI 1.064.77 

14.1. $9530 TUBO PVC, SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL. DN 150 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_0612022 (M) 

MaS FONTE 11W COifICUITI TOTAL PREÇO IJITARIO 

00038383 LIXA D'ACUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0.07300000 RI 1,72 RI 0.12 

00009840 TUBO PVC. SERIE R. DN 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 
PLUVIAIS PREDIAL (NBR 5688) 

SINAPI M 1.03530000 P16293 R$ 65.15 

TOTAL V~ P36527 
 	-J 

Mio soa. com  E.a'go. CaTØ.an FONTE 111W COERCaJiTE PREÇO ~Am TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.13090000 RI2136 RI2.79 

88267 ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13090000 R126.46 R$ 3,46 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS  
058*: COIGTRLIÇAO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - cas 
DAVA: l 5/10/2023 BOI :t7 

.anio 
au €SCERA4ÃC 

2Q234IUNSC*dAICA0 

.s 
Ii IS% 	7I% 

Il4Ifl 	71,31% 

2) 
-lama 

aiIm 

W~ CTÇÃO CVflRO 	FÉREA 	ASssTÉF 

2MO Socam -CRAS 
LOCAk BAIRROANTONIO CISNA1CO. OUIXERAMOBIM - CE 

SMPi 

TOTAL Mio di OUs wn Eitagøt 
	R$ 6.25 

VALOR RI 71,52 

VALOR BOI (2123%) RI 15,90 

VALOR COM BOI: RI 81.42 

14.2. 89512 TUBO PVC. SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL, ON 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 (M) 

- 
PONTE WBO PREÇO tnTMio TOTAL COEFICIENTE 

00058383 UMA DAGLJAEM FOLHA GRÃO IOC SINAPI UN O 02240000 RI 	.72 RI 0.03 

00009841 TUBO PVC. SERIE R. DN 100 MM. PARA ESGOTO OU AGUAS 
PLUVIAIS PREDIAL (NOR 568$) 

SINAPI M 1.03530000 RI 29.79 RI 30,54 

TOTAL M.r* RI 3087 

r862AUXILIAR 

- 

.v FOECE W COEFICIENTE PREÇO tUTAIMO TOTAL 

DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRALILICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

SINAPI H 040740000 R$7136 RI 8,59 

ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0.40240000 RI 26,46 RI 10.64 

TOTAL USO de OU. cal. Ewgo. RI 19,23 

VALOR R360.18 

VALOR BOI (2123%) R$11,14 

vALoRcoM: RI 81.24 

14.3. 89578 TUBO PVC. SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06I2022 (M) 

M1 FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UMTARIO TOTAL 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA. GMO 100 SINAPI UN 0.04200000 RI 1.72 RI 0.07 

00009841 TUBO PVC, SERIE R. DN 100 MM, PARA ESGOTO OU ÁGUAS 
PLUVIAIS PREDIAl. (NOR 5688) 

SINAPI IA 1.03530000 R$29.79 R130,84 

TOTAL MaenM RI 30.91 

MIO de OU. cal. Ertw9o. Conçl.na,s.s FONTE LI& COEFICIENTE PREÇO IflTAIUO TOTAL 

88248 	1AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0.07580000 R121.36 RI 1.61 

88267 FENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRAULICO 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0,07580000 RI 26.45 RI 2,00 

TOTAL Mio de Ole. cal. Encsgoe RI 3.61 

VALOR RI 34.52 

VALOR BOI 122.23%): RI 7.57 

VALOR COM 	: R$42,19 

14.4. 89584 JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF0612022 (UN) 

Maçe FONTE ~0 COEFICIENTE PREÇO LEITARJO TOTAL 

00000299 ANEL BORRACHA, DN IDO MM. PARA TUBO SERIE REFORÇADA 
ESGOTO PREDIAL 

SINAPI UN 2.00000000 RI 5.03 RI 10,06 

00020157 JOELHO, PVC SERIE R. 90 GRAUS. DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAl. 

SINAPI UN 100000000 R$ 20.60 R120,60 

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTIC& EMBALAGEM DE '400' GR (USO EM PVC. ACO. 
POUETILENO E OUTROS) 

SINAPI UN 0.11500000 RI 22.23 RI 2.55 

TOTAL Maia RI 3321 

j_~ 



t) Ç 
RELATÓRIO ANALITICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS f4b 

OBRA  

DESCRIÇÃO 

CONSTR,ÇÃ0 DE 	DE REFERE" DE ASSISTÉNCIA 
SOCIAL ORAS 

DATA 	l5/l2023 

wn$o 

601722 23%III_&C 

Sj.*RA 

S$DI 

0 	aÇ C€SU4tPJ.Ç.AO 

202S07 

2OflÇ• SEM 0€SOMRAÇAO 

1 CONSTRUÇÂO DE CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÉNCIA it.i.. \çrt. "sI3 
IC.2023 

III 	1% 	li SIC 	- 

SOCIAL CRAS 

LOCAL BnRROnITONIOCISIWCO.OUIXERAMO&M.CC 

Mio a 	- ~ EncM901 Cas.i.n FONTE IPw cOEFICIENTE PREÇO STAJIIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENGANADOR OU 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

BOMBEIRO II ORAL/LIGO COM SINAPI H 0,27290000 R$ 21.36 RI 5,82 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SINAPI H 0.27290000 RI 26.48 RI 7.72 
COMPLEMENTARES 

TOTAL Mio 0 CEra cem Ercwga RS 13.04 
CoffT*q4irn 

VALOR. RI 44,26 

VALOR BIX 12123%): RI 10,25 

VALOR COM sol: RI 51,63 

14.6. 97901 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS,  DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_1 212020 (UN) 

. 	 . FONTE UMO COEFiCIENTE PREÇO  UMTAIbO TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

SINAPr L 000410000 RI 845 RI 0.03 

I 

00004491 PONTALETE '7.5 XIS' CM EM PINUS MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO. BRUTA 

SINAPI M 0.08880000 RI 11.05 RI 0.98 

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 17 X 27 (2 1/2 XII) SINAPI KG 0.00940000 RI 14.72 RI 0.13 

00004517 SARRAFO '2.5 X 7.5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO . BRUTA 

SINAPI M 0.10560000 RI 3,87 RI 0.40 

00006193 TÁBUA 	NAO 	APARELHADA 	'2.5 	X 	20' 	CM. 	EM 
MACARANDUBkMASSARANDUBÃ. ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO . BRUTA 

SINAPI M 0.33120000 As 19.07 RI 8.31 

00007258 TIJOLO CEFLAMICO MAGICO COMUM 5 X 10 X 20' CM (LX A XC) SINAPI UN 61,43070000 RI 0.47 RI 28.87 

TOTALMIIIIS R538,72 

Mio a Ofla 	'n ErcatQo. CatçeIw4*as 	 FONTE IftC COEFICIENTE PREÇO IMTARIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SINAPI H 236680000 	RI 27,21 RI 64.40! 

86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 185960000 	RI 20.46 RI 36.04 

TOIAI. Mio a CEra cn Ercargo. 
Cc.rft,,,ei1s,es 

RI 10244 

94 FONTE tRW 00EFINTE PREÇO W1TAO TOTAL 

100475 ARGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA 
ÚMIDA) 	COM 	ADIÇÂO 	DE 	IMPERMEABILIZAJ%ITE 	PREPARO 
MECÂNICO 	COM 	BETONEIRA 	400 	L 	AF_08/2019 

SINAPI 1.43 0.05150000 RI 781.98 AS 40,27 ' 87316 ARGAMASSA TRAÇO 14 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L 	W_08!2019 

SINAPI M3 000690000 R$512.62 RI 3.53 

94970 CONCRETO FCK - 20MPA. TRAÇO 12.73 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO! AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L AF_05/2021 

SINAPI M3 0.04190000 R$494,85 RI 20,73 

97734 PEÇA RETANGULAR PRÉ.MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE lo 
A 30 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M' Ar_O 1/2018 

SINAPI M3 0.02520000 RI 2 93$94 RI 74.06 

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 IA 
(ACERTO DO SOLO NATURAL) AF,,08/2020 

SINAPI M2 0.49000000 R$ 6,09 RI 2.98 

TOTAL S.r,,ço RI 14157 

VALOR: 11111280.73 

VALOR BOI (22,23%): RI 62,41 

VALOR COM BOI: RI 343,14 

16.1. 89$49 TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 160 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_0$12022 (M) 

   

                         

       

FONTE 

   

tRW 

  

COEFICIENTE 

  

PREÇO IJMTAJUO 

  

TOTAL 

    

                        

                         

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA GRAO 100 

                      

   

SINAPI 

  

UN 

  

0.01730000 

 

RI 1.72 

 

RI 0.02 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS ( 	
1 

06M tGTRUÇAO DE CENTRO DE REFERÊNC*ADE ASSISTÉNCLA 
SOCIAL CRAS 

DATA: 1511G2023 n24 

an 
9Cfi0 

S*UP' 

tqnRo 
;, si.. ot5o,wçAo 

202807 

2021C4 SIM ocsc.,tnçlo 

ia. \ 
114 IS'A 	,.,mi 

- 	' 
114.15% 	7131% 

'81023 

IS2023 

23 

DescçAo COIGTRIJÇAO(* CENTRO 0€ R€FERtNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL . CRAS 

LOCAL BNO »JTOMO CISNAPOO . 0(LXERAMOOIU -CC 

00020065 TUBO PVC SERIE NORMAL. D14 150 MM. PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5588) 

SINAPI M 1.05490000 R141,35 RI 43.62 

TOTAL M~ R$4364 

Cota 	 a.,... 1 
FONTE W* cOmelenE PflÇO intuuo TOTAL Mão do 	com Eto 	. ,,ã 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

HIDRÁULICO COM' SINAPI H 031140000 R$ 21,36 RS 6,65 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COMPLEMENTARES 

COM ENCARGOS SINAPI H 0.31140000 R326.46 R$6.23 

TOTAL MãOd.Obqca"Eragos 
00,̀ -- - 

RI 1488 

VASOt VAL RI 53,62 

VALOR 801(2123%): RI 13,01 

VALOR COM 	: RI 7141 

!15.2.89714 TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M) 

_________ F&4fl UNO COEFICIENTE flQ IflTAMO TOTAL 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA. GRÃO 100 SINAPI LJN 0.02470000 RI 1,72 RI 004 

00009836 TUBO PVC SERIE NORMAL. Dli 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAl. 
(NBR 5688) 

SINAPI M 1.05490000 RI 15.82 RI 166$ 

TOTAL MM~ P5 16 77 

Mao do Ou. 	E:Sgot Cc., 	—.a FONTE 	'[UMD COEFICIENTE PREÇO IIØTAFÕO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE 	ENCANACOR OU 8OMBERO H.DRAULICC CCV, 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SI.NAPJ 1, 044440000 R521 36 R$9.49 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,44*40000 RI 26,46 RI 11,75 

TOTAl, Mio di Obm com Esgoi 
—a 

RI 21.24 

VALOL RI 37.98 

VALOR 800 (1123%) RI 8,44 

VALOR COM BOI: RI 46,40 

15.3. $9712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 01450 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
JESGOTO SANITÁRIO. AF_0$/2022 (M) 

FONTE UIS) COEFICIENTE PREÇO UNTAM TOTAL t
MSS 

00038M3 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA. GRÃO 100 SINAPI IJN 0.01770000 RI 1.72 RI 0,03 

00009838 TUBO PVC SERIE NORMAL. DN 50 MM. PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

SINAPI IA 1,05490000 RI 11.41 RI 12,03 

TOTALI,Ial.nS R$12 

FONTE UI& COEI1HTE PREÇOLOITARIO TOTAL 

88248 AUXILIAR 0€ ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,31820000 RI 21,36 P5 

R18.411 
88267 ENCANADOR 01) BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0.31820000 R126,48 

TOTAL M500.CtncomEneaigo. 
—a 

RI 1520 

VALOR: RI 27,21 

VALOR 001(1123%): RI 6,06 

VALOR COM BOI: RI 33.32 

   

   

15.4. 89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08I2022 (M) 

 

FONTE 	r~ j COEFICIENTE 
	

TOTAL 

 

  

   



ig2\ 
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

a? 
-c11 

OBRA 	CONSTRtÇAO DE CENTRO DE REFERÉNOADE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CRAS 

DATA: 191012023 BOI: nr'......,,,  *31 
r IRINTE 

9CRO 
1'4frP, 

• 
2023.07 

2C23AtsEMOt50ttACÂO 

11~  

1411% 	71 ,l%'%.,2 

IO,2dt1 

'1411% 	7131% 	0*'0fl 

DESCRÇAO 1  CONSTRUÇÃO DE CENTROC REFERÉPa CX ~TENDA, 
SOCIAL .cRAS 

LOCAL. 	J BAIRRO AKTONIOCISWJOØ.OIJXERAMOSM.CE 

00038353 LIXA D'ÁGUA EM FOCHA. GRAO 100 SINAPI UN 0.01630000 Ri 1.72 Ri 0.02 

00009835 TUBO PVC SERIE NORMAL. DN 40 UM. PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

SINAPI M 1.05490000 R3691 Ri 7.28 

TOTAL M,e'S R$TX ,  

Mio a Gb's wn &V05 C.w..,&stp,., FONTE INC cOEFasflEPREÇO TOTAL tpcMiO 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI II 029300000 RS2I 36 Pt' 

88267 ENGANADOR OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0.29300000 AS 26.46 Ri 1.15 

TOTAL Mio 0* (MI coa' Erc.io Ri 1400 

VALOR: Ri 21,30 

VALOR 801(22.23%): Ri 4,13 

VALOR CCII B: Ri 26.03 

ÍS.S. 89854 JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
UBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0812022 (UN) 

FONTE MMD PREÇO MMTARIO TOTAL MauS COEFICIENTE 
00000305 ANEL BORRACHA PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO. ON 

150 MM (NBR 7362) 
SINAPI UN 2.00000000 Ri 14,95 Ri 29.90 

00031950 JOELHO PVC. SOLDAVEL. P8, 90 GRAUS. DN 150 MM. PARA 
ESGOTO PREDIAL 

SINAPI UN 1.00000000 R364.03 R564.03 

00020018 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELÁSTICA, EMBALAGEM DE '400' GR (USO EM PVC. ACO 
POLIETILENO E OUTROS) 	 - 

SINAPI UN 0.17500000 AS 22.23 Ri 3.89 

TOTAL ValsaM Ri 9782 

Mio a 	wI. Erpn Ca.*awnns FONTE INC COEFICIENTE PREÇO UMTMIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI N 036050000 Ri 21 36 Ri 7.70 

88267 ENCANADOR OU 	BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.38050000 R$26.46 R59,53 

TOTAL Mio0* (Maca11 ErcMQOs 
CSn 

Ri 17.23 

VALOR: Ri 115.06 

VALOR BOI 122.23%I: Ri 26.68 

VALOR COM 
BOI: 40,63 

15.6. 89744 JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0812022 (UN) 

- . FONTE INC COiITE PREÇO UMTAIOO TOTAL 

00000301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL DN IDO MM (NBR 
5888) 

SINAPI UN 200000000 Ri 429 Ri 8.58 

00003520 JOELHO PVC. SOLDAVEL. PB, 90 GRAUS. DN 100 MM. PARA 
ESGOTO PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 Ri 8.82 Ri 8.82 

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELÁSTICA. 	EMBALAGEM DE 	'400' GR 	(USO EM PVC, ACO. 
POLIETILENO E 	OUTROS) 

SINAPI UN 0,11500000 Ri 22,23 Ri 2.55 

TOTAL Vasos Ri 1995 

Mio SOfri au. FONTE INC COEFICIENTE PREÇO IflTAJIIO TOTAL 

88248 AUXILIAR 0€ ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0.19260000 Ri 21.36 Ri 4.11 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.19260000 P52646 RS 5,09 

TOTAL Mio 0* Obra CO,' Erc5os Ri 9 7 

11\ 



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA CONSTRUÇAOOE CENTROCE RffERtPcoE ASSiSTÊNCIA 

SOCIAL - CS 
DATA: 15/*2023 BOI 	2 23%. A) 

• 1 

x^O2t 5W D(Sd,AçAo 

lItRO 	 IOZSO 

t, 	6 	:, )t%, 

114IS% 	71 3l 

e.z2T 

040025 

DESCRI CO?CTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSSTÉNCIA 
SOCIAL . CRAS 

LOCAL: BAIRRO ANTOMO CISNAiCO OUIXERMIOOM CE 
S14i 	ltflI SIM 	sot4çAO 

VALOR: R$29.16 

VALOR 801(32.23%): RI 3,4$ 

VALOR COM 801: RI 36.53 

15.7. 89731 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF08I2022 (UN) 

Mata 	
[ 	

FONTE (110 CO~ PREÇO UMTM(IO TOTAL 

00000296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL CM 50 MM (NBR 
5688) 

SINAPI UN 2.00000000 R$ 242 R5 464 

00003526 JOELHO PVC, SOLDAVEL. P6. 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

SINAPI P1 1.00000000 RI 3.25 RI 3,25 

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELÁSTICA 	EMBALAGEM DE Mor GR (USO EM PVC. ACO. 
POLIETILENO E OUTROS) 

SINAPI UN 0.05000000 R$22.23 RI 1.71 

TOTAL Masna RI 9.20 

MIodtmn El1.a&aa..dS. 	 . 	voa aJ çosst9 ,otã a in 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 	SINAPI 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 0.13790000 RI 27,36 RI 2.94 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 	SINAPI 
COMPLEMENTARES 

II 0,13790000 RI 25,46 RI 3.64 

TOTAL MIO de Cb'. cOl% Enc.gc. RI 6.58 

VALOR: RI 16,7$ 

VALOR 801(22.23%): RI 3,51 

VALOR COM 801: RI 19,29 

15.8. 89724 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_O812022 (UN) 

FONTE (PC COEPINTE PREÇO (P8TARIO TOTAL 

00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. FRASCO COM '850' GR SINAPI UM 0.00990000 RI 53.86 RI 0.53 

00003517 JOELHO PVC, SOLDAVEL. GB, 90 GRAUS SEM ANEL, DN 40 MM. 
PARA ESGOTO PREDIAL SECUNDÁRIO 

SINAPI UN 1,00000000 RI 2.24 RI 2,24 

00038383 UM D'ACUA EM FOLHA. GRÃO IDO SINAPI UN 0.00710000 RI 7,72 RI 0.01 

00020083 ' SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PC, FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UM 0,01500000 RI 61.02 RI 0.91 

TOTAL I/Me,S RI 369 

MIO de 	w Eço. ContIs,,.çuru. FONTE InD COEFICIENTE PREÇO UMITÁRIO, TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.12700000 R$21 3$ RI 2.71 

88267 ENCANADOR OU 	BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.12700000 RI 26.46 RI 3,36 

TOTAL Mão de Cb'.cw,Erca'go. RI607 

VALOR: RI 0,73 

VALOR DO (212^) RI 2.17 

VALOR COM BOI: RI 11,93 

15.9. 89797 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁS11CA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AP_08/2022 (UN) 

FONTE (PC COEFICIENTE PREÇO UNTARIO TOTAL 

00000307 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM (N8R 
5688) 

SINAPI UM 3.00000000 RI 4.29 RI 7287 

00003670 JUNCAO SIMPLES. PVC, 45 GRAUS. ON 100 X 100 MM. SERIE 
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL 

SINAPI UN 1.00000000 RI 25,50 RI 25.50 



15.10. 89785 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 60 X 60 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0812022 (UN) 

00000298 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM (NBR 
5688) 

SINAPI UN 	3,00000000 R$ 2,42 	RI 7,26 

00003662 JUNCAO SIMPLES. PVC. 45 GRAUS, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL 

SINAPI UN 	1 RI 10.46 	RI 10,46 

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELÁSTICA. EMBALAGEM DE '400' GR (USO EM PVC, ACO, 
POtIETILENO E OUTROS) 

SINAPI UN 	0,07500000 RI 22,23 	RI 1,66 

IOTAI. Maienal 	Ri 19M 

SINAPI H RI 4,86 RI 26.46 0,18390000 85767 	ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

101,1,1. Mio a. Cora com Enc.cos 
Co(nøe'neesrn 

Ri 8 78 

VALOR: RI 28,16 

VALOR BOI (22,23%): RI 8.26 

VALOR COM BOI: RI 34,42 

%$S4Ô 

ti. 

1n  .21  
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA : CONSTRUÇÃO 0€ CENTRO 0€ 	FERNCLA 0€ ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CRAS 

DATA: 15/102023 BOI 7  23%'.. 

SLNR& 

9?41 

t21 ÇtM 'ISCIERAÇAO 
2023'Ü7 

302314 S(Mc(WMnCAO 

fl4 Tfl 

11.151 

li 

1,31% 

02033 

w~ 

o€scmçAo: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA 0€ ASSISTÉNCLA 
sr"  -CRÁS 

LOCAL: BARRO ANTOMO CISNANCO. OUIXERMIO&M CE 

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 	SINAPI 
ELÁSTICA. EMBALAGEM DE 	400' GR (USO EM PVC 	ACO 
POLIETILENO E OUTROS) 

UN 017250000 11122,23 RI 3,63 

TOTAL MSM P14220 

Mio de Oti. mm Ercso. Ca,SmcIns FONTE WS COUl*NTE pço ijuAmo TOTAL 

6824$ 	JAUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 025680000 RI 21,36 RI 5,48 

88267 ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 025680000 R126.46 R1679 

TOIA& Mao O. Cora mm Eragos 
—a 

RI 12.27 

VALOR: RI 64,47 

VALOR BOI (22.23%): RI 12,11 

VALOR COM 	: RI 84,58 

~~~E 	- C.,,.L.,...,I..... FOtifE 1110 COEFICIENTE PRECO ISTAIJO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H O 18390000 R$ 21.36 Ri 3 92 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

16.11. 89783 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF,,0812022 (UN) 

MS nE a. pnço witAmo TOTM 

00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM '$50' GR SINAPI UN 0.01480000 RI 5386 RI 0,79 

00003666 JUNCAO SIMPLES. PVC. 45 GRAUS, DN 40 X 40 MM, SERIE NORW.I. 
PARA ESGOTO PREDIAL 

SINAPI UN 1,0000~ RI 401 RI 4 .0 1 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA. GRAO 100 SINAPI UN 0.01070000 RI 1.72 RI 0.01 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA/ LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UN 0.02250000 R161.02 RI 1,37 

TOTAL M.I,ra Ri 6. Ia 

— 1110 TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.16930000 RI 71,36 RI 3.61 

88267 ENCM4ADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.16930000 RI 28,46 RI 4.47 

TOTAL Mio a. cor. C. Encgos 
C-t 

RI 108 

VALOR: RI 14,26 

c1 



(:lI 

RELATÓRIO ANALfTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONSTRUÇÃO 0€ CENTRO C€ REFEREPCLA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CRAS 
OATA 	15/1012023 BOI: 2223%. 

,aI1l 

~RA 
SICRO 

Yw~ '-' 
mu.m~~ 

2021.07 

20fl4 Sul C4SO4RAÇÁO 

I4IYI]I %. 

11415% 	TI 31% 

T2W) - 
040021 

DESCRIÇÀO: CONS1RUÇÂO DE CENTRO CC REFERÉNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL-CRAS 

LOCAL: BAIRRO ANTOMO CISNAJ4W . OUXERMIONU . CE 
.UFI 

	

VALOR Bfl (22.23%): 
	

R$ 3.17 

	

VALOR COM BOI: 
	

R$17,43 

15.12. 89830 JUNÇÃO SIMPLES. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 76 X 76 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF ,0812022 (UN) 

FOlaR WW COEFIC*NTE PREÇO witAio TOTAL 

00000297 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, OH 75 MM (NBR 
5688) 

SINAPI UN 3.00000000 R$ 3,56 R$ 10.68 

00003658 JUNCAO SIMPLES. PVC. 45 GRAUS, 0H15 X 75 MM. SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL 

SINAPI UN 1.00000000 R$ 19.82 R$ 1982 

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELÁSTICA, EMBALAGEM DE '400' GR (USO EM PVC, ACO. 
POLIETILENO E OUTROS) 

SINAPI UM 0. 11250000 R$22,23 P8250 

TOTAL MaIt49 R$ 3300 

MSObr.canEmsgoiOh.m.a 	
1 	

ro.ni UND comoenEmnew~~- , 
88248 	'AJXILIAR 

88267 

DE 	ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 	SINAPI 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1-1 016760000 P52136 R83.57 

ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 	SINAPI 
COMPLEMENTARES 

II 0.16760000 R$2646 R54.43 

TOTAL Mio Oo Cc,. co, Enca'ço. R$ B. 

VALOR: R$410 

VALOR BOI (22.23%I: R$ 9,11 

VALOR COM em: R$ 50,11  

15i3. 89707 CAIXA SIFONADA. PVC, DN 100 X 100 X 60 W. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08I2022 (UN) 

Ma~ COEFICIRINTE PREÇO  UNTAM TOTAL 

00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. FRASCO COM '850' GR SINAPI UN 002920000 R$ 53.86 RS 1.57 

00005103 CAIXA SIFONADAPVC. 100 X 100 X 50 MM. COM GRELHA REDONDA. 
BRANCA 

SINAPI UN 1.00000000 R$ 25.81 P5 25.81 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA. GRAO 100 SINAPI UN 0,01540000 P5 1.72 R$ 0.02 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA! LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UN 0,04400000 RS 61 02 RS 2.68 

TOIALM1000s RS30 

Mio d 0. FONTE INC COUI1TE TOTAL wI' Encsços C..,s..... 4a PREÇO INTAAIO 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0.39870000 RS 21.36 R$ 8.51 

88267 ENCANADOR OU 	BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.39870000 R$ 26.46 P5 10.54 

TOTAL Mio O. Ctr. co', Encrgos 
Cn 

R$ 19.05 

VALOR: R$ 48,13 

VALOR BOI (flZT%): AS 10,92 

VALOR COM BOI: R$ 50.06 

15i4. 89709 RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0812022 (UN) 

MSW POIaL INC COWOUITI PREÇO IRITARIO TOTAL 

00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC FRASCO COM '850' GR SINAPI UN 0,00490000 R5 53.86 P5026 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA, GRÃO 100 SINAPI UN 0.03600000 R$ 1.72 R$ 0.06 

00011741 RALO SIFONADO CILINDRICO. PVC, 100 X 40 MM. 	COM GRELHA 
REDONDA BRANCA 

SINAPI UN 1.00000000 R$ 12,95 R$ 12.95 



7?) 

7131% 	C) 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: GOFGTRUÇAO DE CENTRO DE REFERÉNÇa DE ASSISTÉNQA DATA: 15!1G2023 BOI 

flISEIáCESO*R*CAO 0E3cÇAO COIGTRUÇAO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÉICA XS*RA 11111% 
SOCIAL . CRAS 

âCAO 3023i0' 
LOCAL: BAIRRO ANTOMO CISNAJCO . Q4JIXERAMOSM . CE 

SN sc.flMs0.CMçAO 114.15% 

00020033 SOLUCAO PREPARADORA! LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UN 000750000 R$81.02 RI 0.45 

TOTALMSSIS RI 1372 

MIO di OS. 	Ewa90 	k......... 10(111 I$ COERNTE PREÇO UMTAJIIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 016520000 RI 21 36 

88267 ENGANADOR 01) BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.16520000 R$ 26.46 RI 4.37 

TOTAL Miodi OS. CO?' Encsgo. RI 7.89 

VALOR: R$ 21,81 

VALOR sa(22.23%) RI 4,10 

VALOR COM BOI: RI 21,41 

19 
 15.15. 98102 CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO. DIÂMETRO INTERNO 	0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 

M. AF_I 212020 (UN) 

E*~ O~ PIai*b FONTE 11110 C0eNTE PREÇO UMTAJUO TOTAL 

5679 RETROESCAVADEIRA 	SOBRE 	RODAS 	COM 	CARREGADEIRA 
TRAÇÂO 4X4, POTÊNCIA LIO 88 HP. CAÇAMBA CARREG C.'P MIN 

M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 
6674KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX 4.37 M - CHI DIURNO 
AF_0612014 

SINAPI CHI 0.03150000 RI 56,10 RI 1.76 

5678 RETROESCAVADEIRA 	SOBRE 	RODAS COM 	CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA LIa. 88 HP. CAÇAMBA CARREO CAP, MIN, 
1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 11,13. PESO OPERACIONAL MIM 
6674KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX 4.37 M - CHP DIURNO. 
AF06!2014 

SINAPI CHP 0,01550000 RI 134,67 RI 2.08 

TOTAL E,iSnt'Io C,ato HOffi'lO RI 384 

FONTE 11H10 COEflOENTE PREÇO IJIITARIO TOTAL 

00011881 CAIXA DE GORDURA CILINDRICA EM CONCRETO SIMPLES 	PRE- 
MOLDADA. COM  DIAMETRO DE 40 CM E ALTURA DE 45 CM. COM 
TAMPA 

SINAPI UN 1.00000000 RI 153,52 R$163.52 

TOTAL Mates P4153.52 

Mio di Obro~ E.argo. Coeswnm. 10(111 WW COEFiCIENTE PREÇO ~RIO TOTAL 

88309 	JPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.04150000 RI 27,21 RI 1,12 

88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.03260000 RI 20.46 RI 0.56 

TOTAL MIO It OS. w,i E&.go R11.78 

.. 

101618 	PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M. 
COM CAMADA DE AREIA. LANÇAMENTO MANUAL, AF_08!2020 

SINAPI M3 0.01920000 RI 215.02 RI 5.28 

TOTAL S.niço RI 5.28 

VALOR RI 164,42 

VALOR BOI (fl21%) RI 35.55 

VALOR COM UCI: R$200,97 

15.16. 99251 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS: 
0.4XO.4X0,4 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12s'2020 (UN) 

MaIS POSTE 1110 COEFiCIENTE PREÇO uInArdO TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM ACUA 

SINAPI 1. 0.00410000 RI 8.45 R$ 0.03 

00004491 PONTALETE '7,5 X 7,5' CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO- BRUTA 

SINAPI M 0.08880000 RI 11.05 RI 0,96 

00005089 PREGO DEACOPOL IDO COM CABEÇA I7X27(21QXI1) SINAPI KG 0.00940000 R$14,72 R$0,13 



15.17. 98065 SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO. DIAMETRO INTERNO = 2,8$ M, ALTURA INTERNA • 3,0 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 31,4W (PARA 12 CONTRIBUINTES). AF_12/2020,,PA IUN) 

PONTE 1140 1 	COEFICIENTE j PREÇO LI4TARIO 	TOTAL Eq.,.,,kQa lasio 

5679 RETROESCAVADEIRA 	SOBRE 	RODAS 	COM 	CARREGADEIRA 
TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA Lia 88 HP. CAÇAMBA CARREG CAP MiM 
1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP 0,26 M3. PESO OPERACIONAL MÍN 
8674 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4.37 M - CHI DIURNO 
AF_0612014 

SINAPI CHI 170690000. RI 56.10 RI 95 75 

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE 	RODAS COM CARREGADEIRA. 
TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA Lia. 88 HP. CAÇAMBA CARREG, CAP. MIN 
1 113, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3. PESO OPERACIONAL MIN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX 4.37 M - CHP DIURNO, 
AF_0612014 

SINAPI CHP 0.33760000 R$134.87 	R$112.79 

TOTAL E 	C~Mo*,o R$ 206.51 I t 

LIsa 	 1$10 1 COEEICENTE 	1 ~UNITÁRIO 	TOTAL 

00043448 ANEL EM CONCRETO ARMADO 	PERFURADO. PARA FOSSAS 	SINAPI 
SEPTICAS E SUMIDOUROS. SEM FUNDO. DIÂMETRO INTERNO DE 
3.00 M E ALTURA DE 0.50 M 

li 6 C'DOOOCCC 	P5885 00 	P5531000 

R$ 531000 

MIO fliw,EOSÇ4.,,À,... FONTE 1140 COEF1CIEH1I 	PREÇO USTARIO TOTAL 
RRing 	prnpFipfl rnt. rJrsQr.nc  COMPLEMENTARES SINAPI H 2.03130000 	P5 27 21 

1 

RI 55.27 

88316 	jSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1 .59600000 	RI 20.46 RI 32.65 

TOTAL LISO M Ct'. can Enwgos 
CoirØn.'tarn 

P5 87921 

r RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÕES DE CUSTOS De 
OBRA: 

• 
CO.GTRUÇAO 06 CENTRO DE REFERÉNOA 0€ ASSSTÊNCJA 
SOCIAL .CRAS 

DATA: 1511W2023 801 

,O(S0MRACÂO 

"2101 \ 

2QflOIMMD€SCMMÇAO 

PA 

III.I$% 

1 	i, 

lIS 

& 

3 

DESGRIÇAO 0O'GTRIOL'ECENTRO0€RZFERENCIAXA$S6TÉFCLA 
SOCIALCRAS 

E1,aRA 

CR0 

S'øDI 
LOCAL: BAJO ANTONIO CISNMCO - OUXERM&OBIM - 0€ 

00004517 SARRAFO 2.5 X 7.5' CM EM PINOS. MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO - BRUTA 

SINAPI M 0.10560000 RI 3.87 RI 0,40 

00006193 TÁBUA 	MAO 	APARELHADA 	12.5 	X 	20' 	CM. 	EM 
MACARAJIOUBNMASSARÃNDUBA. ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO - BRUTA 

SINAPI M 0,33120000 R$19.07 RS 6,31 

00007258 TIJOLO CERÂMICO MACICO COMIA! '5 X 10 X 217 CM (LX A XC) SINAPI UN 81.43070000 RI 0.47 RI 28,87 

TOTAL MSiS RS 3872 

MMd,OMiw., 	 ' FONTE 1$10 00€PINTE PREÇO intAmo TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2.36680000 R$27.21 R364.40 

81316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 185960000 RI 20.46 RI 38.04 

TOTAL MIod.C*xacomEntargc. 
Co.rØ.ftfln 

P510744 

M3 

- 
. 	tJIflAO AL 

RI 3094 88628 ARÇ.AUASSII  TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_0W2019 

SINAPI 0,0515000) R$ 600,81 

87316 ARGAMASSA TRAÇO 14 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 
GROSSA OMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL. PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_0W2019 

SINAPI M3 0.00690000 RI 512,62 RI 3.53 

94970 CONCRETO FCI( • 20MPA. TRAÇO 12.73 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO' AREIA MÉDIA? BRITA 1)' PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 1. AF_05a021 

SINAPI M3 0,04190000 R1494,85 R$20,73 

97734 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 
A 30 LITROS. TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KGIU'. AF_01.'2018 

SINAPI M3 0.02520000 RI 2 938.94 RI 74.06 

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL) AF_08#2020 

SINAPI Ifl 0,49000000 RI 6.09 RI 2.98 

TOTAL Se,,ço RI '3221 

VALOR: RI 271,40 

VALOR BOI (22.23%) RI £0,33 

VALOR COM sol: RI 331,73 

SnQo PONTE 1110 COEFICIENTE 1 PREÇO IJITAJIIO TOTAL 	- 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
BOI' 

 OBRA: COPGTRUÇAO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. CRAS 

DATA: 1511012013 

Pan! 
4M 
SICRO 

JPU 

WMAO 

721 5111 	SCMAÂÇÂ.O 

20230' 

,0nc45LMOCSC.1ÇÂO 

741' 

114IS% 

31% 

7131% 

Ib23 

OI$CRIÇAO: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOOAL.CMS 

LOCAL: BAIRRC ANTONIO CISNMCO - OLRXERmOBIM - CE 

100475 ARGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) 	COM 	ADIÇÃO 	DE 	IMPERMEABILIZANTE. 	PREPARO 
MECÂNICO 	COM 	BETONEIRA 	400 	1 	AF_08/2019 

SINAPI M3 002230000 RI 781.98 RI 17.43 

97740 PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA. VOLUME DE CONCRETO ACIMA 
DE 	100 LITROS. TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30)(GIW. 
AF_O1/2018 

SINAPI M3 0.54800000 R12 169.51 RI 1 it 

9773$ PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE lO A 
30 LITROS. TAXA DE FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 
KG/M' fl_01/2018_PS 

SINAPI M3 0.01540000 RI 5288.00 RI 81.43 

101624 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 
1.5 ME MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO 
MECANIZADO AS 08/2020 

SINAPI M3 0.79420000 11111201,54 RS 160.06 

TOTAL S*%IçO RI 1 447.81 

VALOR: RI 7.054,27 

VALOR 8[11 (2123%): RI 1.564,16 

VALOR COM BOI: RI 8.522,43 

5.18. 98053 TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO • 1,40 M, ALTURA INTERNA • 2,50 M, 
LUME CJT L: 3463,6 L (PARA 13 CONTRIBUINTES). AF_1212020_PA (UN) 

S It*b FONTE (RIO COEICIENTE PREÇO USITAJUO TOTAL - 

5679 RETROESCAVADEIRA 	SOBRE 	RODAS 	COM 	CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍO 88 HP. CAÇAMBA CARREG CM MÍN 
1 M3, CAÇAMBA RETRO CA? 0.26 M3, PESO OPERACIONAL MIN 
6674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX 4.37 M . CMI DIURNO 
AF 06/20 14 

SINAPI CHI 080660000 R$56.10 R$45.26 

5678 RETROESCAVADEIRA 	SOBRE 	RODAS 	COM 	CARREGADEIRA 
TRAÇÂO 4X4, POTtNCIA LÍO 88 HP. CAÇAMBA CARREG CAP MIN 
1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP 0.26 103. PESO OPERACIONAL MIN 
6.674 1(6. PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4.37 M . CHP DIURNO 
AF_0612011 

SINAPI CHP 0.39590000 RI 134.67 RI 53.31 

107k. Ejçw,.nlo Cus:o Ic'V'C RI 9857 

FONTE (RIO COEFICIENTE PREÇO UWTMIO TOTAl. 

00012563 ANEL EM CONCRETO ARMADO. LISO, PARA. POCOS DE VISITA 	SINAPI 
POCOS DE INSPECAO. FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM 
FUNDO. DLAMETRO INTERNO DE 1.50 M E ALTURA DE 0,50 M 

UN 500000000 RI 387,66 RI ¶ 93830 

TOTAl. Mg.nal RI '938 30 

~MO"~E~C&npw~ UIIO coe IcivnE pnço USITAO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.86840000 RI 27.21 RI 50.83 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,46800000 RI 20.46 RI 30,03 

TOTAL Mão at Ctga ca' Encar9õt 
CcrcIer*ntarfl 

RI 8088 

P0447! (RIO COEFICIENTE PREÇO IRITAiIIO TOTAL 

88628 ARGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E MEIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_0812019 

SINAPI M3 0.06090000 R1600.81 RI 38.58 

97738 PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA. VOLUME DE CONCRETO DE lO A 
30 LITROS. TAXA DE FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 
KG/M' AF_01/2018p$ 

SINAPI M3 0.01540000 RIS 288.00 RI 81.43 

97739 PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA. VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 
100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M' AF_01/2018 

SINAPI M3 0.13010000 RI 2935.72 RI 381.93 

101624 PREPARO DE FUNDO DE VAIA COM LARGURA MAJOR OU IGUAL A 
1.5 M E MENOR QUE 2.5 M. COM  CAMADA DE BRITA. LANÇAMENTO 
MECANIZADO AS_08/2020 

SINAPI M3 022700000 RI 201,54 RI 45.74 

TOTAL S.n'ço RI 54588 

VALOR: RI 2.663,41 

VALOR BOI (22.23%): RI 59248 

VALOR COM BOI: RI 3.255.41 



CONSTRUÇÃO 0€ CENTRO DE REFERÉNCIA 0€ ASSISTÉNC&A 
SOCIAL ORAS 

ocscmçAo: 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: 

BARRO MCOPIO CISNAJCO. QIJIXERAMOSM - CE LOCAL: 

DATA lIDl7023  

WRS$0 	 5W 

u ÜG,tt.cAo 

SSCW 	 223O7 

9flAPI 	2Ç23,; 5W D(ZO.&PACAO 

CONSTRUÇÁO 0€ CENTRO 0€ REFERf MOA 0€ ASSISTÉNCIA 
SOCIAL-ORAS 

16.1. 10194€ QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 

(UN) 

P05121 -- IflNT1 ~~MO TOTAL 

00011950 BUCHA DE NYLON SEM ABA 55 COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM 
EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA CASECA CHATA E 
FENDA PHILLIPS 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 026 AS 1,04 

00039508 CAiXA PARA MEDIDOR MONOFASICO. EM POLICARBONATO / 
TERMO#LASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL) 

SINAPI UN 1.00000000 R386.32 R$86,32 

TOTAL MaIe'S R18736 

MIO di Oti FONTE I$S) TOTAL Erc.'go. Cavçssmns COUICIENTE PREÇO WITARIO 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 1.52330000 AS 22,32 R$ 34.00 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 1.52330000 AS 27.53 R541,93 

TOTAL ISIo 50m 	co" Encargos 
Cn*v.rtwes 

RS 75,93 

VALOR: R$ 163,21 

VALOR 501(22.23%): R$ 36,30 

VALOR COM BOI: R$ 191,6$ 

16.2. 96973 CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM. NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_082023 (M) 

Misis FONTE WW OOEIICILNTE PREÇO IJITASiO TOTAL 

00000863 	CABO DE COBRE NU 35 VM2 MEIO-DURO SINAPI M 
1 OSOOOOOO1 

R$ 34 91 AS 36.65 

1OTAtMM 65 

~O~E~COMpwnns FONTE 0510 COEFICIENTE PREÇO uanAo TOTAl. 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COM PIE MEN TARE S SINAPI H 0248400001 	AS 22.32 AS 554 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 51 0.24840000 	AS 27.53 AS 6,83 

TOTAL MAo deOPI. co-' Encar;os 
CcrçIernefV.art, 

AS 1237 

SW~ 	 FONTE iie COEFICIENTE 	PREÇO tflTAO TOTAL 

98.453 SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE COBRE 	SINAPI 	j 	UN 
EM ALVENARIA OU CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF0812023 

0.66670000 	AS 25,28 AS 16,85 

TOTAL Servço AS 18.86 

VALOR: R$ 6627 

VALOR BOI (2123%) AS 14,64 

VALOR COM BOI: R$ $0,61 

FONTE LIMO MSMW TOTAL COEFICIENTE PREÇO UNTANO 

1 CODD0000i 	R589 12 	A389 12 

16.3. 96985 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO SàV, COM 3 METROS 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2023 (UN) 

00003379 . HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 300 M DE COMPRIMENTO 	SINAPI 	UN 
E ON ' 5/8'. REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM 
CONECTOR  

AS 8 12. 

Mão * Otil 	II Ego. CoiIÇlImfltn FONTE (RIO COE~ PREÇO UIITARIO TOTAL 

85247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 51 0.24840000 AS 22.32 R$ 5,54 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.24840000 R$ 27.53 AS 6,83 

TOTAL Mão Os Cor. co, Encargos 
-e 

AS 1237 

VALOR: R$ 101,49 



	

VALOR BOI (22-23%) 
	

RI 187.21 

	

VALOR COM BOI: 	RI 1.029.74 

16,4. 101811 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR. COM  BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 40 DISJUNTORES Dlii bOA - FORNECIMENTO E IN$TALAÇÀO. AF1012020 (UN) 

FONTE UlIO COEFICIENTE PREÇO UMTARIO TOTAL 

00012042 OUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TAIFASICO, DE 
EMBUTIR. 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO GALVANIZADO. 	PARA 40 
DISJUNTORES 	DIN, 	IDO 	A 

SINAPI UN 

- 

1.00000000 RI 797.03 RI 797.03 

TOTAL Maqenal 	P5 797 03 

88247 

FONTE aIO COE#IOFJITE PREÇO IJnAno 	TOTAL 

1 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 	14 0.63840000 R$ 22,32 	RI 1424 

88264 	1 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 	1 	ii 0.63840000 RI 27.63 	RI 17.57 

SINAPI 

TOTAL MIOS OM. co,. EstIlo. 	RI 31.11 

0,01890000 RI 720.91 RI 13,82 81367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMI) PARA EMBOÇO&IA.$SA UNICAIASSENTAUENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO IMNUAJ.. AF_0812019 

TOTAL S..%ço RI 13,62 

VALOft RI $4244 

16.5. 93673 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA. FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. AF_1012020 (UN) 

MSI1N FONTE Um) COEFICIENTE PREÇO UMTARK) TOTAL 

00034709 DISJUNTOR TIPO DINI1EC. TRIPOLAR DE lO ATE SOA SINAPI UN 1.00000000 RI 60,13 RI 60.13 

00001575 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 
16 MM2. ¶ FURO E 1 COMPRESSAO. PARA PARAFUSO DE FIXACÃO 
Me 

SINAPI UN 3.00000000 RI 1.82 RI 5.46 

TOTAl. MaltalI 1158559 

Mio SOMi wn Encapo. C.I.,p...i FONTE INC COOICtNTE PREÇO WITO TOTAL. 

r 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.56770000 RI 22.32 RI 12.67 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.56770000 R$ 27.53 RI 15,62 

TOTAL Mio 0* Wm co, Encapo. R$2029 

VALOL RI 931$ 

VALOR BOI (22.23%): RI 20,87 

VALOR COM BOI: RI 114,76 

16.6. 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE lOA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 (UN) 

FONTE 	IRa) COEFICIENTE PREÇO INITAJIIO TOTAL 

00034653 	DISJUNTOR TIPO DIN/IEC MONOPOLAR DE 6 ATE 32A 	 SiNAPI 	UN 1.00000000 	RS 6.56 RI 856 

00001570 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CASO 
2.5 MM2. IFURO E 1  COUPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIMCAO 
M5 

SINAPI UN 1.00000000 RI0.91 RI 0,91 

TOTAL MOS RI 947 

MIOS OM FONTE INC COEPICENTE PREÇO (RITANC TOTAL Encapo. O...p 

COPISTRUÇAO 0€ CENTRO IX AEFERENOA 0€ ASSISTNCIA 
SOCiAL CPAS 

DATA: 19100023 	 BOI :22 OBRA 

DESCRIÇÃO 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

í..'»ODE CENTRO DE REFERE" DE45I$TÉIcA 
Q,A5 

BAiRRO ANTOMO CISMANDO OLIXERAMOØIM - CE 
11*18% 

LOCAL 

Dii SEM DE SONE RAÇAO 

?fl34 UM CCSCNE*icAO 

FOM 

51114 R.A 

,,CRO 

	

VALOR BOI (22.23%K 
	

RI 22.54 

	

VALOR COM BOI: 	RI 124.05 



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS L 
OlgA: C0NSTRIJÇA0E CENTRO DE REFERNC14 DE ASSISTÊNCIA DATA: ¶Sll&2023 BOI 

SOCIAL. CRAS Nem -- 	 . 
stos cSA0 

2023.01 

202)043W OI3CCMÇAO 

.a 

	

\bege 	4. - 
30207) - 

	

71.31% 	N0323 

ocscaçAo CONST 	DE CENTRO DE REFERt,CIA DE A$ItNCtA 
SOCIAL - CRAS 

SLIWM 

!tCRO 

SNU' 

11415% 

l34.l$% 
LOCAL: BAIRRO AJITOMO CISNANDO OUXERAMO6IM CE 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.03520000 R$ 22.32 RI 078 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03520000 R527.53 R$0.96 

TOTAL Mio 	Cm.. Cml Encargo. 
-a 

RI 1.74 

VAtOt R$11,21 

VALOR BU (fl23%) RI 2.49 

VALOR COM BOI: RI 13.70 

.16.7. 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 (UN) 

MSW PONTE . lØt) COUINTE PflO LUTAM TOÓ 

00034653 DISJUNTOR TIPO DIN;WC. MONOPOLAR DE 6 ATE 32A SINAPI 	UN 1.00000000 R$8.56 R$ 8.58 

00001570 TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 
2.5 MM2. 1 FURO E 1 COMPRESSAO. PARA PARAFUSO DE FIflICAO 
M5 

SINAPI UN 1.00000000 RI 091 RI 0.91 

' __ TOTAL MIMaS R5947 

FONTE _ COEFICIENTE PREÇO a4TARI0 TOTAL 

56247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI EI 0.04760000 RI 2232 RI 1.06 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.04760000 R127.53 RI 1.31 

TOTAL M1o4 AS 2.37 Ot..wn Erago 
-a 

VALOR. RI 11*4 

VALO*SOI(22.23% RI 2.13 

VALOR COM BOI: RI 14,47 

itt 93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 (UN) 

PONTE USO COIPIOENTE TOTAL PREÇO LIITAO 
00034653 DISJUNTOR TIPO DINAEC. MONOPOLAR DE 6 ATE 32A SINAPI UN 1.00000000 RI 8.56 RI 8,54 

00001571 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 
MM2. 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIMCAO M5 

SINAPI UN 1.00000000 RI 1.19 RI 1.19 

TOTAL Marenar P5975 

Mio di 	iwn Er9osCançsiinwa FONTE Wt CONTE PWWMTAM TOTAL 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI EI 0.06830000 RI 22.32 RI 1.47 

88284 ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.06630000 RI 27.53 R$1.82 

TOTAL Mio de a.. cal' Encargos 
-a 

R$329 

VAlOR RI 13,04 

VALOR e 	(22.23%): RI 2.10 

VALOR COM 	: RI 16.94 

16.9. 93661 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE ISA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10I2020 (UN) 

usa PONTE ('e COtflflt PREÇO LNTAFOO TOTAL. 
00034816 DISJUNTOR TIPO DINflEC BIPOLAR DE 6 ATE 32A SINAPI UN 1.00000000 RI 49,08 RI 49,08 
00001570 TERMINAL A COMPRES$AO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 

2,5 M%2. 1 FURO E 1 COMPRESSÃO. PARA PARAFUSO DE FIXACAO 
M5 

SINAPI UN 2,00000000 RI 0.91 RI 1.82 

TOTAL Maleta RI W$0 

Mio de 00.i can Encargo. Ca,lç*owçin. FONTE 	1 IIBO COIFIC*NTE PREÇO ('STASO TOTAL 



Of •'Ç 

- 
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS O 

OBRA: CONSTRUÇAOOE CENTRO DE REFERtNCIA DE ASSSTÉNOA 
SOOAL'CRAS 

DATA: ISI2073 804: 22.4 ' 
WR& 

CO 

3MPI 

:21 :a ofta.&...çAo 

20»O$ 5W OtOOttRCAO 

1 

114 IS% 

2 

Au.1 
oEscR,çAo cO.CTRUÇÁOCE CENTRO DE REFERSCIA DE MSSTÉ,ca 

SOC*AL.CRAS 
LOCAL: BJRRONiTOMO CISNANCO - OUXER.AAIOOIU 'a 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 009520000 RI 22.32 RI 2.12 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.09520000 RI 27.53 RI 2.62 

TOTAL Mâod.ai.canEncar9 RS 4,74 

VALOR RI 66,64 

VALOR BOI (2123%): RI 12,37 

VALOR COM 	: RI 68,01 

16.10. 91563 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 2$ MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 (M) 

MSW 
1 	

PONTE 	UM COEJ'IOEKTE PREÇO IflTARIO TOTAL 

00002674 	jELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4. SEM LUVA SINAPI M 1.01700000 R$4.57 RI 4.64 

TOTAL M.IN RI 4.64 

L Milodeobra~e~mowcn . FONTE UMD 00OI(TE PREÇo 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.11900000 RI 22,321 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11900000 RI 27.53 RI 3.27 

TOTAL Mão 0, Ct4 tu,, Erago* RI 5.92 

VALO& RI 10,56 

VALOR BOI 422.23%): RI 2.36 

VALOR COM 	: RI 12.91 

18.11. 91864 ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL. PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_0312023 (M) 

FONTE (RIO COEFICIENTE PREÇO WITARIO TOTAL - 
00002685 ELETROCUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 -. SEM LUVA SINAPI M 1.01700000 RI 7.14 RI 7,26 

TOTAL MaIeøS RI 7.26 

Mio de Ctt. wn £nc..gos C,..,.,Á..,,,.44 FONTE tRIO COEFICIENTE PREÇO ~Amic, TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0 13900000 RI 22.32 R$3.10 

88264 ELETRICISTACOMENCARGOSCOMPLEMENTARES SINAPI H 053900000 RI 27.53 RI 3.82 , TOTAL MIOØ.ctmcomErca-go. R1612 

VALOR: RI 14,18 

VALOR BOI tfl%) R33.16 

VALOR COM BOI: RI 17,33 

116.12.93009 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA S 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 (M) 

MSsS 	 FONTE (RIO 	CCEF1NTE PREÇO (RITMO TOTAL 

00002681 jELETRODUTO DE PVC RICIDO ROSCAVEL DE 2' SEM LUVA 	 SINAPI M 	110000000 RI 17.08 RI ¶6.78 

TOTMMSr4 101111,78 

M&O*Ot,S (RIO 
J 	

COEFICIENTE TOTAL wu E.go.C.w,, 	 FONTE PREÇO UNITÁRIO, 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	SINAPI H 0.12900000 RI 22,32 RI 2.87 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SINAPI H 0,12100000 R11 27.53 R13,55 

TOTAL Mio de ais tun E.agoe 
O---- 

RI 6.42 

VALOt RI 26,20 

VALOR BOI (2123%) RI 6,60 
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- 
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oeRA: 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS  
COICTRuÇÀODECENTRODE REFERÉNCIADEASS8STtNCIA 
SOCIAl.. CRAS 

DATA: I5/12023 
 'anJo 	is 

\ji 	R0 ,ns, 

7131% 

OESCÇAO: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERENDA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. CRAS 

5EI'RA 	Ofl SEM D€SCS*RAÇAO 	.t. io 
SCO 	 2O2Ç7 

SI 	lfl*c$ $04 OSSOMSÇAO 	11415% 
LOCAL BAIRRO ANTOMO CSWCO . 0tAXERMIOI . CL 

 

VALOR COM PCt 
	

RI 30.30 

  

16.13. 91890 CURVA 90 GRAUS PARA ELETROCUTO, PVC. ROSCÁVEL, ON 28 MM (314'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADA EM FORRO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 (UN) 

lisas FONTE U*) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00001679 CURVA 90 GRAUS. LONGA DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 314' 
PARA ELETRODUTO 

SINAPI UN 1.00000000 RI 2,73 R52 73 

TOTAL lJate18 RI 2,73 

d6I -- .-- 	LIMITÁRIO TOTAL &cargoi --— 

r 88247 	AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI P1 0,20600000 RI 22.32 R$459 

*8264 	ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.20600000 R$27,53 R$ 5.87 

, 
TOTAL IAio 5 Cbi com Eragos 

Corrflnrtns 
RI 1026 

VALOR: RI 12.99 

VALOR PCI 122.23%) RI 2.39 

VALOR COM eCI: RI 15,8* 

16.14. 91893 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 (UN) 

000018*4 

........ ............... 

SINAPI UN 1.00000000 R1414 R14,14 CURVA 90 GRAUS. LONGA. DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", 
PARA ELETROCUTO 

TOTAL Masr.rn R3414 

Mio SOti FOMiE INC COEPIWTI PREÇO WITAnO TOTAL ll Lagos COnTS,flns 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	SINAPI P1 0.24000000 RI 22.32 RI 5.35 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.24000000 RI 27.53 RI 6.60 

TOTAL Mão OsCt.acomEncvgos RI 1196 

VALOR: RI 15,0$ 

VALOR BOI (22.23%) RI 3,53 

VALOR COM BOI: RI 19.67 

• .15. 93020 CURVA $0 GRAUS PARA ELETROCUTO, PVC, ROSCÁVEL DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
[!NERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1 212021 (UN) 

ICIlTI INC00~ PflÇO WRTAJIIO TOTAL 

00001876 CURVA 90 GRAUS LONGA. DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE r. 
PARA ELETROCUTO 

SINAPI UN 1.00000000 RI 920 RI 920 

TOTAL MKeflS RI 9 ÍV 

Mio di OM 	s 	Cai,,&.&,.. FOmE INC Coe~ PREÇO IflTAnO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI P1 0,38690000 R3 22.32 RI 8.63 
68284 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI P1 0.38690000 RI 27.53 RI 10.65 

TOTAL Mios 	acom Ercsgos RI *28 

VALOt RI 234$ 

VALOR PCI (fl23%) RI 533 

VALOR COM BOI: RI 34*1 

16.16. 91$79 LUVA PARA ELETROCUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 28 MM (314"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 (UN) 

2 



RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OCRA: CONSTRUÇÃO 0€ CENTRO CC REFERPCIAC€ ASSISTÊNCIA DATA: 15I10'2023 904 

SOCIAL - CRiAS FORTE 
SU#RA 

wnlo 
IQI SIM C€SCNEPAÇÃO til oEscçAO: CONSTRUÇÃO CC CENTRO CE REÇERÉICIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCLAL-CRA$ 
2Oflm, 

LOCAL: BAIRRO ANTOMO CISNNCO- QAJXERASIOBU - CE 

:22 

SI4'DI 	IO2IÇI SIM 0(s0.CR)ÇJ.O 	1 i&i% 	71.31% 	Q023 

jFORTE UPID COEROEPØE PREQO WMTA1O TOTAL 

00001891 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL. DE 3/E PAPA ELETROCUTO SINAPI UN 1.00000000 RI 1.18 RI 1.18 

TOTAL Meus R$1 18 

MIo 	Obra~ EugosC.,,,M.....I.. FONTE W PREÇO W4TA100 tom t'k'7 CO€IICNTI 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.10800000 R$ 22.32 RI 241 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.10800000 R127.53 R$ 2.97 

TOTAL MIO de (tu. CO, Eiiagos RI 538 

VALOR: R$ 346 

VALOR DCI (2223% R$ IAS 

VALOR COM OCI: RI $02 

16.17. 91880 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL, DN 32 MM (1") PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 (UN) 

PREÇO InTMIO 	TOTPiS 
00001892 	LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1' PARA ELETRODUTO SINAPI UN 1.00000000 	R5 1.65 RI"  1.65 ] 

RI 1161 01k MaTe'ial 

FONTE W COEIQINTE PREÇO (ENTAlhO TOTAC MIOS O8ISCO, 

88247 	AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.13100000 RI 22.32 RI 2.92 

88264 	ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.13100000 RI 27.53 RI 3.60 

TOTAL Mio de Clii. con ErcIrgo. 
ContØrelIsa 

RI 6.52 

VALOt RI 8,11 

VALOR BOI (22.23%) RI 1,82 

VALOR COM BOI: RI 1,99 

16.18. 93014 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL. DN 60 MM (7') PARA REDE ENTERRADA 0€ DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212021 (UN) 

FONTE 1MW COU1CMNTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL PIIINIS 

00001894 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL. DE 2", PARA ELETROCUTO SINAPI UN 1,00000000 RI 5.11 RI 5.11 

TOTAL Iaaens P3511 

MIOS 	I Enczugo. CUTC*nS.ISSS FONTE uma COEFINTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.25790000 RI 22,32 RI 5.75 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.25790000 RI 21,53 RI 7.01 

TOTAL MkSCtmccun Encsgos RI 12.84 

VALOR.. R$17.95 

VALOR BOI (1123%) RI 3,39 

VALOR COM BOI: RI 21.14 

16.19. 91940 CAIXA RETANGULAR CX 7' MÉDIA (1,30 MOO PISOE PVC, INSTALADA EM PAREDE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_0312023 (UN) 

FONTE UMD COEFICIENTE PREÇO tRITARIO TOTAL 
00001872 CAIXA DE PASSAGEM. EM PVC DE 4 X 2" PARA ELETRODUTO 

FLEXIVEL CORRUGADO 
SINAPI UN 	100000000 RI 236 RI 236 

45236 TOTAL ta!oTai 

M de 	 compeim~ P0111! tRW COIPICENTU PREÇO (ENTAlhO TOTAL 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI N 0,29100000 RI 22.32 RI 649 



R$ 8,01 

Ri ¶4 50 TOTAL 1*80 d rs Wfl Ercwgo. 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 88264 RI 2753 SINAPI II 	0.29100000 

TOTAL S.nÃço Ri 063 

VALOt RI 174$ 

VALOR BOI (2123%) 

VALOR COM W. 

RI 3.81 

RI 21,3$ 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OORL CONSTRUÇ&0 DE CENTRO DE RE FERÉNCIA a ASSISTÊNCIA 

- 
_sc 

DATA: I 501&2023 BOI 2% 

SICRO 

N 

• 5W 

027 

20fl01 SIM C€SOERÇAO 

I1Ç, - 
TI 31% 

*2023 
- 

'
~L 

ascçAo COtGTRUÇAO DE CENTRO DE REFERÊNCIA a ASSISTÉNGA 
a - cas . 

114.15% 
LOCAL: BAIRRO N.'TOMO CISMANDO  0UU(ERAM0M - CE 

%3i 

i'Ii.% :Szt 
88629 ARGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÊOL* SINAPI 113 0.00090000 RI 701,84 Ri 0.63 

ÚMIDA). PREPARO MANUAl. AF_0812019 

16.20. 91936 CAIXA OCTOGONAL V X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (UN) 
- 	- 	 - 

umio 1 1 	C0EFIN1( 12Epo L!.TAnO TOTAL. 

00012001 CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEI EM PVC DE 4 X 4' PARA 
ELETROOUTO FLEXIVEL CORRUGADO 

SINAPI 	UM 1 00000000 R$ 610 R$6,10 

TOTAL Mana fl6.10 

MiBdswiEgosCa'Ø.yeWwet 	 - 1 

SINAPI II 

. 

0,22200000 

. 

R$ 22.32 AS 4,95 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 

 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.22200000 R527.53 R$ $11 

TOTAL Miod. Cte. c, Eragos Ri 11.05  

VALOR: RI 1716 

VALOR BOI (22.23%I: RI 3.81 

VALOR COM 	: RI 20,97 

16.21. loisas CABO DE COBRE ISOLADO, 26MW, ANTI-CHAMA 4501750V, INSTALADO EM ELE'TROCALI4A OU PERFILADO. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 	012020 (M) 

MSW PONTE 11*00 COEFICtn PREÇO WMTARIO TOTAL 

00039232 CASO DE COBRE, FLEXIVEL. CLASSE 4 OU S. ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICS-WM BWç.B, 1 CONDUTOR. 450/750 V. SECAO NOMINAL 25 
MM2 

SINAPI M 1.02700000 RI 21.51 RI 22.09 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICFL&JAA. USO ATE 750V. EM ROLO DE 
19 MMX 511 

SINAPI UN 0.01000000 RI 3,74 RI 0.03 

TOTAL Mana Ri 22.12 

$8247 	AU)iLIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	SINAPI 	N 0.01190000 	RI 22.32 AS 0.26 

06264 	ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SINAPI 	H 0,01190000 	R$ 27.53 R$ 0.32 

TOTAL Mio 	Cmii co., Erc.gos 
-e. 

Ri 0.58 

VALOR: RI 22,70 

VALOR BOI (fl2fl1 RI 6.05 

VALOR COM BOI' RI 27,76 

16.22. 92981 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, iS MW. ANTI-CHAMA 4501760V, PARA DISTRIBUIÇÃO -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_1212015 (M) 

FONTE (P00 COEficIENTE PREÇO IRITAJBO TOTAL 

00000979 CABO DE COBRE. FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A. 
ANTICHM4A BF-8. 1 CONDUTOR. 46W750 V. SECAO NOMINAL IS 
MM2 

SINAPI M 1,02700000 RI 13.74 R$14.11 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICNAM& USO ATE 750V. EM ROLO DE 
19 MMX 5 M 

SINAPI UN 0.01000000 Ri 3.74 RI 0.03 



-- 
-. 

- 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS ,, 260 
OBRA: COP$TRUÇAOD€ CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. CRAS 
DATA: 	51&2023 't-3I 

.,, 
aio 	is 

	

e:, e,, , o(w.raç*o 11.151 	' 
2O2)I 

nnoi SOA OISC.IMÇAO 	'4 Ifl 	7' 31% 
I2Q23 

otscmflo COtCIRUÇAO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CRAS 

LOCAL: BAIRRO N4TOMO CISMANDO - 0UXZRftMOM - a )tt4Pi 

TOTAL MS R5 1414 

COEFIOENTE PREÇO inrAmo TOTAL 

0.01300000 R522,32 R50.29 

0.01300000 R$27,53 R$ 0,35 

TOTAL MIOS CM COfl Erc.ço. R5 064 

VALOR: R$14.78 

VALOR BOI (22.23%): R$ 3.29 

VALOR COM 	: R$ 18.01 

MioS Otm wn Er.c.os Carçflt&es FONTE 

68247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI P1 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI P1 

16.23. 92979 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 4501750V. PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 (M) 

MaS FONTI 1180 00€ROMNTE PREÇO LSITA0 TOTAL 

00000980 CASO DE COBRE. FLEXIVEL. CLASSE 40v S. ISOLACAO EM PVCI& 
.ANTICHAMA BWf-B. 1 CONDUTOR. 450(750 V. SECAO NOMINAL 10 
MM2 

SINAPI M 1.02700000 RS 9.61 R$ 9.86 

00021121 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICI-LAMA. USO ATE 150V. EM ROLO DE 
19 MM 	5 M 

SINAPI I,JN 0.01000000 RS 3.74 R$ 0,03 

TOTAL MSS R$ 9.89 

Mio Soem wn E,agaCarçsswen FONTE 1180 COEflQ(HTE PREÇO UMTARIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.00900000 R$22,32 R$0.20 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI P1 0,00900000 R$ 21.53 R$ 0.24 

TOTAL MIOS Cia csn EragoI RS 044 

VALOR: R$ 10.33 

VALOR BOI (22-23%) R$ 2.30 

VALOR COM BOI: R$ 12.63 

1624.91930 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 4501760V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0312023 (M) 

MaS FONTE cov~m PREÇO inTAao TOTAL 

00000982 CABO DE COBRE. FLEXIVEL. CLASSE 4 O S. ISOLACAO EM PVCIA. 
ANTICIIAIM BWF-8. 1 CONDUTOR. 450/750 V. SECAO NOMINAL 6 
MM2 

SINAPI M 1.24340000 R$ 5.03 R86,25 

00021121 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 150V. EM ROLO DE 
19 MMX 5 M 

SINAPI UN 0.00940000 R93,74 R$ 0.03 

TOTAL Male R$ 6,25 

mmdbobm~E~CWR~~ FONTE 1180 CCNTE PIÇOITANO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI P1 005100000 R$ 72.32 R$ 1.13 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI P1 0.05100000 R$ 21.53 R$ 1.40 

TOTAL MIOS CD. wn Encsgoc RS 253 

VALOt RUBI 

VALOR BOI (22.23%Ie R$ 1.96 

VALOR COM BOI: R$ 10.17 

16.25.91929 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ~.CHAMA 4501760V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS . FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0312023 (M) 

Mas FONTE (RIO PREÇO IRITAJVO TOTAL . 	C0EFINTE 
00000981 CABO DE COBRE. FLEXIVEL. CLASSE 401)5. ISOLACAO EM PVC/A. 

ANTICKAJM BM-8, 1 CONDUTOR. 450(150 V. SECAO NOMINAL 4 
MM2 

SINAPI M 1,24340000 R$ 3,50 RS 415 



.. 

RELATÕRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS fr, 
jj OBRA: CONSTRUÇÃO 0€ CENTRO 0€ REFERÉICIAOE A$SISTÉ\ 

SOCIAL .CRAS 
DATA: 15( 10= 	 80122 2.f% 

F~ ,  
021 SIM (ESC$WÇÂO 

~"uso~Til 151 	71.31% 03 

oisCÇAo COPGTRUÇAO 0€ CENTRO 0€ REFERÊNCIA DE ASSSTÉNCLA 
SOCIAL. CRAS 

! P4 M 

LOCAL: BAIRRO ANTOMO CISNAÀCO - OUXERAMONM CE StSPi 

00021127 IFITA ISOLANTE ADESIVA ANTICNAM& USO ATE 750V. EM ROLO DE SINAPI UN 0.00940000 RI 3,74 RI 0.03 
19 mm  5 M 

TOTAL MSti,S 	 RI 4 
—j 

Mio*3lflE1U.1OSC..ø,.._Ja... FONTE UMO 0Eflc*N1I PREÇO MtTARIO 	TOTAL 

- 
b8241 

..-•.  --- --- -------- --- ------- 
-----.EMENTES AXILIAt( Ut tLLIKIÇISIAÇL)M tNUAMVb ÇUMVL SINAPI 14 0.03900000 RS 22.32 	RS 3 87 

85264 i ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03900000 RI 27.53 	P5 1 07 

TOTAL Mio ds CEifa L01 Ert.go. 	 RS113 

VAI.0& 	RI 6,32 

VALOR 8 	(2123%) 	 RI 1,40 

VALOR COM 	: 	RI 7,72 

16.26. 91926 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2.6 MM', ANTi-CHAMA 
INSTALAÇÃO. AF_03I2023 (M) 

4601760V, PARA 

i 
M 

CIRCUITOS TERMINAIS 
- ,• 	-. 

124340000 

- FORNECIMENTO E 
- 

I:!;:P' 

RI 2.62 

- 	 . 	. 	
- 

00001014 CASO DE COBRE. FLEXÍVEL CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 	SINAPI 
N-ITICIUIMA BWF.B. 1 CONDUTOR. 450050 V. SECAO NOMINAl. 2.5 
MM2 

RI 2,11 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V. EM ROLO DE 	SINAPI 
19 um  5 M 

UN 0.00940000 	RI 3.74 RI 0.03 

TOTAL &Iaqis. RI 215 

$8247 SINAPI 	H 

'- 

0,02900000 	RI 22,32 RI 0,64 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

$8264 SINAPI 	II 0,02900000 	RI 27.53 RI 0.79 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TOTAL Mio de CEia cem E"gm 
COirSrfltn 

RI 143 

VALOt RI 4,05 

VALOR 801(22.23%): RI 0,91 

VALOR COM mcl: RI 4,99 

116.27. 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 10*1250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 
(UN) 

FONTE '-_ COEFICIENTE PREÇO IJITARIO TOTAL 

91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO). 1ON25OV, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF0312023 

SINAPI UN 1,00000000 RI 19,77 RI 19,77 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4' X 2' MÉDIO 
(1.30 LI DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÀO, AF_o3/2023 

SINAPI UN 1.00000000 RI 11,66 RI 11,68 

TOTAL $ ,ço RI 31,43 

VALOt RI 31,43 

VALOR BOI (2123%): RI 6,91 

VALOR COM BOI: RI 35,42 

16.28. 91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10*1250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 
(UN) 

5%jçQ FONTE LIMO COEFICIENTE PREÇO LNT&JtIO TOTAL 

9195$ INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÕOULOS), 10Pfl50V, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03.'2023 

SINAPI UN 1.00000000 RI 36.47 RI 36.47 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE C *2' MÉDIO 
(1,30 LI DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_0312023 

SINAPI UN 1.00000000 RI 11.66 R$ 11.016 

TOTAL Se.ço RI 48.13 



"$4 

çomi-  

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS ' 
0DM: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCLAL.CRAS 
DATA: '910.2023 	 BOI: 

t'j 	-- 

© 	ILMOSONPJÂO 	i,,,.'i 
3CR0 	 202)07 

SNI 	20210OLMIC.WÇAO 	11118% 	)131'l 	02103 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE CENTROOE REFERÉNCADE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 'CRAS 

LOCAL: BAIRRO ANTOMOCISNAJCO. 0I.MERMIOOIM -a 

VAI.Ot RI 43,13 

VALOR 001(22.23%): RI 10.70 

VALOR COM BOI: RI 63.83 

16.29. 92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T lO A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_0312023 (UN) 

FONTE UND PREÇO WITAMO TOTAL 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4' X 2' MÉDIO 
(1.30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AF_O3/2023 

SINAPI UN 1,00000000 RI 11.66 RI 11,66 

91996 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 10 A SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF312023 

SINAPI UN 1.00000000  RI 21.41 RI 21,41 

TOTAL Sano RI 33.07 

VALOR, RI 33,07 

VALOR 001(2223%): RI 7,36 

VALOR COM Sol: RI 40,42 

16.30. 91990 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF0312023 (UM) 

00038101 	TOMAVA 2P+T lOA. 250V (APENAS MODULO) 	 SINAPI UN 1,00000000 

PREÇO ~RIO Tons. 
RI 9,35 RI 9,35 

TOTAL M.ng RI 9.35 

Mio 0 Obra wm Erc.rgos Ccr,*m,,dn, FONTE LuSo COEFICIENTE TOTAL PREÇO LNTARIO 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.51100000 RI 22.32 RI 11,40 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.51100000 RI 27.53 RI 14.06 

TOTAL Mio os (Vi cal1 Encços P52546 

VALOL RI 34.81 

VALOR 001(22.23%): RI 7,74 

VALOR COM 001: RI 42,86 

Ob.31.97687 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE 14W. COM  REATOR DE PARTIDA RÁPIDA. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0212020 (UN) 

MSIW 	 '.• 	 , FONTE UPSo COEfiCIENTE PREÇO UPITARIO TOTAL 

00039510 ILUMINARIA DE EMBUTIR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES DE 14 W COM REFLETOR E ALETAS EM 
ALUMINIO, COMPLETA (INCLUI REATOR E LAMPADAS) 

SINAPI UN 1 00000000 RI 7780$ RI 278.08 

TOTAL Malens RI 278 08 

Mio de (Vi = FONTE UPSo COEFICIENTE PREÇO tntA,jo TOTAL Ercwgos CIÇIUIwIIWiI 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0.14800000 RI 22.32 RI 3.30 

16264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.35510000 R327.53 R39,77 

TOTAL Mio di Cia can Ercsgo. 
-n 

RI 13,07 

VALOR: RI 211.15 

VALOR 001(22.23%): RI 14.72 

VALOR COM BOI: RI 358,37 

17.1. 101911 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE FIOS DE 12 1(0, CLASSE BC -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AFj012020_PE (UN) 

e' 



00037559 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCEND1O. 
FOTOLUMINESCENTE. RETANGULAR, '12 X 40' CM, EM PVC '2' MM 
ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME 
NBR 16820) 

17.2. 97199 LUMINÁRIA DE EMERGÉNCIA, COM 30 LÂMPADAS LEO DE 2W, SEM REATOR -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0212020 (UN) 

00038774 

FORTE 1 11W 1 	COEFICIENTE ~~Ardo TOTAL 

1 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS. POTE NCIA 2W BATERIA CE 
117)0, AUTONOMIA DE 6 HORAS 

SINAPI UM 1 C0000000 R$ 15.70 P51570 

TØIA_ Ma;cnaj AS ISTO 

68247 

FONTE w.o 

H 

COEFICIENTE PREÇO flo TOTAL 

AUXILIAR 0€ ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI C 0748CC03 P522 32 166 

88264 	1 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17950000 RI 27.53 R$ 4,94 

TOTAL MIO 0 Cm'. coe. Encwgo. RI 660 

VALOR: RI 22,30 

VALOR 00(22.23%): RI 4,96 

VALOR COM BOI: RI 27,26 

7.3. 00037559 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCENDIO. FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, 92 X 4 CM, EM PVC '2' 
IM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS. CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) (UN) 

TOTAL MMtIII RI 20.37 

VALOR: RI 2$37 

VAI.OR 901(2123%): R$ 4.31 

VALOR COM BOI: RI 34,68 

Ms FONTE 1110 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SINAPI UN RI 28.37 RI 28.37 1.00000000  

3$S4 

V 

RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: COICTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASStSTÉNCIA 

SOCIAL CRAS 
DATA: 1 511012023 BOI: 2 	1 

Fafil 

CRO 2C237 
20ZtIS1MD(S0.CMÇA0 

kA 	ItS 

11415% 	7131% 

02023 
0202) 

oncrJe CTAODE CENTRO 	REFERÊNCIA 	ASSSTÉNC M 
~ - CRAS 

LOCAL: alRO MTOMO CISNMCO - OLIXERM.IOmM a 
4Apl 

MNfl . FONTE UND CO~ToTE PÇO ~TA TOTAl. 

00004350 BUCHA DE NYLON, DLU,IETRO 00 FURO 8 MM. COMPRIMENTO 40 
MM. COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA. CABECA CHATA. 
FENDA SIMPLES. 4.8 X 50 MM 

SINAPI UN 2.00000000 RI 0.87 AS 1.74 

00010690 EXTINTOR DE INCEND40 PORTATIL COM CARGA DE P0 QUIMICO 
SECO (POS) DE 12 KG. CLASSE BC 

SINAPI UN 1.00000000 RI 357$9 RI 387.69 

TOTAL MSI RI 369.43 

AUXiLIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO MDRÂUUCO COM 88248 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0.45740000 RI 21.36 RI 9.77 

89267 ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.45740000 RI 26.46 RI 12.10 

TOTAL Mão e Cm.. Co,' Esiagos RI 21.17 

VALOR: RI 411,30 

VALOR 901(2123%): RI 91,43 

VALOR COM 11101: RI 602,73 

18.1. 95472 VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0112020 (UN) 

MIS FONTE 	1$10 	COCVIOEPnE TOTAL PREÇO iNITAiO 

00006142 CONJUNTO DE 	LIGACAO AJUSTAVEL 	PARA VASO 1 BACIA 
SANITARIA 	EM PLASTICO BRANCO COM TUBO CANO 	E 
ESPUDE 

SINAPI 	UM 	1 00000000 AS 7 56 RI 756 

TOTAL MaIes AS? 

FONTE 	11410 	j~~COEFICIENTE 1 PREÇO INITARIO 
[ 	

TOTAL 

e, 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
"a 
a. 

OBRA: 1 COIC1RUÇD DE CENTRO DE REFERE" DE ASSISTÉNC4A 
SOCIAL CAS 

DATA. 	' BOI: 

	

t.ÇPÃ 	Q1 Sf12 (*SCtER)CÁO 

	

SICO 	 '0flt7 

	

!INWI 	2t2C4 Sf12 	SCMIÇÂO 

p 	'(5 

I4I%fl 	Nt  

I14.151 	1,  311 
- 

otscrõçAo: 1 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÉNQA DE ASSISTÉNCJA 
S0OAL-CRAS 

LOCAL BAIRRO ANTONIOCISNM,00 - OUIXERMIO6J10 - 
TflV73 

09/2023 

95471 VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAl. PARA PCD SEM 
FURO FRONTAL COM 	LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - 
FORNECIMENTO E 	INSTALAÇÃO 	AF_0112020 

SINAPI UN 1.00000000 P582981 P582981 

TOTAL $niço RI 829 SI 

VALOR: RI *37,37 

VALOR BOI (22.23%) RI 186,1$ 

VALOR COM BOI: RI 1.023.62 

18.2. 86931 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA  BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, ia 
X 40CM . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0112020 (UN) 

FONTE (MIO COEFiCIENTE PREÇO intAio TOT*l. 

86885 ENGATE 	FLEXÍVEL 	EM 	PLÁSTICO 	BRANCO 	1/2 	X 	40CM 	. 
FORNECIMENTO E 	INSTALAÇÃO 	AF_01/2020 

SINAPI U. 1 0CCCCC0 R$ ¶329 RI 13.29 

86$68 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	Ar 01/2020 

SINAPI UN 1.00000000 RI 532.74 RI 532.14 

I

TOTAL S.n.ço. RS 546, 

VALOR: RI 544.03 

VALOR BOI (2123%I: RI 121.38 

VALOR COM 	: RI 667,41 

18.3. 100889 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE. FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 (UN) 

MIIIIIIIIIIIII FONTE INC COEFiCIENTE PREÇO IMITAP3O TOTAL 

00036206 BARRA DE APOIO RETA EM ACO INOX POLIDO. COMPRIMENTO 90 
CM, DIMAETRO M:NIMO 3 	C 

SINAPI UN 1,00000000 RI 281.02 RI 281,02 

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2* COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA. INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA 
DE NYLON TAMANHO 5-8 

SINAPI UN 6.00000000 RI 22,88 RI 137.28 

TOTAL Mg.r.S RS 41830 

Mio da 08I ccI FONE INC C0CMNTE PREÇO  (MITMVO TOTAL Eigos CU%S.,,._..,,n 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.94850000 RI 26,46 RI 25,09 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.29880000 R$ 20.46 P1611 

TOTAL MaooeCtnccmEncsrgos R$31 20 

VALOR: RI «9,60 

VALORBOI(1123%) R$19,92 

VALOR COM BOI: RI $41,42 

18.4. 93396 BANCADA GRANITO CINZA, 60 X 60 CM, INCL CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL 
CROMADO, SIFÃO FLEXIVEL PVC, ENGATE 30 CM FLEXIVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA. PADRÃO POPULAR. FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AF_0112020 (UN) 

FONTE (1910 PREÇO UNITÁRIO TOTAL COEFiCIENTE 

86895 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO DE 0,50 X 0,6D M. PARA 
LAVATÓRIO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

SINAPI UN 1.00000000 RI 345,45 RI 345,45 

86937 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA  BRANCA. 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_0l/2020 

SINAPI UN 100000000 RI 243.12 RI 243.12 

86884 ENGATE 	FLEXÍVEL 	EM 	PLÁSTICO 	BRANCO. 	1/2 	X 	30CM • 
FORNECIMENTO E 	INSTALAÇÃO 	MJ01(2020 

SINAPI UN 1,00000000 RI 11.59 RI 11,59 

86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA 112 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO. 
PADRÃO POPULAR . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01,2020 

SINAPI UN 1.00000000 P18913 R169,13 

TOTALSniço R$86929 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: CONSTRUÇAO DE CENTRO DE REFERÊNCIADE ASSISTÉN 

SOCIAL CRAS 
DATA: .........: 	 BOI: Ç223% 

FGIII v~ I  
521 SUA C€S4tRA4ÂO 	II 5% 

?O13 	SOA C€SCIdMÇÁO111.51 	7131% 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSASTÉNOA 5.ffl 

EÃNÂp 

SOCIAL- CRAS 
LOCAL 6AJRPOAP(TONIO CISNANDO - OUIXERAMOOIM - CE 

I QG23 

VALOIt RI 518,2$ 

VALOR BOI (2123%) R$ 141.7* 

VALOR COM OCI: R$ 816.07 

18.5. 93441 BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM. COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXIVEL 
EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE, 112 OU 3/4, P1 COZINHA, PADRÃO POPULAR FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AF_0112020 (UN) 

Baço FONTE Wt PREÇO IJMTARIO TOTAL ÇOEM(IE 

86889 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO. DE 1,50 X 0.60 M. PARA PIA 
DE COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

SINAPI UN 1,00000000 RI 691.76 RI 691 76 

88935 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA. INCLUSO VÁLVULA 
TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_0112020 

SINAPI UN 1.00000000 RI 279.98 RI 279.98 

86884 ENGATE 	FLEXÍVEL 	EM 	PLÁSTICO 	BRANCO. 	1/2 	X 	30CM - 
FORNECIMENTO E 	INSTALAÇÃO 	AF_0I/2020 

SINAPI UN 1.00000000 RI 11.59 RI 11.59 

86911 TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE, l/? OU 3/4. PARA PIA DE 
COZINHA. PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
Ar_O 1/2020 

SINAPI UN 1.00000000 RI 80.91 RI 80,91 

TOTALS.rw,ço R1106421 

VALOt RI 1.04424 

VALOR BOI (flfl%) RI 234.68 

VALOR COM BOI: RI 1.300,82 

18,6. 10085$ MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRÃO MÉDIO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0112020 (UN) 

FCNTE (PCCOEFICIENTE PREÇO wiiAø TOTAL 

00006142 CONJUNTO DE 	LIGACAO AJUSTAVEL, 	PARA VASO / BACIA 
SANITARIA 	EM PLÁSTICO BRANCO. COM  TUBO, CANOPLA E 
E SPU O E 

SINAPI UN 1 00000000 R$ 7.56 RI 7.56 

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MMX 10 	(LX C) SINAPI UN 0.03650000 RI 4,00 RI 0.14 

00010432 MICTORIO INDIVIDUAL. SIFONADO. DE LOUCA BRANCA, SEM 
COMPLEMENTOS 

SINAPI UN 1.00000000 RI 388.26 RI 388.26 

00004351 PARAFUSO NIOUELADO 3 1/2' COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA. ARRUELA E BUCHA 
DE NYLON TAMANHO 54 

SINAPI UN 2,00000000 RI 2288 RI 45.76 

00021112 VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA MICTORIO 
COM ACIONAMENTO POR PRESSAO E FECHAMENTO AUTOMÁTICO 

SINAPI UN 100000000 RI 375.50 RI 375.50 

TOTAL M~ R$B1722 

~d@O=~E~CMÇW~ FONTE (PC PREÇO tIlITAmO TOTAL CDEROENTE 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI 14 1,00900000 R126.46 R$ 26.69 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.31790000 R120.48 R16.50 

TOTAL MiO do CO.. cwEnc.go. Ri 33.19 

VALOt RI $5041 

VALOR BOI (2123%): RI 1*1,05 

VALORCOM BOI: RI 1.039A6 

118.7.111$927 TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO. 221 OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA 
PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

5S.  FONTE INC COCUNTE PREÇO (ReTArdo TOTAL 

86882 SIFÃO 	DO 	TIPO GARRAFA/COPO EM 	PVC 	1 114 	X 	1 li? 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	AF_0I/7020 

SINAPI UN 100000000 AS 25,27 RI 25.27' 

86878 TANQUE 	DE 	MÁRMORE 	SINTETICO 	SUSPENSO. 	221. 	OU 
EQUIVALENTE 	- FORNECIMENTO E 	INSTALAÇÃO 	AF_0I/2020 

SINAPI 
- 

UN 1.00000000 
- 

AS 33904 Ri 339,04 



TOTAl. Coei~ nolnTAo. 

00007608 DUCHA / CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES 5 	BRANCO PAPAI 	SINAPI 
ACOPLAR EM HASTE 1/2 ' AGUA FRIA 

RI 1321 TOTAL Usai 

UN 1,00000000 RI 1321 RI 13.21 

FONTE 

Is .8. 00007608 DUCHA! CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES, $ ", BRANCO, PARA ACOPLAR EM HASTE 1 t ', AGUA FRIA (UN) 

	

VALOR: 	RI 13,21 

	

VALOR BOI (fl23%) 
	

RI 2,14 

VALOR COM 80: 

VALOR R$ 112011 

VALOR BOI (fl23%) RI 2,87 

~COM~ RI 15.78 

VALOR: RI 12*33 

VALOR 30 (2Z23%): RI 28,73 

VALORCOM 80: RI 167,16 

SINAPI ia UN RI 129.23 RI 129,23 

TOTAl, MaN6S RI 129.23 

DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METAI.ICO 1/2 - 00001370 

MS4 flI UND COUflE PREÇO wsTAno TOTAL 

00037399 CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO 

18.10. 0003739$ CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (UN) 

Msw UNO TOTAL couawn Pnço flo 
SINAPI UN RI 12,89 RI 12.89 ¶ 00000000 

TOTAL MSSI1S RI 12.89 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
CORA: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÉNCIACE ASSISTÉ,CI.A 

SOCIAL CRAS 
DATA 	S1&2023 B0& 2 73k. 

$G(I1 

3ICRO 

btflAO 

2Qfl'07 

X2LN$€UD€so.fCA0 

IaA 
1115% 

\ 
31% 

114,11% 	7U1% 3 

OUCÇAO: CTRUQAO 	WCROO€ 	FEPCAA5SSTÊ,CA 
SOCIAL. CRAS 

LOCAL: BAiRRO ANTOMO CISNANDO OUXERAMOSU . CE 
51½U1 

86913 TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR 
-FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO AF_0112020 

SINAPI UN 1.00000000 RI 50,92 RI 50.92 

86879 VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA. TANQUE OU LAVATÔRIO. COM  
OU SEM LADRÁO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0I/2020 

SINAPI UN 1,00000000 R$10,49 RI 10.49 

TOTAL S.rnço R$42S.7? 

VALOt RI 425,72 

VALOR 80 (22.23%p RI *4114 

VALOR COM BOI: RI 520,36 

18.9. 00001370 DUCHA HIGIENICA PLÁSTICA COM REGISTRO METÁLICO 112 "(UN) 

18.11. 95645 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_0112020 (UN) 

FONTE INC COUaNTE PORÇO W.TANC TOTAL 

000i 1751 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SINAPI UN 1,00000000 RI 18.98 RI 18,98 

TOTAL Material RI 1896 

MIo Os Ou. w' Encago. Coapr,nam FONTE INC COEFIC*NTE FÇ0 INSTARIO TOTAL 

88267 ENCANADOR 0%) BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI II 0.31820000 RI 26,48 RI 8.36 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.09960000 RI 20,4$ RI 2.03 

TOTAL Mio m Ouear, Etago. RI l0.% 

o,.  



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
 

OBRA; CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSSTÉNCIA 
SOCIAL - CRAS 

DATA: 1 5/10/2023 BOI 22 
rn ino 

I 3CM 	S€44 

?02L07 

2OflC4 Sal C€1CStA4O 

.s 
14 

114.0% 	7121% 

IOQO2 

ocscçAo cOt4TRÃO DE CENTRO DE RERÉADE ASS$TÊNCM 
CRAS 

%4 

IICRO 
I.0caL BftJRRO ANTOMO CISNNCO OUXERAMOOM . 

11CO23 4/P1 

VALOR: RI 21.37 

VALOR BOI (fl23%k RI 6,63 

VALOR COM BOI: RI 360 

hei. C4729 CERCA/GRADIL NYLOFOR H2.03M, MALHAS X 20CM- FIO 4 30MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x GO MM 
CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 
GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA• FORNECIMENTO E INSTALAÇAO (M) 

- 

ISCAS 

 FONTE ISSO 00EFIOEHTE PREÇO ISITAJUO TOTAL 

FIXADOR POLIAMIDA PARA POSTE, NAS CORES VERDE OU 
BRANCA 

SEINFRA UN 240000000 RI 7.0300 RI 16.8720 

9043 PAINEL NYLOFOR 2,03M x 2,SM (A XL) - MALHAS x 20CM- FIO 
4.30MM. REVESTIDO EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA. NAS CORES VERDE OU BRANCA 

SEINFRA UN 0.40000000 RI 5414300 R121&8120 

9046 POSTE 40 x 60 MM. PINTURA ELETROSTÁTICA EM POLIESTER, NAS 
CORES VERDE OU BRANCA ( H2.50M - COM TAMPA) CHUMBADO 

SEINFRA UN 0,40000000 RI 119.51100 RI 47.8240 

19049 SERVIÇO - COLOCAÇÃO E MONTAGEM DE CERCA/GRADIL 
NVLOFOR 

SEINFRA 142 2.03000000 RI 21.1000 RI 42.8330 

TOTAL. MS4* RI 	4.1410 

VALOR RI 32414 

VALOR BOI 12123%) RI 72.06 

VALOR COM BOI: R$39620 

19.2. CI807 MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR.CINTA) REBOCADO. COM  PINTURA (M2) 

Eqi.pw.slo tudo b'à10 FONTE 	J 	11110 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10682 BETONEIRA ELETRICA 5801 (CHP) SEINFRA 	j 	II O 03000000   RI 275970 RI O 8279 1 
TOTAL. Equ,sn.qilo OsLo Ho*io RI ) S279 

Mo~ FONTE UNO COUINTE PREÇO IRITAIO TOTAL 

0163 AÇOCA-50 SEINFRA KG 2.18000000 RI 7,1000 RI 15.4180 

10103 ARAME RECOZIDO  16 	 OSEINFRA KG 0.04000000 RI 16.5300 R$0.6612 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA 143 0.08000000 RI 119.5600 RI 9.5664 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA 143 0.08500000 RI 83.5300 RI 7.1043 

10260 BRITA SEINFRA M3 0.03000000 R$ 100.5000 R$ 3.0150 

0605 CIMENTO PORTLAND SEINFRA 1(6 45.00000000 R$ 0,7100 R$31,9500 

11800 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) SEINFRA M3 0.15000000 RI 1132500 RI 16.9875 

11605 PEDRISCO SEINFRA 143 0.01000000 RI 100,5000 RI 1,0050 

11917 TÁBUA DE I' - L. 12cm SEINFRA M 0.45000000 RIY.3500 RI 3.3075 

12081 TIJOLOCERAJIIICOFURADO 9XI9XI9CM SEINFRA UN 25.00000000 RS0.5300 R113,2500 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA UN 18.00000000 RI 0.4700 RI 8.4600 

12998 TINTA MINERAL IMPERMEÁVEL EM pó SEINFRA 1(6 0.81000000 RI 2,6800 RI 2.3316 

TOTALMNaS RI 1131155 

~Om ISSO 0011~ PREÇO LIITARIO TOTAL FONTE 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0.15000000 R121.1000 RI 3.1650 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0.22000000 R$21.1000 RI 4.6420 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0.15000000 RI 26,8600 RI 4.0290 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 3.20000000 RI 25.8600 RI 85,9520 

12395 PINTOR SEINFRA H 0.75000000 RI 26,8600 RI 20,1450 

12543 SERVENTE SEINFRA II 5.20000000 RI 20.2600 RI 105.3520 



TOTAL MIOd*I RI 223 2BO 

COIGTRUÇ.Ao DE CENTRO DE REFERtPCA DE A$SSTÉNCIA 
f sÍ  . CRAS 

ocsc*içAo 

RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: 

MiRRO ANTONIO CISiWdOO . OLIXERMIOOIM . CE 

a 

ZIWP.A 
9CRO 

DATA: 1&I&2073 	 801:2223% 

Vw~ 	 HORA 
31U osad.çAo 	III 

10fl47 

202&0$SEtA0(SGflÇAO 11415% 71.311 0S2023 

CPGTRUÇAO DE CENTRO DE REFERNO.A DE AS$STÉNCIA 
SCCAL.CRAS 

ITEM 

1-3 

2.0 

INSUMO 

93565 

94295 

DESCRIÇAO 

ENGENIILRO CIVIL DL OBRA JUNIOU COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

UNID. 

MÊS 

MÊS 

QUANT. 

015 

0.20 

PREÇO PREÇO 
UNff. (RI) TOTAL (RI) 

	

19.809.53 
	

2 .97 1.43 

	

6.839.08 
	

1.367.62 

TOTAL GERAL S/ BOI (RI) 
QUANTIDADE DE MESES 

TOTAL GERAL SI ADI (RI) 
TOTAL GERAL C( BDI (RI) 
FRAÇÃO DE TOTAL SIBDI 

FRAÇÃO DE TOTAL CIBDI 
PERCENTUAL GLOBAL 

4,339.25 
5.00 

21.6 96. 23 
26.519.00 

216.96 
265.19 

2.99% 

VALOt R$33733 

VALOR BOI (22.23%): RI 74.97 

VALOR COM BOI: RI 41220 

                  

20.1. =M UMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 (M2) 

     

         

ni 

  

COE~ nco wmTüjo TOTAl. 

 

W316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

   

SNAPI P1 

 

009700000 	RI 20.45 
	

RI 198 

 

            

TOTAL Mio de Cm,. ca' Enc.tgo. RI 1$B 

 

                  

           

	

VALOt 
	

RI 1.98 

	

VALOR BOI (22.23%): 
	

RI 044 

	

VALOR COM BOI: 
	

RI 2,42 

           

           

           

           

COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
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QUIXERAMOBIM 

9. COMPOSIÇÃO DO BDI 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CNPJ N 07.744.303/01-68 1 CGF P4' 06.920.168-4 1 TeL:SS 3441-1273 
Rua Dr. Alvaro Fernandes. 36/42 1 Centro  1 Quixeramobim/CE  J CEP 63.500-000 
Site: www.quixeramobim.ce.gov.br  
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COMPOSIÇÃO DO BDI 
CeRA: COfGTRUÇAOOE CENTRO X REFERÉNC1ACE ASSISTE DATA: 150012023 BOI :22 23% 

SOCIAL  -  CRAS -.VERIA0  

20157 

20»0* SOl DUO.CnGAO 

, 

114.11% 	71,Sl% 

_ 

10i2023 

I2O23 

o1SCCA GTAO0E CENTRO 	REFERE" DE ~TE"  
~.CRAS  

JCRO 

ZØØFI 
LOCAL; BAJOM4TOMO CISNN 	- QUXERAMOO*1 

COD DESCRIÇÃO 

Beneficio 

5 + O Garantia/seguros 0.80% 

1. Lucro 7.40% 

TOTAL 8.20% 

Dnpnn Indiretas 

AC Administração cerdral 400% 

0€ Despesas financeiras 123% 
R Riscos 1.27% 

TOTAL 850% 

Impostos 

COFINS 3.00% 
155 2.00% 
PUS 0.85% 

TOTAL 5.65% 

BOI • 22,23% 

(1+AC+S+R+G)x(1+DF)x(1+L) 1 
(1-1) 

- 
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10. COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CNPJFP37.744.303/0031-63 1 CGF N'O6.920.1$3-4 J TeI.:833441-1273 
Rua t». Alvaro Fernandes, 36/42 1 Centro 1 Quixeramobirn/CE 1 CEP 63.800-000 
Site: www.quixerarnobim.ce.gov.br  



GRUPO C 
Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4.17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0.13% 0.10% 
Férias Indenizadas 1.72% 1.30% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2.87% 2.17% 
Indenização Adicional 0.46% 0.35% 

TOTAL 10.70% 8.09% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO 6 

Repouso Semanal Remunerado 17.85% - 	0.00% 
Feriados 3.71% 0.00% 
Auxilio - Enfermidade 0.87% 0.66% 
130  Salário 11.03% 8.33% 
Licença Paternidade 0.07% 0.05% 
Faltas Justificadas 0.74% 0.56% 
Dias de Chuvas 1.59% 0.00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0.11% 0.08% 
Férias Gozadas 12.35% 9.33% 
Salário Maternidade 0.04% 0,03% 

TOTAL 48.36% 19.04% 

6 

81 
82 
63 
84 
85 
86 
87 
88 
89 
810 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
oeaA: cctdIRuçAo C€ CENTRO 0€ R&EWÉNCA 0€ AssiSTtNcA 

S0CLA -  CRAS 
DATA: 15/10/2023 Boi: 22.73% 

PONTE 

NP 

WflAO 

?CZ145EMO(W*tERAÇAO 

i 	 &ts 

T4 I% 	71.31 

e, 
0~0, C$TAO DE CENTRO OE REFERE" DE A$S4TÊPCZA  

SOCIAL- CRAS 
LOCAL BAIRRO NÍTONIO CISMANDO - OLE<ERMOBM a 

COO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA\ 

A GRUPO A 

AI INSS 20.00% 20.00% 
A2 SESI 1.50% 1.50% 
A3 SENAI 1.00% 1.00% 
A4 INCRA 0.20% 0.20% 
AS SEBRAE 0.60% 0.60% 
A6 Salário Educação 2.50% 2.50% 
Ai Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00% 3.00% 
AS FGTS 8.00% 8.00% 
AS SECONCI 0.00% 0.00% 

TOTAL 36,80% 36.80% 

9 
e, 

GRUPO o 
Reinodéncia de Grupo A sobre Grupo B 1710% 7.01% 
Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0.49% 0.37% 

TOTAL 18,29% 7,38% 

D 
DI 
D2 

A+B+C+D= 114,15% 71,31% 



Ç3 

COO DESCRIÇÃO HOØISTA% kNSAUSTf 

A GRUPO A 

Ai *456 20,00% 20. 
*2 SESI 1.50% 1.50% 
*3 SENAI 1.00% 1.00% 
M INCRA 0.20% 0.20% 
AS SEBRAE 0.60% 0.60% 
AS Salino Educação 2.50% 2.50% 
A? Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00% 3.00% 
AS FGTS 8,00% 8.00% 
AS SECONCI 0.00% 0.00% 

TOTAL 36,80% 36.80% 

GRUPO 8 

Repouso Semanal Remunerado 17.85% 0,00% 
Feriados 3,71% 0.00% 
Auxilio 	Enfermidade 0,87% 0.66% 
130  Salino 11.03% 8.33% 
Licença Paternidade 0.07% 0.05% 
Faltas Justificadas 0.74% 0.56% 
Dias de Chuvas i 0.00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0.11% 0.08% 
Férias Gozadas 12,35% 9.33% 
Salário Maternidade 0.04% 0.03% 

TOTAL 48.36% 19.04% 

B 

81  
82 
83 
134 
135 
86  
87 
88 
89 

BiO 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5.52% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0.13% 0.10% 
Férias Indenizadas 1,72% 1.30% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2.87% 2.17% 
Indenização Adicional 0.46% 0.35% 

TOTAL 10,70% 8.09% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

D 

DI 
D2 

r 

• 

- 	49' 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: CO.$IRUÇAO li CENTRO DE REFERÉNOADE ASSISTÉNQA 

SOOAI. . CRAS 
DATA: l5/1OO23 BOI: 22 23 

lan 
an 

SICRO 

WflAO 

01 SEM C*SQ.IPt&(ÂO 

O23CI SEM OCSaLflÇAO 

iS 	lES 

'4'5', 	203 

114.15% 	7131% *23 

ocscnçAo CQNSTRVQAO DE czmRo DE RUERtNC&A DE ASSISTÉNCIA 

LOCAL: BAIRRO M4TOMO OSWJCO - 	OOM . 
NPi 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 17.80% 7.01% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0.49% 0.37% 

TOTAL 18.29% 7.38% 

A+B+C+D= 114,15% 71,31% 
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11. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ART/RRT 

o..a 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CNPJ N'07.744.30310001-68 1 CGF 06.920.168-4 1 Tel.: 88 3441-1273 
Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 1 Centro  1 Quixeramobim/CE 1 CEP 63.800-000 
Site: www.quixeramobim.ce.gov.br  
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Página 7)2 

e CREA-CE ARI OBRA / SERVIÇO 

N CE20231300148 

Anotaç&o de Responsabilidade Técnica - ARI 
Lei n 6.496, de  de dø,e.nbro de 3977 

Conselho Regional de Eng.nhri e Agronom;. do Ceark 

INICIAL 
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12. PEÇAS TÉCNICAS 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CFÇPJ te 37.744.303/0001-63 1 CF LV 06.920.163-4 1 Tel.: SS 3441-1273 
Rua Or. Alvaro Fernarides, 36/42 1 Centro 1 Quixeramobim/CE$ CEP 63.800-000 
Site: www.quixerarnobirn.ce.gov.br  
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PEITURA MISOM. RESPONSÁVEL TtCNICO 
PLANTA DE iOCAçÂo. ESC '/300 
DIMENSÃO 00 TERRENO 
22%I X 3CM t  60U' 

AUTOR DO PROJETO 

MIp5TÉRiO DO DESEWOLVIMENTO 
SOCIAL 
ÁREA CONSTRIJIDA W~ 

PRMlCILA 

2/10 
PROJETO 

PROJETO ARQUITETÔNICO - CENTRO DE REFERÉNCLA DE ASSISTÉNCIA SOCIAL - CAS 
UNIDADE PARA ATENDIMENTO DE ATE 1000 FAMILIASIANO 

.3 





255 

A= 660,00 m2  
P= 104,00 m 

RESPONSAVEL TÉCNICO 	 PIFEÇTUMI&e4ICPM. CC O»EAAMOBM AUTOR DO PROJETO 

MINISTERIO 00 DC$EWqMENT0 

ARCA CONSTRIJ;DA 360.%W 

PtANIAJ.TIMETRICO-ESC 1/300 
CMEN$ÂO DO TERRENO 
22M X SOM • MOIA' 

PROJETO PRANCKt 

Ç.sÂo 

Os.  1/4'  ;' 
a. 

s 

P1 
254. 50 

P3 

255 

2 

254.50 

P4 

PROJETO ARQUITETÓNICO CENTRO DE RErERNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAl. - CIS 
UNIDADE PARA ATENDIMENTO DE ATE 1000 FAMILLAS/ANO 1/1 
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13. ANEXOS 

PREFEITURA DE QUIXERAMOSIM 
cNPJreo7.7443o3/0001-ss 1 CGF N'06.920.168-4 ITeI.:883441-1273 
Rua Or. Alvaro Fernandes, 36/42 1 Centro 1 QulxeramobimfCE 1 CEP 63.800-000 
Site: www.quixeramobim.ce.gov.br  
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A 

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÂO DO PROJETO 

Eu, ANTONIO CLIDENOR GENUINO DE MEDEIROS, CPF N° 223.239293-72, na 

condição de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INFRAESTRUTURA, DECLARO para os devidos fins, junto ão Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social (MIDAS) e a Caixa Econômica Federal que o 

projeto de Construção de Centro de Referência de Assistência Social no bairro Antonio 

Cisnando no município de QUIXERAMOBIM-CE, conforme objeto do Contrato 

deRepasse N ° 943921/2023, Operação N°1088579-86, estão elaborados de 

formaadequada seguindo todas as exigências de normas técnicas, e assim 

estãoaprovados para execução. 

Quixeramobim (CE), 22 de janeiro de 2024. 

ANTONIO CLI.'-ae. 'e ODE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e lnfraestrutura 

Quixeramobim-CE 
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? Ofl( lO REGISTRO DE IMÓVEIS 

TASEIJOSAIO DF. %O1as.MOMSTO DE TIT%LOS. REGISTRO (IVII 
DAS PE$SO.45 JtRIDIÚAS. REGISTRO DE IMÓVEIS. REGIflRO 

untos t fl(XI%IFXfO& 

OFICIAl DE RIGISTROS PUBLICOS DASILI.QLEIROZ R(KIIA 
Mn%flhI;TI,' MA.~ SRAOA*OCII* '*TOF FtNCISCOJCS1 1RRI3RA 

RUA BOUGEVAL LEÃO. bfl.CESTRO 
01. lxl:RAMOfUM.CE CEPO IOO. 

FOM: IOUI 2I44.S2O 

CNN: 019968.2.0007538-j 

MATRÍCULA 
o 

7538 
- 

Data: 07/03/202'  
Livro: 2 
Ficha 1 

Rubrica: 

IMÓVEL: um terreno próprio para edificação, com medidas 
irregulares, situado na Rua Raimundo Pedro Munes, com a frente para 
o lado sul, no Bairro Maravilha, nesta cidade, medindo e 
limitando-se da seguinte maneira: ao norte (fundos), do ponto 21 
467389,092 - 942499,841, ao ponto P2 467386,196 - 9424301,213, 
medindo 3,20m (três metros e vinte centímetros), com azimute 
2950 20'58", limitando-se com imóvel de propriedade de 	Antonio 
Amâncio Cardoso de 0. Filho; Do ponto P2467386,196 - 9424301,2:3, ao 
ponto P3 467381,681 - 9424303,361, medindo 5,00m (cinco metros), com 
azimute 295126'33", limitando-se com imóvel de propriedade de 
Antonio Cleyson Chagas Lopes; Do ponto 23 467381,681 - 9424303,361, 
ao ponto P4 467377,163 - 9424305,501, medindo 5,00rn (cinco metros), 
com azimute 295°201 42", limitando-se com imóvel de propriedade de 
Carlos Alberto de Sousa Brunes; Do ponto P4 467377,163 - 
9424305,501, ao ponto P5 467372,644 - 9424307,642, medindo 5,00m 
(cinco metros), com azimute 2950211 01", limitando-se com imóvel de 
propriedade de Antonio Joel Carneiro da Silva; Do ponto P5 
467372,644 - 9424307,642, ao ponto 26 467368,126 - 9424309,783, 
medindo 5,00m (cinco metros), com azimute 2950 21'19", limitando-se 
com imóvel de propriedade de Antonio Evanildo Alves Rodrigues; Do 
ponto 2€ 467368,126 - 9424309,753, ao ponte 27 467363604, 
9424311,916, medindo 5,30m (cinco metros), com azimute 295d15 10h1, 

limitando-se com imóvel de propriedade de Antonia Aliniane Alexandre 
de Souza; Do ponto P7 467363604, - 94243n,9:6, ao ponto 28 
467359,757 - 9424313,831, medindo 4,3C.-r, quatro metros e trinta 
centímetros), com azimute 2950 27'49", medindo 30,0Cm (trinta 
metros), com azimute 295 015'10", limitando-se com imóvel de 
propriedade de Antonia Aliniane Alexandre de Souza; ao sul (frente), 
do ponto PiO 467355,701- 9424237,439 ao ponto P11 467385,656 - 
9424235,832, medindo 30,00m (trinta metros), limitando-se com a Rua 
Raimundo Pedro Nunes; ao leste (lado esquerdo), do ponto 
P11467385656 - 9424235,832 ao ponto RI 467389,092 - 942499,84:, 
medindo 64,1Cm (sessenta e quatro metros e dez centímetros), azimute 
030 04'21", limitando-se com terreno de propriedade de Antonio 
Luciano Figueredo, e sua esposa; e, ao oeste (lado direito), do 
ponto P8 467359,757 - 9424313,831 ao ponto P9 467357,079 - 
9424263,402, medindo 50,50m (cinqüenta metros e cinqüenta 
centímetros), azimute 183°02'23", limitando-se com terreno de 
propriedade de Antonio Luciano Figueredo e sua mulher; Do ponto P9 
467357,079 - 9424263,402 ao ponto 210 467355,731 - 9424237,439, 
medindo 26,00m (vinte e seis metros), azimute 183°02'i7", 
limitando-se com imóvel de propriedade de Francisca Tereza Estevão, 
perfazendo uma área total de 2.109,31rn 2 . Proprietários: .'NTONIO 
LUCIANO FICUEREDO, casado com MARIA ALICE BARROS FIGtJEREDO, 
brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, 
empresários, residentes e domiciliados na Rua Vereador José Franco, 
n.° 135, no Bairro centro, nesta cidade, portadores da cédula de 
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CNM: 019968.2.00075fl4 
Ficha: lv 

CAATÕ&1O Doa' OIkIO DACOW*CA O(QUa*RA&CI. 

MATRÍCULA: 7538 
	 QUiXLRAMOBIV, .CE 

Dealnifode 	j bEagetn 
cdigcscitabSde 

'I3Q73'9' 

e--- 6M6r 
2DA III )t.tio, 

o 

identidade RG n.° 200202:004495 e 2085032-91, ambas expedidas pela 
SSP-CE, inscritos no CPF/MF n.°  100.967.012-34 e 366.271.513-91, 
respectivamente. Número do registro anterior: AV-16/5379, do livro 
n.° 2, de Registro Geral, do Registro de Imóveis desta comarca, em 
data de 07 de março de 2022. O referido é verdade. Dou fé. Data 
supra. Eu, 	Franciscc José Ferreira), Oficial Substituto, a digitei 
e subscrevo.  

R. 01/7538 	REGISTRO - Prenotado em 10/08/2023 sob o no 
30914. Transmítentes: MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIX, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) número 07.744.3C3/0001-68. 
Adquirente: ANTONIO LUCIANO FIGUEREDO, de nacionalidade 
brasileira, comerciante, portador da cédula de identidade RG no 
2002021004495-SSPDC/CE emitida em 12/07/2002 e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 100.967.012-34, nascido aos quatorze (14) dias do mês de 
julho (07) do ano de um mil e novecentos e sessenta (1960), filho 
de Maria das Dores Leoncio e Francisco Rafael de Figueredo, e sua 
esposa MARIA ALICE BARROS FIGUEREDO, de nacionalidade brasileira, 
comerciante, portadora da CNP. no 32801395500-DE7RAN/CE, emtida em 
C7/01/2020 e inscrita no CPF/MF sob o no 366.271.513-91, nascida aos 
dezoito (18) dias do inês de dezembro (12) do ano de um mil e 
novecentos e sessenta e quatro (1964), filha de Maria de Lourdes 
Barros Chagas e Francisco Lourenço das Chagas, casados sob o regime 
da comunhão parcial de bens em data de 16/10/1981, posterior a Lei 
6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Vereador José Franco, n° 
135, Centro, Quixeramobim/CE. Título de transmissão: Compra e venda. 
Forma do titulo, sua procedência e caracterização: Escritura pública 
datada de quatorze de março de dois mil e vinte e dois, lavrada nas 
notas do 2° Cartório desta cidade. Valor do contrato: R$ 232.024,13 
(DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL VINTE E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS) 
Condições do contrato: Não há. Certifico que as custas a sequir 
discriminadas representam a totalidade dos atos praticados, 
inclusive os atos praticados na presente matricula, sendo: 
Atendimento n° 20230810000030 com as seguintes custas; E;roiuc:ntos: 
R$ 3.779,61 - FERMOJU: R$ 2C2,22 — Selos: R$ 49,55 — FAADEP: R$ 
188,97 - FRMMP: R$ 188,97 — Selos Aplicados: A)W572891-13W9 - Tipo 
13. QUIXERANOBIM, 10 de agosto de 2023. Eu, RODRIGO DE LIMA 
RODRIGUES, ESCREVENTE AUTORIZADO, a digitei, conferi e assino, e eu, 
FRANCISCO JOSE FERREIRA, SUBSTITUTO a subscrevi e dou fé. / / / / / / / / / / 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo no 
Cartório a meu cargo as Fichas de Registro de Imóveis, deles as Lis. 
001/001v da Matricula no 7538, datada de 07/03/2022, reprodujda 
neste ato por cópia fiel da supracitada matrícula, da qual não 
consta nenhum outro lançamento até a presente data. Emitida na forma 

ENTES 	 Lei 6.015/73. O referido é verdade, dou fé.  
ftøerdr*r4o 

TcLaØ, Erwrett RI 3635 

TcF(QAJ R$t79 	 QI IXIRA\1(flhIMiCE. 19 dejane.rodv 2024 

TZFRVMP R$ 1 82  

TiFM2€P 182 	
eiOz ro 

Ar 
ISSSs R59,99 	

.à9»4sO 	ç ( 
	

ÁYSSAI.OURENÇ()I)L SO(.SA 
Va1To.RS5.71 	e- 

ESCREVENTE AUTORIZADA 
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Ruboci 

LICENÇA 017/2023 

LICENCA AMBIENTAL ÜNICA -LAU 
bt AwauI 

Processo n° 3513/2023  

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMAQUI, no uso de suas atribuições, 

através da Superintendente da AMAQUI, concede a presente licença que autoriza a: 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNCIPAL DE QUIXERAMOSIM 

CPFICNPJ: 07.744.303/0001-68 

Endereço da atividade: Bairro Antonio Cisnando - Zona Urbana -Quixeraniobim - CE. 

Atividade: CONSTRUÇÃO CIVIL: Construção do Centro de Referência de Assistência Social 

Emissão:  Ifl  • JflA
IJ 

Validade até: 09/11/2025 

Licença ambiental única -- [AU - AMAQUI referente a atividade: CONSTRUÇÃO CIVIl. 

Construção do Centro de Referência de Assistência Social do Bairro Antonio Cisnando com 

total construída de 360,95m2  conforme plantas anexadas ao processo. Localizado 	Bairro Antonio 

Cisnando -• Zona Urbana -Quixeramobim - CE. 

CONDICIONANTES ESPFCÍFICAS: 

O cmp;ccndimcnto urbano dcvcrá comunicar prcviamcntc à AMAQLI cncci-ramcnto ou 

suspensão das atividades 

• Sern;ir ns ('ritérinç cia Nnrma Rraçileira - NRR 1557Ç em vivnr ilevie j;ulhn de )Ol 	Norma 

de -D 	de Edificação Habitacionais; 

• Seguir a Lei Municipal N° 1812/2000 sobre Código de Obras e Posturas na Pag; 26, Art. LO 

.11 Pag; 27, Art; 12,13,14,15 que o limite mínimo a serem respeitado quando a construção em 

margens de cursos d'água, de 15 (Quinze) metros do afastamento da APP. 

• Promover a manutenção adequada dos equipamentos e maquinários; 

• Classificar, armazenar e promover a destinação final dos resíduos sólidos produzidos no 

empreendimento urbano seguindo criteriosamente a NBRIO. 000/04 e a Lei IV° 12.305, de 
.•... - fl_I'•._- '1 	-. 	 n ,.!j.. 	e iSMtfli iu su. flkc to..%nt( a t t.t%tK..z ,a,..tõftat tn-. •tstttnQS .ftntat% 

• De acordo como decreto municipal de Quixerambim- CE N°5.015/2022 que tratada remoção 

de entulhos no município que aquele que produz entulhos de construção, detritos industriais e 

  

Rua Dona Maria Saraiva, 28- Bairro José Airton Machado - Quixeramobim - CE - 
CEP: 63.800-000 

Telefone: (88) 9 8116 - 8843- CNPJ 42.591.337J0001.60 
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outros resíduos sólidos serão responsáveis por descartá-los. 

Condicionantes gerais: 

• Submeter ã prévia análise da AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -. 

AMAQUI, qualquer alteração que se faça necessário ao empreendimento: 

• Manter esta licença e demais documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes ora 

estabelecidos, disponíveis à fiscalização da AMAQUI; 

• A AMAQUI, mediante ação motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de. 

controle e adequação, suspendeu ou cdin.,c;aI está ;icciiçà çasc, oco&ïa: 

Condicionantes com prazo: 

1 Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais: 

1 Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 

expedição desta licença: 

1 Graves riscos ambientais e de saúde. - 

• A constaiação da falsa declaiação implica em suspensão ou cancelamento da licença  

expedida, sem prejuizo das sanções administrativas, civis e nrniç cabíveis, bem corno do 

dever de recuperar os danos ambientais causados, conforme Artigo 27, da Resolução 

COEMA n°02. de II de abril de 2019: 

• Qualquer modificação do empreendimento deverá ser avisada previamente a AMAQUI, 

estando o interessado sujeito as sanções prevista da Lei Federal n° 9.605 de 1998 — Lei de 

Crimes Ambientais. 

• A atividade contemplada nesta Resolução está sujeita ao nionitoramento e fiscalização pelo 

órgão ain'uientai cOlIipVtCiiLC, pata flns dc 'cidkaçau UC vcdIdadc das fflfú.raçõcs jxlo ente 

público interessado, Artigo 39. da Resolução COEMA n°02/2019. 

• Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 10 (dez) dias, ocorridos 

subsequentes à data da sua concessão, em cumprimento à Lei Federal N° 10.650, de abril 

de 2003 e Resolução CONAMA N°006, de janeiro de 1986. 

• Fixar em local de fácil visualização, a Placa indicativa do licenciamento Ambiental, no 

prazo de 30 (trinta) dias conforme modelo disponibilizado na Autarquia do Meio 

Ambiente de Quixeramobim - (AMAQUI); 

• A apresentara apos o recebimento desta Licença no prazo de 30 (trinta) dias o Alvará de 

coPQtruçin expedido neto Município a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de 

Rua Dona Maria Saraiva, 28- Bairro José Airton Machado - Quixeramobim - CE - 
CEP: 63.800-000 

Telefone: (88)93116- 8843- CNPJ: 42.591.337/0001-60 



 

• G,&trc MjcIcipjl do 
.. 

UUI 
at ...Sfl  

4t ÃC 11viVI 
ALAAI%I li 

LUTA.*tUlAMwnCtflsOI MOO 
£MI,.I1IC, OIXIP&MIIM 

 

  

   

Quixeramobim - AMAQUI. 

• A renovaçao desta Licença podera ser protocoiaøa cm ate OU (sessenta) dias antes da 

.unyvb&c 4si»  wt pns 4. nkSno., çÇçsçwn. qttq CQM.t-. -& L. & '.\ & t$I 

- 	- it. -- 	 .. . - ......a.. .............. À,. •_.. 	. - .3. validade ..z - , que iai. 	ufli, tia a ).Oz IU,Olt42V auton.aUu u. seu j.uZu uu .ailüau dii. si 

manifestação definitiva da AMAQUI. Caso o interessado protocolo a solicitação da renovação 

antes do vencimento da licença, porém após o prazo, não terá direito á prorrogação automática 

da validade da Licença. 

Advr'rtnris 

O descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação das penalidades 

previstas na legislacão ambiental. sem oreiuizo da obrigacão de reoarar quaisouer danos ambientais.  

causados. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMAQUI 

EUCUDES PIMe71'  A  "ETC 

Rua Dona Maria Saraiva, 28- Bairro José Airton Machado - Quixeramobim - CE - 
CEP: 63.800-000 

Telefone: (88)9 8116 -8843- CNPJ: 42.591.337/0001-60 



ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papol timbrado do licitante) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°241 5051403-CE 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ/CPF N°: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF N°: 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referéncia processo acima citado, cujo objeto è o(a) 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, NO BAIRRO ANTôNIO CISNANDO, NO 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 943921/2023, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE E O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E 
COMBATE À FOME, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL., tudo conforme 
especificações constantes no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital, parte integrante deste processo, conforme 
especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: R$ 	 

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 
execução dos serviços licitado, inclusive a margem de lucro, e que estão em conformidade com o Projeto Básico, Memonal 
descritivo dos Serviços. Cronograma fisico financeiro, planilha orçamentária, edital e seus anexos. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
- 	PROCESSO N'2415051403-CE 
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ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

Ao(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°241 5051403-CE 

Pelo presente instrumento, a empresa 	  CNPJ no 	  com sede na 
	  através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA 
que: 

a) - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as 
exigências do edital; 

b) - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

c) - Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

d) - Declaração que Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213/91; 

e) - Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

Declara ainda, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios 
instaurados por essa municipalidade, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.°(a) 
	  Portador(a) do RO sob o n° 	  e CPF sob o n° 
	  cuja função/cargo é 	 (sócio / administrador / procurador / 
diretor / etc), responsável ainda pela assinatura do Contrato / Ata de Registro de Preço. 

Declara por fim, para os devidos fins de direito, que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
• processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato /Ata de Registro 

de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 	 

Telefone: (DDD) 	  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

de de 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DO(A) 
	 E DO OUTRO A EMPRESA 	  
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA 

O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 07.744.303/0001-68 e CGF N° 06.920.168-4. com  sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Álvaro 
Femandes, n° 36/42, Centro, CEP: 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, por intermédio do(a) 

- 	, sediada na 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 
respectivo(a) Secretário(a) Municipal Sr/Sra. 	 . inscrito(a) no CPF sob o n° 

doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA 
	  sediada na 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 , por 
seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra. 	  inscrito(a) no CPF sob o n° 

- 	, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n°150208040003 e em observância às disposições da Lei n° 14.133 de 10  de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo 
Licitatóno sob a modalidae CONCORRÊNCIA PÚBLICA tombado sob o n° 2415051403-CE, mediante as 
cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL 

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Edital do(a) CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 2415051403-
CE e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e 
normativos internos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, NO BAIRRO ANTÕNIO CISNANDO, NO MUNICiPIO DE 
QUIXERAMOBIM, CONFORME TERMO DE CONVÉNIO N° 943921/2023, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM/CE E O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL., nas condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

TOTAL: R$ 

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Edital do Processo Licitatório n° 2415051403-CE e seus ane 

2.3.2 - A Proposta da contratada. 

2.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1 - O prazo de vigência contratual será até  
	

com inicio de vigência a partir da data de sua 
publicação, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2 - O contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente pelo prazo necessário à conclusão do 
objeto, de acordo com os dispositivos da Lei n° 14.133, de 2021. 

xos. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRECO  

4.1 - O valor total da contratação é de R$ 	  

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUIUBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO  

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados mediante aplicação do índice INCC (Indico Nacional da Construção Civil). 

6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.° 
14.133. de 2021. 

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 124. II, "d da Lei n°14.133, de 2021. 

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO  

7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e forma/meio 
de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital.  

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, classificados sob a dotação orçamentária/elemento e subelemento de despesas/fonte de recursos 
discriminados abaixo: 
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1 - Garantia da contratação 

9.1.1 - A empresa vencedora deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais assumidas o 
equivalente a S% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, nos moldes estabelecidos pelo artigo 96 
da Lei 14.133/21; 

9.1.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato; 

9.1.3 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato: 

9.1.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a CONTRATADA 
deverá atualizar os documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do estabelecido neste termo e no 
Contrato; 

9.1.5 -A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará o bloqueio dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a título de garantia: 

9.1.6 - A garantia prestada será restituida ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA  

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078. de 1990). 

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da entrega dos 
bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.°  14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei 
e a regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciá rias. fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 

10,10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
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ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta, 

10,13 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n,° 14.133, de 2021). 

10,15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

19 	10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo ás reclamações formuladas. 

10.24 - Estar em conformidade cornos fundamentos da Lei n°  13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do CONTRATANTE e de 
terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer midias e documentos que seus 
empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados ao CONTRATANTE, 
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, 
nas formas de negligência, imprudência ou impericia, venha a ocasionar ao CONTRATANTE. 

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir 
responsabilidade a outrem. 

10.27 -Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução contratual, quando couber, nos termos das 
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legislações em em vigor. 

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização do 
CONTRATANTE. 

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n.° 14.133. de 2021. 

10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
seus anexos. 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada. 

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

• de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1 -AAdministração terá o prazo de 15 (qunze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10 - Responder eventuais pedidos de repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de 
recebimento da solicitação. 

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso art. 
93. §20  da Lei n°14.133, de 2021. 

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA. 

11,13- Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do 
objeto do Contrato, 

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos 
materiais/equipamentos ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de 
qualquer natureza. 

11.15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para realizar a entrega dos 
materiais/equipamentos ou executar os serviços. 

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços prestados e ateste 
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das respectivas notas fiscais/faturas decorrentes. 

11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZACÃO  

12.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da Lei 
14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

12.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no Mexo 1 - Termo de  
Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATACÂO  

13.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas no Ajiexo 1 - Termo de Referência do  
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

ti) praticar ato lesivo previsto no 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2023. 

14,2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20. da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2,2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b", c" e 0d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §50, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas e", 7. "g e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b. "c" e d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50. da Lei n°14.133. de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
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14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de tato superveniente devidamente justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação 
direta, para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

o 14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846. de 10  de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §70, da Lei n° 14.133. de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada 
ou será cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente. 

• 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 

15.1.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - Indenizações e multas. 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatõrio. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vinculo com dirigente 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do 

• contrato, nos termos do art. 14.1V. da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. 
de 2021. e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUÇÃO 

17.1 -As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados. se  admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

17.2.2 - prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos. 
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17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital: (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

17,4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 
• contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

18,3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n°  14.133. 
de 2021. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n°14,133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no ad 94 da Lei n° 14,133, de 2021. bem como no respectivo sitio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, captfl. da Lei n°14.133, de 2021, e ao ad 80. §2 da Lei n°12,527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 -A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas 
a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos, 

20,1,1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma 
comissão, por este designada por podaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 
omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso 
de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo 
objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

20,1,3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no 
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endereço ou no telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as panes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuidas neste contrato, as quais permanecerão integras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA—DO FORO 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa 
ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92. §10, da Lei n°14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará. - de 	de 

	

NOME 	 RAZÃO SOCIAL 
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ÕRGÃO 	 REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 	. cPF: 	  

2. NOME: 	. CPF: 	  
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ANEXO V DO EDITAL -JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

A admissão ou veto de formação de consórcio em certame licitatório é confiada pela lei ao talento do 
administrador, pois o art. 15 da Lei no 14.133/21. conferiu discricionariedade ao ente administrativo para 
permitir ou não tal condição no instrumento convocatório. Essa decisão e resultado de um processo de 
avaliação da realidade do mercado em razão do objeto a ser licitado e ponderação dos riscos inerentes a 
atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto visando ao atendimento ao 
interesse público. 

Corroborando esta tese, o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 13 ed. 2009, pag. 47e477, leciona que: 

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como instrumento de atuação 
empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta riscos 
da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre empresários. No campo de 

• licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma 
composição entre eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo 
para eliminar a competição. Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis 
com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade do objeto 
tomam problemática a competição. Isso se passa quando grandes quantidades de empresas, isoladamente, 
não dispuserem de condições para participar de licitações. Nesse caso, o intuito do consórcio é a via 
adequada para propiciar ampliação do universo de participantes. É usual que a Administração Pública apenas 
autorize a participação de empresas em consórcio quando as dimensões ou a complexidade do objeto ou das 
circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as hipóteses em que apenas umas 
poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para a licitação." 

Ainda, leciona o citado mestre, quanto à questão da discricionariedade: 

"O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio, Trata-se de escolha 
discricionária da Administração Pública." 

A respeito da participação de consórcio, a jurisprudência do TCU tem assentado que fica a cargo da 
discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação de empresas organizadas em 
consórcio na licitação. Senão vejamos: 

"Ademais, a participação de consórcios em torneio licitatório não garante aumento de competitividade, 
consoante arestos do Relatório e Voto que impulsionaram o Acordão no 2.813/2004 - 1" Câmara ( ... ) o art. 
33 da Lei de Licitações expressamente atribui a Administração a prerrogativa de admitir a participação de 
consórcios. Está, portanto, no âmbito da discricionariedade da Administração. Isto porque, a nosso ver, a 
formação de consórcios tanto se prestar a fomentar a concorrência (consórcios de empresas menores ou, de 
outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, 
concorreriam entre si). Com "os exemplos fornecidos pelo BACEN, vemos que e prática comum a não 
aceitação de consórcios." (Acordão no 1.94612006 - Plenário - TCU - rei. Mm. Marcos Bem querer) "4. A 
aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário da administração 
contratante, conforme o art. 33, caput. da Lei no 8.666/93, requerendo-se, porém, que a sua opção seja 
sempre justificada. "(Acordão n° 566/2006 - Plenário - TCU - rei. Mm. Marcus Vinicius Vilaça) 

Ocorre que nem sempre a participação de empresas reunidas em consórcio trará benefícios á administração 
pública, pois muitas vezes o objeto licitado possui peculiaridades que limitam o número de empresas aptas a 
participar do certame. É o caso do presente Edital de Licitação, cujas obras exigem grande complexidade 
técnica e poucas empresas demonstram ter experiência anterior compatível com o seu vulto e dimensão. 

Para esses casos, a reunião de empresas em consórcio restringiria a competitividade, pois as empresas 
qualificadas que seriam competidoras entre si poderiam participar da licitação de forma consorciada, 
diminuindo o número de empresas elegíveis ao certame. 

Assim, no intuito de proceder a melhor forma de execução dos serviços que foram contratados, e 
considerando que existem empresas com capacidade para executar os serviços objeto deste Edital, esta 
Comissão Regional de Obras decidiu por não permitir a participação de consórcios. Fato esse que, por si só, 
não configura restrição à competitividade. 


